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Nº do processo 0069896-21.2015.4.02.5107
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Execução Fiscal
Data de autuação: 29/06/2015 14:27:00
Situação SUSP/SOBR-P.Decisão Judicial
Órgão Julgador: 
Juízo Substituto da 12ª VF de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
Juiz(a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO

Assuntos

Código Descrição Principal
0312 Dívida Ativa, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO

 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade

          FLAVIO HENRIQUE DUARTE   PR28312280855  

 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI   (31.517.030/0001-01)  - Pessoa Jurídica
    Procurador(es):
          AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO   RJ107097  

 LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA   (001.072.507-56)  - Pessoa Física
INTERESSADO

 MUNICÍPIO DE RIO BONITO   (28.741.072/0001-09)
    Procurador(es): CASSIO HELENO CUNHA DE OLIVEIRA  

PERITO

 MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN   (082.892.267-56)

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$ 381.285,07 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível 0) Anexos Eletrônicos: Não há anexos

Ação Coletiva de subst. processual: Não Admitida execução: Não Agravo Retido: Não

Antecipação de Tutela: Não Requerida Grande devedor: Não Grande devedor para PRF: Não

Grande dívida para Fazenda: Não Justiça Gratuita: Não requerida Penhora no rosto dos autos: Não

Penhora/apreensão de bens: Não Petição Urgente: Não Reconvenção: Não

Vista Ministério Público: Não Total CDA: 2
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

A União (Fazenda Nacional), 00.394.460/0216-53, pelo Procurador da Fazenda
Nacional que esta subscreve, com fundamento na Lei 6.830/80, vem propor EXECUÇÃO DA DÍVIDA
ATIVA, contra o(s) contribuinte(s):

EXMO. SR. DR. JUIZ  DA SEÇÃO JUDICIÁRIA - ITABORAI

CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPPNome:
CNPJ: 31.517.030/0001-01

RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS, 10, BOA ESPERANCA, RIO
BONITO, RJ, 28800-000

End:

Consubstanciada na(s) seguinte(s) certidão(ões) de Inscrição em Dívida Ativa, que
integra(m) a presente petição inicial:

Processo Administrativo Inscrição Valor Atualizado
15540720353201312 7041500084039 R$ 111.562,86
15540720353201312 7041500084110 R$ 269.722,21

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA

Siape - 1571684

DANIEL PACHECO AVILIA

Dá-se à causa o valor atualizado de R$ 381.285,07 (***trezentos e oitenta e um mil e
duzentos e oitenta e cinco reais e sete centavos***), consoante o disposto no art. 6, parágrafo 4, Lei de
Execuções Fiscais, que corresponde ao(s) valor(es) consolidado(s) da(s) dívida(s).

Pede deferimento,

Itaborai, 29 de Junho de 2015

Procurador(a) da Fazenda Nacional

Para tanto, requer-se na forma do art. 8 da Lei 6.830/80, e art. 172 parágrafo 2, do
Código de Processo Civil :

A citação da(o) Executada(o), pelo correio, com Aviso de Recepção(AR), para pagar,
no prazo legal, as dívidas inscritas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros,
encargos previstos no Decreto-Lei n. 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei n. 1.645/78,
custas e despesas processuais, ou nomear bens livres e desembaraçados para
garantir a execução em consonância que a legislação em vigor, sob pena de lhe serem
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem a plena execução da dívida;

Não paga a dívida ou não garantida a execução, a expedição de mandado de penhora
e avaliação a recair sobre tantos bens quantos bastem à garantia integral da dívida,
inclusive imóveis, nesse caso procedendo-se à intimação do cônjuge e à notificação do
cartório de registro competente.

1.

2.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 4 1500
0841-10 da série 4156 desde, 02/04/2015.

CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPPNome:
CNPJ: 31.517.030/0001-01

RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS, 10, BOA ESPERANCA, RIO
BONITO, RJ, 28800-000

End:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

DANIEL PACHECO AVILIA

Siape - 1571684
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Itaborai, 29 de Junho de 2015

15540 720353/2013-12 R$ 160.175,80

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 150.526,91

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/02/2009 02/03/200926/02/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.240,65
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

02/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/03/2009 01/04/200923/03/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.116,49
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

03/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/04/2009 04/05/200922/04/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.127,65
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

04/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/05/2009 01/06/200921/05/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.034,65
Fundamentação legal
MP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I; LEI N. 5.172, DE 25.10.66 (CTN),
ART. 148; LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 33 (COM A REDACAO POSTERIOR DA LEI  N. 10.256, DE 09.07.2001),
PARAGRAFOS 3. E 6.; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, A

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

05/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

19/06/2009 01/07/200922/06/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.086,73
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

06/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/07/2009 03/08/200921/07/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 6.809,05
Fundamentação legal
MP N. 222, DE 04.10.2004, ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I; LEI N. 5.172, DE 25.10.66 (CTN),
ART. 148; LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 33 (COM A REDACAO POSTERIOR DA LEI  N. 10.256, DE 09.07.2001),
PARAGRAFOS 3. E 6.; REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPS, A

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

07/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/08/2009 01/09/200921/08/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.145,71
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

08/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

18/09/2009 01/10/200921/09/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.069,45
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III (COM AS ALTERACOES DA  LEI N. 9.876, DE 26.11.99;   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201,
II, PARAGRAFOS  1., 2., 3., 5. E 8., COM AS ALTERACOES DO DECRETO N. 3.265,

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

09/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/10/2009 03/11/200921/10/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 6.792,31
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

10/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/11/2009 01/12/200923/11/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.081,54
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

11/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

18/12/2009 04/01/201021/12/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.715,95
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

18/12/2009 04/01/201021/12/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 6.040,08
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

12/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/01/2010 01/02/201021/01/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 7.268,76
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA PELA LEI  N. 9.876, DE 26.11.99);   REGULAMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048,  DE 06.05.99, ART. 12, I E PARAGRAFO UNICO, ART. 201, I,
PARAGRAFO  1. E ART. 216, I,  B  (COM AS ALTERACOES DADAS PELO DECRETO

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.337,37
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.345,74
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.275,99
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições

9 / 15Página

Protocolada por JOAO HENRIQUE CHAUFFAILLE GROGNET em 29/06/2015 09:22:37 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALBERTO SANTANA VIEIRA
Documento No: 72900398-2-0-2-15-54441 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 1, OUT2, Página 9



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.315,05
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.106,79
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.359,28
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.302,09
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.094,23
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.311,16
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.786,96
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.451,57
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 5.430,49
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.530,06
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0841 - 10

CONTR. SOCIAL 20/02/2009 R$ 7.240,6526/02/200902/03/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/03/2009 R$ 7.116,4923/03/200901/04/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/04/2009 R$ 7.127,6522/04/200904/05/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/05/2009 R$ 7.034,6521/05/200901/06/2009 0%
CONTR. SOCIAL 19/06/2009 R$ 7.086,7322/06/200901/07/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/07/2009 R$ 6.809,0521/07/200903/08/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/08/2009 R$ 7.145,7121/08/200901/09/2009 0%
CONTR. SOCIAL 18/09/2009 R$ 7.069,4521/09/200901/10/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/10/2009 R$ 6.792,3121/10/200903/11/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/11/2009 R$ 7.081,5423/11/200901/12/2009 0%
CONTR. SOCIAL 18/12/2009 R$ 7.715,9521/12/200904/01/2010 0%
CONTR. SOCIAL 18/12/2009 R$ 6.040,0821/12/200904/01/2010 0%
CONTR. SOCIAL 20/01/2010 R$ 7.268,7621/01/201001/02/2010 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.337,3718/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.345,7418/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.275,9918/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.315,0518/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.106,7918/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.359,2818/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.302,0918/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.094,2318/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.311,1618/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.786,9618/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.451,5718/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 5.430,4918/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 4.530,0618/07/201301/08/2013 0%

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 4 1500
0840-39 da série 4133 desde, 02/04/2015.

CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPPNome:
CNPJ: 31.517.030/0001-01

RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS, 10, BOA ESPERANCA, RIO
BONITO, RJ, 28800-000

End:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

DANIEL PACHECO AVILIA

Siape - 1571684
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Itaborai, 29 de Junho de 2015

15540 720353/2013-12 R$ 66.249,83

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 62.258,89

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/02/2009 02/03/200926/02/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.009,04
Fundamentação legal
A PARTIR DE 15.10.00:  DECRETO-LEI N. 2.848, DE 07.12.40 (CODIGO PENAL), ART. 168-A,  PARAGRAFO 1., I E
II(ACRESCENTADOS PELA LEI N. 9.983, DE 14.07.00); DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 216, I,  A  E  B  E
PARAGRAFO  5. LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 12, V, ART. 21, ART. 28, III, AR

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

02/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/03/2009 01/04/200923/03/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.949,57
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA
POSTERIORMENTE PELA LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I (COM AS ALTERACOES DA
LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

03/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/04/2009 04/05/200922/04/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.954,03
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA
POSTERIORMENTE PELA LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I (COM AS ALTERACOES DA
LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

04/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/05/2009 01/06/200921/05/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.916,83
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA
POSTERIORMENTE PELA LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I (COM AS ALTERACOES DA
LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

05/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

19/06/2009 01/07/200922/06/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.937,66
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA
POSTERIORMENTE PELA LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I (COM AS ALTERACOES DA
LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

06/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/07/2009 03/08/200921/07/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.826,59
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA
POSTERIORMENTE PELA LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I (COM AS ALTERACOES DA
LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

07/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/08/2009 01/09/200921/08/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.961,25
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA
POSTERIORMENTE PELA LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I (COM AS ALTERACOES DA
LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

08/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

18/09/2009 01/10/200921/09/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.930,75
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA
POSTERIORMENTE PELA LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I (COM AS ALTERACOES DA
LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

09/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/10/2009 03/11/200921/10/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.819,89
Fundamentação legal
A PARTIR DE 15.10.00:  DECRETO-LEI N. 2.848, DE 07.12.40 (CODIGO PENAL), ART. 168-A,  PARAGRAFO 1., I E
II(ACRESCENTADOS PELA LEI N. 9.983, DE 14.07.00); DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 216, I,  A  E  B  E
PARAGRAFO  5. LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 12, V, ART. 21, ART. 28, III, AR

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

10/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/11/2009 01/12/200923/11/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.935,59
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA
POSTERIORMENTE PELA LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I (COM AS ALTERACOES DA
LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

11/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

18/12/2009 04/01/201021/12/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.189,35
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA LEI N.  9.032, DE 28.04.95, ALTERADA
POSTERIORMENTE PELA LEI N. 9.129, DE  20.11.95), COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I (COM AS ALTERACOES DA
LEI  N. 8.647, DE 13.04.93,  DA LEI N. 9.506, DE 30.10.97 E DA LEI N.  9.876, DE 26/11/99

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

01/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

18/12/2009 04/01/201021/12/2009

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.416,03
Fundamentação legal
A PARTIR DE 15.10.00:  DECRETO-LEI N. 2.848, DE 07.12.40 (CODIGO PENAL), ART. 168-A,  PARAGRAFO 1., I E
II(ACRESCENTADOS PELA LEI N. 9.983, DE 14.07.00); DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 216, I,  A  E  B  E
PARAGRAFO  5. LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA LEI

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

12/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

CONTR.
SOCIAL

Data do
vencimento

20/01/2010 01/02/201021/01/2010

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.010,47
Fundamentação legal
A PARTIR DE 15.10.00:  DECRETO-LEI N. 2.848, DE 07.12.40 (CODIGO PENAL), ART. 168-A,  PARAGRAFO 1., I E
II(ACRESCENTADOS PELA LEI N. 9.983, DE 14.07.00); DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 216, I,  A  E  B  E
PARAGRAFO  5. LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 12, V, ART. 21, ART. 28, III, AR

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

02/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.212,18
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

03/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.215,52
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

04/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.187,62
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

05/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.203,25
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

06/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.119,94
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

07/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.220,94
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

08/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.198,06
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

09/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.114,92
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

10/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.201,69
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

11/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.392,01
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

12/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.257,85
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.256,78
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO

01/2009

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA EX-
OFFICIO

Data do
vencimento

17/07/2013 01/08/201318/07/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.812,02
Fundamentação legal
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, 35-A (COMBINADO COM O ART. 44, INCISO I DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96), AMBOS COM
REDACAO DA MP N. 449 DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.2009. ART. 35-A. NOS CASOS DE
LANCAMENTO DE OFICIO RELATIVOS AS CONTRIBUICOES REFERIDAS NO ART. 35, APLICA

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

17/06/2013

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Itaboraí

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

15540 720353/2013 - 12

Inscrição

70 4 1500 0840 - 39

CONTR. SOCIAL 20/02/2009 R$ 3.009,0426/02/200902/03/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/03/2009 R$ 2.949,5723/03/200901/04/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/04/2009 R$ 2.954,0322/04/200904/05/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/05/2009 R$ 2.916,8321/05/200901/06/2009 0%
CONTR. SOCIAL 19/06/2009 R$ 2.937,6622/06/200901/07/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/07/2009 R$ 2.826,5921/07/200903/08/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/08/2009 R$ 2.961,2521/08/200901/09/2009 0%
CONTR. SOCIAL 18/09/2009 R$ 2.930,7521/09/200901/10/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/10/2009 R$ 2.819,8921/10/200903/11/2009 0%
CONTR. SOCIAL 20/11/2009 R$ 2.935,5923/11/200901/12/2009 0%
CONTR. SOCIAL 18/12/2009 R$ 3.189,3521/12/200904/01/2010 0%
CONTR. SOCIAL 18/12/2009 R$ 2.416,0321/12/200904/01/2010 0%
CONTR. SOCIAL 20/01/2010 R$ 3.010,4721/01/201001/02/2010 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.212,1818/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.215,5218/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.187,6218/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.203,2518/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.119,9418/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.220,9418/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.198,0618/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.114,9218/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.201,6918/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.392,0118/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.257,8518/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 2.256,7818/07/201301/08/2013 0%
MULTA EX-OFFICIO 17/07/2013 R$ 1.812,0218/07/201301/08/2013 0%

700715900065

Nº do agrupamento de inscrições
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001Página
Emitido emPoder Judiciário

Justiça Federal - 2a Região
Seção Judiciária do RJ

30/06/2015 13:24

                   Itaboraí, 29 de junho de 2015, nesta Secretaria da 01ª Vara Federal de Itaboraí autuo os
documentos adiante, em ______ folha(s), com 0 apenso(s), na seguinte conformidade:

Termo de Autuação

1
29/06/2015
3000 - EXECUÇÃO FISCAL
0069896-21.2015.4.02.5107:

:
 1. Data do Protocolo...........

:
:

 3. Observações....................:
 2. Número de volumes...........

Processo.........................
Classe do processo..........

11. Objetos............................:
12. Processo Vinculado.........:
13. Valor da Causa..................Real - 381.285,07:

16. Nro. inscrição C.D.A...........: CDA Data Moeda Valor
7041500084039 02/04/2015 00:00 111.563,00
7041500084110 02/04/2015 00:00 269.722,00

:15. Natureza do Cálculo............
14. Processo administrativo........15540720353201312:

 6. Data/Hora distribuição.....
 7. Distr. lançada por..............
 8. Usuário últ. alteração.........

30/06/2015 13:13
ALBERTO SANTANA VIEIRA

10. Processo Prevento..........

:
:
:

:

 5. Tipo de Distribuição........... Distribuição-Sorteio Automático:

 9. Data últ. alteração...............:

 4. Vara................................ : 01ª Vara Federal de Itaboraí

Assunto:
Contribuição previdenciária - Dívida Ativa - Tributário03.12.01

PARTES:
NomeTipo CPF/CNPJ Tipo Carac.

00.394.460/0216-53AUTOR FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR DANIEL PACHECO AVILA

31.517.030/0001-01REU CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALBERTO SANTANA VIEIRA
Documento No: 72900398-4-0-32-2-874849 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Dados Complementares 002Página
30/06/2015 13:24Emitido em

Segredo de Justiça Absoluto  - Não
Segredo de Justiça no Sistema  - Não
Picha Certidão se processo em Segredo  - Sim
Prioridade Idoso  - Não
Isento de Custas  - Não
Pedido de Gratuidade  - Não
Assistência Judiciária  - Não
Com liminar/Tutela Antecipada Deferida  - Não
Processo Eletrônico  - Sim
Possui Documentos Sigilosos  - Não
Penhora no Rosto dos Autos  - Não
Processo Originário da 2ª Região  - Não
Requer Liminar/Tutela Antecipada  - Não
Requer Justiça Gratuita  - Não
Requer Prioridade de Idoso  - Não
Requer Segredo de Justiça  - Não
Requer Ministério Público  - Não
Grande devedor para Juízo  - Não
Grande dívida para Fazenda  - Não

Para constar, lavro e assino o presente.

_____________________________________________
Diretor da Secretaria

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ALBERTO SANTANA VIEIRA
Documento No: 72900398-4-0-32-2-874849 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

30/06/2015 13:24:00

JRJASV - ALBERTO SANTANA VIEIRA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DETERMINA_CITACAO

01/07/2015 14:06:00

JRJSWY - JESSICA ALBUQUERQUE DE CARVALHO SANTOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

3



 
 

PODER JUDICIÁRIO            
 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
01ª Vara Federal de Itaboraí 
 

J
U

S

TIÇA FEDER
A

L

S
e
ção

Judiciária do Rio de
Jan

ei
ro

 
EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0)   

 Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP 

 

Despacho 
 

1 - Cite(m)-se, nos termos do art. 7º, da Lei n. 6.830/80. 

2 - Ao cumprir a diligência de citação, o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar a existência ou 

não de bens penhoráveis.  

3 - Citado o devedor e certificada a existência de bens penhoráveis, o oficial de justiça aguardará 

o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte executada comprove o pagamento ou o parcelamento do débito 

diretamente na Secretaria do Juízo. 

4 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ainda de posse do mandado, deverá o oficial de justiça 

retornar ao endereço da diligência e proceder a penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a 

garantia da execução. 

5 - Ressalto que em caso de diligência positiva de citação e sendo constatada a existência de bens 

penhoráveis, o oficial de justiça somente deverá devolver o mandado à Secretaria após o cumprimento da 

diligência de penhora/arresto ou caso haja determinação do Juízo para a devolução sem cumprimento (art. 

125, §2º, parte final, da Consolidação de Normas da Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro). 

Na impossibilidade do cumprimento do mandado, fica o Sr. Executante de Mandados, desde já, 

autorizado a proceder à diligência fora do horário legal, nos termos do art. 172, § 2º, do CPC, em 

qualquer dia e horário, bem como a proceder à citação por hora certa. 

6 - Frise-se que qualquer pedido de parcelamento deve ser realizado junto ao exequente e, 

posteriormente, comprovado nos autos. 

7 - Se a parte executada comprovar pagamento, parcelamento, nomear bem(ns) à penhora, 

remetam-se os autos ao exequente por 15 (quinze) dias. Após a manifestação, retorne concluso.  

8 - Garantida a execução e vencido o prazo para o oferecimento de embargos, abra-se vista à 

exequente. Requerido o leilão, aguarde-se a nova data a ser designada por este Juízo. 

9 - Havendo citação ou penhora negativa, suspendo o trâmite desta Execução Fiscal, conforme 

dispõe o art. 40 da Lei 6.830/80, pelo prazo de um ano a contar da data da intimação do Exequente a 

respeito da certidão negativa do oficial de justiça. 

9.1 - Findo o anuênio ora assinalado, arquive-se imediatamente os autos sem baixa na 

distribuição, com fulcro no § 2º do art. 40 da Lei 6.830/80, tendo em vista a suspensão já 

realizada. 

9.2 - Decorrido o prazo prescricional intercorrente de 5 (cinco) anos, cuja contagem deverá 

iniciar-se a partir da data do término do período suspensivo (cf. Lei nº 6.830/80, art. 40, § 2º; 

Súmula 314, do STJ; e AC 200050030014094, TRF-2ª Região, Rel. Des. Poul Erik Dyrlund, DJU 

de 24/07/2009), remetam-se os autos ao exequente para manifestar-se acerca da ocorrência da 

prescrição intercorrente e relatar eventuais causas suspensivas ou interruptivas, na forma do § 4º 

do art. 40, da Lei nº 6.830/80. 

10 - Saliento que cabe à parte exequente diligenciar na busca da satisfação dos seus créditos, não 

competindo ao Poder Judiciário fazer cargas periódicas, salvo as manifestações necessárias e 

expressamente previstas em lei. 

 
 

Niterói, 2 de julho de 2015. 
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( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

 

ISABELA ROSSI CORTES FERRARI 
Juiz(a) Federal Substituto(a) 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

03/07/2015 10:18:00

JRJPYE - PAMELA SOUSA FERNADES - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

03/07/2015 10:27:00

JRJPYE - PAMELA SOUSA FERNADES - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

5



  
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS N.º 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 

Certifico haver expedido o MEF.0701.000912-2/2015, que foi 

encaminhado/distribuído para o devido cumprimento. 
 
E para constar, lavrei a presente certidão. 
 
Itaboraí/RJ, 03 de julho de 2015. 
 
 

PAMELA SOUSA FERNADES 
ESTAGIÁRIO(A) 

 

 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAMELA SOUSA FERNANDES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

20/07/2015 11:34:00

JRJSWY - JESSICA ALBUQUERQUE DE CARVALHO SANTOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

6



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ/RJ 

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º Andar - Centro – Niterói – RJ – CEP: 24030-128 
Tel: (21) 3218-6114 / 6113 – 01vf-it@jfrj.jus.br 

 
NORMAL 

                                                                               MANDADO N º MEF.0701.000912-2/2015 
           ÁREA :   

BAIRRO:       
 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO 


 
CLASSE: 3000 (EXECUÇÃO FISCAL) 
PROCESSO: 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP  
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01 
 
DESTINATÁRIO(S): REU: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP, CNPJ 31.517.030/0001-01 
 
ENDEREÇO(S): RUA ALEXANDRE P DOS SANTOS, 10 BOA ESPERANÇA - RIO BONITO, 
RJ, Brasil - CEP: 28800-000 
 
O(A) DOUTOR(A) ISABELA ROSSI CORTES FERRARI, JUÍZ(A) FEDERAL, na forma da lei e 
no uso de suas atribuições, conforme determinação proferida no processo em epígrafe, manda a 
qualquer Analista Judiciário/Execução de Mandados, em cumprimento do presente: 
 
(a) CITAR o(s) executado(s), onde for(em) localizado(s), para pagar o débito ou garantir a execução 

(art. 8º e 9o, da Lei 6830/80), no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da citação, 
cientificando-o(s) do teor do presente, e CONSTATAR, no mesmo ato, a existência ou não de 
bens penhoráveis de propriedade do(s) citando(s); 
 

(b) Citado o devedor e certificada a existência de bens penhoráveis, o oficial de justiça 
aguardará o prazo de 5 (cinco) dias, para que o executado comprove o pagamento ou 
parcelamento do débito diretamente na Secretaria do Juízo. Decorrido o prazo de 5 (cinco) 
dias, ainda de posse do mandado, não havendo contra-ordem do Juízo, deverá o oficial de justiça 
retornar ao endereço da diligência e PENHORAR ou ARRESTAR, e AVALIAR, tantos bens 
quantos bastem para a garantia da dívida (arts. 10 e 11, Lei 6830/80); 
 

Em caso de diligência positiva de citação e sendo constatada a existência de bens penhoráveis, 
o Oficial de Justiça somente deverá devolver o mandado à Secretaria após o cumprimento da 
diligência de penhora/arresto ou caso haja determinação específica do Juízo para a devolução 
sem cumprimento (art. 125, § 2º, parte final, da Consolidação de Normas da Direção do Foro da 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro). 

 
 

(c) INTIMAR o(s) executado(s) da penhora e do PRAZO PARA OFERECER EMBARGOS À 
EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, CONTADOS DA DATA DA INTIMAÇÃO, sob  pena de se 
presumirem aceitos por ele(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) exeqüente; 
 

(d) Recaindo a penhora sobre bens imóveis, INTIMAR o cônjuge do(a) proprietário(a) do 
imóvel a respeito da penhora efetuada; 

 
(e) NOMEAR o depositário, intimando-o a não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do 

Juízo e fazendo a designação recair, preferencialmente, sobre o executado ou terceiro 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JESSICA ALBUQUERQUE DE CARVALHO SANTOS
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previamente indicado pelo exeqüente, nos termos do parágrafo único do art. 350, parágrafo 3º, da  
Consolidação de Normas da Corregedoria Geral da 2ª Região; 
 

(f) INTIMAR, para proceder ao REGISTRO da penhora ou arresto, independentemente do 
pagamento de custas ou outras despesas, com entrega da contrafé e de cópia do ato respectivo: o 
Oficial de Registro Imobiliário competente, se o bem for imóvel ou a ele equiparado (art. 7º, IV e 
art. 14, I da Lei 6.830/80); o responsável legal pela repartição competente para emissão do 
certificado de registro, se for veículo (art. 7º, IV e art. 14, II da Lei 6.830/80); ou o representante 
legal da Junta Comercial, Bolsa de Valores ou da Sociedade Comercial, se forem ações, 
debêntures, quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo (art.14, III) . 

 
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
 
Valor do débito: R$ 381.285,07 (trezentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais 
e sete centavos), em 29/06/2015. 
 
Certidão(ões) da Dívida Ativa nº: 7041500084110 (02/04/2015-269722,00); 7041500084039 
(02/04/2015-111563,00) 
 
 
O valor atualizado da dívida e as formas de pagamento ou parcelamento devem ser 
obtidos junto à entidade credora, facultado ao devedor apresentar na Secretaria do Juízo 
(endereço no topo do mandado) a cópia da prova da quitação ou do parcelamento. 
 
O presente mandado só é válido sem emendas ou rasuras e  com o código de verificação 
da autenticidade da assinatura eletrônica em nota de rodapé em todas as folhas. 
 
Nos termos da Portaria nº RJ-PGD-2012/00030, da Direção do Foro da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, a cópia da petição inicial e respectivas CDAs deverão ser 
visualizadas através do endereço eletrônico http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-
processo, mediante cadastramento. 
 

NOTA: Na impossibilidade do cumprimento do mandado, fica o Sr. Executante de 
Mandados, desde já, autorizado a proceder à diligência fora do horário legal, nos termos do 
art. 172, § 2º, do CPC, em qualquer dia e horário, bem como a proceder à citação por hora 
certa. 

 
 
TRANSCRIÇÃO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EXPEDIR O PRESENTE MANDADO: 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO            
 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
01ª Vara Federal de Itaboraí 
 
� 
 
EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0)   
 Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP 
 
Despacho 
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1 - Cite(m)-se, nos termos do art. 7º, da Lei n. 6.830/80. 
2 - Ao cumprir a diligência de citação, o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar a existência ou 
não de bens penhoráveis.  
3 - Citado o devedor e certificada a existência de bens penhoráveis, o oficial de justiça 
aguardará o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte executada comprove o pagamento ou o 
parcelamento do débito diretamente na Secretaria do Juízo. 
4 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ainda de posse do mandado, deverá o oficial de 
justiça retornar ao endereço da diligência e proceder a penhora ou arresto de tantos bens 
quantos bastem para a garantia da execução. 
5 - Ressalto que em caso de diligência positiva de citação e sendo constatada a existência de 
bens penhoráveis, o oficial de justiça somente deverá devolver o mandado à Secretaria após o 
cumprimento da diligência de penhora/arresto ou caso haja determinação do Juízo para a 
devolução sem cumprimento (art. 125, §2º, parte final, da Consolidação de Normas da 
Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro). 
Na impossibilidade do cumprimento do mandado, fica o Sr. Executante de Mandados, desde 
já, autorizado a proceder à diligência fora do horário legal, nos termos do art. 172, § 2º, do 
CPC, em qualquer dia e horário, bem como a proceder à citação por hora certa. 
6 - Frise-se que qualquer pedido de parcelamento deve ser realizado junto ao exequente e, 
posteriormente, comprovado nos autos. 
7 - Se a parte executada comprovar pagamento, parcelamento, nomear bem(ns) à penhora, 
remetam-se os autos ao exequente por 15 (quinze) dias. Após a manifestação, retorne 
concluso.  
8 - Garantida a execução e vencido o prazo para o oferecimento de embargos, abra-se vista à 
exequente. Requerido o leilão, aguarde-se a nova data a ser designada por este Juízo. 
9 - Havendo citação ou penhora negativa, suspendo o trâmite desta Execução Fiscal, 
conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830/80, pelo prazo de um ano a contar da data da 
intimação do Exequente a respeito da certidão negativa do oficial de justiça. 
9.1 - Findo o anuênio ora assinalado, arquive-se imediatamente os autos sem baixa na 
distribuição, com fulcro no § 2º do art. 40 da Lei 6.830/80, tendo em vista a suspensão já 
realizada. 
9.2 - Decorrido o prazo prescricional intercorrente de 5 (cinco) anos, cuja contagem deverá 
iniciar-se a partir da data do término do período suspensivo (cf. Lei nº 6.830/80, art. 40, § 2º; 
Súmula 314, do STJ; e AC 200050030014094, TRF-2ª Região, Rel. Des. Poul Erik Dyrlund, 
DJU de 24/07/2009), remetam-se os autos ao exequente para manifestar-se acerca da 
ocorrência da prescrição intercorrente e relatar eventuais causas suspensivas ou 
interruptivas, na forma do § 4º do art. 40, da Lei nº 6.830/80. 
10 - Saliento que cabe à parte exequente diligenciar na busca da satisfação dos seus créditos, 
não competindo ao Poder Judiciário fazer cargas periódicas, salvo as manifestações 
necessárias e expressamente previstas em lei. 
 
 
Niterói, 1 de julho de 2015. 
 
 
( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 
ISABELA ROSSI CORTES FERRARI 
Juiz(a) Federal Substituto(a) 
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EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal Dr(a). ISABELA ROSSI CORTES FERRARI, no 
Município de Niterói, em 03/07/2015, por PAMELA SOUSA FERNADES, ESTAGIÁRIO(A).  

 
 
 
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE, cf. Lei nº 11.419/2006. 
OTON GOMES DIAS JUNIOR 

Diretor(a) de Secretaria 
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MANDADO Nº MEF.0701.000912-2/2015 
 
PROCESSO Nº 2015.51.07.069896-0 
 
 

CERTIDÃO (NEGATIVA) 
 
CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento ao mandado em epígrafe, dirigi-me à Praça 

Alexandre P. dos Santos, 10, Boa Esperança, Rio Bonito, RJ, onde, tendo sido recebida 

pelo funcionário Marcos Antônio lves de Moraes, fui informada de que a empresa que hoje 

funciona no local chama-se Sociedade Agroindustrial Biosfera Ltda., CNPJ 

118853010001/66, Inscrição Estadual 79039047. Dessa forma, devolvo o presente, 

deixando de proceder à citação determinada, permanecendo no aguardo de novas 

ordens. O referido é verdade e DOU FÉ. 

 

 

 

 
 

Itaboraí, 17 de julho de 2015. 
 
 

Roberta C. Perlingeiro Moraes 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 14.358 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

20/07/2015 13:56:00

JRJSWY - JESSICA ALBUQUERQUE DE CARVALHO SANTOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATOS_ORDINATORIOS___INFORMACAO_DA_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

20/07/2015 13:58:00

JRJSWY - JESSICA ALBUQUERQUE DE CARVALHO SANTOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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PODER JUDICIÁRIO 
 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

01ª Vara Federal de Itaboraí 
 

J
U

S

TIÇA FEDER
A

L

S
e
ção

Judiciária do Rio de
Jan

ei
ro

 

 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0)   
Autor: FAZENDA NACIONAL. 
Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP. 

 

Ato Ordinatório 
 

Intime-se o exequente para ciência de que os  autos foram suspensos na forma 

do artigo 40 da LEF, em cumprimento ao r. despacho retro, tendo em vista a citação ou penhora 

negativa.  

 

Niterói, 20 de julho de 2015. 
 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 

JANETE DA SILVA AMARANTE 
Diretor(a) de Secretaria 

(nos termos do art. 162, §4º do CPC) 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_ATO_ORDINARIO___REGISTRO_NO_SISTEMA

20/07/2015 14:44:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_VISTA

20/07/2015 14:49:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

31/07/2015 17:26:00

JRJJNT - JANETE DA SILVA AMARANTE - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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AUTOS n.º 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP 

 

 

 

CERTIDÃO  
 

 

 Certifico e dou fé que, em 29/07/2015, ocorreu a intimação 

eletrônica automática do(a) FAZENDA NACIONAL. 

 

 

Itaboraí/RJ, 31 de julho de 2015. 

 

 

 

JANETE DA SILVA AMARANTE 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

06/08/2015 15:40:00

JRJJNT - JANETE DA SILVA AMARANTE - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL COMPETENTE

A UNIÃO (Fazenda Nacional), representada por seu Procurador 
da Fazenda Nacional infra-assinado, nos autos da execução fiscal epigrafada, 
vem informar e requerer o seguinte. 

Tendo em vista que a sociedade empresária não pode ser citada 
nos endereços fornecidos, requer-se sua citação por edital.

Por outro lado, vê-se que, na forma do artigo 135, III, CTN e da 
súmula 435, STJ, está caracterizada a dissolução irregular. Assim, requer-se o 
redirecionamento em desfavor de LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 
001.072.507-56, residente na RUA GETULIO VARGAS, 130, APTO. 704, 28800-
000 CENTRO, RIO BONITO, RJ; tendo em vista que era administrador da 
sociedade executada ao tempo da dissolução irregular e ao tempo do fato 
gerador. Outrossim, requer sua citação e penhora de seus bens.

      Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

                                             DANIEL GIOTTI DE PAULA 
Procurador da Fazenda Nacional 
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__ CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 )______________________
T34227BI DATA: 30/07/2015 PAG.: 1 / 1 USUARIO: ANDREA

CNPJ: 31.517.030/0001-01 (MATRIZ)
CPF RESP.: 001.072.507-56 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR
N.E.: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

NOME FANTASIA:
DT ABERTURA: 08/05/1967 DT PRIM. ESTAB.: 08/05/1967
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA
DATA DA SITUACAO : 03/11/2005(11/2005) PROC. INSCR. OFICIO:

SIMEI: NAO
END.: R ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10
BAIRRO : BOA ESPERANCA
MUNICIPIO: 5885 RIO BONITO
UF : RJ CEP : 28800-000 TELEFONE : FAX :
ORGAO : 0710205
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF2 - OP. SUCESSAO
PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF11 - DECLARACOES IRPJ
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS
_______________________________________________________________________________
O CNPJ PESQUISADO NAO TEM FILIAIS
PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: ____
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__ CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 )______________________
T34227Q3 DATA: 30/07/2015 HORA: 17:03:07 USUARIO: ANDREA

PAG.: 1 / 1
CNPJ : 31.517.030/0001-01
N.E.: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF RESP EMPRESA: 001.072.507-56 CAPITAL SOCIAL :
NOME RESPONSAVEL: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ NOME/NOME EMPRESARIAL DO SOCIO
QUALIFICACAO FONTE/DATA DO EVENTO
_ 001.072.507-56 LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

49 - SOCIO-ADMINIST FONTE: PGD-PAR INCLUIDO: 11/08/1989 ULT. ALT: 21/05/2010
_ 019.077.777-09 MURILO ROMERO DE OLIVEIRA

22 - SOCIO FONTE: QSA INCLUIDO: 25/02/2000

PF12 - HISTORICO DO QSA PF1 - CADASTRO
_______________________________________________________________________________

PF7 - VOLTA PAGINA PF8 - AVANCA PAGINA PAG DESEJADA: ____
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Rio de Janeiro, 30/07/2015

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA

Denominação Social: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP

Número do relatório
12636 - Data: 30/07/2015 16:48:59

Denominação Social
CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP

Nire:
33204683821

CNPJ/MF
31517030000101

Data de Arquiv.
do Ato Constitutivo
27/10/1975

Data de Início
de Atividade
17/10/1968

Prazo de
Duração
Indeterminado

Endereço Completo
R ALEXANDRE P DOS SANTOS , 10 - 2º DISTRITO - BOA ESPERANCA - RIO BONITO

Atividades Econômicas

2349-4/99 - Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados anteriormente

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nenhuma Filial foi encontrada

Sócio/Administrador

Nome/CPF/Endereço Data de
Admissão

Data de
Saída Cargo Capital

MURILO ROMERO DE OLIVEIRA
01907777709 25/02/2000 SOCIO R$

2.500,00
R. GETULIO VARGAS, 64 -  APT 409 - CENTRO - RIO BONITO
LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA
00107250756 17/10/1968 SOCIO GERENTE R$

47.500,00
R. GETULIO VARGAS, 130 -  APTO 704 - CENTRO - RIO BONITO
JOSE DE AQUINO OLIVEIRA FILHO
77756975715 17/10/1968 25/02/2000 SOCIO R$ 0,00

PR. ICARAI, DE, 491 -  AP 301  - ICARAI - NITEROI

Último Arquivamento       Situação Atual: REGISTRO ATIVO
Data Número Ato Descrição do Ato
20/04/2010 00002019374 105 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
05/03/2007 00001679364 105 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
30/08/2005 00001548425 105 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
21/02/2003 00001305269 105 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
22/04/2002 00001233458 105 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
25/02/2000 00001055413 105 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
17/02/2000 00001053404 201 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA PARA EMPRESA JA CONSTITUIDAS
27/10/1994 00000697034 105 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)
11/08/1989 00000455253 105 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

Ordens Judiciais/Anotações

Ordens Judiciais:
Nenhuma Ordem Judicial foi encontrada
Anotações:
Nenhuma Anotação foi encontrada

Processos em Andamento
Processo Data Processo Atos Localização Atual
5520061041823 08/08/2006 801 TRIAGEM ASSOCIAÇÃO
5520001051733 23/02/2000 105 INTERIOR
5520001036246 02/02/2000 201 INTERIOR
0020030208130 14/02/2003 105 9º ANDAR

JUCERJA - Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro https://www.jucerja.rj.gov.br/extranet/nova/pesquisa/imprimirRelatorio...

1 de 1 30/07/2015 16:39
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__ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________
RFB USUARIO: ANDREA

30/07/2015 17:01

NI-CPF : 001.072.507-56 REGULAR INSCRICAO: 00/00/0000
NOME : LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA
DT NASC: 26/08/1968
MAE :
TIT. ELEITOR: SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:
NATURAL DE :

ENDERECO: R GETULIO VARGAS,130,APTO. 704
28800-000 CENTRO,RIO BONITO

DDD : TELEFONE: CELULAR: COD.MUN.: 5885 RJ
RES.EXTERIOR: N DOMIC.ELETRONICO: N COD.UA : 0710205

PROXIMO NI-CPF: _________ - __
T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___
PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM PF4 DECLARACOES

PF12 CONS.EXTERNAS PF6 HISTORICO PF9 FONETICA
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Pág. 1 / 1

SERPRO
27/07/2015MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 39 Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 31517030000101

1º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 31517030/0001-01
Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO - EFDV
Nº Processo Administrativo:                            15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000840-39
Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ITABORAI
Valor Inscrito: R$  66.249,83 (UFIR  62.258,89)
Valor Consolidado: R$ 112.413,50

2º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 31517030/0001-01
Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO - EFDV
Nº Processo Administrativo:                            15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000841-10
Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ITABORAI
Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91)
Valor Consolidado: R$ 271.778,83

Somatório das inscrições
Valor Inscrito: R$ 226.425,63 (UFIR 212.785,80)
Valor Consolidado: R$ 384.192,33

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

02/09/2015 08:00:00

JRJPOO - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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PODER JUDICIÁRIO            
 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
01ª Vara Federal de Itaboraí 
 

 
 
 
 
JRJPOO 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 
(2015.51.07.069896-0)   

 Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP 

 
 

Decisão 
 

 
Conforme disposto na súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, "Presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o 
sócio-gerente". 

 
Compulsando os autos, verifico que, de acordo com o certificado pelo oficial de 

justiça, houve a dissolução irregular da empresa executada, nos termos do verbete acima 
transcrito. Bem assim, não se deu o transcurso do prazo de cinco anos entre a ciência desse fato 
pela exequente e o pleito de redirecionamento, o que afasta a prescrição intercorrente quanto ao 
ponto. 

 
No que tange à legitimidade passiva do(s) sócio(s) indicado(s), passo a adotar a 

orientação consagrada pelo STJ, no sentido de que é cabível o redirecionamento da execução 
para o sócio-gerente que esteja na administração da empresa executada quando da dissolução 
irregular, sendo irrelevante aferir se tal situação também estava presente à época do fato 
gerador. 

 
Nesse sentido: 
 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRÉVIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCINDÍVEL. SÚMULA 435. STJ. 
SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE. MOMENTO. DISSOLUÇÃO 
IRREGULAR. CUMULAÇÃO. INADIMPLEMENTO DO TRIBUTO. 
DISPENSÁVEL. 1. O redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente, nas 
hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, prescinde 
da comprovação do ilícito em procedimento administrativo prévio quando o 
suposto ato é observado após o ajuizamento da execução fiscal. 2. A orientação 
estabelecida na Súmula nº 435 do STJ não condiciona o redirecionamento à 
necessidade de retorno ao âmbito administrativo para discussão da questão em 
observância à ampla defesa e ao contraditório, bastando que haja demonstração 
em juízo da causa jurídica da responsabilidade. 3. É suficiente para o 
redirecionamento que o sócio esteja na administração da empresa na época 
da dissolução irregular, por ser o responsável direto pelas irregularidades, 
independentemente de exercer a gerência por ocasião da ocorrência do fato 
gerador, já que a falta de pagamento do tributo não configura, por si só, 
circunstância que acarreta a responsabilidade do sócio, como assentou o STJ 
na Súmula nº 430, no sentido de que "o inadimplemento da obrigação 
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tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do 
sócio-gerente". 4. Não se trata de uma conduta iniciada com o inadimplemento e 
concluída com a dissolução irregular. A alteração da estrutura social, não sendo 
fraudulenta, é conduta lícita, autorizada e regulada pelo Direito, razão pela qual 
não existe fundamento jurídico para que a responsabilização pessoal do sócio na 
época da dissolução irregular demande sua atuação também na época do fato 
gerador. 5. Agravo provido. (AG 201302010025421, Desembargadora Federal 
CLAUDIA MARIA BASTOS NEIVA, TRF2 - TERCEIRA TURMA 
ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::22/01/2014.) 
 
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO RECURSAL DE 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO 
INADMISSÍVEL POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. Consoante 
decidido pela Primeira Seção do STJ, ao julgar os EAg 1.105.993/RJ (Rel. 
Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011), não é cabível o 
redirecionamento da execução fiscal em relação ao sócio que não exercia a 
administração da empresa ao tempo da dissolução irregular da sociedade, 
ainda que estivesse na gerência ao tempo do fato gerador do tributo, tendo 
em vista que a responsabilidade pessoal do administrador não decorre da 
simples falta de pagamento do débito tributário, mas da própria dissolução 
irregular, que não pode ser imputada àquele que já não era gerente quando 
de sua ocorrência.2. A Segunda Turma do STJ, ao julgar o AgRg no AREsp 
261.019/SP (Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 16.5.2013), deixou consignado 
que a presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato 
autorizador do redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula 
n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais compunham o 
quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-
responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua 
responsabilidade, à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de 
excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 
do CTN. 3. Na presente ação anulatória de débito fiscal, ao proferir a sentença de 
procedência do pedido para excluir os autores do pólo passivo da execução fiscal, 
o juiz sentenciante adotou as seguintes razões de decidir: "(...) em que pese a 
União afirmar que os autores eram administradores e, por isso, corresponsáveis 
da empresa executada no período que compreende o fato gerador, observo que no 
momento da retirada dos demandantes da empresa não existia qualquer 
irregularidade na pessoa jurídica. Ademais, a alteração com a sua exclusão foi 
devidamente registrada na Jucepe, conforme documento acostado às fls. 20/22. 
Dessa forma, entendo que os demandantes não podem ser responsabilizados por 
eventual dissolução irregular da empresa ocorrida em período posterior a sua 
saída da sociedade." 4. Para se rever as premissas fáticas adotadas na sentença 
confirmada pelo Tribunal de origem, como bem observado por esta Segunda 
Turma no supracitado precedente análogo, é necessário o reexame do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que não é viável em sede de recurso especial, 
consoante enuncia a Súmula 7/STJ. Nesse sentido, aliás, são os seguintes 
julgados do STJ: AgRg no AREsp 55.617/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, DJe de 3.5.2013; AgRg no AREsp 220.735/RS, 1ª Turma, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, DJe de 16.10.2012; AgRg no Ag 1.346.462/RJ, 1ª 
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 24.5.2011. 5. Agravo regimental 
não provido. (AgRg no REsp 1375899/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 20/08/2013). 
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 Considerando que essa é a hipótese dos autos, DEFIRO o redirecionamento 
requerido. Deste modo, remetam-se à Distribuição para incluir no polo passivo o(s) 
corresponsável(eis) LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF 001.072.507-56.  

 
 Após: 
 

1 - Cite(m)-se a empresa por edital e o corresponsável pessoalmente, nos termos do 
art. 7º, da Lei n. 6.830/80. 

2 - Ao cumprir a diligência de citação, o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar a 
existência ou não de bens penhoráveis.  

3 - Citado o devedor e certificada a existência de bens penhoráveis, o oficial de justiça 
aguardará o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte executada comprove o pagamento ou o 
parcelamento do débito diretamente na Secretaria do Juízo. 

4 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ainda de posse do mandado, deverá o oficial de 
justiça retornar ao endereço da diligência e proceder a penhora ou arresto de tantos bens quantos 
bastem para a garantia da execução. 

5 - Ressalto que em caso de diligência positiva de citação e sendo constatada a 
existência de bens penhoráveis, o oficial de justiça somente deverá devolver o mandado à 
Secretaria após o cumprimento da diligência de penhora/arresto ou caso haja determinação do 
Juízo para a devolução sem cumprimento (art. 125, §2º, parte final, da Consolidação de Normas 
da Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro). 

6 - Frise-se que qualquer pedido de parcelamento deve ser realizado junto ao exequente 
e, posteriormente, comprovado nos autos. 

7 - Se a parte executada comprovar pagamento, parcelamento, nomear bem(ns) à 
penhora, remetam-se os autos ao exequente por 15 (quinze) dias. Após a manifestação, retorne 
concluso.  

8 - Garantida a execução e vencido o prazo para o oferecimento de embargos, abra-se 
vista à exequente. Requerido o leilão, aguarde-se a nova data a ser designada por este Juízo. 

9 - Havendo citação ou penhora negativa, suspendo o trâmite desta Execução Fiscal, 
conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830/80, pelo prazo de um ano a contar da data da intimação 
do Exequente a respeito da certidão negativa do oficial de justiça. 

9.1 - Findo o anuênio ora assinalado, arquive-se imediatamente os autos sem baixa na 
distribuição, com fulcro no § 2º do art. 40 da Lei 6.830/80, tendo em vista a suspensão 
já realizada. 
9.2 - Decorrido o prazo prescricional intercorrente de 5 (cinco) anos, cuja contagem 
deverá iniciar-se a partir da data do término do período suspensivo (cf. Lei nº 6.830/80, 
art. 40, § 2º; Súmula 314, do STJ; e AC 200050030014094, TRF-2ª Região, Rel. Des. 
Poul Erik Dyrlund, DJU de 24/07/2009), remetam-se os autos ao exequente para 
manifestar-se acerca da ocorrência da prescrição intercorrente e relatar eventuais causas 
suspensivas ou interruptivas, na forma do § 4º do art. 40, da Lei nº 6.830/80. 
10 - Saliento que cabe à parte exequente diligenciar na busca da satisfação dos seus 

créditos, não competindo ao Poder Judiciário fazer cargas periódicas, salvo as manifestações 
necessárias e expressamente previstas em lei. 

 
 

Niterói, 3 de setembro de 2015. 
 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 

WALNER DE ALMEIDA PINTO 
Juiz(a) Federal Titular 

 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a WALNER DE ALMEIDA PINTO
Documento No: 72900398-12-0-50-3-184316 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

28/09/2015 10:48:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_MODIFICACOES

28/09/2015 10:49:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

16



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

28/09/2015 13:52:00

JRJHGC - HELENA GUIMARAES CRUZ - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

17



001Página
Emitido emPoder Judiciário

Justiça Federal - 2a Região
Seção Judiciária do RJ

28/09/2015 13:54

                   Em cumprimento do R. despacho de fls. ______, no Itaboraí, 28 de setembro de 2015, é
lavrado o presente termo, na forma abaixo:

Termo de Retificação

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO CONF. DET. DE FLS. 50/52.
1
29/06/2015
3000 - EXECUÇÃO FISCAL
0069896-21.2015.4.02.5107:

:
 1. Data do Protocolo...........

:
:

 3. Observações....................:
 2. Número de volumes...........

Processo.........................
Classe do processo..........

11. Objetos............................:
12. Processo Vinculado.........:
13. Valor da Causa..................Real - 381.285,07:

16. Nro. inscrição C.D.A...........: CDA Data Moeda Valor
7041500084110 02/04/2015 00:00 269.722,00
7041500084039 02/04/2015 00:00 111.563,00

:15. Natureza do Cálculo............
14. Processo administrativo........15540720353201312:

 6. Data/Hora distribuição.....
 7. Distr. lançada por..............
 8. Usuário últ. alteração.........

30/06/2015 13:13
ALBERTO SANTANA VIEIRA
HELENA GUIMARAES CRUZ

10. Processo Prevento..........

:
:
:

:

 5. Tipo de Distribuição........... Distribuição-Sorteio Automático:

 9. Data últ. alteração...............28/09/2015 13:11:

 4. Vara................................ : 01ª Vara Federal de Itaboraí

Assunto:
Contribuição previdenciária - Dívida Ativa - Tributário03.12.01

PARTES:
NomeTipo CPF/CNPJ Tipo Carac.

00.394.460/0216-53AUTOR FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR DANIEL PACHECO AVILA

31.517.030/0001-01REU CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP
001.072.507-56REU LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Alterações: Por:
28/09/2015 13:11 Observação alterado(a) de Vazio p/ INCLUSÃO NO POLO PASSIVO

CONF. DET. DE FLS. 50/52.
JRJHGC

28/09/2015 13:11 Parte incluso(a) com valor 'REU: LUIS MURILO RIBEIRO DE
OLIVEIRA'

JRJHGC

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a HELENA GUIMARAES CRUZ
Documento No: 72900398-13-0-53-2-743102 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Dados Complementares 002Página
28/09/2015 13:54Emitido em

Segredo de Justiça Absoluto  - Não
Segredo de Justiça no Sistema  - Não
Picha Certidão se processo em Segredo  - Sim
Prioridade Idoso  - Não
Isento de Custas  - Não
Pedido de Gratuidade  - Não
Assistência Judiciária  - Não
Com liminar/Tutela Antecipada Deferida  - Não
Processo Eletrônico  - Sim
Possui Documentos Sigilosos  - Não
Penhora no Rosto dos Autos  - Não
Processo Originário da 2ª Região  - Não
Requer Liminar/Tutela Antecipada  - Não
Requer Justiça Gratuita  - Não
Requer Prioridade de Idoso  - Não
Requer Segredo de Justiça  - Não
Requer Ministério Público  - Não
Grande devedor para Juízo  - Não
Grande dívida para Fazenda  - Não

Para constar, lavro e assino o presente.

_____________________________________________
Diretor da Secretaria

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a HELENA GUIMARAES CRUZ
Documento No: 72900398-13-0-53-2-743102 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_EDITAL

28/09/2015 15:33:00

JRJPOO - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

18



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EDITAL_LIVRE

29/09/2015 11:10:00

JRJPYE - PAMELA SOUSA FERNADES - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

19



   
 
 
 
 
 

PROCESSO: 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
 
 

C E R T I D Ã O 
 
 
 

Certifico que o (a) edital / despacho / decisão 

/ sentença retro foi publicado às fls. 1506/1508 da 

edição do diário disponibilizada em 02/10/2015, com 

data formal de publicação em 05/10/2015 (prazos 

processuais contados do 1º dia útil seguinte ao da 

publicação, conforme parágrafos 3º e 4º do art. 4º da 

Lei 11.419/2006). 

Do que, para constar, lavro o presente termo. 

 
 

Niterói (RJ), 05 de outubro de 2015. 
 
 

 
PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA 

TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-17-0-58-1-522677 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_PUBLICACAO_DE_EDITAL_NO_D_O_

29/09/2015 11:11:00

JRJPYE - PAMELA SOUSA FERNADES - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

20



  
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS N.º 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 

Certifico haver expedido o EDF.0701.000012-4/2015, que foi 

encaminhado/distribuído para o devido cumprimento. 
 
E para constar, lavrei a presente certidão. 
 
Itaboraí/RJ, 29 de setembro de 2015. 
 
 

PAMELA SOUSA FERNADES 
ESTAGIÁRIO(A) 

 

 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAMELA SOUSA FERNANDES
Documento No: 72900398-14-0-55-1-227916 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

29/09/2015 11:13:00

JRJPYE - PAMELA SOUSA FERNADES - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

21



  
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS N.º 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 

Certifico haver expedido o MEF.0701.001228-6/2015, que foi 

encaminhado/distribuído para o devido cumprimento. 
 
E para constar, lavrei a presente certidão. 
 
Itaboraí/RJ, 29 de setembro de 2015. 
 
 

PAMELA SOUSA FERNADES 
ESTAGIÁRIO(A) 

 

 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAMELA SOUSA FERNANDES
Documento No: 72900398-15-0-56-1-661488 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 21, OUT12, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

30/09/2015 08:40:00

JRJPYE - PAMELA SOUSA FERNADES - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

22



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ/RJ 
Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º Andar - Centro – Niterói – RJ – CEP: 24030-128 

Tel: (21) 3218-6114 / 6113 
Tel: (21) 3218-6114 / 6113 - 01vf-it@jfrj.jus.br  

 
  
 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PASSADO NA 
FORMA ABAIXO. 
 
EDITAL Nº: EDF.0701.000012-4/2015 


 
O(A) DOUTOR(A) WALNER DE ALMEIDA PINTO, JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª  
VARA DE ITABORAÍ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, na forma da lei etc. 
 
FAZ SABER a todos quanto este EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, 
que neste Juízo e Secretaria tramita(m) a(os) EXECUÇÃO FISCAL nº 
0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0), que FAZENDA 
NACIONAL move em face de CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E 
OUTRO, em cujos autos foi(ram) requerida(s), na forma da lei 6830/80,  a 
expedição do presente EDITAL DE CITAÇÃO em nome de CERAMICA 
PRESIDENTE LTDA EPP, CPF/CNPJ 31517030000101, inscrito(s) na dívida 
ativa número(s) 7041500084110 (02/04/2015-269722,00); 7041500084039 
(02/04/2015-111563,00), que se encontra(m) em lugar(es) ignorado(s) ou 
incerto(s), para conhecimento da mencionada ação e, querendo, no prazo de 
05 (cinco) dias, pagar a dívida cujo valor é de R$ 381.285,07 (trezentos e 
oitenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sete centavos) mais 
acréscimos legais que houver, ou nomear bens à penhora. Assim é expedido o 
presente edital que será publicado e afixado em local de costume, com a 
ciência de que este Juízo funciona na Rua Luiz Leopoldo Fernandes 
Pinheiro, 604, 11º Andar - Centro – Niterói – RJ, no horário de 12:00 às 
17:00 horas. DADO E PASSADO nesta cidade de Niterói, em 29 de setembro 
de 2015. Eu, PAMELA SOUSA FERNANDES, ESTAGIÁRIO(A), o emiti. E eu, 
JANETE DA SILVA AMARANTE, Diretor(a) de Secretaria, o conferi e assinei 
por ordem do MM. Juiz Federal. 

 
(assinatura eletrônica) 

JANETE DA SILVA AMARANTE 
Diretor(a) de Secretaria  

Matrícula nº 14939 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAMELA SOUSA FERNANDES
Documento No: 72900398-16-0-57-1-623600 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_PUBLICACAO_DE_EDITAL_NO_D_O_

30/09/2015 11:11:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

23/10/2015 11:42:00

JRJSWY - JESSICA ALBUQUERQUE DE CARVALHO SANTOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

24



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ/RJ 

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º Andar - Centro – Niterói – RJ – CEP: 24030-128 
Tel: (21) 3218-6114 / 6113 – 01vf-it@jfrj.jus.br 

 
NORMAL 

                                                                               MANDADO N º MEF.0701.001228-6/2015 
           ÁREA :   

BAIRRO:       
 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO 


 
CLASSE: 3000 (EXECUÇÃO FISCAL) 
PROCESSO: 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
PARTE AUTORA: FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO  
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01 
 
DESTINATÁRIO(S): REU: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF 001.072.507-56 
 
ENDEREÇO(S): RUA GETULIO VARGAS, 130, APT 704, CENTRO, RIO BONITO/RJ 
 
O(A) DOUTOR(A) WALNER DE ALMEIDA PINTO, JUÍZ(A) FEDERAL, na forma da lei e no uso 
de suas atribuições, conforme determinação proferida no processo em epígrafe, manda a qualquer 
Analista Judiciário/Execução de Mandados, em cumprimento do presente: 
 
(a) CITAR o(s) executado(s), onde for(em) localizado(s), para pagar o débito ou garantir a execução 

(art. 8º e 9o, da Lei 6830/80), no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da citação, 
cientificando-o(s) do teor do presente, e CONSTATAR, no mesmo ato, a existência ou não de 
bens penhoráveis de propriedade do(s) citando(s); 
 

(b) Citado o devedor e certificada a existência de bens penhoráveis, o oficial de justiça 
aguardará o prazo de 5 (cinco) dias, para que o executado comprove o pagamento ou 
parcelamento do débito diretamente na Secretaria do Juízo. Decorrido o prazo de 5 (cinco) 
dias, ainda de posse do mandado, não havendo contra-ordem do Juízo, deverá o oficial de justiça 
retornar ao endereço da diligência e PENHORAR ou ARRESTAR, e AVALIAR, tantos bens 
quantos bastem para a garantia da dívida (arts. 10 e 11, Lei 6830/80); 
 

Em caso de diligência positiva de citação e sendo constatada a existência de bens penhoráveis, 
o Oficial de Justiça somente deverá devolver o mandado à Secretaria após o cumprimento da 
diligência de penhora/arresto ou caso haja determinação específica do Juízo para a devolução 
sem cumprimento (art. 125, § 2º, parte final, da Consolidação de Normas da Direção do Foro da 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro). 

 
 

(c) INTIMAR o(s) executado(s) da penhora e do PRAZO PARA OFERECER EMBARGOS À 
EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, CONTADOS DA DATA DA INTIMAÇÃO, sob  pena de se 
presumirem aceitos por ele(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) exeqüente; 
 

(d) Recaindo a penhora sobre bens imóveis, INTIMAR o cônjuge do(a) proprietário(a) do 
imóvel a respeito da penhora efetuada; 

 
(e) NOMEAR o depositário, intimando-o a não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do 

Juízo e fazendo a designação recair, preferencialmente, sobre o executado ou terceiro 
previamente indicado pelo exeqüente, nos termos do parágrafo único do art. 350, parágrafo 3º, da  

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JANETE DA SILVA AMARANTE
Documento No: 72900398-18-0-59-5-616558 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 24, OUT15, Página 1



Consolidação de Normas da Corregedoria Geral da 2ª Região; 
 

(f) INTIMAR, para proceder ao REGISTRO da penhora ou arresto, independentemente do 
pagamento de custas ou outras despesas, com entrega da contrafé e de cópia do ato respectivo: o 
Oficial de Registro Imobiliário competente, se o bem for imóvel ou a ele equiparado (art. 7º, IV e 
art. 14, I da Lei 6.830/80); o responsável legal pela repartição competente para emissão do 
certificado de registro, se for veículo (art. 7º, IV e art. 14, II da Lei 6.830/80); ou o representante 
legal da Junta Comercial, Bolsa de Valores ou da Sociedade Comercial, se forem ações, 
debêntures, quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo (art.14, III) . 

 
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
 
Valor do débito: R$ 381.285,07 (trezentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais 
e sete centavos), em 29/06/2015. 
 
Certidão(ões) da Dívida Ativa nº: 7041500084110 (02/04/2015-269722,00); 7041500084039 
(02/04/2015-111563,00) 
 
 
O valor atualizado da dívida e as formas de pagamento ou parcelamento devem ser 
obtidos junto à entidade credora, facultado ao devedor apresentar na Secretaria do Juízo 
(endereço no topo do mandado) a cópia da prova da quitação ou do parcelamento. 
 
O presente mandado só é válido sem emendas ou rasuras e  com o código de verificação 
da autenticidade da assinatura eletrônica em nota de rodapé em todas as folhas. 
 
Nos termos da Portaria nº RJ-PGD-2012/00030, da Direção do Foro da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, a cópia da petição inicial e respectivas CDAs deverão ser 
visualizadas através do endereço eletrônico http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-
processo, mediante cadastramento. 
 

NOTA: Na impossibilidade do cumprimento do mandado, fica o Sr. Executante de 
Mandados, desde já, autorizado a proceder à diligência fora do horário legal, nos termos do 
art. 172, § 2º, do CPC, em qualquer dia e horário, bem como a proceder à citação por hora 
certa. 

 
 
TRANSCRIÇÃO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EXPEDIR O PRESENTE MANDADO: 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO            
 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
01ª Vara Federal de Itaboraí 
 
 
 
 
 
JRJPOO 
 
EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0)   
 Autor: FAZENDA NACIONAL 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JANETE DA SILVA AMARANTE
Documento No: 72900398-18-0-59-5-616558 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP 
 
 
Decisão 
 
 
Conforme disposto na súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, "Presume-se dissolvida 
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente". 
 
Compulsando os autos, verifico que, de acordo com o certificado pelo oficial de justiça, houve 
a dissolução irregular da empresa executada, nos termos do verbete acima transcrito. Bem 
assim, não se deu o transcurso do prazo de cinco anos entre a ciência desse fato pela 
exequente e o pleito de redirecionamento, o que afasta a prescrição intercorrente quanto ao 
ponto. 
 
No que tange à legitimidade passiva do(s) sócio(s) indicado(s), passo a adotar a orientação 
consagrada pelo STJ, no sentido de que é cabível o redirecionamento da execução para o 
sócio-gerente que esteja na administração da empresa executada quando da dissolução 
irregular, sendo irrelevante aferir se tal situação também estava presente à época do fato 
gerador. 
 
Nesse sentido: 
 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRÉVIO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. PRESCINDÍVEL. SÚMULA 435. STJ. SÓCIO-GERENTE. 
RESPONSABILIDADE. MOMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CUMULAÇÃO. 
INADIMPLEMENTO DO TRIBUTO. DISPENSÁVEL. 1. O redirecionamento da execução 
fiscal ao sócio-gerente, nas hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário 
Nacional, prescinde da comprovação do ilícito em procedimento administrativo prévio quando 
o suposto ato é observado após o ajuizamento da execução fiscal. 2. A orientação estabelecida 
na Súmula nº 435 do STJ não condiciona o redirecionamento à necessidade de retorno ao 
âmbito administrativo para discussão da questão em observância à ampla defesa e ao 
contraditório, bastando que haja demonstração em juízo da causa jurídica da 
responsabilidade. 3. É suficiente para o redirecionamento que o sócio esteja na administração 
da empresa na época da dissolução irregular, por ser o responsável direto pelas 
irregularidades, independentemente de exercer a gerência por ocasião da ocorrência do fato 
gerador, já que a falta de pagamento do tributo não configura, por si só, circunstância que 
acarreta a responsabilidade do sócio, como assentou o STJ na Súmula nº 430, no sentido de 
que "o inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 
responsabilidade solidária do sócio-gerente". 4. Não se trata de uma conduta iniciada com o 
inadimplemento e concluída com a dissolução irregular. A alteração da estrutura social, não 
sendo fraudulenta, é conduta lícita, autorizada e regulada pelo Direito, razão pela qual não 
existe fundamento jurídico para que a responsabilização pessoal do sócio na época da 
dissolução irregular demande sua atuação também na época do fato gerador. 5. Agravo 
provido. (AG 201302010025421, Desembargadora Federal CLAUDIA MARIA BASTOS 
NEIVA, TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::22/01/2014.) 
 
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO RECURSAL DE 
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REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO INADMISSÍVEL POR 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. Consoante decidido pela Primeira Seção do STJ, ao 
julgar os EAg 1.105.993/RJ (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011), não é cabível 
o redirecionamento da execução fiscal em relação ao sócio que não exercia a administração 
da empresa ao tempo da dissolução irregular da sociedade, ainda que estivesse na gerência ao 
tempo do fato gerador do tributo, tendo em vista que a responsabilidade pessoal do 
administrador não decorre da simples falta de pagamento do débito tributário, mas da própria 
dissolução irregular, que não pode ser imputada àquele que já não era gerente quando de sua 
ocorrência.2. A Segunda Turma do STJ, ao julgar o AgRg no AREsp 261.019/SP (Rel. Min. 
Humberto Martins, DJe de 16.5.2013), deixou consignado que a presunção de dissolução 
irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento da 
execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, 
que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam 
como co-responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, 
à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei 
ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do CTN. 3. Na presente ação anulatória de 
débito fiscal, ao proferir a sentença de procedência do pedido para excluir os autores do pólo 
passivo da execução fiscal, o juiz sentenciante adotou as seguintes razões de decidir: "(...) em 
que pese a União afirmar que os autores eram administradores e, por isso, corresponsáveis da 
empresa executada no período que compreende o fato gerador, observo que no momento da 
retirada dos demandantes da empresa não existia qualquer irregularidade na pessoa jurídica. 
Ademais, a alteração com a sua exclusão foi devidamente registrada na Jucepe, conforme 
documento acostado às fls. 20/22. Dessa forma, entendo que os demandantes não podem ser 
responsabilizados por eventual dissolução irregular da empresa ocorrida em período 
posterior a sua saída da sociedade." 4. Para se rever as premissas fáticas adotadas na 
sentença confirmada pelo Tribunal de origem, como bem observado por esta Segunda Turma 
no supracitado precedente análogo, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos 
autos, o que não é viável em sede de recurso especial, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 
Nesse sentido, aliás, são os seguintes julgados do STJ: AgRg no AREsp 55.617/GO, 1ª Turma, 
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 3.5.2013; AgRg no AREsp 220.735/RS, 1ª 
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 16.10.2012; AgRg no Ag 1.346.462/RJ, 1ª 
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 24.5.2011. 5. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1375899/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 20/08/2013). 
 
 
 Considerando que essa é a hipótese dos autos, DEFIRO o redirecionamento requerido. Deste 
modo, remetam-se à Distribuição para incluir no polo passivo o(s) corresponsável(eis) LUIS 
MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF 001.072.507-56.  
 
 Após: 
 
1 - Cite(m)-se a empresa por edital e o corresponsável pessoalmente, nos termos do art. 7º, da 
Lei n. 6.830/80. 
2 - Ao cumprir a diligência de citação, o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar a existência ou 
não de bens penhoráveis.  
3 - Citado o devedor e certificada a existência de bens penhoráveis, o oficial de justiça 
aguardará o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte executada comprove o pagamento ou o 
parcelamento do débito diretamente na Secretaria do Juízo. 
4 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, ainda de posse do mandado, deverá o oficial de 
justiça retornar ao endereço da diligência e proceder a penhora ou arresto de tantos bens 
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quantos bastem para a garantia da execução. 
5 - Ressalto que em caso de diligência positiva de citação e sendo constatada a existência de 
bens penhoráveis, o oficial de justiça somente deverá devolver o mandado à Secretaria após o 
cumprimento da diligência de penhora/arresto ou caso haja determinação do Juízo para a 
devolução sem cumprimento (art. 125, §2º, parte final, da Consolidação de Normas da 
Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro). 
6 - Frise-se que qualquer pedido de parcelamento deve ser realizado junto ao exequente e, 
posteriormente, comprovado nos autos. 
7 - Se a parte executada comprovar pagamento, parcelamento, nomear bem(ns) à penhora, 
remetam-se os autos ao exequente por 15 (quinze) dias. Após a manifestação, retorne 
concluso.  
8 - Garantida a execução e vencido o prazo para o oferecimento de embargos, abra-se vista à 
exequente. Requerido o leilão, aguarde-se a nova data a ser designada por este Juízo. 
9 - Havendo citação ou penhora negativa, suspendo o trâmite desta Execução Fiscal, 
conforme dispõe o art. 40 da Lei 6.830/80, pelo prazo de um ano a contar da data da 
intimação do Exequente a respeito da certidão negativa do oficial de justiça. 
9.1 - Findo o anuênio ora assinalado, arquive-se imediatamente os autos sem baixa na 
distribuição, com fulcro no § 2º do art. 40 da Lei 6.830/80, tendo em vista a suspensão já 
realizada. 
9.2 - Decorrido o prazo prescricional intercorrente de 5 (cinco) anos, cuja contagem deverá 
iniciar-se a partir da data do término do período suspensivo (cf. Lei nº 6.830/80, art. 40, § 2º; 
Súmula 314, do STJ; e AC 200050030014094, TRF-2ª Região, Rel. Des. Poul Erik Dyrlund, 
DJU de 24/07/2009), remetam-se os autos ao exequente para manifestar-se acerca da 
ocorrência da prescrição intercorrente e relatar eventuais causas suspensivas ou 
interruptivas, na forma do § 4º do art. 40, da Lei nº 6.830/80. 
10 - Saliento que cabe à parte exequente diligenciar na busca da satisfação dos seus créditos, 
não competindo ao Poder Judiciário fazer cargas periódicas, salvo as manifestações 
necessárias e expressamente previstas em lei. 
 
 
Niterói, 2 de setembro de 2015. 
 
( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 
WALNER DE ALMEIDA PINTO 
Juiz(a) Federal Titular 
 
 
 
EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal Dr(a). WALNER DE ALMEIDA PINTO, no 
Município de Niterói, em 29/09/2015, por PAMELA SOUSA FERNANDES, ESTAGIÁRIO(A).  

 
 
 
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE, cf. Lei nº 11.419/2006. 
JANETE DA SILVA AMARANTE 

Diretor(a) de Secretaria 
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MANDADO Nº MEF.0701.001228-6/2015 
 
PROCESSO Nº 2015.51.07.069896-0 
 
 

CERTIDÃO (POSITIVA) 
 
CERTIFICO que, no dia 15/10/2015, às 14:30 horas, em cumprimento ao mandado em 

epígrafe, dirigi-me à Rua Getúlio Vargas, 130, apto 704, Centro, Rio Bonito, RJ onde, após 

as devidas formalidades legais, CITEI Luis Murilo Ribeiro de Oliveira, sócio, dando-lhe 

ciência do inteiro teor do presente mandado, sendo-lhe entregue a contrafé, após exarar seu 

ciente. Certifico, ainda, que na oportunidade, verifiquei haver no local apenas bens de uso 

doméstico, como móveis e eletrodomésticos, não localizando bens disponíveis que 

satisfaçam a dívida exequenda. O referido é verdade e DOU FÉ. 

 

 

 

 

 
 

Itaboraí, 22 de outubro de 2015. 
 
 

Roberta C. Perlingeiro Moraes 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 14.358 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 
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CERTIDAO

09/12/2015 14:23:00
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
 

 

 

Certidão   

 

Proc nº. 0069896-21.2015.4.02.5107 

(2015.51.07.069896-0) 

 
 

Certifico e dou fé que o(s) edital(ais) expedido(s) 

foi(ram) afixado(s) no quadro de editais da secretaria e 

permaneceu(ram) pelo prazo determinado. 

Certifico, ainda, que não houve manifestação da 

parte dentro do prazo legal. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Itaboraí/RJ, 9 de dezembro de 2015. 

 

_____________________ 

KARLA DA SILVA MELLO 

14082 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 
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ATOS_ORDINATORIOS___INFORMACAO_DA_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO
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PODER JUDICIÁRIO 
 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

01ª Vara Federal de Itaboraí 
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EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 
(2015.51.07.069896-0)   
Autor: FAZENDA NACIONAL. 
Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO. 

 

 

 

Ato Ordinatório 
 

 

Remetam-se os autos ao (à) exequente para 

manifestação.  

 

Itaboraí, 09 de dezembro de 2015. 
 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 
 

JANETE DA SILVA AMARANTE 

Diretor de Secretaria 

(nos termos do art. 162, §4º do CPC) 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 
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DEVOLUCAO_DE_REMESSA
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01ª Vara Federal de Itaboraí 

 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Processo n.º 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
RÉU: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 

 
 
 

CERTIDÃO 
 
 

Certifico e dou fé que, em 18/12/2015, ocorreu a intimação 
eletrônica AUTOMÁTICA do(a) Procuradoria da Fazenda. 

 
Do que, para constar, lavrei a presente certidão. 
 
Itaboraí/RJ, 07 de janeiro de 2016. 
 
 
 

KARLA DA SILVA MELLO 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 
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JUNTADA
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Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL COMPETENTE

                           A FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador judicial para o feito
infra-assinado, vem perante Vossa Excelência, informar que o valor atualizado do
débito é de R$ 399.326,66 (trezentos e noventa e nove mil, trezentos e vinte e seis
reais  e  sessenta  e  seis  centavos)  e  que  este  não  se  encontra  adimplido  ou
parcelado até a presente data. Diante desse contexto, outro caminho não resta à
exequente, senão valer-se das normas legais vigentes para garantir o recebimento
dos valores executados, em nome do interesse público.

                           Assim, requer, a penhora on line sobre os ativos e aplicações
financeiras  da  sociedade  executada  CERÂMICA  PRESIDENTE  LTDA  EPP,
CNPJ:  31.517.030.0001-01; e  do  executado  LUIS  MURILO  RIBEIRO  DE
OLIVEIRA, CPF: 001.072.507-56.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

      DANIEL GIOTTI DE PAULA
Procurador da Fazenda Nacional

Protocolada por Daniel Giotti de Paula em 20/01/2016 19:06:02 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
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Pág. 1 / 1

SERPRO
14/12/2015MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 39 Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 31517030000101

1º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 31517030/0001-01
Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO - EFDV
Nº Processo Administrativo:                            15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000840-39
Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ITABORAI
Valor Inscrito: R$  66.249,83 (UFIR  62.258,89)
Valor Consolidado: R$ 116.841,64

2º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 31517030/0001-01
Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO - EFDV
Nº Processo Administrativo:                            15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000841-10
Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ITABORAI
Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91)
Valor Consolidado: R$ 282.485,02

Somatório das inscrições
Valor Inscrito: R$ 226.425,63 (UFIR 212.785,80)
Valor Consolidado: R$ 399.326,66

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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PODER JUDICIÁRIO            
 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 
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EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0)   

 Autor: FAZENDA NACIONAL 
Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 

 

Decisão 
 

Conforme decidiu por unanimidade a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça ao julgar, 

em 15/09/2010, o REsp nº 1112943 (recurso representativo, cf. art. 543-C, do CPC), “após o advento da 

Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais exigir a 

prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados”. 

Assim, considerando que o dinheiro goza de preferência na gradação legal, determino o bloqueio 

dos valores disponíveis em contas bancárias e aplicações financeiras do devedor através do sistema 

BACENJUD até o montante exigível para o adimplemento da obrigação. 

Caso o valor bloqueado seja insuficiente aos custos inerentes ao processo (CPC, art. 659 § 2o c/c 

Lei nº 9.289/96), levante-se imediatamente a indisponibilidade. Nas demais hipóteses, expeça-se ordem 

de transferência do valor para conta de depósito judicial, intimando-se a parte devedora a respeito da 

constrição e, se for o caso, do prazo para oposição de embargos à execução. 

Restando infrutífera a diligência, suspendo a Execução Fiscal por 1 (um) ano (cf. Lei nº 6.830/80, 

art. 40), a contar da data da intimação da parte Exequente acerca desta decisão. 

Findo o anuênio ora assinalado, arquivem-se imediatamente os autos sem baixa na distribuição, 

sendo desnecessária nova intimação das partes (cf. AGRESP 200703033732, Rel. Min. Herman 

Benjamin, DJE de 19/12/2008). 

Decorrido o prazo prescricional intercorrente, cuja contagem deverá iniciar-se a partir da data do 

término do período suspensivo (cf. Lei nº 6.830/80, art. 40, § 2º; Súmula 314, do STJ; e AC 

200050030014094, TRF-2ª Região, Rel. Des. Poul Erik Dyrlund, DJU de 24/07/2009), venham os autos 

conclusos. 

 
 

Niterói, 15 de fevereiro de 2016. 
 

 
( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

 

WALNER DE ALMEIDA PINTO 
Juiz(a) Federal Titular 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a Walner de Almeida Pinto
Documento No: 72900398-24-0-70-1-612760 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

15/02/2016 20:02:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_CADASTRAMENTO_DE_BACEN_JUD

15/02/2016 20:08:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_CADASTRAMENTO_DE_BACEN_JUD

24/02/2016 16:47:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

35



Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejuan.KSM

sexta-feira, 
26/02/2016

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas 

e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20160000577066 

Número do Processo:  0069896-21.2015.4.02.5107 

Tribunal:  TRIB REG FEDERAL 2A. REGIAO 

Vara/Juízo:  2877 - 1ª Vara Federal de Itaboraí RJ 

Juiz Solicitante do Bloqueio:  WALNER DE ALMEIDA PINTO - JS (Protocolizado por KARLA DA SILVA 
MELLO) 

Tipo/Natureza da Ação:  Execução Fiscal 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  FAZENDA NACIONAL 

 Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

-  001.072.507-56 - LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ] 

Respostas

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/02/2016 
16:38

Bloq. Valor

WALNER 
DE 

ALMEIDA 
PINTO - JS 

399.326,66
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

25/02/2016 
07:12

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/02/2016 
16:38

Bloq. Valor

WALNER 
DE 

ALMEIDA 
PINTO - JS 

399.326,66

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
24/02/2016 

22:54

Nenhuma ação disponível

Page 1 of 3BacenJud 2.0

26/02/2016https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i...

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
Documento No: 72900398-25-0-71-3-776001 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 35, OUT19, Página 1



ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/02/2016 
16:38

Bloq. Valor

WALNER 
DE 

ALMEIDA 
PINTO - JS 

399.326,66
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

25/02/2016 
20:43

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

-  31.517.030/0001-01 - CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ] 

Respostas

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/02/2016 
16:38

Bloq. Valor

WALNER 
DE 

ALMEIDA 
PINTO - JS 

399.326,66
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

25/02/2016 
07:12

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/02/2016 
16:38

Bloq. Valor

WALNER 
DE 

ALMEIDA 
PINTO - JS 

399.326,66
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

25/02/2016 
20:43

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não RespostasReiterar Não Respostas Cancelar Não RespostasCancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição 
Financeira 
para Depósito 
Judicial Caso 
Transferência:

��--

Usar IF e agência padrãoUsar IF e agência padrão

Agência para 
Depósito 
Judicial Caso 
Transferência:

Nome do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial:

  FAZENDA NACIONAL 

Page 2 of 3BacenJud 2.0

26/02/2016https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i...

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
Documento No: 72900398-25-0-71-3-776001 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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CPF/CNPJ do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial:

Tipo de 
Crédito 
Judicial:

��--

Código de 
Depósito 
Judicial:

��--

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUAN. 

Conferir Ações SelecionadasConferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem

Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Page 3 of 3BacenJud 2.0

26/02/2016https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i...

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
Documento No: 72900398-25-0-71-3-776001 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

26/02/2016 17:01:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

36



  
PODER JUDICIÁRIO 
 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 
01ª Vara Federal de Itaboraí 
 

J
U

S

TIÇA FEDER
A

L

S
e
ção

Judiciária do Rio de
Jan

ei
ro

 

 
EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 
(2015.51.07.069896-0)   
Autor: FAZENDA NACIONAL. 
Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO. 

 
 

Certidão  
 
 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à r. decisão 
proferida, procedi à suspensão do feito na forma do art. 40, 
caput da LEF. 

 
 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 
1º da Lei 11.419/2006 ) 

 
 

KARLA MELLO MENON 
ANALISTA JUDICIÁRIO(A) - 14082 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
Documento No: 72900398-26-0-74-1-794505 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_VISTA

26/02/2016 17:02:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

37



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

07/03/2016 12:59:00

JRJSWY - JESSICA ALBUQUERQUE DE CARVALHO SANTOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

38



 
     
 
 
 
 
 
 
 

 
01ª Vara Federal de Itaboraí 

 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 
Processo n.º 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
AUTOR: FAZENDA NACIONAL 
RÉU: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 

 
 
 

CERTIDÃO 
 
 

Certifico e dou fé que, em 06/03/2016, ocorreu a intimação 
eletrônica AUTOMÁTICA do(a) Procuradoria da Fazenda. 

 
Do que, para constar, lavrei a presente certidão. 
 
Itaboraí/RJ, 07 de março de 2016. 
 
 
 

JESSICA ALBUQUERQUE DE CARVALHO SANTOS 
ESTAGIÁRIO(A) 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JESSICA ALBUQUERQUE DE CARVALHO SANTOS
Documento No: 72900398-27-0-75-1-685035 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_TERMINO_DO_PRAZO_DE_SUSPENSAO

07/03/2016 15:58:00

JRJSWY - JESSICA ALBUQUERQUE DE CARVALHO SANTOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

39



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

31/03/2016 12:21:00

JRJPOO - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

40



Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL COMPETENTE 

                                              A FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador judicial 

para o feito infra-assinado, nos Autos em epígrafe, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, requerer o bloqueio de transferência, através do sistema 

(RENAJUD), dos seguintes veículos: 

1- automóvel, da marca M. BENZ-L 2213, chassim/vin 

34540312567914, placa KTW4936, ano 1981, RJ, cujo 

proprietário é a sociedade executada CERAMICA 
PRESIDENTE LTDA - EPP, CNPJ: 31.517.030/0001-01.

2- automóvel, da marca FIAT/STRADA FIRE CE, cor PRATA,
chassim/vin 9BD27807052461266, placa LTW0783, ano 

2005, RJ, cujo proprietário é a sociedade executada 

CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP, CNPJ: 
31.517.030/0001-01.

3- automóvel, da marca YAMAHA/XTZ 125E, cor AZUL, 
chassim/vin 9C6KE125080022126, placa LLN5186, ano 

2011, RJ, cujo proprietário é o executado LUIS MURILO 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 001.072.507-56

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

DANIEL GIOTTI DE PAULA 
Procurador da Fazenda Nacional 

Protocolada por Walter Luis Simas Borges em 31/03/2016 10:54:34 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-28-0-76-14-635083 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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__ DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 )________________ 21/03/2016
DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB. USUARIO: ANDREA
-----------------------------------------------------------------------------
CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE: 31517030000101

SAIDA : T (T-TELA , I-IMPRESSORA)

IMPRESSORA : ________

PF3-RETORNA PF12-ENCERRA
NAO HA DADOS PARA ESTA SELECAO

Protocolada por Walter Luis Simas Borges em 31/03/2016 10:54:34 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-28-0-76-14-635083 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Protocolada por Walter Luis Simas Borges em 31/03/2016 10:54:34 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
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Protocolada por Walter Luis Simas Borges em 31/03/2016 10:54:34 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
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Protocolada por Walter Luis Simas Borges em 31/03/2016 10:54:34 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
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Protocolada por Walter Luis Simas Borges em 31/03/2016 10:54:34 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
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Protocolada por Walter Luis Simas Borges em 31/03/2016 10:54:34 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
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Pág. 1 / 1

SERPRO
01/03/2016MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 39 Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 31517030000101

1º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 31517030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo:                            15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000840-39
Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial:00698962120154025107
Procuradoria Responsável: ITABORAI
Valor Inscrito: R$  66.249,83 (UFIR  62.258,89)
Valor Consolidado: R$ 119.401,53

2º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 31517030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo:                            15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000841-10
Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial:00698962120154025107
Procuradoria Responsável: ITABORAI
Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91)
Valor Consolidado: R$ 288.674,19

Somatório das inscrições
Valor Inscrito: R$ 226.425,63 (UFIR 212.785,80)
Valor Consolidado: R$ 408.075,72

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

Protocolada por Walter Luis Simas Borges em 31/03/2016 10:54:34 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
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Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 40, OUT22, Página 14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

19/09/2016 22:12:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

19/09/2016 22:13:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

42



 
 

           

Fls. _______ 

 
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE 
JANEIRO 
 
01ª Vara Federal de Itaboraí 
 
Processo nº 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
Processo vinculado:  
Classe:3000 - EXECUÇÃO FISCAL 
 
Autor: FAZENDA NACIONAL 
Adv: DANIEL PACHECO AVILA 
 
Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP,LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Adv:  

 

 

Despacho  
 

 

Proceda-se à restrição do(s) veículo (s) indicado 

(s) em nome do executado pelo sistema RENAJUD.  

Após, proceda-se à penhora e avaliação do veículo. 

Cumprida a diligência supra, proceda-se ao registro 

da penhora através do sistema RENAJUD. Após, dê-se vista ao 

exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Sendo negativa a diligência, suspenda-se o feito 

pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, parágrafo 1º, 

da LEF, intimando-se o exequente para ciência. 

 

Não havendo indicação de bens no prazo de 

suspensão, arquivem-se sem baixa pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

na forma do art. 40, § 2º, da LEF, começando-se a contagem do 

prazo prescricional, ficando desde já ciente o exequente e 

dispensada nova vista quando do referido arquivamento. 

 

Ressalte-se que não cabe pedido de expedição de 

ofício a outros órgãos, uma vez incumbir precipuamente ao 

exequente proceder diligências de seu interesse e a requisição 

de informações a órgãos públicos não constitui direito absoluto 

do credor, mas faculdade conferida ao juiz desde que haja a 

demonstração cabal do esgotamento de suas tentativas. 

 

Findo o novo prazo, ouça-se o exequente pelo prazo 

de 30 dias sobre a existência de causa suspensiva ou 

interruptiva do lapso prescricional e venham conclusos. 

 

Havendo indicação de bens, proceda-se a penhora, 

avaliação, registro, nomeação de depositário e intimação, 

prioritariamente, em bens do executado/embargante, quando for o 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a WALNER DE ALMEIDA PINTO
Documento No: 72900398-29-0-90-2-766210 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 42, DESPADEC52, Página 1



 
 

           

Fls. _______ 

caso. Encaminhe-se junto com o mandado cópia da petição nas 

quais houver oferecimento de bens pelo executado ou indicação 

feita pelo (a) exequente. Sendo integralmente positiva a 

diligência, certifique-se o decurso do prazo para interposição 

de embargos e, após, dê-se vista ao exeqüente sobre a certidão 

no prazo de 30 dias. E sendo negativa, suspenda-se o feito e/ou 

arquivem-se sem baixa novamente na forma preconizada neste 

despacho. 

 

Aplicando-se a mesma suspensão para os apensos, se 

houver, ficando mantido o apensamento. Traslade-se cópia. 

. 

 

 

 

Itaboraí, 20 de setembro de 2016. 

 

 

 

Assinado eletronicamente de acordo com a Lei 

11.419/2006 

WALNER DE ALMEIDA PINTO 

Juiz(a) Federal Titular 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a WALNER DE ALMEIDA PINTO
Documento No: 72900398-29-0-90-2-766210 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 42, DESPADEC52, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

22/09/2016 13:46:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_CUMPRIR_DECISAO

22/09/2016 13:48:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/10/2016 18:33:46

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

45



RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: JANETE DA SILVA AMARANTE
24/10/2016 - 18:30:54

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A REGIAO

Comarca/Município ITABORAI

Juiz Inclusão WALNER DE ALMEIDA PINTO

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA FEDERAL DE ITABORAI

N° do Processo 00698962120154025107

Total de veículos: 2

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

KTW4936 RJ M.BENZ/L 2213 
CERAMICA PRESIDENTE 
LTDA EPP 

Transferência

LTW0783 RJ 
FIAT/STRADA FIRE 
CE 

CERAMICA PRESIDENTE 
LTDA EPP 

Transferência

Página 1 de 2

24/10/2016https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-inserca...

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JANETE DA SILVA AMARANTE
Documento No: 72900398-30-0-92-2-294140 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 45, OUT23, Página 1



Página 2 de 2

24/10/2016https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-inserca...

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JANETE DA SILVA AMARANTE
Documento No: 72900398-30-0-92-2-294140 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 45, OUT23, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/10/2016 18:33:52

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

46



RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: JANETE DA SILVA AMARANTE
24/10/2016 - 18:32:13

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A REGIAO

Comarca/Município ITABORAI

Juiz Inclusão WALNER DE ALMEIDA PINTO

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA FEDERAL DE ITABORAI

N° do Processo 00698962120154025107

Total de veículos: 1

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

LLN5186 RJ 
YAMAHA/XTZ 
125E 

LUIS MURILO RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

Transferência

Página 1 de 2

24/10/2016https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-inserca...

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JANETE DA SILVA AMARANTE
Documento No: 72900398-31-0-94-2-765413 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 46, OUT24, Página 1



Página 2 de 2

24/10/2016https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-inserca...

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JANETE DA SILVA AMARANTE
Documento No: 72900398-31-0-94-2-765413 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 46, OUT24, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO_DE_PENHORA

24/10/2016 18:51:00

JRJJNT - JANETE DA SILVA AMARANTE - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

01/02/2017 18:46:00

JRJPOO - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

48



  

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS N.º 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

 

Certifico haver expedido o MEF.0701.000075-0/2017, que foi 

encaminhado/distribuído para o devido cumprimento. 

 

E para constar, lavrei a presente certidão. 

 

Itaboraí/RJ, 01 de fevereiro de 2017. 

 

 

PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA 

TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-32-0-96-1-459491 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 48, OUT25, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___EXPEDICAO_DE_OFICIO_MANDADO

02/02/2017 13:47:00

JRJPOO - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

49



   

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS N.º 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

 

Certifico que deixei de expedir mandado de penhora dos bens da 

executada CERÂMICA , uma vez que foi citada por edital. 

 

E para constar, lavrei a presente certidão. 

 

Niterói/RJ, 02 de fevereiro de 2017. 

 

 

PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA 

TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A) 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-33-0-97-1-289076 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 49, CERT45, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

02/03/2017 16:14:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

50



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

OBSERVAÇÃO: 1 - DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 030-GDF/SJRJ DE 9/6/2006, ITEM II, “O HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO EXTERNO É DAS 12H ÀS 17H PARA AS VARAS FEDERAIS, JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E 

ADMINISTRAÇÃO.”  
 

                             2 - NOS TERMOS DA PORTARIA RJ-PGD-2012/00030-A, INFORMAMOS O LINK PARA FINS DE 

CADASTRAMENTO E VISUALIZAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCESSO: http://www.jfrj.jus.br/cadastro-visualizar-processo 
                                                                                                                                                              

Classif. documental 92.100.04 

                                                        

1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ/RJ 

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604 – 11º andar (Beco da Sardinha) - Centro – Niterói– RJ  
Tel: (21) 3218-6114 

                                                                                MANDADO Nº: MEF.0701.000075-0/2017   

    
 

MANDADO DE PENHORA,  AVALIAÇÃO,  REGISTRO E INTIMAÇÃO 


 
 
CLASSE:                   3000 - EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO:       0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
PARTE AUTORA:     FAZENDA NACIONAL 
PARTE RÉ:       CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP 
CPF/CNPJ:       00107250756 
 
DESTINATÁRIO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF 001.072.507-56 
ENDEREÇO:    RUA GETULIO VARGAS, 130,  APTO. 704, CENTRO - RIO BONITO, RJ, Brasil 

VALOR DA DÍVIDA (atualizado até 29/06/2015): R$ 381.285,07 
PROC. ADM.: 15540720353201312 
REG. DÍV. ATIVA: 7041500084110 (02/04/2015-269722,00); 7041500084039 (02/04/2015-111563,00) 
APENSOS   :  

FINALIDADE:  PROCEDER Á PENHORA do veículo YAMAHA/XTZ 125E, COR AZUL, PLACA LLN5186 de propriedade de 
LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA para a garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830/80, nomeie 
depositário, efetive a AVALIAÇÃO e REGISTRO e dê ciência ao(a) executado(a). Recaindo a penhora sobre bem imóvel, 
intime o cônjuge do(a) executado(a), se casado(a) for, e o Oficial do Registro de Imóveis próprio (art. 7

o
., IV e art. 14, I, da LEF), 

fazendo a entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora ou arresto para o devido registro; recaindo em ações, 
debêntures, cotas ou quaisquer outros títulos, créditos ou direitos societários nominativos, a entrega da contrafé far-se-á à 
Junta Comercial, Bolsa de Valores ou à Sociedade Comercial (art. 7

o
., IV e art. 14, III, da LEF). Cientifique o Executado que 

eventual alegação de parcelamento não obsta a diligência determinada, posto que, eventual comprovante de recolhimento não 
configura prova suficiente da regularidade do parcelamento e mesmo dos débitos que este abrange. Cientifique-se, ainda, o 
Executado de que, conforme disciplina o art. 774 do Código de Processo Civil, “Considera-se atentatória à dignidade da justiça 
a conduta comissiva ou omissiva do executado que: I frauda a execução; II se opõe maliciosamente à execução empregando 
ardis e meios artificiosos; III dificulta ou embaraça a realização da penhora; IV resiste injustificadamente  às ordens judiciais; V- 
intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão  os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de 
sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.”  Intime o(a) depositário(a) a não abrir mão do depósito sem prévia 
autorização do Juízo. Cientifique o(a) executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à Execução, 
sob pena de se presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) exeqüente.  

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal Titular/Substituto(a), Dr(a). WALNER DE ALMEIDA PINTO, no 
Município de Niterói, em 01 de fevereiro de 2017, por PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA (TÉCNICO(A) 
JUDICIÁRIO(A)). 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
JANETE DA SILVA AMARANTE 

Diretor(a) de Secretaria 
Matrícula Nº 14939 

 
“Aviso 1: Para PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DA DÍVIDA, o executado deverá dirigir-se diretamente ao órgão de 
representação processual do órgão que está efetuando a cobrança (Procuradoria da Fazenda Nacional no Município de 
Itaboraí/RJ ou Procuradoria Seccional Federal no Município de Niterói/RJ, ou outros órgãos, conforme o caso específico). A 
Justiça Federal não emite DARF’S para pagamento de dívidas fiscais, tampouco efetua parcelamentos.” 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
Documento No: 72900398-34-0-98-1-528012 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 50, OUT26, Página 1



   
 
 
 
 
MANDADO Nº MEF.0701.000075-0/2017 
 
PROCESSO Nº 2015.51.07.069896-0 
 
 

CERTIDÃO (POSITIVA) 
 
CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento ao mandado em epígrafe, dirigi-me à Rua 

Getulio Vargas, 130, apto 704, Centro, Rio Bonito, onde deixei de proceder à penhora 

determinada, tendo em vista que Luis Murilo Ribeiro de Oliveira informou que o veículo 

Yamaha XTZ125E, placa LLN5186, ano 2011, foi vendido há aproximadamente 1 ano e 

meio, não estando mais na sua posse. Dessa forma, devolvo o presente, permanecendo no 

aguardo de novas ordens. O referido é verdade e DOU FÉ. 

 

Tel.: 21 99817-5528. 

 

 

 

 
 

Itaboraí, 21 de fevereiro de 2017. 
 
 

Roberta C. Perlingeiro Moraes 
Analista Judiciário/Execução de Mandados 

Matrícula: 14.358 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO MORAES
Documento No: 72900398-35-0-99-1-462067 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 50, OUT27, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

02/03/2017 16:20:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

51



  

PODER JUDICIÁRIO 

 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

01ª Vara Federal de Itaboraí 

 

J
U
S

TI
ÇA FEDER

A
L

S
e
ção

Judiciária do Rio
de
Ja

n
ei
ro

 

 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 

(2015.51.07.069896-0)   

Autor: FAZENDA NACIONAL. 

Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO. 

 

 

Certidão  

 

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à r. decisão 

proferida, procedi à suspensão do feito na forma do art. 40, 

caput da LEF. 

 

 

Itaboraí, 02 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 

1º da Lei 11.419/2006 ) 

 

 

KARLA MELLO MENON 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A) - 14082 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
Documento No: 72900398-36-0-100-1-426951 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 51, OUT28, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_VISTA

02/03/2017 16:21:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

52



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

03/03/2017 13:52:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

53



 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

01ª Vara Federal de Itaboraí 

 

 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

Processo n.º 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 

RÉU: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 

 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

Certifico e dou fé que, em 03/03/2017, ocorreu a intimação 

eletrônica, POR CONFIRMAÇÃO, do(a) Procuradoria da Fazenda. 

 

Do que, para constar, lavrei a presente certidão. 

 

Itaboraí/RJ, 03 de março de 2017. 

 

 

 

KARLA MELLO MENON 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
Documento No: 72900398-37-0-101-1-249054 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_TERMINO_DO_PRAZO_DE_SUSPENSAO

03/03/2017 16:43:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

54



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

09/03/2017 12:16:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

55



 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM NITERÓI/RJ 

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) Federal da  ª Vara Federal       - SJRJ 

 

 

Processo nº :   

Exqte:   União Federal 

Excdo:    

 

 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos autos da 

execução fiscal acima referenciada, por seu Procurador da Fazenda Nacional 

infra-assinado, nomeado pela portaria conjunta AGU/MF nº 07 de 11 de abril 

de 2007, vem em cumprimento ao despacho de fls. , em prosseguimento à 

execução, e já estando o(s) executado(s), citado(s) para pagar o débito ou 

garantir o Juízo, mas quedando-se inerte(s), requer seja aplicado o disposto 

no art. 185-A do CTN, decretando a indisponibilidade dos bens do(s) 

executado(s), procedendo à certificação da respectiva decisão, para assim 

o exequente registrar nos Cartório de Registro de Imóveis e outros a 

constrição de bens do(s) executado(s). Assim, sendo efetivada a respectiva 

constrição o exeqüente encaminhará ao Juízo a relação discriminada dos bens 

e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido, na forma do que dispõe 

o §2º do art. 185-A do CTN. 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

 
Niterói/RJ,. 

 
 

Allan Titonelli Nunes 
Procurador da Fazenda Nacional 

1553378 
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 06/03/2017

Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

Inscrições Localizadas:  2
Inscrições
Selecionadas:  

Parâmetro de
Localização:  00698962120154025107

Seções Selecionadas:  Informações Gerais, Valores, Devedores-PGFN,
Devedores-RFB, DEA, Débitos, Pagamentos, Parcelamentos, Execução
Fiscal, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR'
CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A
'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 1 / 2

P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01
Inscrição: 70
4 15
000840-39

Número do Processo
Administrativo: 15540
720353/2013-12

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição:
02/04/2015

Valor Inscrito: R$ 66.249,83 (UFIR
62.258,89 UFIR)

Receita: 4133 - DIV.ATIVA-CONTR. SEGURADOS

Quant. de Débitos: 0026

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000
Valor Remanescente: R$ 66.249,83
(UFIR 62.258,89 UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento:
0700715900065

Nº Único de Processo
Judicial:
00698962120154025107

Data de Protocolo: 29/06/2015

Data de Distribuição:

Órgão de Justiça: SECAO JF-ITABORAI

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 129.816,01

Procuradoria de Inscrição: ITABORAI

Procuradoria Responsável: ITABORAI

Órgão de Origem:

Nº do Auto de Infração:

Devolução/Arquivamento:

Juízo: 704873 - 01ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ

Número do Imóvel (ITR):

Número do Imóvel (RIP):

Data da Extinção:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

Motivo da Extinção:

Situação no Protesto:

Bloqueio no Ajuizamento:

Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 37.857,05

Multa: R$ 28.392,78

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Juros de
Mora:

R$ 41.930,18

Encargo
Legal:

R$ 21.636,00

Valor
Total:

R$ 129.816,01

P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: FABRICACAO DE CERAMICAS

Endereço: RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

 

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 2342702 - FABRICA O DE ARTEFATOS DE CER MICA E
BARRO COZIDO PARA USO NA CONSTRU O, EXCETO AZULEJOS E PISOS

Endereço: ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/02/2009

TIAM: 26/02/2009
TI Juros:
02/03/2009

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 3.009,04 R$ 3.009,04

 UFIR 2.827,77 UFIR 2.827,77

Origem Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/03/2009 TIAM: 23/03/2009

TI Juros:
01/04/2009

P. Apur Base/Ex: 1022009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.949,57 R$ 2.949,57

 UFIR 2.771,89 UFIR 2.771,89

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/04/2009

TIAM: 22/04/2009 TI Juros:
04/05/2009

P. Apur Base/Ex: 1032009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 2.954,03 R$ 2.954,03

 UFIR 2.776,08 UFIR 2.776,08

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/05/2009

TIAM: 21/05/2009
TI Juros:
01/06/2009

P. Apur Base/Ex: 1042009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.916,83 R$ 2.916,83

 UFIR 2.741,12 UFIR 2.741,12

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
19/06/2009

TIAM: 22/06/2009
TI Juros:
01/07/2009

P. Apur Base/Ex: 1052009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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 R$ 2.937,66 R$ 2.937,66

 UFIR 2.760,69 UFIR 2.760,69

Origem Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/07/2009 TIAM: 21/07/2009

TI Juros:
03/08/2009

P. Apur Base/Ex: 1062009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.826,59 R$ 2.826,59

 UFIR 2.656,31 UFIR 2.656,31

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/08/2009

TIAM: 21/08/2009 TI Juros:
01/09/2009

P. Apur Base/Ex: 1072009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 2.961,25 R$ 2.961,25

 UFIR 2.782,86 UFIR 2.782,86

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Origem Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
18/09/2009 TIAM: 21/09/2009

TI Juros:
01/10/2009

P. Apur Base/Ex: 1082009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.930,75 R$ 2.930,75

 UFIR 2.754,20 UFIR 2.754,20

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/10/2009

TIAM: 21/10/2009 TI Juros:
03/11/2009

P. Apur Base/Ex: 1092009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 2.819,89 R$ 2.819,89

 UFIR 2.650,02 UFIR 2.650,02

Origem
Forma de
Constituição

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/11/2009

TIAM: 23/11/2009
TI Juros:
01/12/2009

P. Apur Base/Ex: 1102009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.935,59 R$ 2.935,59

 UFIR 2.758,75 UFIR 2.758,75

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
18/12/2009

TIAM: 21/12/2009
TI Juros:
04/01/2010

P. Apur Base/Ex: 1112009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 3.189,35 R$ 3.189,35

 UFIR 2.997,22 UFIR 2.997,22

Origem Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
18/12/2009 TIAM: 21/12/2009

TI Juros:
04/01/2010

P. Apur Base/Ex: 1012009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.416,03 R$ 2.416,03

 UFIR 2.270,49 UFIR 2.270,49

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/01/2010

TIAM: 21/01/2010 TI Juros:
01/02/2010

P. Apur Base/Ex: 1122009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 3.010,47 R$ 3.010,47

 UFIR 2.829,12 UFIR 2.829,12

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013 TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1112009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 2.392,01 R$ 2.392,01

 UFIR 2.247,91 UFIR 2.247,91

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1122009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.257,85 R$ 2.257,85

 UFIR 2.121,84 UFIR 2.121,84

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013
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P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.256,78 R$ 2.256,78

 UFIR 2.120,83 UFIR 2.120,83

Origem Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013 TIAM: 18/07/2013

TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1072009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.220,94 R$ 2.220,94

 UFIR 2.087,15 UFIR 2.087,15

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013 TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1032009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 2.215,52 R$ 2.215,52

 UFIR 2.082,05 UFIR 2.082,05

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1022009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.212,18 R$ 2.212,18

 UFIR 2.078,92 UFIR 2.078,92

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1052009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente
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 R$ 2.203,25 R$ 2.203,25

 UFIR 2.070,52 UFIR 2.070,52

Origem Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013 TIAM: 18/07/2013

TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1102009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.201,69 R$ 2.201,69

 UFIR 2.069,06 UFIR 2.069,06

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013 TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1082009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 2.198,06 R$ 2.198,06

 UFIR 2.065,65 UFIR 2.065,65
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Origem Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013 TIAM: 18/07/2013

TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1042009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.187,62 R$ 2.187,62

 UFIR 2.055,84 UFIR 2.055,84

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013 TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1062009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 2.119,94 R$ 2.119,94

 UFIR 1.992,23 UFIR 1.992,23

Origem
Forma de
Constituição
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291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1092009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 2.114,92 R$ 2.114,92

 UFIR 1.987,51 UFIR 1.987,51

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 1.812,02 R$ 1.812,02

 UFIR 1.702,86 UFIR 1.702,86

Origem Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO
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Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição

02/04/2015 Ocorrência: INSCRICAO

 Situação: ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC PELA PGFN

 Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 Ocorrência: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

 Situação: ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

10/05/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

 Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

Data Descrição

15/01/2016 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

 Usuário: POR IP 10.72.92.145

 Situação: ATIVA AJUIZADA
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 06/03/2017

Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR'
CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A
'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 2 / 2

P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01
Inscrição: 70
4 15
000841-10

Número do Processo
Administrativo: 15540
720353/2013-12

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição:
02/04/2015

Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR
150.526,91 UFIR)

Receita: 4156 - DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR

Quant. de Débitos: 0026

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000
Valor Remanescente: R$ 160.175,80
(UFIR 150.526,91 UFIR)

Nº Judicial:
Nº de Agrupamento para Ajuizamento:
0700715900065

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

17 de 32 06/03/2017 13:34

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 55, OUT30, Página 18



P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Nº Único de Processo
Judicial:
00698962120154025107

Data de Protocolo: 29/06/2015

Data de Distribuição:

Órgão de Justiça: SECAO JF-ITABORAI

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 313.853,83

Procuradoria de Inscrição: ITABORAI

Procuradoria Responsável: ITABORAI

Órgão de Origem:

Nº do Auto de Infração:

Devolução/Arquivamento:

Juízo: 704873 - 01ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ

Número do Imóvel (ITR):

Número do Imóvel (RIP):

Data da Extinção:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

Motivo da Extinção:

Situação no Protesto:

Bloqueio no Ajuizamento:

Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 91.529,02

Multa: R$ 68.646,78

Juros de
Mora:

R$ 101.369,06

Encargo
Legal: R$ 52.308,97

Valor
Total:

R$ 313.853,83
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P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: FABRICACAO DE CERAMICAS

Endereço: RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

 

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 2342702 - FABRICA O DE ARTEFATOS DE CER MICA E
BARRO COZIDO PARA USO NA CONSTRU O, EXCETO AZULEJOS E PISOS

Endereço: ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/02/2009

TIAM: 26/02/2009
TI Juros:
02/03/2009

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 7.240,65 R$ 7.240,65

 UFIR 6.804,48 UFIR 6.804,48

Origem Forma de
Constituição
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487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/03/2009

TIAM: 23/03/2009
TI Juros:
01/04/2009

P. Apur Base/Ex: 1022009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 7.116,49 R$ 7.116,49

 UFIR 6.687,80 UFIR 6.687,80

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/04/2009

TIAM: 22/04/2009
TI Juros:
04/05/2009

P. Apur Base/Ex: 1032009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 7.127,65 R$ 7.127,65

 UFIR 6.698,28 UFIR 6.698,28

Origem Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO
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Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/05/2009 TIAM: 21/05/2009

TI Juros:
01/06/2009

P. Apur Base/Ex: 1042009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 7.034,65 R$ 7.034,65

 UFIR 6.610,89 UFIR 6.610,89

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
19/06/2009

TIAM: 22/06/2009 TI Juros:
01/07/2009

P. Apur Base/Ex: 1052009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 7.086,73 R$ 7.086,73

 UFIR 6.659,83 UFIR 6.659,83

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013
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Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/07/2009

TIAM: 21/07/2009 TI Juros:
03/08/2009

P. Apur Base/Ex: 1062009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 6.809,05 R$ 6.809,05

 UFIR 6.398,88 UFIR 6.398,88

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/08/2009

TIAM: 21/08/2009
TI Juros:
01/09/2009

P. Apur Base/Ex: 1072009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 7.145,71 R$ 7.145,71

 UFIR 6.715,26 UFIR 6.715,26

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
18/09/2009

TIAM: 21/09/2009
TI Juros:
01/10/2009
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P. Apur Base/Ex: 1082009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 7.069,45 R$ 7.069,45

 UFIR 6.643,59 UFIR 6.643,59

Origem Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/10/2009 TIAM: 21/10/2009

TI Juros:
03/11/2009

P. Apur Base/Ex: 1092009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 6.792,31 R$ 6.792,31

 UFIR 6.383,15 UFIR 6.383,15

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/11/2009

TIAM: 23/11/2009 TI Juros:
01/12/2009

P. Apur Base/Ex: 1102009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 7.081,54 R$ 7.081,54

 UFIR 6.654,95 UFIR 6.654,95

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
18/12/2009

TIAM: 21/12/2009
TI Juros:
04/01/2010

P. Apur Base/Ex: 1112009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 7.715,95 R$ 7.715,95

 UFIR 7.251,15 UFIR 7.251,15

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
18/12/2009

TIAM: 21/12/2009
TI Juros:
04/01/2010

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente
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 R$ 6.040,08 R$ 6.040,08

 UFIR 5.676,23 UFIR 5.676,23

Origem Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/01/2010 TIAM: 21/01/2010

TI Juros:
01/02/2010

P. Apur Base/Ex: 1122009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 7.268,76 R$ 7.268,76

 UFIR 6.830,89 UFIR 6.830,89

Origem
Forma de
Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013 TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1112009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 5.786,96 R$ 5.786,96

 UFIR 5.438,36 UFIR 5.438,36

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

25 de 32 06/03/2017 13:34

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 55, OUT30, Página 26



Origem Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013 TIAM: 18/07/2013

TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1122009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 5.451,57 R$ 5.451,57

 UFIR 5.123,17 UFIR 5.123,17

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013 TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1012009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 5.430,49 R$ 5.430,49

 UFIR 5.103,36 UFIR 5.103,36

Origem
Forma de
Constituição
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291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1072009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 5.359,28 R$ 5.359,28

 UFIR 5.036,44 UFIR 5.036,44

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1032009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 5.345,74 R$ 5.345,74

 UFIR 5.023,71 UFIR 5.023,71

Origem Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO
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Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013 TIAM: 18/07/2013

TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1022009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 5.337,37 R$ 5.337,37

 UFIR 5.015,85 UFIR 5.015,85

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013 TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1052009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 5.315,05 R$ 5.315,05

 UFIR 4.994,87 UFIR 4.994,87

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013 TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1102009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 5.311,16 R$ 5.311,16

 UFIR 4.991,22 UFIR 4.991,22

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1082009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 5.302,09 R$ 5.302,09

 UFIR 4.982,69 UFIR 4.982,69

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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P. Apur Base/Ex: 1042009 Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 5.275,99 R$ 5.275,99

 UFIR 4.958,17 UFIR 4.958,17

Origem Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013 TIAM: 18/07/2013

TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1062009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 5.106,79 R$ 5.106,79

 UFIR 4.799,16 UFIR 4.799,16

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013 TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1092009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor
Remanescente

 R$ 5.094,23 R$ 5.094,23

 UFIR 4.787,36 UFIR 4.787,36

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1012009
Data da
Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

 R$ 4.530,06 R$ 4.530,06

 UFIR 4.257,17 UFIR 4.257,17

Origem
Forma de
Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO
EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação
Número da
Notificação

Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

P G F N - CONSULTA - 06/03/2017 13:25:25

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição

02/04/2015 Ocorrência: INSCRICAO

 Situação: ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC PELA PGFN

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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 Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 Ocorrência: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

 Situação: ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

10/05/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

 Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

Data Descrição

15/01/2016 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

 Usuário: POR IP 10.72.92.145

 Situação: ATIVA AJUIZADA

FIM DO RELATÓRIO DE CONSULTA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

09/03/2017 12:25:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____INTERLOCUTORIA

09/03/2017 12:26:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

57



 

 

PODER JUDICIÁRIO            

 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

01ª Vara Federal de Itaboraí 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 

(2015.51.07.069896-0)   

 Autor: FAZENDA NACIONAL 

Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 

 

 

Decisão 

 

 
Considerando que o(s) devedor(es), regularmente citado(s), não promoveu(ram) o 

pagamento nem apresentou(aram) garantia, assim como não foi localizado patrimônio passível 

de penhora através dos sistemas de pesquisa disponíveis ao Juízo, decreto a indisponibilidade 

dos bens do(s) executado(s) CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP - 31.517.030/0001-01, 

LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA - 001.072.507-56,, na forma do art. 185-A do 

CTN. 

Ressalto que cabe ao exequente a realização direta das providências que entender 

pertinentes, com o intuito de efetivar a indisponibilidade ora decretada. Neste sentido, confira o 

excerto abaixo, com grifo nosso: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. 

DECRETAÇÃO QUE INCUMBE AO JUÍZO. ARTIGO 615-A 

DO CPC. COMUNICAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE 

COMPETE AO EXEQUENTE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 

197 E 199 DO CTN, E §4º, DO ARTIGO 655-A DO CPC. 

[...] 

4. Todavia, no caso vertente, ao requerer a expedição de ofícios 

comunicando a indisponibilidade de bens do devedor, a agravante 

pretendeu, a um só tempo, transferir indevidamente para o Poder 

Judiciário a obrigação de (i) perscrutar a localização de bens da 

executada, que não se sabe se existem ou, se existem, onde se 

localizam, (ii) promovendo as anotações no respectivo órgão de 

registro e (iii) realizar o imprescindível controle das averbações, o que 

de forma alguma é o escopo da norma prevista no art. 185-A do CTN. 

5. Cabe à exequente diligenciar acerca da existência de patrimônio do 

devedor, promovendo a respectiva penhora, quando autorizada pelo 

Juízo da execução (CPC, art. 615-A) e/ou indicando-os para a garantia 

da dívida tributária, ensejando a decretação da indisponibilidade 

lastreada no art. 185-A do CTN. Precedentes: STJ – AgRg no Ag 

1248022/BA – Relator Ministro LUIZ FUX – PRIMEIRA TURMA – 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LEONARDO DA COSTA COUCEIRO
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DJe 22/04/2010; STJ – Resp 160238/RS – Relator Ministro MILTON 

LUIZ PEREIRA – PRIMEIRA TURMA - DJ 25/06/2001, pág. 106; 

TRF1 - Processo 35770- 50.2004.4.01.0000/MG - Relator Juiz Federal 

Convocado SÍLVIO COIMBRA MOURTHÉ - SEXTA TURMA 

SUPLEMENTAR – Julgado em 12/03/2012 - DJF1 21/03/2012, pág. 

62; TRF4 - AG-AI 0012794- 84.2012.404.0000/RS - Relator 

Desembargador CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ 

- TERCEIRA TURMA - Julgado em 23/01/2013 - DEJF 28/01/2013, 

pág. 424. 

6. No mesmo diapasão, decidiu este eg. Tribunal Regional: AI 

0016084- 64.2012.4.02.0000 - Relatora Desembargadora LANA 

REGUEIRA - TERCEIRA TURMA - DEJF 21/01/2013, pág. 36; 

Processo 0011859-98.2012.4.02.0000 - Relator Desembargador LUIZ 

ANTONIO SOARES - QUARTA TURMA - DEJF 07/12/2012, Pág. 

297; AI 0016361- 17.2011.4.02.0000 - Relator Juiz Federal 

Convocado THEOPHILO MIGUEL - TERCEIRA TURMA - DEJF 

12/11/2012, pág. 99. 

7. Na pesquisa de bens do devedor, aptos à garantir o Juízo da 

execução, a Fazenda Pública dispõe de meios e está devidamente 

aparelhada para realização de investigação de natureza fiscal de seu 

interesse, na forma da própria legislação tributária, conforme 

prescrevem os artigos 197 e 199, do CTN, evitando que o Poder 

Judiciário fique assoberbado com a expedição de ofícios a instituições 

públicas ou privadas, com o objetivo de identificar o paradeiro e a 

situação jurídica de bens passíveis de constrição judicial executória de 

interesse da parte exequente. 

8. O ato de tornar indisponíveis os bens do executado é do Juízo 

da execução e não da Fazenda Pública. Entretanto, a comunicação 

da indisponibilidade está diretamente relacionada às diligências 

de pesquisa e identificação dos bens do devedor, passíveis de 

penhora, cuja tarefa é do credor, não do Poder Judiciário. 

9. A corroborar o entendimento acima, veja-se o disposto no § 4º, do 

art. 655-A do CPC, aplicado subsidiariamente às Execuções Fiscais, 

nos termos do art. 1º da Lei nº 6.830/80, dispondo que “a penhora de 

bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, 

cabendo ao exequente, sem prejuízo da imediata intimação do 

executado (art. 652, § 4º), providenciar, para presunção absoluta de 

conhecimento por terceiros, a respectiva averbação no ofício 

imobiliário, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do 

ato, independentemente de mandado judicial.” (grifei). 

10. A expedição de ofícios comunicando a indisponibilidade de bens 

do devedor, que pode ser decretada pelo Magistrado na forma do art. 

615-A do CPC, constitui obrigação da agravante, que deve perscrutar 

a localização de bens do executado e sua consequente averbação. 

11. Destarte, o recurso merece parcial provimento, tão-somente para 

decretar a indisponibilidade de bens dos agravados, nos termos do art. 

185-A do CTN, suficientes à garantia do débito exequendo, devendo a 

comunicação ser operacionalizada pela agravante. 

12. Por seu turno, deverá o Juízo a quo emitir a certidão 

comprobatória do ajuizamento da execução, com identificação das 

partes e valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis 

e de outros bens sujeitos à penhora, nos termos do art. 615-A do 

Código de Processo Civil. 

13. Recurso parcialmente provido. 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LEONARDO DA COSTA COUCEIRO
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(TRF 2ª Região, AI 2013.02.01.009099-1, Rel. Des. José F. Neves 

Neto, DJE 19/08/2013). 

 

Sem prejuízo, mantenho a suspensão anterior. 

Com o decurso do prazo da suspensão sem localização de bens suficientes à 

garantia do débito, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 40, §2º, 

da Lei 6.830/80, ficando o exequente desde já ciente. 

Advirto-o, desde já, que é de sua responsabilidade o controle do referido prazo de 

suspensão/arquivamento e que ficam atendidos, por esta providência, todos os pedidos de 

suspensão eventualmente formulados por período menor. Eventuais pedidos de vista poderão ser 

concedidos pela Secretaria, independente de despacho, mantendo-se a suspensão/arquivamento. 

Ressalte-se, ainda, que cabe ao credor o acompanhamento do processo enquanto 

provisoriamente arquivado e não decorrido o prazo prescricional. 

Intime-se. 

 

 

 

Niterói, 15 de março de 2017. 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

 

LEONARDO DA COSTA COUCEIRO 

JUIZ FEDERAL  

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LEONARDO DA COSTA COUCEIRO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

14/03/2017 10:49:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

15/03/2017 20:26:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

15/03/2017 20:29:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

60



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_VISTA

15/03/2017 20:30:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

61



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

17/03/2017 12:37:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

62



 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

01ª Vara Federal de Itaboraí 

 

 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

Processo n.º 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 

RÉU: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 

 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

Certifico e dou fé que, em 17/03/2017, ocorreu a intimação 

eletrônica, POR CONFIRMAÇÃO, do(a) Procuradoria da Fazenda. 

 

Do que, para constar, lavrei a presente certidão. 

 

Itaboraí/RJ, 17 de março de 2017. 

 

 

 

KARLA MELLO MENON 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A) 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_TERMINO_DO_PRAZO_DE_SUSPENSAO

20/03/2017 20:59:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

63



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

27/03/2017 20:40:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

64



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

 PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM NITERÓI 

 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA  ª VARA FEDERAL       - SJRJ 

 

 

Processo nº :   

Exequente:   União Federal 

Executado:   

 

 

 

  A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos autos da 

execução fiscal acima referenciada, por seu Procurador da Fazenda Nacional 

infra-assinado, vem em cumprimento ao despacho de fls.  , e em 

prosseguimento da execução expor e requerer ao final: 

 

O caso dos presentes autos causa certa espécie. Isto porque, a 

empresa executada continua exercendo sua atividade comercial. 

 

  Assim, percebe-se claramente que a executada pretende 

se esconder e deixar de adimplir com suas obrigações. Contudo, estando ainda 

em atividade, tudo faz crer que está se utilizando de meios ardilosos para 

escapar das medidas expropriatórias perseguidas na presente execução. 

Outrossim, a Justiça deve estar atenta para medidas neste sentido.  

 

  Desta forma, a executada pode estar lubridiando seus 

clientes para realizarem compras através de financiamento, seja no cartão de 

crédito ou em financeiras credenciadas, a qual está sendo uma prática muito 

comum, notória, no mercado financeiro, o que determina a desnecessidade de 

comprovação, ante a regra do art. 334, I do CPC. 

 

  Assim sendo, ao que se aparenta, a executada continua 

atuando no mercado financeiro, mas sem movimentar qualquer valor em suas 

contas, pois suas transações comerciais são engendradas por meio de repasse 

de cheques dos clientes diretamente às financeiras ou crédito/débito às 
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operadoras de cartão, onde após a realização dos trâmites pertinentes 

disponibilizam o numerário de titularidade da empresa executada 

diretamente a esta, sem que, necessariamente, haja depósito em contas 

bancárias.  

 

  Pelo que, a solução será penhorar os créditos da 

executada junto às empresas financeiras e operadoras de cartão de crédito 

que com ela possivelmente operam. Neste sentido, deve-se levar em conta as 

novas reformas processuais, Lei  nº 11.232/06 e Lei nº 11.382/06, as quais 

vieram para consolidar os direitos fundamentais do credor, e garantir uma 

execução mais célere e eficaz, confirmando-se o entendimento que a penhora 

sobre o dinheiro é a primeira opção de expropriação do patrimônio do 

devedor.   

 

  Importante ressaltar que, esta modalidade de penhora 

está expressamente prevista na legislação, sendo incluída pelas recentes 

alterações processuais acima relatadas, precipuamente, pelo que determina o 

art. 655, I do CPC, o qual possibilita a penhora sobre dinheiro, sendo este em 

espécie, ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, melhor 

explicando, a operação que a empresa executada possivelmente está 

praticando nada mais é do que “depósito ou aplicação de dinheiro em 

instituição financeira”, visto que não há qualquer dúvida que as financeiras e 

operadoras de cartão de crédito são instituição financeiras que atuam no 

mercado, deste modo, com fulcro no art. 1º da LEF c/c art. 655, I e art. 

655-A do CPC, requer, repita-se, mais uma vez, penhorar os créditos, 

presentes e futuros, da executada junto às empresas financeiras e 

operadoras de cartão de crédito, quais sejam: FINASA, FINIVEST, 

LOSANGO, CREDICARD, MASTERCARD, VISA, ENTRE OUTRAS, CUJOS 

ENDEREÇOS SEGUEM ABAIXO: 

 

Banco do Brasil BB Administradora de Cartões de Crédito S/A 

Rua São Bento nº 483 São Paulo SP CEP: 01011-100 

___________________________________________________________________
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______________________________________________________ 

BANCO BANKPAR S/A, atual denominação de American Express do Brasil 

Tempo & 

Cia (, inscrita no CNPJ sob o nº 58.503.129/0001-95, empresa adquirida pelo 

Banco Bradesco S/A. 

Av. Cidade de Deus, S/nº, Prédio da antiga gráfica, 1º Andar, Cód 

Junção 4025 Osasco SP CEP: 06029-900. 

___________________________________________________________________

______________________________________________________ 

Banco Real Administradora de Cartões de Crédito, atual denominação ABN 

Amro 

Real S.A Administradora de Cartões, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

17.156.514/ 

0822-70. 

Av. Paulista n.º 1374 CEP: 01310-916 São Paulo SP. 

___________________________________________________________________

______________________________________________________ 

Bandeirantes Administradora de Cartões de Crédito Assessoria Ltda. Rua Boa 

Vista, n.º 162 Centro São Paulo SP CEP: 01014-030. 

___________________________________________________________________

______________________________________________________ 

Banespa S/A Administradora de Cartões de Crédito, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 62.847.231/0001-92. 

Praça Antonio Prado, nº 06  São Paulo SP. 

___________________________________________________________________

______________________________________________________ 

Banco Bradesco S/A Administradora de Cartões de Crédito, 

Av. Cidade de Deus, S/nº, Prédio da antiga gráfica, 1º Andar, Cód Junção 

4025 Osasco SP CEP: 06029-900. 

___________________________________________________________________

______________________________________________________ 

 

Banco Citibank S/A 
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Avenida Paulista, nº 1111, Cerqueira César São Paulo SP CEP: 

01311-920 

___________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

Banco Nossa Caixa S.A 

Rua XV de Novembro, nº 111, Centro São Paulo SP 

___________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

Bank Boston Administradora de Cartões de Crédito S/C Ltda. 

Av. Dr. Chucri Zaidan nº 246 Edifício BankBoston Brooklin Novo São 

Paulo SP CEP: 04583-110. 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

BCN Consultoria Adm. Bens Serviços e Publicidade Ltda. 

Rua Boa Vista, nº 228, 09º andar CEP: 01014-030 São Paulo SP. 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

BMD S/A Administradora de Cartões de Crédito, em liquidação extrajudicial 

Rua XV de Novembro, nº 201, Centro São Paulo SP. 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

DINER'S CLUB BRASIL 

___________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

Cartão Unibanco Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 34.163.683/0001-10 

Rua Direita nº 250 Centro São Paulo SP CEP:  01002-001 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

Carrefour Administradora de Cartões de Crédito, Comércio e Participações 

Ltda. 

Rua George Eastman, n.º 213 2° andar, Vila Tramontano São Paulo  SP  

CEP: 05690-000 

___________________________________________________________________
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___________________________________________________________________

__________ 

 

Caixa Econômica Federal Administradora de Cartões de Crédito 

Av. Paulista nº 1682 São Paulo SP 

___________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

CETELEM Brasil S/A Crédito, Financiamento e Investimento CNPJ 03.722.919/ 

0001-87 

Av. Paulista, nº 1106, 11º Andar, Conj. 114 Bela Vista São Paulo  

SP  

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

C&A Administradora de Cartões de Crédito(IBICARD) 

Rua 24 de Maio, 70 Centro São Paulo SP 

___________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

Credicard S/A Administradora de Cartões de Crédito, inscrita no CNPJ sob o 

nº 34.098.442/0001-34. 

Avenida Paulista, nº 1111, Cerqueira César São Paulo SP CEP: 01311- 

920 

___________________________________________________________________

_________________________________________________________ 

Fininvest Administradora de Cartões de Crédito S/C Ltda., inscrita no 

CNPJ/MF 

sob o n.º 33.098.658/0001-34, atual denominação Banco Fininvest S/A. 

Rua São Bento n.º 520  Centro São Paulo SP CEP: 01010-001 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

Financeira Alfa S/A Crédito, Financiamento e Investimento. 

Alameda Santos, nº 466, Cerqueira César São Paulo SP CEP: 01418- 

000. 

___________________________________________________________________
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________________________________________________________ 

GE Capital S/A 

Avenida do Café, n.º 277, Torre A, 1º Andar   Centro Empresarial do Aço 

SP CEP: 04311-000 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

Hipercard Administradora de Cartão de Crédito(empresa do grupo Unibanco) 

Avenida Caxangá, nº 3841, Iputinga Recife PE 

 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

HSBC Administradora de Cartões de Crédito (HSBC BANK BRASIL S/A BANCO 

MÚLTIPLO) 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3064, 6º Andar São Paulo SP CEP: 

01451-020 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

Itaubank, atual denominação de Bank Boston Administradora de Cartões de 

Crédito S/C Ltda. 

Av. Dr. Chucri Zaidan , 246, 7º andar- Ed. Bankboston Brooklin Novo- São 

Paulo -SP, CEP: 04583-110 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

Itaucard Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento. 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre C 5º Andar São Paulo 

SP CEP: 04726-170 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

Mastercard Brasil S/C Ltda. 

Avenida das Nações Unidas 12901-26.ªAndar-Brooklin-São Paulo-SP-CEP: 

04578000 

 

___________________________________________________________________
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________________________________________________________ 

Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/C Ltda., CNPJ n.º 

71.590.665/0001-40. 

Avenida Paulista, n.º 2240 3º andar Cerqueira César São Paulo  

SP CEP 01310-300 

___________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

Pernambucanas Financiadora S/A Crédito, Financiamento e Investimento, 

CNPJ 

n.º 43.180.355/0001-12. 

Rua da Consolação, n.º 2387/2411, São Paulo SP CEP 01310-300 

 

___________________________________________________________________

_________________________________________________________ 

Safra Administradora de Cartões de Crédito Ltda. 

Rua Boa Vista, nº 87, Centro São Paulo SP 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

Santander Brasil Administradora de Cartões de Crédito e Serviços Ltda. 

Rua Líbero Badaró, n.º 425, Centro São Paulo SP CEP: 01009-000 

___________________________________________________________________

________________________________________________________ 

SERASA Centralização dos Serviços dos Bancos 

Rua Antonio Carlos  nº 434- Cerqueira César São Paulo SP CEP: 

01309-010 

___________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

Sudameris Administradora de Cartões de Crédito e Serviços Ltda. 

Av. Brigadeiro Luiz Antônio n.º 2020 Bela Vista São Paulo SP  

CEP:  01318-000 

___________________________________________________________________

_________________________________________________________ 

Visa Administradora de Cartões de Crédito 
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Rua Baffin 32/60-5ºAndar-Jd. Maria Adelaide-Sâo Bernardo do Campo-SP-CEP: 

09750620 

Av. Ipiranga, nº 855 

Centro | Cep: 01039-000 

São Paulo - SP 

Bradesco Cartões 

site: http://www.bradescocartoes.com.br/ 

(http://www.bradescocartoes.com.br/)  

SAC: 0800 727 9988 

**** Itaucard **** 

site: http://www.itau.com.br/itaucard/_ 

(http://www.itau.com.br/itaucard/) 

SAC: 0800 724 4845 

**** American Express **** 

site: https://www.americanexpress.com/br/ 

(https://www.americanexpress.com/br/) 

SAC: 0800 721 1188 

**** Sorocred **** 

site: http://www.sorocred.com.br/_ (http://www.sorocred.com.br/) 

SAC: 0800 55 5515 

**** Caixa Cartões de Crédito **** 

site: http://www.caixa.gov.br/voce/cartoes/index.asp 

(http://www.caixa.gov.br/ 

voce/cartoes/index.asp)  

SAC: 0800 728 4425 

**** Banco do Brasil Cartões de Crédito **** 

site: http://www.bb.com.br/portalbb/home24,116,2067,1,1,1,1.bb? 

codigoMenu=9087_ (http://www.bb.com.br/portalbb/ 

home24,116,2067,1,1,1,1.bb?%20codigoMenu=9087) 

SAC: 0800 729 0722 

**** HSBC Cartões de Crédito **** 

site: http://www.hsbc.com.br/1/2/portal/pt/para-voce/cartoes-de-credito_ 

(http: 
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//www.hsbc.com.br/1/2/portal/pt/para-voce/cartoes-de-credito) 

SAC: 0800 729 5977 

**** Banco Panamericano Cartões de Crédito **** 

site: http://www.panamericano.com.br/site/content/cartoes/Default.aspx 

(http:// 

www.panamericano.com.br/site/content/cartoes/Default.aspx)  

SAC: 0800 776 8000 

**** Santander Cartões de Crédito **** 

site: 

http://www.santander.com.br/portal/gsb/script/templates/GCMRequest.do? 

page=1612 (http://www.santander.com.br/portal/gsb/script/templates/ 

GCMRequest.do?%20page=1612)  

SAC: 0800 702 3535 

**** Hipercard **** 

site: http://www.hipercard.com.br/pf/index.asp_ 

(http://www.hipercard.com.br/ 

pf/index.asp) 

SAC: 0800 726 1702 

**** Credicard **** 

site: http://www.credicard.com.br/_ (http://www.credicard.com.br/) 

SAC: 0800 724 4650 

 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

 
Niterói/RJ, 27 de março de 2017. 

 
 

Allan Titonelli Nunes 
Procurador da Fazenda Nacional 

1553378 
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SERPRO

MI N I STÉRI O DA FAZENDA 2 0 / 0 3 / 2 0 1 7

Pr ocu r ad or ia- Ger a l  d a Fazen d a Nacio n a l

Resu l t ad o  d e Co n su l t a  d a I n scr ição

Inscrições Localizadas:  2 Inscrições Selecionadas:  

Parâmetro de Localização:  00698962120154025107

Seções Selecionadas:  Informações Gerais, Valores, Devedores-PGFN, Devedores-RFB, DEA, Débitos, Pagamentos,
Parcelamentos, Execução Fiscal, Ocorrências

A T E N  Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

I n scr ição  1  /  2

P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I NFORMAÇÕES GERAI S DA I NSCRI ÇÃO

Dev ed or  Pr in ci p a l :  CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/ CN PJ:  31517030/0001-01
I n scr ição :  70 4 15
000840-39

Nú m er o  d o  Pr ocesso  Ad m in is t r a t i v o :  15540
720353/2013-12

Si t u ação :  ATIVA AJUIZADA

Sér ie  d a I n scr ição :  TD Nat u r eza  d a Dív id a:  TRIBUTARIA

Dat a d a I n scr ição :  02/04/2015 Valo r  I n scr i t o :  R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89 UFIR)

Recei t a :  4133 - DIV.ATIVA-CONTR. SEGURADOS

Qu an t .  d e Déb i t os:  0026

Qu an t .  Pag am en t os:  0000

Qu an t .  d e Dev ed o r es:  0001

Qu an t .  Par celam en t os:  0000 Valo r  Rem an escen t e :  R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89 UFIR)

Nº  Ju d icia l : Nº  d e Ag r u p am en t o  p ar a  A j u izam en t o :  0700715900065

Nº  Ún ico  d e Pr ocesso  Ju d icia l :
00698962120154025107

Dat a d e Pr o t oco lo :  29/06/2015

Dat a d e Dist r ib u ição :

Ór g ão  d e Ju st i ça :  SECAO JF-ITABORAI

Dat a Fa lên cia : Va lo r  Con so l id ad o :  R$ 129.816,01

Pr ocu r ad or ia  d e I n scr ição :  ITABORAI

Pr ocu r ad or ia  Resp on sáv e l :  ITABORAI

Ór g ão  d e Or ig em :

Nº  d o  Au t o  d e I n f r ação :

Dev o lu ção / Ar q u iv am en t o :

Ju ízo :  704873 - 01ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ

Nú m er o  d o  I m óv e l  ( I TR) :

Nú m er o  d o  I m óv e l  ( RI P) :

Dat a  d a Ex t in ção :

Mo t iv o  d e Su sp en são  d e Ex ig i b i l i d ad e:

Mo t iv o  d a Ex t in ção :

Si t u ação  n o  Pr o t est o :

Blo q u e io  n o  Aj u izam en t o :

En v io  An á l i se  d o  Ór g ão  d e Or ig em :  Não

P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I NFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA I NSCRI ÇÃO

Pr in cip a l : R$ 37.857,05

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

1 de 16 20/03/2017 14:40
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P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I NFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA I NSCRI ÇÃO

Mu l t a : R$ 28.392,78

Ju r os d e Mo r a: R$ 41.930,18

En car g o  Leg a l : R$ 21.636,00

Va lo r  To t a l : R$ 129.816,01

P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I N FORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA I NSCRI ÇÃO

Dad os d o  Dev ed or  -  PGFN

Nom e Com p le t o :  CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/ CN PJ:  31517030/0001-01 Tip o  d e Dev ed or :  PRINCIPAL

At iv id ad e/ Pr o f i ssão :  FABRICACAO DE CERAMICAS

En d er eço :  RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bai r r o :  BOA ESPERANCA CEP:  28800-000

Mu n icíp io :  RIO BONITO UF:  RJ

Dad os d o  Dev ed or  -  RFB

Nom e co m p le t o :  CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/ CN PJ:  31517030/0001-01 Si t u ação  Cad ast r a l :  ATIVA

CNAE/ Ocu p ação :  2342702 - FABRICA O DE ARTEFATOS DE CER MICA E BARRO COZIDO PARA USO NA CONSTRU O,
EXCETO AZULEJOS E PISOS

En d er eço :  ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bai r r o :  BOA ESPERANCA CEP:  28800-000

Mu n icíp io :  RIO BONITO UF:  RJ

P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I NFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBI TOS DA I NSCRI ÇÃO

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/02/2009 TI AM:  26/02/2009 TI  Ju r o s:  02/03/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1012009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 3.009,04 R$ 3.009,04

UFIR 2.827,77 UFIR 2.827,77

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/03/2009 TI AM:  23/03/2009 TI  Ju r o s:  01/04/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1022009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.949,57 R$ 2.949,57

UFIR 2.771,89 UFIR 2.771,89

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/04/2009 TI AM:  22/04/2009 TI  Ju r o s:  04/05/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1032009 Dat a d a Declar ação :

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

2 de 16 20/03/2017 14:40
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Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.954,03 R$ 2.954,03

UFIR 2.776,08 UFIR 2.776,08

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/05/2009 TI AM:  21/05/2009 TI  Ju r o s:  01/06/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1042009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.916,83 R$ 2.916,83

UFIR 2.741,12 UFIR 2.741,12

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  19/06/2009 TI AM:  22/06/2009 TI  Ju r o s:  01/07/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1052009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.937,66 R$ 2.937,66

UFIR 2.760,69 UFIR 2.760,69

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/07/2009 TI AM:  21/07/2009 TI  Ju r o s:  03/08/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1062009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.826,59 R$ 2.826,59

UFIR 2.656,31 UFIR 2.656,31

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/08/2009 TI AM:  21/08/2009 TI  Ju r o s:  01/09/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1072009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.961,25 R$ 2.961,25

UFIR 2.782,86 UFIR 2.782,86

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL
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Dat a Ven cim en t o :  18/09/2009 TI AM:  21/09/2009 TI  Ju r o s:  01/10/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1082009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.930,75 R$ 2.930,75

UFIR 2.754,20 UFIR 2.754,20

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/10/2009 TI AM:  21/10/2009 TI  Ju r o s:  03/11/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1092009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.819,89 R$ 2.819,89

UFIR 2.650,02 UFIR 2.650,02

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/11/2009 TI AM:  23/11/2009 TI  Ju r o s:  01/12/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1102009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.935,59 R$ 2.935,59

UFIR 2.758,75 UFIR 2.758,75

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  18/12/2009 TI AM:  21/12/2009 TI  Ju r o s:  04/01/2010

P. Ap u r  Base/ Ex :  1112009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 3.189,35 R$ 3.189,35

UFIR 2.997,22 UFIR 2.997,22

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  18/12/2009 TI AM:  21/12/2009 TI  Ju r o s:  04/01/2010

P. Ap u r  Base/ Ex :  1012009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.416,03 R$ 2.416,03

UFIR 2.270,49 UFIR 2.270,49

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

4 de 16 20/03/2017 14:40

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 64, OUT32, Página 13



09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/01/2010 TI AM:  21/01/2010 TI  Ju r o s:  01/02/2010

P. Ap u r  Base/ Ex :  1122009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 3.010,47 R$ 3.010,47

UFIR 2.829,12 UFIR 2.829,12

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1112009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.392,01 R$ 2.392,01

UFIR 2.247,91 UFIR 2.247,91

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1122009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.257,85 R$ 2.257,85

UFIR 2.121,84 UFIR 2.121,84

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1012009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.256,78 R$ 2.256,78

UFIR 2.120,83 UFIR 2.120,83

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1072009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.220,94 R$ 2.220,94

UFIR 2.087,15 UFIR 2.087,15

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição
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291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1032009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.215,52 R$ 2.215,52

UFIR 2.082,05 UFIR 2.082,05

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1022009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.212,18 R$ 2.212,18

UFIR 2.078,92 UFIR 2.078,92

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1052009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.203,25 R$ 2.203,25

UFIR 2.070,52 UFIR 2.070,52

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1102009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.201,69 R$ 2.201,69

UFIR 2.069,06 UFIR 2.069,06

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1082009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.198,06 R$ 2.198,06
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UFIR 2.065,65 UFIR 2.065,65

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1042009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.187,62 R$ 2.187,62

UFIR 2.055,84 UFIR 2.055,84

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1062009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.119,94 R$ 2.119,94

UFIR 1.992,23 UFIR 1.992,23

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1092009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 2.114,92 R$ 2.114,92

UFIR 1.987,51 UFIR 1.987,51

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1012009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 1.812,02 R$ 1.812,02

UFIR 1.702,86 UFIR 1.702,86

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I NFORMAÇÕES DE OCORRÊNCI AS

Dat a Descr ição
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02/04/2015 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC PELA PGFN

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 Ocorrência: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

Situação: ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

10/05/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

Dat a Descr ição

15/01/2016 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 10.72.92.145

Situação: ATIVA AJUIZADA
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SERPRO

MI N I STÉRI O DA FAZENDA 2 0 / 0 3 / 2 0 1 7

Pr ocu r ad or ia- Ger a l  d a Fazen d a Nacio n a l

Resu l t ad o  d e Co n su l t a  d a I n scr ição

A T E N  Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

I n scr ição  2  /  2

P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I NFORMAÇÕES GERAI S DA I NSCRI ÇÃO

Dev ed or  Pr in ci p a l :  CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/ CN PJ:  31517030/0001-01
I n scr ição :  70 4 15
000841-10

Nú m er o  d o  Pr ocesso  Ad m in is t r a t i v o :  15540
720353/2013-12

Si t u ação :  ATIVA AJUIZADA

Sér ie  d a I n scr ição :  TD Nat u r eza  d a Dív id a:  TRIBUTARIA

Dat a d a I n scr ição :  02/04/2015 Valo r  I n scr i t o :  R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91 UFIR)

Recei t a :  4156 - DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR

Qu an t .  d e Déb i t os:  0026

Qu an t .  Pag am en t os:  0000

Qu an t .  d e Dev ed o r es:  0001

Qu an t .  Par celam en t os:  0000 Valo r  Rem an escen t e :  R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91 UFIR)

Nº  Ju d icia l : Nº  d e Ag r u p am en t o  p ar a  A j u izam en t o :  0700715900065

Nº  Ún ico  d e Pr ocesso  Ju d icia l :
00698962120154025107

Dat a d e Pr o t oco lo :  29/06/2015

Dat a d e Dist r ib u ição :

Ór g ão  d e Ju st i ça :  SECAO JF-ITABORAI

Dat a Fa lên cia : Va lo r  Con so l id ad o :  R$ 313.853,83

Pr ocu r ad or ia  d e I n scr ição :  ITABORAI

Pr ocu r ad or ia  Resp on sáv e l :  ITABORAI

Ór g ão  d e Or ig em :

Nº  d o  Au t o  d e I n f r ação :

Dev o lu ção / Ar q u iv am en t o :

Ju ízo :  704873 - 01ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ

Nú m er o  d o  I m óv e l  ( I TR) :

Nú m er o  d o  I m óv e l  ( RI P) :

Dat a  d a Ex t in ção :

Mo t iv o  d e Su sp en são  d e Ex ig i b i l i d ad e:

Mo t iv o  d a Ex t in ção :

Si t u ação  n o  Pr o t est o :

Blo q u e io  n o  Aj u izam en t o :

En v io  An á l i se  d o  Ór g ão  d e Or ig em :  Não

P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I NFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA I NSCRI ÇÃO

Pr in cip a l : R$ 91.529,02

Mu l t a : R$ 68.646,78

Ju r os d e Mo r a: R$ 101.369,06

En car g o  Leg a l : R$ 52.308,97

Va lo r  To t a l : R$ 313.853,83
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P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I N FORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA I NSCRI ÇÃO

Dad os d o  Dev ed or  -  PGFN

Nom e Com p le t o :  CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/ CN PJ:  31517030/0001-01 Tip o  d e Dev ed or :  PRINCIPAL

At iv id ad e/ Pr o f i ssão :  FABRICACAO DE CERAMICAS

En d er eço :  RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bai r r o :  BOA ESPERANCA CEP:  28800-000

Mu n icíp io :  RIO BONITO UF:  RJ

Dad os d o  Dev ed or  -  RFB

Nom e co m p le t o :  CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/ CN PJ:  31517030/0001-01 Si t u ação  Cad ast r a l :  ATIVA

CNAE/ Ocu p ação :  2342702 - FABRICA O DE ARTEFATOS DE CER MICA E BARRO COZIDO PARA USO NA CONSTRU O,
EXCETO AZULEJOS E PISOS

En d er eço :  ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bai r r o :  BOA ESPERANCA CEP:  28800-000

Mu n icíp io :  RIO BONITO UF:  RJ

P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I NFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBI TOS DA I NSCRI ÇÃO

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/02/2009 TI AM:  26/02/2009 TI  Ju r o s:  02/03/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1012009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 7.240,65 R$ 7.240,65

UFIR 6.804,48 UFIR 6.804,48

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/03/2009 TI AM:  23/03/2009 TI  Ju r o s:  01/04/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1022009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 7.116,49 R$ 7.116,49

UFIR 6.687,80 UFIR 6.687,80

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/04/2009 TI AM:  22/04/2009 TI  Ju r o s:  04/05/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1032009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 7.127,65 R$ 7.127,65

UFIR 6.698,28 UFIR 6.698,28

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013
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Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/05/2009 TI AM:  21/05/2009 TI  Ju r o s:  01/06/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1042009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 7.034,65 R$ 7.034,65

UFIR 6.610,89 UFIR 6.610,89

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  19/06/2009 TI AM:  22/06/2009 TI  Ju r o s:  01/07/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1052009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 7.086,73 R$ 7.086,73

UFIR 6.659,83 UFIR 6.659,83

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/07/2009 TI AM:  21/07/2009 TI  Ju r o s:  03/08/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1062009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 6.809,05 R$ 6.809,05

UFIR 6.398,88 UFIR 6.398,88

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/08/2009 TI AM:  21/08/2009 TI  Ju r o s:  01/09/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1072009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 7.145,71 R$ 7.145,71

UFIR 6.715,26 UFIR 6.715,26

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  18/09/2009 TI AM:  21/09/2009 TI  Ju r o s:  01/10/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1082009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 7.069,45 R$ 7.069,45

UFIR 6.643,59 UFIR 6.643,59

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
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Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/10/2009 TI AM:  21/10/2009 TI  Ju r o s:  03/11/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1092009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 6.792,31 R$ 6.792,31

UFIR 6.383,15 UFIR 6.383,15

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/11/2009 TI AM:  23/11/2009 TI  Ju r o s:  01/12/2009

P. Ap u r  Base/ Ex :  1102009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 7.081,54 R$ 7.081,54

UFIR 6.654,95 UFIR 6.654,95

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  18/12/2009 TI AM:  21/12/2009 TI  Ju r o s:  04/01/2010

P. Ap u r  Base/ Ex :  1112009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 7.715,95 R$ 7.715,95

UFIR 7.251,15 UFIR 7.251,15

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  18/12/2009 TI AM:  21/12/2009 TI  Ju r o s:  04/01/2010

P. Ap u r  Base/ Ex :  1012009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 6.040,08 R$ 6.040,08

UFIR 5.676,23 UFIR 5.676,23

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  CONTR. SOCIAL

Dat a Ven cim en t o :  20/01/2010 TI AM:  21/01/2010 TI  Ju r o s:  01/02/2010

P. Ap u r  Base/ Ex :  1122009 Dat a d a Declar ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação Nr º  d a Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 7.268,76 R$ 7.268,76

UFIR 6.830,89 UFIR 6.830,89
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Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1112009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.786,96 R$ 5.786,96

UFIR 5.438,36 UFIR 5.438,36

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1122009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.451,57 R$ 5.451,57

UFIR 5.123,17 UFIR 5.123,17

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1012009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.430,49 R$ 5.430,49

UFIR 5.103,36 UFIR 5.103,36

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1072009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.359,28 R$ 5.359,28

UFIR 5.036,44 UFIR 5.036,44

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1032009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e
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R$ 5.345,74 R$ 5.345,74

UFIR 5.023,71 UFIR 5.023,71

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1022009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.337,37 R$ 5.337,37

UFIR 5.015,85 UFIR 5.015,85

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1052009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.315,05 R$ 5.315,05

UFIR 4.994,87 UFIR 4.994,87

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1102009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.311,16 R$ 5.311,16

UFIR 4.991,22 UFIR 4.991,22

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1082009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.302,09 R$ 5.302,09

UFIR 4.982,69 UFIR 4.982,69

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1042009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.275,99 R$ 5.275,99

UFIR 4.958,17 UFIR 4.958,17

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1062009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.106,79 R$ 5.106,79

UFIR 4.799,16 UFIR 4.799,16

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1092009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 5.094,23 R$ 5.094,23

UFIR 4.787,36 UFIR 4.787,36

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Nat u r eza:  MULTA EX-OFFICIO

Dat a Ven cim en t o :  17/07/2013 TI AM:  18/07/2013 TI  Ju r os:  01/08/2013

P. Ap u r  Base/ Ex :  1012009 Dat a d a Decla r ação :

Al t er ação  d e %  Mu l t a  Mor a Mot iv o  A l t er ação N r º  d a Deci são

sem alteração Nenhum motivo

Mu l t a  Mor a: Va lo r  Or ig in ár io Valo r  Rem an escen t e

R$ 4.530,06 R$ 4.530,06

UFIR 4.257,17 UFIR 4.257,17

Or ig em For m a d e Co n st i t u ição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Cód ig o  d a No t i f i cação Nú m er o  d a No t i f i cação Dat a d a No t i f i cação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

P G F N  -  CON SULTA -  2 0 / 0 3 / 2 0 1 7  1 4 : 3 9 :2 3

I NFORMAÇÕES DE OCORRÊNCI AS

Dat a Descr ição

02/04/2015 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC PELA PGFN

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 Ocorrência: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

Situação: ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

10/05/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL
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Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

Dat a Descr ição

15/01/2016 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 10.72.92.145

Situação: ATIVA AJUIZADA

FI M DO RELATÓRI O DE CONSULTA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DE_SUSPENSAO

27/03/2017 21:10:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

65



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____INTERLOCUTORIA

27/03/2017 21:11:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

66



  

PODER JUDICIÁRIO            

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

01ª Vara Federal de Itaboraí 

 

 

 

 

 
 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-

0)   

  Autor: FAZENDA NACIONAL 

Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO 
JRJKIM 

 

Decisão 

 

 

   

 

A exequente requereu a penhora de recebíveis devidos à executada por meio das 

operadoras de cartão de crédito e débito, tendo indicado expressamente as operadoras que 

pretende que o Juízo oficie no intuito de comunicar a ordem de penhora de tais valores. 

 

Pois bem. 

 

Em sede executiva fiscal, quaisquer bens do executado são passíveis de penhora, nos 

termos do art. 11 da LEF. No entanto, há que se diferenciar a penhora de um bem específico da 

decretação de indisponibilidade de todos os bens do executado, medida que não prescinde do 

esgotamento de diligências no sentido de localizar bens penhoráveis do executado, nos casos em 

que é devedor de créditos de natureza tributária, na forma do art. 185-A do Código Tributário 

Nacional, abaixo transcrito: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não 

pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio 

eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às 

autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, 

a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

 

 Da análise do pedido de penhora, formulado não somente neste executivo, mas em 

diversas execuções que tramitam neste Juízo, verifica-se que se trata de um pedido formulado de 

forma genérica, inexistindo quaisquer indícios de que a executada disponha de valores a 

receber das instituições indicadas pela exequente em relação padronizada e idêntica em todos os 

pedidos formulados junto a este Juízo. 

 

 No caso destes autos, não há notícias sequer de que a executada esteja em funcionamento. 

A própria exequente requereu o redirecionamento da execução para o administrador com 

fundamento no indício de dissolução irregular da empresa.  

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a WALNER DE ALMEIDA PINTO
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Quaisquer penhoras, exceto aquelas realizadas por meio dos Sistemas Bacen-Jud e 

Renajud (que já indicam os bens registrados em nome do devedor), dependem da 

comprovação documental de que o bem existe e é do devedor, a exemplo da penhora de imóveis, 

que depende da apresentação de certidão de ônus reais para sua formalização pelo Juízo. 

 

Desta forma, o que se tem não é um pedido de penhora de bens, e sim um pedido de 

indisponibilidade de bens dirigido exclusivamente às instituições financeiras, suprimindo-se o 

último e principal requisito da indisponibilidade de bens prevista no art. 185-A do CTN, que é a 

não localização de bens penhoráveis. 

 

É pacifica a jurisprudência que indica ser do credor o ônus de localizar bens do devedor 

passíveis de penhora. Ao contrário disso, os órgãos do Poder Judiciário seriam substitutos do 

credor no sentido de empreender diligências para buscar bens, medidas estas que podem e 

devem ser realizadas pelos próprios credores, exceto no caso de expressa negativa da entidade 

no fornecimento das informações ao credor, cabendo, unicamente neste caso, a realização de 

diligências pelo Juízo. 

 

 

Pelo exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de penhora formulado pela exequente, sem 

prejuízo de nova apreciação caso sejam juntadas aos autos informações acerca da 

existência dos bens cuja penhora foi requerida. 

 

Visando a concretização de futura medida constritiva, bem como a localização de valores 

recebíveis pela executada em decorrência de operações de compra e venda por meio de cartão de 

crédito e débito, AUTORIZO à exequente a obtenção de informações de quaisquer 

instituições financeiras e de crédito nacionais a respeito de valores a que tenha(m) direito o(s) 

seguinte(s) executado(s): REU: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP,  31.517.030/0001-01. 

As instituições financeiras a que a exequente solicitar informações embasadas na 

presente autorização deverão fornecer, no prazo de 30 (trinta) dias, as informações 

requeridas. 

 

Intime-se a exequente. 

 

Após, sem novos requerimentos, suspenda-se o feito, com fundamento no art. 40, caput 

da LEF. 

 

 Silente, proceda-se na forma dos parágrafos 2º a 5º do art. 40 da LEF. 

 

 

Niterói, 28 de março de 2017. 

 

( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

 

WALNER DE ALMEIDA PINTO 

Juiz(a) Federal Titular 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a WALNER DE ALMEIDA PINTO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO___REGISTRO_NO_SISTEMA

29/03/2017 16:54:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

67



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

29/03/2017 16:55:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

68



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_VISTA

29/03/2017 16:56:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

69



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

31/03/2017 12:00:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

70



 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

01ª Vara Federal de Itaboraí 

J
U
S

TI
ÇA FEDER

A
L

S
e
ção

Judiciária do Rio
de
Ja

n
ei
ro

 
 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0)   

Autor: FAZENDA NACIONAL. 

Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO. 

 

 

 

CERTIDÃO 

 
 

Certifico que em 31/03/2017 ocorreu a citação/intimação eletrônica, por confirmação, 

do(a) Procuradoria da Fazenda. 

 

            Do que, para constar, lavro este termo. 

 

Niterói, 31 de março de 2017. 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 

KARLA MELLO MENON 

ANALISTA JUDICIÁRIO(A) – matr. 14082 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_TERMINO_DO_PRAZO_DE_SUSPENSAO

31/03/2017 16:34:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

71



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/04/2017 19:22:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

72



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM NITERÒI / RJ

Rua Almirante Teffé, 668, 5º Andar – Centro, Niterói/RJ - CEP: 24030-085

MM JUIZO FEDERAL DA 2a. VARA DE ITABORAI DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE
JANEIRO/RJ

Processo: 006989621.2015.4.02.5107
Exeqüente: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL
Executado: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador

que esta subscreve, tendo em vista o disposto no artigo 20 da Portaria PGFN n.

396,  de  20/04/2016,  alterada pela  Portaria  PGFN  no.  664,  de  29/06/2016,  que

estabelece o Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC, vem requerer a

V.  Exa.  a suspensão do curso processual  com fundamento no art.  40 da Lei  nº

6.830/80.

Esclarece que o presente débito se encontra na faixa inferior

a  um  milhão  de  reais;  que  não  consta  dos  autos  garantia  útil  à  satisfação  do

crédito; que não foi localizada causa suspensiva da exigibilidade do crédito; que

não se trata de cobrança de dívida ativa do FGTS; que não há notícia de falência ou

recuperação judicial; que a prescrição já restou interrompida pelo despacho inicial

ou  pela  citação  do  devedor;  que  o  nome  do  corresponsável  já  foi  incluído  no

sistema de Dívida Ativa; e que foi determinado ao setor de apoio a anotação no SAJ

para fins de controle interno.

Nestes termos

Pede deferimento.

Niterói, 21 de abril de 2017.

Carla Cristina Pinto da Silva

Procuradora da Fazenda Nacional

1
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região

ANEXO II

AVERBAÇÃO DE GARANTIA, EXIGIBILIDADE, CADIN E CORRE SPONSÁVEL

Ao Setor da Dívida Ativa da União.

Solicito, nos termos da Portaria PGFN n° 825, de 21 de novembro de 2012, ressalvada a existência de motivos
impeditivos a serem verificados pelo setor destinatário, seja realizada nos sistemas de registro e controle da Dívida Ativa da
União (DAU), conforme os documentos em anexo, alteração que reflita as seguintes transações:

INFORMAÇÕES GERAIS

Inscrição No. 7041500084110   7041500084039

Processo Administrativo
15540720353201312

Nome do Interessado Ceramica Presidente Ltda Epp

CPF/CNPJ 31.517.030/0001-01

Processo Judicial nº 006989621.2015.4.02.5107

Juízo 2a. Vara Federal de Itaborai

IN
C

LU
SÃ

O
 D

E
R

ES
P

O
N

SA
V

EL
   

   
   

   
 

CORRESPONSÁVEL

 Inclusão de Corresponsável 

Nome Socio CPF 

LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA 001.072.507-56

- Cópias para inclusão em anexo.

Niterói,           21 de abril de 2017.    

___________________________________________________________
 CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA
    Procuradora da Fazenda Nacional 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM NITERÒI / RJ

Rua Almirante Teffé, 668, 5º Andar – Centro, Niterói/RJ - CEP: 24030-085

MEMO PSFN/NITERÓI/No.    282/2017         

Sr. Chefe de Serviço:

Tendo em vista o constante do artigo 22 da Portaria PGFN n. 396, de

20/04/2016,  informo  a  V.  Sa.  que  foi  requerida  a  aplicação  do  artigo  40  da  LEF  nas

execuções  fiscais  elencadas  abaixo,  razão  pela  qual  solicito  seja  registrada  a   data

indicada abaixo no módulo de controle de prescrição intercorrente do SAJ para efeito de

acompanhamento e início do Procedimento Especial  de Diligenciamento Patrimonial  –

PEDP.

Processo Vara CPF/CNPJ Data 

Intimação

01492045120164025114 Vara Unica Mage 63761378734 31/03/2017

00007803820144025114 Vara Unica Mage 11047366754 31/03/2017

00003664520114025114 Vara Unica Mage 04248428000109 31/03/2017

00000619520104025114 Vara Unica Mage 04294408000174 31/03/2017

01582387120164025107 2ª Vara Federal 

Itaboraí

10581307000187 31/03/2017

01448933820164025107 2ª Vara Federal 

Itaboraí

33492778000114 31/03/2017

00914752520154025107 2ª Vara Federal 

Itaboraí

09584938000170 31/03/2017

00005363320144025107 2ª Vara Federal 

Itaboraí

08971080000134 31/03/2017

00239427820174025107 2ª Vara Federal 

Itaboraí

08937878000160 16/04/2017

00663072120154025107 2ª Vara Federal 

Itaboraí

14492758000107 31/03/2017
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006989621.2015.4.02.5107 2ª Vara Federal 

Itaboraí

31517030000101 31/03/2017

Atenciosamente,

Carla Cristina Pinto da Silva

Procuradora da Fazenda Nacional
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 03/04/2017

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

Inscrições Localizadas:  2 Inscrições Selecionadas:  

Parâmetro de Localização:  00698962120154025107

Seções Selecionadas:  Informações Gerais, Valores, Devedores-PGFN, Devedores-RFB, DEA, Débitos,
Pagamentos, Parcelamentos, Execução Fiscal, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 1 / 2

P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01
Inscrição: 70 4 15
000840-39

Número do Processo Administrativo:
15540 720353/2013-12

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 02/04/2015 Valor Inscrito: R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89 UFIR)

Receita: 4133 - DIV.ATIVA-CONTR. SEGURADOS

Quant. de Débitos: 0026

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89 UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700715900065

Nº Único de Processo Judicial:
00698962120154025107

Data de Protocolo: 29/06/2015

Data de Distribuição:

Órgão de Justiça: SECAO JF-ITABORAI

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 130.650,76

Procuradoria de Inscrição: ITABORAI

Procuradoria Responsável: NITEROI

Órgão de Origem:

Nº do Auto de Infração:

Devolução/Arquivamento:

Juízo: 704873 - 01ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ

Número do Imóvel (ITR):

Número do Imóvel (RIP):

Data da Extinção:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

Motivo da Extinção:

Situação no Protesto:

Bloqueio no Ajuizamento:

Envio Análise do Órgão de Origem: Não
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P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 37.857,05

Multa: R$ 28.392,78

Juros de Mora: R$ 42.625,81

Encargo Legal: R$ 21.775,12

Valor Total: R$ 130.650,76

P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: FABRICACAO DE CERAMICAS

Endereço: RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

 

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 2342702 - FABRICA O DE ARTEFATOS DE CER MICA E BARRO COZIDO PARA USO NA
CONSTRU O, EXCETO AZULEJOS E PISOS

Endereço: ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/02/2009 TIAM: 26/02/2009 TI Juros: 02/03/2009

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 3.009,04 R$ 3.009,04

 UFIR 2.827,77 UFIR 2.827,77

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/03/2009 TIAM: 23/03/2009 TI Juros: 01/04/2009

P. Apur Base/Ex: 1022009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.949,57 R$ 2.949,57

 UFIR 2.771,89 UFIR 2.771,89

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
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Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/04/2009 TIAM: 22/04/2009 TI Juros: 04/05/2009

P. Apur Base/Ex: 1032009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.954,03 R$ 2.954,03

 UFIR 2.776,08 UFIR 2.776,08

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/05/2009 TIAM: 21/05/2009 TI Juros: 01/06/2009

P. Apur Base/Ex: 1042009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.916,83 R$ 2.916,83

 UFIR 2.741,12 UFIR 2.741,12

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/06/2009 TIAM: 22/06/2009 TI Juros: 01/07/2009

P. Apur Base/Ex: 1052009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.937,66 R$ 2.937,66

 UFIR 2.760,69 UFIR 2.760,69

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/07/2009 TIAM: 21/07/2009 TI Juros: 03/08/2009

P. Apur Base/Ex: 1062009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.826,59 R$ 2.826,59

 UFIR 2.656,31 UFIR 2.656,31

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/08/2009 TIAM: 21/08/2009 TI Juros: 01/09/2009

P. Apur Base/Ex: 1072009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.961,25 R$ 2.961,25

 UFIR 2.782,86 UFIR 2.782,86

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/09/2009 TIAM: 21/09/2009 TI Juros: 01/10/2009

P. Apur Base/Ex: 1082009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.930,75 R$ 2.930,75

 UFIR 2.754,20 UFIR 2.754,20

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/10/2009 TIAM: 21/10/2009 TI Juros: 03/11/2009

P. Apur Base/Ex: 1092009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.819,89 R$ 2.819,89

 UFIR 2.650,02 UFIR 2.650,02

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/11/2009 TIAM: 23/11/2009 TI Juros: 01/12/2009

P. Apur Base/Ex: 1102009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.935,59 R$ 2.935,59

 UFIR 2.758,75 UFIR 2.758,75

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/12/2009 TIAM: 21/12/2009 TI Juros: 04/01/2010

P. Apur Base/Ex: 1112009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 3.189,35 R$ 3.189,35

 UFIR 2.997,22 UFIR 2.997,22

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
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Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/12/2009 TIAM: 21/12/2009 TI Juros: 04/01/2010

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.416,03 R$ 2.416,03

 UFIR 2.270,49 UFIR 2.270,49

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/01/2010 TIAM: 21/01/2010 TI Juros: 01/02/2010

P. Apur Base/Ex: 1122009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 3.010,47 R$ 3.010,47

 UFIR 2.829,12 UFIR 2.829,12

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1112009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.392,01 R$ 2.392,01

 UFIR 2.247,91 UFIR 2.247,91

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1122009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.257,85 R$ 2.257,85

 UFIR 2.121,84 UFIR 2.121,84

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.256,78 R$ 2.256,78

 UFIR 2.120,83 UFIR 2.120,83

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1072009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.220,94 R$ 2.220,94

 UFIR 2.087,15 UFIR 2.087,15

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1032009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.215,52 R$ 2.215,52

 UFIR 2.082,05 UFIR 2.082,05

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1022009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.212,18 R$ 2.212,18

 UFIR 2.078,92 UFIR 2.078,92

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1052009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.203,25 R$ 2.203,25

 UFIR 2.070,52 UFIR 2.070,52

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
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Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1102009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.201,69 R$ 2.201,69

 UFIR 2.069,06 UFIR 2.069,06

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1082009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.198,06 R$ 2.198,06

 UFIR 2.065,65 UFIR 2.065,65

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1042009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.187,62 R$ 2.187,62

 UFIR 2.055,84 UFIR 2.055,84

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1062009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.119,94 R$ 2.119,94

 UFIR 1.992,23 UFIR 1.992,23

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1092009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
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sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 2.114,92 R$ 2.114,92

 UFIR 1.987,51 UFIR 1.987,51

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 1.812,02 R$ 1.812,02

 UFIR 1.702,86 UFIR 1.702,86

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição

02/04/2015 Ocorrência: INSCRICAO

 Situação: ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC PELA PGFN

 Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 Ocorrência: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

 Situação: ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

10/05/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

 Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

Data Descrição

15/01/2016 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

 Usuário: POR IP 10.72.92.145

 Situação: ATIVA AJUIZADA

01/04/2017 Ocorrência: MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL

  ATUAL - NITEROI ANT - ITABORAI

  MOTIVO - ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

 Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 03/04/2017

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 2 / 2

P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01
Inscrição: 70 4 15
000841-10

Número do Processo Administrativo:
15540 720353/2013-12

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 02/04/2015 Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91 UFIR)

Receita: 4156 - DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR

Quant. de Débitos: 0026

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91 UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700715900065

Nº Único de Processo Judicial:
00698962120154025107

Data de Protocolo: 29/06/2015

Data de Distribuição:

Órgão de Justiça: SECAO JF-ITABORAI

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 315.872,07

Procuradoria de Inscrição: ITABORAI

Procuradoria Responsável: NITEROI

Órgão de Origem:

Nº do Auto de Infração:

Devolução/Arquivamento:

Juízo: 704873 - 01ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ

Número do Imóvel (ITR):

Número do Imóvel (RIP):

Data da Extinção:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

Motivo da Extinção:

Situação no Protesto:

Bloqueio no Ajuizamento:

Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 91.529,02

Multa: R$ 68.646,78
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P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Juros de Mora: R$ 103.050,93

Encargo Legal: R$ 52.645,34

Valor Total: R$ 315.872,07

P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

 

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: FABRICACAO DE CERAMICAS

Endereço: RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

 

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 2342702 - FABRICA O DE ARTEFATOS DE CER MICA E BARRO COZIDO PARA USO NA
CONSTRU O, EXCETO AZULEJOS E PISOS

Endereço: ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/02/2009 TIAM: 26/02/2009 TI Juros: 02/03/2009

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 7.240,65 R$ 7.240,65

 UFIR 6.804,48 UFIR 6.804,48

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/03/2009 TIAM: 23/03/2009 TI Juros: 01/04/2009

P. Apur Base/Ex: 1022009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 7.116,49 R$ 7.116,49

 UFIR 6.687,80 UFIR 6.687,80

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013
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Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/04/2009 TIAM: 22/04/2009 TI Juros: 04/05/2009

P. Apur Base/Ex: 1032009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 7.127,65 R$ 7.127,65

 UFIR 6.698,28 UFIR 6.698,28

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/05/2009 TIAM: 21/05/2009 TI Juros: 01/06/2009

P. Apur Base/Ex: 1042009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 7.034,65 R$ 7.034,65

 UFIR 6.610,89 UFIR 6.610,89

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/06/2009 TIAM: 22/06/2009 TI Juros: 01/07/2009

P. Apur Base/Ex: 1052009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 7.086,73 R$ 7.086,73

 UFIR 6.659,83 UFIR 6.659,83

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/07/2009 TIAM: 21/07/2009 TI Juros: 03/08/2009

P. Apur Base/Ex: 1062009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 6.809,05 R$ 6.809,05

 UFIR 6.398,88 UFIR 6.398,88

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/08/2009 TIAM: 21/08/2009 TI Juros: 01/09/2009

P. Apur Base/Ex: 1072009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
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 R$ 7.145,71 R$ 7.145,71

 UFIR 6.715,26 UFIR 6.715,26

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/09/2009 TIAM: 21/09/2009 TI Juros: 01/10/2009

P. Apur Base/Ex: 1082009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 7.069,45 R$ 7.069,45

 UFIR 6.643,59 UFIR 6.643,59

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/10/2009 TIAM: 21/10/2009 TI Juros: 03/11/2009

P. Apur Base/Ex: 1092009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 6.792,31 R$ 6.792,31

 UFIR 6.383,15 UFIR 6.383,15

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/11/2009 TIAM: 23/11/2009 TI Juros: 01/12/2009

P. Apur Base/Ex: 1102009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 7.081,54 R$ 7.081,54

 UFIR 6.654,95 UFIR 6.654,95

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/12/2009 TIAM: 21/12/2009 TI Juros: 04/01/2010

P. Apur Base/Ex: 1112009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 7.715,95 R$ 7.715,95

 UFIR 7.251,15 UFIR 7.251,15

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013
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Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/12/2009 TIAM: 21/12/2009 TI Juros: 04/01/2010

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 6.040,08 R$ 6.040,08

 UFIR 5.676,23 UFIR 5.676,23

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/01/2010 TIAM: 21/01/2010 TI Juros: 01/02/2010

P. Apur Base/Ex: 1122009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 7.268,76 R$ 7.268,76

 UFIR 6.830,89 UFIR 6.830,89

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1112009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 5.786,96 R$ 5.786,96

 UFIR 5.438,36 UFIR 5.438,36

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1122009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 5.451,57 R$ 5.451,57

 UFIR 5.123,17 UFIR 5.123,17

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
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 R$ 5.430,49 R$ 5.430,49

 UFIR 5.103,36 UFIR 5.103,36

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1072009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 5.359,28 R$ 5.359,28

 UFIR 5.036,44 UFIR 5.036,44

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1032009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 5.345,74 R$ 5.345,74

 UFIR 5.023,71 UFIR 5.023,71

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1022009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 5.337,37 R$ 5.337,37

 UFIR 5.015,85 UFIR 5.015,85

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1052009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 5.315,05 R$ 5.315,05

 UFIR 4.994,87 UFIR 4.994,87

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1102009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 5.311,16 R$ 5.311,16

 UFIR 4.991,22 UFIR 4.991,22

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1082009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 5.302,09 R$ 5.302,09

 UFIR 4.982,69 UFIR 4.982,69

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1042009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 5.275,99 R$ 5.275,99

 UFIR 4.958,17 UFIR 4.958,17

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1062009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 5.106,79 R$ 5.106,79

 UFIR 4.799,16 UFIR 4.799,16

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1092009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

15 de 16 03/04/2017 13:26

Protocolada por Carla Cristina Pinto da Silva em 21/04/2017 22:02:48 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
Documento No: 72900398-47-0-171-16-814043 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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 R$ 5.094,23 R$ 5.094,23

 UFIR 4.787,36 UFIR 4.787,36

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

 R$ 4.530,06 R$ 4.530,06

 UFIR 4.257,17 UFIR 4.257,17

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

P G F N - CONSULTA - 03/04/2017 13:29:34

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição

02/04/2015 Ocorrência: INSCRICAO

 Situação: ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC PELA PGFN

 Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 Ocorrência: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

 Situação: ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

10/05/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

 Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

 Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

Data Descrição

15/01/2016 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

 Usuário: POR IP 10.72.92.145

 Situação: ATIVA AJUIZADA

01/04/2017 Ocorrência: MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL

  ATUAL - NITEROI ANT - ITABORAI

  MOTIVO - ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

 Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO DE CONSULTA

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

16 de 16 03/04/2017 13:26

Protocolada por Carla Cristina Pinto da Silva em 21/04/2017 22:02:48 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
Documento No: 72900398-47-0-171-16-814043 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

24/04/2017 19:23:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

73



Protocolada por Carla Cristina Pinto da Silva em 21/04/2017 22:19:00 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a KARLA DA SILVA MELLO
Documento No: 72900398-48-0-187-1-994854 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 73, OUT38, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

27/04/2017 17:08:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

74



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_TERMINO_DO_PRAZO_DE_SUSPENSAO

19/05/2017 20:16:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

75



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

10/04/2018 09:37:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

76



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_TERMINO_DO_PRAZO_DE_SUSPENSAO

10/04/2018 09:38:00

JRJKIM - KARLA MELLO MENON - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

77



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

05/02/2019 11:44:00

JRJPOO - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

78



MERITÍSSIMO JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ – SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo nº 0069896-21.2015.4.02.5107 

 

 

 

 

CERÂMICA PRESIDENTE LTDA - EPP., empresa inscrita no CNPJ sob 
o nº 31.517.030/0001-01, com sede na Rua Alexandre P. Santos, nº 10, Boa 
Esperança, Rio Bonito – RJ., CEP 28.800-000, por seu advogado infra-firmado, 
ut instrumento de mandato incluso, vem perante esse MM. Juízo, expor e 
requerer o que segue: 

Consoante inclusa certidão de distribuição, a executada figura no polo 
passivo de 03 (três) ações de execução fiscal movidas pela exequente que, 
somadas, perfazem o total de R$ 566.150,44 (quinhentos e sessenta e seis mil, 
cento e cinquenta reais e quarenta e quatro centavos), a saber: 

Processo nº Valor da Causa 
0069896-21.2015.4.02.5107 R$ 399.326,66 
0109931-23.2015.4.02.5107 R$ 142.764,35 
0040545-03.2015.4.02.5107 R$  24.059,43 

  
Segundo a norma, precisamente o artigo 28 da Lei de Execuções 

Fiscais, o juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade 
da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo 
devedor. 

 
Frise-se que os feitos encontram-se em fases processuais análogas, nos 

quais a exequente busca bens passíveis de penhora. 
 
Outrossim, na forma permitida pelo artigo 9º, inciso III e artigo 11, inciso 

IV, ambos da Lei 6.830/80, a executada almeja nomear bem imóvel à penhora, 
eis que conforme lhe faculta o artigo 16 da mesma Lei, pretende opor 
embargos a execução. 

 
Assim, nomeia a executada, como constrição judicial, o imóvel de sua 

propriedade, com área de 50.820,00m2 (cinquenta mil, oitocentos e vinte 
metros quadrados), descrita e caracterizada na matrícula 3.150, do Livro 2, do 
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Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Rio Bonito – RJ.,  cujo valor é 
suficiente para garantia pretendida nos executivos fiscais aforados (certidão de 
ônus reais e laudo da avaliação em anexo). 

 
Isso Posto, requer, após oitiva da exequente: 
 

a) A reunião dos processos mencionados, nos termos do artigo 28 da Lei 
de Execuções Fiscais; 

 
b) Seja a penhora procedida sobre o bem oferecido, para garantia das 

execuções fiscais agrupadas, abrindo-se, após, o prazo para 
interposição dos embargos; 
 

c) Seja determinado o levantamento da penhora sobre os veículos 
descritos às fls. 92/95, bem como revogada a indisponibilidade de bens 
dos executados decretada às fls. 135/137. 
 
  

   Termos em que, 
   E.deferimento. 
   Itaboraí, 04 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
   AFONSO J C RIBEIRO 
   OAB/RJ. 107.097 
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 78, OUT40, Página 10



Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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Scanned with CamScanner
Protocolada por AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO em 04/02/2019 20:21:10 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-50-0-190-15-449025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 78, OUT40, Página 15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATOS_ORDINATORIOS___INFORMACAO_DA_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

19/02/2019 13:28:00

JRJPOO - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

79



 

PODER JUDICIÁRIO 

 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

01ª Vara Federal de Itaboraí 

 

J
U
S

TI
ÇA FEDER

A
L

S
e
ção

Judiciária do Rio
de
Ja

n
ei
ro

 

 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 

(2015.51.07.069896-0)   

Autor: FAZENDA NACIONAL. 

Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO. 

 

 

 

Ato Ordinatório 

 

 

Remetam-se os autos ao exequente para se manifestar 

acerca da petição de fls. 188/189. Prazo de 10 dias.  

 

Itaboraí, 19 de fevereiro de 2019. 

 
( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

 

JANETE DA SILVA AMARANTE 

Diretor de Secretaria 

(nos termos do art. 162, §4º do CPC) 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-51-0-205-1-421118 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_ATO_ORDINARIO___REGISTRO_NO_SISTEMA

15/03/2019 16:52:00

JRJPOO - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

80



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_POR_MOTIVO_DE_VISTA

15/03/2019 16:58:00

JRJPOO - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

81



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

22/03/2019 13:26:00

JRJWDR - PRISCILLA DOS SANTOS BASTOS FREITAS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

82



 
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

01ª Vara Federal de Itaboraí 

J
U
S

TI
ÇA FEDER

A
L

S
e
ção

Judiciária do Rio
de
Ja

n
ei
ro

 
 

EXECUÇÃO FISCAL  -  nº 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0)   

Autor: FAZENDA NACIONAL. 

Réu: CERAMICA PRESIDENTE LTDA EPP E OUTRO. 

 

 

 

CERTIDÃO 

 
 

Certifico que em 22/03/2019 ocorreu a citação/intimação eletrônica, por confirmação, 

do(a) Procuradoria da Fazenda. 

 

            Do que, para constar, lavro este termo. 

 

Niterói, 22 de março de 2019. 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 

PRISCILLA DOS SANTOS BASTOS FREITAS 

ESTAGIÁRIO(A) – matr. 46925 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_MANIFESTACAO_DA_PARTE_AUTORA

25/03/2019 13:35:00

JRJWDR - PRISCILLA DOS SANTOS BASTOS FREITAS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

83



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

26/03/2019 17:07:00

JRJPOO - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

84



 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM NITERÓI/RJ 

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) Federal da  ª Vara Federal       - SJRJ 

 

 

Processo nº :   

Exqte:   União Federal 

Excdo:    

 

 

 A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos autos da execução 

fiscal acima referenciada, por seu Procurador da Fazenda Nacional infra-

assinado, vem em cumprimento à decisão de fls. , expor e requerer o que 

segue: 

 

DA REUNIÃO DO ART. 28 DA LEF 

 

 Considerando que a lei não possui palavras desnecessárias, basta uma 

leitura do disposto no art. 28 da LEF para constatar que a reunião dos 

processos exige requerimento das partes e conveniência para garantir a 

unidade da execução, assim: 

 

Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por 

conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor. 

 

 Logo, ante o exposto, nada a opor à pretendida reunião, desde que os 

atos processuais concretizados nos processos com tramitação mais avançadas 

sejam transpostos para os demais, sob pena de tornar a tramitação da 

execução prejudicial ao exequente.  

 

 Aguarda, portanto a realização da reunião dos processos 0109931-

23.2015.4.02.5107; 0010875-46.2017.4.02.5107 e 0069896-21.2015.4.02.5107. 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM NITERÓI/RJ 

 De outro lado, antes de se manifestar sobre o(s) bem(ns) 

oferecido(s) requer 3 avaliações de corretores do bem imóvel, bem como 

certidão atualizada e completa do RGI. 

 

 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

 
Niterói/RJ, 25 de março de 2019. 

 
 

Allan Titonelli Nunes 
Procurador da Fazenda Nacional 

1553378 
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 22/03/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

Inscrições Localizadas:  2
Inscrições
Selecionadas:  

Parâmetro de
Localização:  00698962120154025107

Seções Selecionadas:  Informações Gerais, Valores, Devedores-PGFN,
Devedores-RFB, DEA, Débitos, Pagamentos, Parcelamentos, Execução
Fiscal, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR'
CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A
'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 1 / 2

P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01
Inscrição: 70
4 15
000840-39

Número do Processo
Administrativo: 15540
720353/2013-12

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição:
02/04/2015

Valor Inscrito: R$ 66.249,83 (UFIR
62.258,89 UFIR)

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

1 de 36 22/03/2019 11:50
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P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Receita: 4133 - DIV.ATIVA-CONTR. SEGURADOS

Quant. de Débitos: 0026

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0002

Quant. Parcelamentos: 0000
Valor Remanescente: R$ 66.249,83
(UFIR 62.258,89 UFIR)

Nº Judicial:
Nº de Agrupamento para
Ajuizamento: 0700715900065

Nº Único de Processo
Judicial:
00698962120154025107

Data de Protocolo: 29/06/2015

Data de Distribuição:

Órgão de Justiça: SECAO JF-ITABORAI

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 141.613,78

Procuradoria de Inscrição: ITABORAI

Procuradoria Responsável: NITEROI

Órgão de Origem:

Nº do Auto de Infração:

Devolução/Arquivamento:

Juízo: 704873 - 01ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ

Número do Imóvel (ITR):

Número do Imóvel (RIP):

Data da Extinção:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

Motivo da Extinção:

Situação no Protesto:

Bloqueio no Ajuizamento:

Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

2 de 36 22/03/2019 11:50
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P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 37.857,05

Multa: R$ 28.392,78

Juros de
Mora:

R$ 51.761,66

Encargo
Legal:

R$ 23.602,29

Valor
Total:

R$ 141.613,78

P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: FABRICACAO DE CERAMICAS

Endereço: RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Situação Cadastral: INAPTA

CNAE/Ocupação: 2342702 - FABRICA O DE ARTEFATOS DE CER MICA E
BARRO COZIDO PARA USO NA CONSTRU O, EXCETO AZULEJOS E PISOS

Endereço: ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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CPF/CNPJ: 001072507-56
Tipo de Devedor:
CO-RESPONSAVEL

Atividade/Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS

Endereço: R GETULIO VARGAS 130 APTO. 704

Bairro: CENTRO CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 001072507-56 Situação Cadastral: REGULAR

CNAE/Ocupação: 120 - DESCRICAO CODIGO CNAE NAO ENCONTRADO

Endereço: R GETULIO VARGAS 130 APTO. 704

Bairro: CENTRO CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/02/2009

TIAM: 26/02/2009
TI Juros:
02/03/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1012009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 3.009,04 R$ 3.009,04

UFIR 2.827,77 UFIR 2.827,77

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Data Vencimento:
20/03/2009

TIAM: 23/03/2009
TI Juros:
01/04/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1022009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.949,57 R$ 2.949,57

UFIR 2.771,89 UFIR 2.771,89

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/04/2009

TIAM: 22/04/2009
TI Juros:
04/05/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1032009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.954,03 R$ 2.954,03

UFIR 2.776,08 UFIR 2.776,08

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Data Vencimento:
20/05/2009

TIAM: 21/05/2009
TI Juros:
01/06/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1042009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.916,83 R$ 2.916,83

UFIR 2.741,12 UFIR 2.741,12

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
19/06/2009

TIAM: 22/06/2009
TI Juros:
01/07/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1052009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.937,66 R$ 2.937,66

UFIR 2.760,69 UFIR 2.760,69

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Data Vencimento:
20/07/2009

TIAM: 21/07/2009
TI Juros:
03/08/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1062009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.826,59 R$ 2.826,59

UFIR 2.656,31 UFIR 2.656,31

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/08/2009

TIAM: 21/08/2009
TI Juros:
01/09/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1072009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.961,25 R$ 2.961,25

UFIR 2.782,86 UFIR 2.782,86

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Data Vencimento:
18/09/2009

TIAM: 21/09/2009
TI Juros:
01/10/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1082009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.930,75 R$ 2.930,75

UFIR 2.754,20 UFIR 2.754,20

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/10/2009

TIAM: 21/10/2009
TI Juros:
03/11/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1092009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.819,89 R$ 2.819,89

UFIR 2.650,02 UFIR 2.650,02

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Data Vencimento:
20/11/2009

TIAM: 23/11/2009
TI Juros:
01/12/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1102009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.935,59 R$ 2.935,59

UFIR 2.758,75 UFIR 2.758,75

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
18/12/2009

TIAM: 21/12/2009
TI Juros:
04/01/2010

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1112009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 3.189,35 R$ 3.189,35

UFIR 2.997,22 UFIR 2.997,22

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Data Vencimento:
18/12/2009

TIAM: 21/12/2009
TI Juros:
04/01/2010

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1012009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.416,03 R$ 2.416,03

UFIR 2.270,49 UFIR 2.270,49

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/01/2010

TIAM: 21/01/2010
TI Juros:
01/02/2010

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1122009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 3.010,47 R$ 3.010,47

UFIR 2.829,12 UFIR 2.829,12

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1112009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.392,01 R$ 2.392,01

UFIR 2.247,91 UFIR 2.247,91

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1122009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.257,85 R$ 2.257,85

UFIR 2.121,84 UFIR 2.121,84

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1012009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.256,78 R$ 2.256,78

UFIR 2.120,83 UFIR 2.120,83

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1072009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.220,94 R$ 2.220,94

UFIR 2.087,15 UFIR 2.087,15

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1032009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.215,52 R$ 2.215,52

UFIR 2.082,05 UFIR 2.082,05

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1022009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.212,18 R$ 2.212,18

UFIR 2.078,92 UFIR 2.078,92

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
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Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1052009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.203,25 R$ 2.203,25

UFIR 2.070,52 UFIR 2.070,52

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1102009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.201,69 R$ 2.201,69

UFIR 2.069,06 UFIR 2.069,06

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
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Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1082009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.198,06 R$ 2.198,06

UFIR 2.065,65 UFIR 2.065,65

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1042009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.187,62 R$ 2.187,62

UFIR 2.055,84 UFIR 2.055,84

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
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Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1062009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.119,94 R$ 2.119,94

UFIR 1.992,23 UFIR 1.992,23

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1092009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 2.114,92 R$ 2.114,92

UFIR 1.987,51 UFIR 1.987,51

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1012009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 1.812,02 R$ 1.812,02

UFIR 1.702,86 UFIR 1.702,86

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição

02/04/2015 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC PELA PGFN

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 Ocorrência: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

Situação:
ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

10/05/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

Data Descrição

15/01/2016 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 10.72.92.145

Situação: ATIVA AJUIZADA

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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01/04/2017 Ocorrência: MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL

ATUAL - NITEROI ANT - ITABORAI

MOTIVO - ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

26/04/2017 Ocorrência: INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL

CPF/CNPJ 001072507-56

MOTIVO -

Usuário: POR IP 10.72.93.218 CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

Data Descrição

06/05/2017 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

CPF/CNPJ 001072507-56

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 22/03/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR'
CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A
'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 2 / 2

P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01
Inscrição: 70
4 15
000841-10

Número do Processo
Administrativo: 15540
720353/2013-12

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição:
02/04/2015

Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR
150.526,91 UFIR)

Receita: 4156 - DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR

Quant. de Débitos: 0026

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0002

Quant. Parcelamentos: 0000
Valor Remanescente: R$ 160.175,80
(UFIR 150.526,91 UFIR)

Nº Judicial:
Nº de Agrupamento para
Ajuizamento: 0700715900065
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P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Nº Único de Processo
Judicial:
00698962120154025107

Data de Protocolo: 29/06/2015

Data de Distribuição:

Órgão de Justiça: SECAO JF-ITABORAI

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 342.377,95

Procuradoria de Inscrição: ITABORAI

Procuradoria Responsável: NITEROI

Órgão de Origem:

Nº do Auto de Infração:

Devolução/Arquivamento:

Juízo: 704873 - 01ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ

Número do Imóvel (ITR):

Número do Imóvel (RIP):

Data da Extinção:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

Motivo da Extinção:

Situação no Protesto:

Bloqueio no Ajuizamento:

Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 91.529,02

Multa: R$ 68.646,78

Juros de
Mora:

R$ 125.139,16

Encargo
Legal:

R$ 57.062,99

Valor
Total:

R$ 342.377,95
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P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: FABRICACAO DE CERAMICAS

Endereço: RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Situação Cadastral: INAPTA

CNAE/Ocupação: 2342702 - FABRICA O DE ARTEFATOS DE CER MICA E
BARRO COZIDO PARA USO NA CONSTRU O, EXCETO AZULEJOS E PISOS

Endereço: ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 001072507-56
Tipo de Devedor:
CO-RESPONSAVEL

Atividade/Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS

Endereço: R GETULIO VARGAS 130 APTO. 704

Bairro: CENTRO CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 001072507-56 Situação Cadastral: REGULAR

CNAE/Ocupação: 120 - DESCRICAO CODIGO CNAE NAO ENCONTRADO

Endereço: R GETULIO VARGAS 130 APTO. 704

Bairro: CENTRO CEP: 28800-000
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Município: RIO BONITO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/02/2009

TIAM: 26/02/2009
TI Juros:
02/03/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1012009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 7.240,65 R$ 7.240,65

UFIR 6.804,48 UFIR 6.804,48

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/03/2009

TIAM: 23/03/2009
TI Juros:
01/04/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1022009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 7.116,49 R$ 7.116,49

UFIR 6.687,80 UFIR 6.687,80

Origem Forma de Constituição
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487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/04/2009

TIAM: 22/04/2009
TI Juros:
04/05/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1032009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 7.127,65 R$ 7.127,65

UFIR 6.698,28 UFIR 6.698,28

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/05/2009

TIAM: 21/05/2009
TI Juros:
01/06/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1042009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 7.034,65 R$ 7.034,65

UFIR 6.610,89 UFIR 6.610,89

Origem Forma de Constituição
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487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
19/06/2009

TIAM: 22/06/2009
TI Juros:
01/07/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1052009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 7.086,73 R$ 7.086,73

UFIR 6.659,83 UFIR 6.659,83

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/07/2009

TIAM: 21/07/2009
TI Juros:
03/08/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1062009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 6.809,05 R$ 6.809,05

UFIR 6.398,88 UFIR 6.398,88

Origem Forma de Constituição
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487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/08/2009

TIAM: 21/08/2009
TI Juros:
01/09/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1072009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 7.145,71 R$ 7.145,71

UFIR 6.715,26 UFIR 6.715,26

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
18/09/2009

TIAM: 21/09/2009
TI Juros:
01/10/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1082009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 7.069,45 R$ 7.069,45

UFIR 6.643,59 UFIR 6.643,59

Origem Forma de Constituição

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/10/2009

TIAM: 21/10/2009
TI Juros:
03/11/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1092009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 6.792,31 R$ 6.792,31

UFIR 6.383,15 UFIR 6.383,15

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/11/2009

TIAM: 23/11/2009
TI Juros:
01/12/2009

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1102009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 7.081,54 R$ 7.081,54

UFIR 6.654,95 UFIR 6.654,95

Origem Forma de Constituição
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487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
18/12/2009

TIAM: 21/12/2009
TI Juros:
04/01/2010

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1112009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 7.715,95 R$ 7.715,95

UFIR 7.251,15 UFIR 7.251,15

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
18/12/2009

TIAM: 21/12/2009
TI Juros:
04/01/2010

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1012009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 6.040,08 R$ 6.040,08

UFIR 5.676,23 UFIR 5.676,23

Origem Forma de Constituição
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487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento:
20/01/2010

TIAM: 21/01/2010
TI Juros:
01/02/2010

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1122009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 7.268,76 R$ 7.268,76

UFIR 6.830,89 UFIR 6.830,89

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1112009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.786,96 R$ 5.786,96

UFIR 5.438,36 UFIR 5.438,36

Origem Forma de Constituição
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291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1122009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.451,57 R$ 5.451,57

UFIR 5.123,17 UFIR 5.123,17

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1012009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.430,49 R$ 5.430,49

UFIR 5.103,36 UFIR 5.103,36

Origem Forma de Constituição
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291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1072009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.359,28 R$ 5.359,28

UFIR 5.036,44 UFIR 5.036,44

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1032009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.345,74 R$ 5.345,74

UFIR 5.023,71 UFIR 5.023,71

Origem Forma de Constituição
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291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1022009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.337,37 R$ 5.337,37

UFIR 5.015,85 UFIR 5.015,85

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1052009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.315,05 R$ 5.315,05

UFIR 4.994,87 UFIR 4.994,87

Origem Forma de Constituição
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291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1102009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.311,16 R$ 5.311,16

UFIR 4.991,22 UFIR 4.991,22

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1082009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.302,09 R$ 5.302,09

UFIR 4.982,69 UFIR 4.982,69

Origem Forma de Constituição

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1042009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.275,99 R$ 5.275,99

UFIR 4.958,17 UFIR 4.958,17

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1062009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.106,79 R$ 5.106,79

UFIR 4.799,16 UFIR 4.799,16

Origem Forma de Constituição

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1092009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 5.094,23 R$ 5.094,23

UFIR 4.787,36 UFIR 4.787,36

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento:
17/07/2013

TIAM: 18/07/2013
TI Juros:
01/08/2013

Data de Referência de
Prescrição:

P. Apur Base/Ex:
1012009

Data da
Declaração:

Alteração de % Multa
Mora

Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário
Valor
Remanescente

R$ 4.530,06 R$ 4.530,06

UFIR 4.257,17 UFIR 4.257,17

Origem Forma de Constituição

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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291 - MULTA DE
LANCAMENTO EX-OFFICIO

007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação
Data da
Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

P G F N - CONSULTA - 22/03/2019 11:50:37

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição

02/04/2015 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC PELA PGFN

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 Ocorrência: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

Situação:
ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO
PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

10/05/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

Data Descrição

15/01/2016 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 10.72.92.145

Situação: ATIVA AJUIZADA

01/04/2017 Ocorrência: MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL

ATUAL - NITEROI ANT - ITABORAI

MOTIVO - ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

26/04/2017 Ocorrência: INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL

CPF/CNPJ 001072507-56

MOTIVO -

Usuário: POR IP 10.72.93.218

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

Data Descrição

06/05/2017 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

CPF/CNPJ 001072507-56

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...
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Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO DE CONSULTA

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16im...

36 de 36 22/03/2019 11:50

Protocolada por Allan Titonelli Nunes em 25/03/2019 17:07:59 (Processo 0069896-21.2015.4.02.5107)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA
Documento No: 72900398-54-0-209-36-678776 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfrj.jus.br/

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 84, OUT43, Página 36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___PROCESSO_MIGRADO_DE_SISTEMA

19/06/2019 22:44:39

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

85



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DO_PROCESSO_SUSPENSO_SOBRESTADO

25/06/2019 13:28:43

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

86



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

25/06/2019 13:28:55

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

87



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___DE_EXPEDIENTE

24/07/2019 15:45:14

JRJ17289 - ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

88



0069896-21.2015.4.02.5107 510001246919 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - NITERÓI/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
www.jfrj.jus.br - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

DESPACHO/DECISÃO

O art. 28, da Lei 6830/80, dispõe sobre a reunião dos processos de execução fiscal movidos em face do
mesmo devedor, por irrefutável  conveniência da unidade da garantia e por medida de economia processual.

Segundo Zuudi Sakakihara, Execução Fiscal-Doutrina e Jurisprudência, Saraiva, 1998, pág.448: " A
conveniência da unidade da garantia tem por medida a economia processual, que se reflete na unificação dos atos,
na uniformidade e concentração das diligências e na eliminação da duplicidade desnecessária de atos de
alienação."

 Assim, reúna-se à presente execução o(s) processo(s) N. 0109931-23.2015.4.02.5107, permanecendo
somente a execução 0069896-21.2015.4.02.5107 em andamento para os atos executivos, salvo na hipótese de
quitação da dívida e ou parcelamento.

 Traslade-se cópia deste para o(s) auto(s) reunido(s).

Deixo de determinar a reunião, porém,  com o processo 0010875-46.2017.4.02.5107, pois este  tramita
na Segunda Vara Federal de Itaboraí. 

Intime-se a executada para que junte certidão atualizada do RGI e avaliação de corretores (no mínimo
2) referente ao bem imóvel oferecido à penhora. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Documento eletrônico assinado por ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI, Juíza Federal Substituta , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510001246919v2 e do código CRC edd61644.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI
Data e Hora: 24/7/2019, às 15:45:14
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_PARA_O_PROCESSO____0109931_23_2015_4_02_5107_RJ

24/07/2019 15:50:16

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

89



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

24/07/2019 15:55:49

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

90
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
07/08/2019 00:00:00
Data Final: 
27/08/2019 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__90

03/08/2019 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

91



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__90

21/08/2019 13:00:59

RJ107097 - AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO - ADVOGADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

92



MM. JUIZO DA 1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
RIO DE JANEIRO. 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ. 

 

 

 

 CERÂMICA PRESIDENTE LTDA – EPP., já devidamente qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu advogado, vem perante esse MM. Juízo, em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls.    (evento 88), requerer a juntada 
da inclusa certidão imobiliária, bem como de dois laudos de avaliação do 
imóvel ofertado em garantia. 

 Em tempo, reitera o pedido constante do item “c” da petição de fls.    
(evento 78). 

 

   Termos em que, 

   E.deferimento. 

   Itaboraí, 21 de agosto de 2019. 

 

 

   AFONSO J C RIBEIRO 

   OAB/RJ. 107.097 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

22/08/2019 16:44:30

JRJ12487 - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

93
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/09/2019 00:00:00
Data Final: 
17/09/2019 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__93

01/09/2019 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

94



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___CANCELAMENTO_DA_SUSPENSAO_DE_PRAZO___30_09_2019_ATE_11_10_2019

06/09/2019 22:24:18

JRJ11102 - ANDREA ALVES INOCENCIO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__93

17/09/2019 23:55:00

P1215662 - CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

96



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

18/09/2019 14:39:57

JRJ61178 - CLARA ELIS BASTOS DE SANTIAGO - ESTAGIÁRIO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

97



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

19/09/2019 08:59:21

P1215662 - CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

98



 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
                   Procuradoria da Fazenda Nacional no Rio de Janeiro 
               Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Niterói/RJ 

Rua Almirante Teffé nº 668/5º andar - Centro - Niterói - RJ - CEP: 24034-900 

Telefones: (021) 2719-2868/ 2719-2694/2719-4189/2719-6200 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 
Itaboraí/RJ 

 

 

Processo: 0069896-21.2015.4.02.5107 (2015.51.07.069896-0) 
Executada: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP 
PROCESSO ADM. Nº 15540720353201312 
Inscrições: 7041500084039; 7041500084110 
CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 
Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
01ª Vara Federal de Itaboraí 
 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora que 

esta subscreve, nos autos da EXECUÇÃO FISCAL, processo em epígrafe, vem 

perante V.Exª requerer a suspensão da inscrição nº 70 4 15 000840-39 por 

180 (cento e oitenta) dias, em razão do parcelamento SISPAR, conforme 

consulta em anexo. 

Outrossim, a Exequente vem dizer que concorda com a indicação 

do imóvel nomeado à penhora no Evento 92, PET1, ANEXO 1/3 e requerer 

a expedição de mandado de penhora e avaliação do referido imóvel no tocante 

a inscrição nº 70 4 15 000841-10. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

 

Niterói, 07 de setembro de 2019. 
 

Cristiane Fernandes de Souza 
Procuradora da Fazenda Nacional 

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 98, PET1, Página 1



CONSULTA DE PARCELAMENTOS

Informações Gerais

Número do
Parcelamento:

2579700 Nome Contribuinte
CERAMICA

PRESIDENTE EIRELI
Parcelamento:

Data da Adesão:
18/07/2019 -

07:44

CPF/CNPJ
Contribuinte:

31.517.030/0001-01 Modalidade:

Situação:
DEFERIDO E

CONSOLIDADO
Principal: 37.857,05

Data da
Consolidação:

Data da Situação: 20/07/2019 Multa: 28.392,78
Data Liquidação
Parc.:

Quantidade de
Parcelas:

60 Juros: 53.086,65

Data
Comunicação ao
Optante:

Optante de débito
automático:

Não Encargos/Honorários: 23.867,29 Data da Rescisão:

Honorários: 0,00
Impedimento da
Rescisão:

Valor Consolidado: 143.203,77
Impedimento da
Liquidação:

Saldo Devedor sem
Juros:

140.816,46

Saldo Devedor com
Juros:

142.224,62

Pagamentos

Débitos

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Usuário: 66304296720 - ROSEMARY ESTEVES MENEZES | Procuradoria: NITEROI - 7003

Início SairParcelamento Emissão de Documento Ferramentas

Data Tipo Número Principal

18/07/2019 DARF/DAS 7171919963869939 630,94

Item Inscrição Contribuinte (CPF/CNPJ) Incluído em

1 70415000840 31.517.030/0001-01 18/07/2019 - 07:44

PGFN
Sistema de

Parcelamento

PGFN
Sistema de

Parcelamento

PGFN - Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN https://sispar.pgfn.fazenda/parcelamentoParametrizado/pages/consulta/c...
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Créditos Informados

Prejuízo Fiscal

Base de Cálculo Negativa

Pedido Eletrônico de Restituição

Ocorrências

CPF/CNPJ Alíquota

Nenhum registro encontrado

CPF/CNPJ Alíquota

Nenhum registro encontrado

CPF/CNPJ Identificador PER

Nenhum registro encontrado

Descrição Hora Data CPF do Usuário

REQUERIMENTO DE ADESAO 07:44 18/07/2019 000.000.000-00

CONSOLIDACAO 07:44 18/07/2019 000.000.000-00

INCLUSAO DE PAGAMENTO 01:14 20/07/2019 -

DEFERIMENTO 01:24 20/07/2019 -

PGFN - Todos os direitos reservados
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Parcelas

Nr. Parcela Tipo Valor Originário Valor Principal Valor Multa Valor Juros

0001 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0002 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0003 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0004 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0005 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0006 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0007 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0008 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0009 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0010 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0011 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0012 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0013 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0014 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0015 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0016 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0017 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0018 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0019 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0020 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0021 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0022 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0023 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0024 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0025 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0026 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0027 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0028 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0029 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0030 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0031 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0032 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0033 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0034 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0035 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77

0036 Parcela Básica 2.386,72 630,94 473,21 884,77PGFN - Todos os direitos reservados
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Retornar
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 23/08/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

Inscrições Localizadas:  2 Inscrições Selecionadas:  

Parâmetro de Localização:  00698962120154025107

Seções Selecionadas:  Informações Gerais, Valores, Devedores-PGFN, Devedores-RFB, DEA, Débitos,
Pagamentos, Parcelamentos, Execução Fiscal, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 1 / 2

P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01
Inscrição: 70 4 15
000840-39

Número do Processo Administrativo:
15540 720353/2013-12

Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA NO SISPAR

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 02/04/2015 Valor Inscrito: R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89 UFIR)

Receita: 4133 - DIV.ATIVA-CONTR. SEGURADOS

Quant. de Débitos: 0026

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0002

Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89 UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700715900065

Nº Único de Processo Judicial:
00698962120154025107

Data de Protocolo: 29/06/2015

Data de Distribuição:

Órgão de Justiça: SECAO JF-ITABORAI

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 143.656,92

Procuradoria de Inscrição: ITABORAI

Procuradoria Responsável: NITEROI

Órgão de Origem:

Nº do Auto de Infração:

Devolução/Arquivamento:

Juízo: 704873 - 01ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ

Número do Imóvel (ITR):

Número do Imóvel (RIP):

Data da Extinção:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

Motivo da Extinção:

Situação no Protesto:

Sistemas da PGFN https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16i...
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P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Bloqueio no Ajuizamento:

Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 37.857,05

Multa: R$ 28.392,78

Juros de Mora: R$ 53.464,27

Encargo Legal: R$ 23.942,82

Valor Total: R$ 143.656,92

P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: FABRICACAO DE CERAMICAS

Endereço: RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Situação Cadastral: INAPTA

CNAE/Ocupação: 2342702 - FABRICA O DE ARTEFATOS DE CER MICA E BARRO COZIDO PARA USO NA
CONSTRU O, EXCETO AZULEJOS E PISOS

Endereço: ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 001072507-56 Tipo de Devedor: CO-RESPONSAVEL

Atividade/Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS

Endereço: R GETULIO VARGAS 130 APTO. 704

Bairro: CENTRO CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 001072507-56 Situação Cadastral: REGULAR

CNAE/Ocupação: 120 - DESCRICAO CODIGO CNAE NAO ENCONTRADO

Endereço: R GETULIO VARGAS 130 APTO. 704

Bairro: CENTRO CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24
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INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/02/2009 TIAM: 26/02/2009 TI Juros: 02/03/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.009,04 R$ 3.009,04

UFIR 2.827,77 UFIR 2.827,77

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/03/2009 TIAM: 23/03/2009 TI Juros: 01/04/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1022009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.949,57 R$ 2.949,57

UFIR 2.771,89 UFIR 2.771,89

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/04/2009 TIAM: 22/04/2009 TI Juros: 04/05/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1032009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.954,03 R$ 2.954,03

UFIR 2.776,08 UFIR 2.776,08

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/05/2009 TIAM: 21/05/2009 TI Juros: 01/06/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1042009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.916,83 R$ 2.916,83

UFIR 2.741,12 UFIR 2.741,12

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/06/2009 TIAM: 22/06/2009 TI Juros: 01/07/2009
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Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1052009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.937,66 R$ 2.937,66

UFIR 2.760,69 UFIR 2.760,69

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/07/2009 TIAM: 21/07/2009 TI Juros: 03/08/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1062009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.826,59 R$ 2.826,59

UFIR 2.656,31 UFIR 2.656,31

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/08/2009 TIAM: 21/08/2009 TI Juros: 01/09/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1072009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.961,25 R$ 2.961,25

UFIR 2.782,86 UFIR 2.782,86

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/09/2009 TIAM: 21/09/2009 TI Juros: 01/10/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1082009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.930,75 R$ 2.930,75

UFIR 2.754,20 UFIR 2.754,20

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/10/2009 TIAM: 21/10/2009 TI Juros: 03/11/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1092009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
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R$ 2.819,89 R$ 2.819,89

UFIR 2.650,02 UFIR 2.650,02

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/11/2009 TIAM: 23/11/2009 TI Juros: 01/12/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1102009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.935,59 R$ 2.935,59

UFIR 2.758,75 UFIR 2.758,75

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/12/2009 TIAM: 21/12/2009 TI Juros: 04/01/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1112009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.189,35 R$ 3.189,35

UFIR 2.997,22 UFIR 2.997,22

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/12/2009 TIAM: 21/12/2009 TI Juros: 04/01/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.416,03 R$ 2.416,03

UFIR 2.270,49 UFIR 2.270,49

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/01/2010 TIAM: 21/01/2010 TI Juros: 01/02/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1122009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.010,47 R$ 3.010,47

UFIR 2.829,12 UFIR 2.829,12

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO
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Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1112009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.392,01 R$ 2.392,01

UFIR 2.247,91 UFIR 2.247,91

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1122009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.257,85 R$ 2.257,85

UFIR 2.121,84 UFIR 2.121,84

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.256,78 R$ 2.256,78

UFIR 2.120,83 UFIR 2.120,83

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1072009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.220,94 R$ 2.220,94

UFIR 2.087,15 UFIR 2.087,15

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013
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Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1032009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.215,52 R$ 2.215,52

UFIR 2.082,05 UFIR 2.082,05

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1022009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.212,18 R$ 2.212,18

UFIR 2.078,92 UFIR 2.078,92

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1052009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.203,25 R$ 2.203,25

UFIR 2.070,52 UFIR 2.070,52

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1102009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.201,69 R$ 2.201,69

UFIR 2.069,06 UFIR 2.069,06

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1082009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente
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R$ 2.198,06 R$ 2.198,06

UFIR 2.065,65 UFIR 2.065,65

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1042009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.187,62 R$ 2.187,62

UFIR 2.055,84 UFIR 2.055,84

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1062009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.119,94 R$ 2.119,94

UFIR 1.992,23 UFIR 1.992,23

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1092009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.114,92 R$ 2.114,92

UFIR 1.987,51 UFIR 1.987,51

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 1.812,02 R$ 1.812,02

UFIR 1.702,86 UFIR 1.702,86

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO
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Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição

02/04/2015 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC PELA PGFN

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 Ocorrência: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

Situação: ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

10/05/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

Data Descrição

15/01/2016 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 10.72.92.145

Situação: ATIVA AJUIZADA

01/04/2017 Ocorrência: MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL

ATUAL - NITEROI ANT - ITABORAI

MOTIVO - ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

26/04/2017 Ocorrência: INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL

CPF/CNPJ 001072507-56

MOTIVO -

Usuário: POR IP 10.72.93.218 CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

Data Descrição

06/05/2017 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

CPF/CNPJ 001072507-56

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

18/07/2019 Ocorrência: CADASTR SOLIC PARC SISPAR

Situação: ATIVA AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO DE PARCELAMENTO NO SISPAR

20/07/2019 Ocorrência: CADASTR DESP DEFERIDO SISPAR

Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA NO SISPAR
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 23/08/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

 OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

 OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 2 / 2

P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01
Inscrição: 70 4 15
000841-10

Número do Processo Administrativo:
15540 720353/2013-12

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série da Inscrição: TD Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 02/04/2015 Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91 UFIR)

Receita: 4156 - DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR

Quant. de Débitos: 0026

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0002

Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91 UFIR)

Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0700715900065

Nº Único de Processo Judicial:
00698962120154025107

Data de Protocolo: 29/06/2015

Data de Distribuição:

Órgão de Justiça: SECAO JF-ITABORAI

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 347.317,80

Procuradoria de Inscrição: ITABORAI

Procuradoria Responsável: NITEROI

Órgão de Origem:

Nº do Auto de Infração:

Devolução/Arquivamento:

Juízo: 704873 - 01ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ

Número do Imóvel (ITR):

Número do Imóvel (RIP):

Data da Extinção:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

Motivo da Extinção:

Situação no Protesto:

Bloqueio no Ajuizamento:

Envio Análise do Órgão de Origem: Não

P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO
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P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 91.529,02

Multa: R$ 68.646,78

Juros de Mora: R$ 129.255,70

Encargo Legal: R$ 57.886,30

Valor Total: R$ 347.317,80

P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: FABRICACAO DE CERAMICAS

Endereço: RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

CPF/CNPJ: 31517030/0001-01 Situação Cadastral: INAPTA

CNAE/Ocupação: 2342702 - FABRICA O DE ARTEFATOS DE CER MICA E BARRO COZIDO PARA USO NA
CONSTRU O, EXCETO AZULEJOS E PISOS

Endereço: ALEXANDRE P. DOS SANTOS 10

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - PGFN

Nome Completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 001072507-56 Tipo de Devedor: CO-RESPONSAVEL

Atividade/Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS

Endereço: R GETULIO VARGAS 130 APTO. 704

Bairro: CENTRO CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

Dados do Devedor - RFB

Nome completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 001072507-56 Situação Cadastral: REGULAR

CNAE/Ocupação: 120 - DESCRICAO CODIGO CNAE NAO ENCONTRADO

Endereço: R GETULIO VARGAS 130 APTO. 704

Bairro: CENTRO CEP: 28800-000

Município: RIO BONITO UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/02/2009 TIAM: 26/02/2009 TI Juros: 02/03/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.240,65 R$ 7.240,65

UFIR 6.804,48 UFIR 6.804,48

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/03/2009 TIAM: 23/03/2009 TI Juros: 01/04/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1022009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.116,49 R$ 7.116,49

UFIR 6.687,80 UFIR 6.687,80

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/04/2009 TIAM: 22/04/2009 TI Juros: 04/05/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1032009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.127,65 R$ 7.127,65

UFIR 6.698,28 UFIR 6.698,28

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/05/2009 TIAM: 21/05/2009 TI Juros: 01/06/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1042009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.034,65 R$ 7.034,65

UFIR 6.610,89 UFIR 6.610,89

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 19/06/2009 TIAM: 22/06/2009 TI Juros: 01/07/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1052009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.086,73 R$ 7.086,73

UFIR 6.659,83 UFIR 6.659,83

Origem Forma de Constituição
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487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/07/2009 TIAM: 21/07/2009 TI Juros: 03/08/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1062009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 6.809,05 R$ 6.809,05

UFIR 6.398,88 UFIR 6.398,88

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/08/2009 TIAM: 21/08/2009 TI Juros: 01/09/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1072009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.145,71 R$ 7.145,71

UFIR 6.715,26 UFIR 6.715,26

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/09/2009 TIAM: 21/09/2009 TI Juros: 01/10/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1082009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.069,45 R$ 7.069,45

UFIR 6.643,59 UFIR 6.643,59

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/10/2009 TIAM: 21/10/2009 TI Juros: 03/11/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1092009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 6.792,31 R$ 6.792,31

UFIR 6.383,15 UFIR 6.383,15

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL
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Data Vencimento: 20/11/2009 TIAM: 23/11/2009 TI Juros: 01/12/2009

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1102009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.081,54 R$ 7.081,54

UFIR 6.654,95 UFIR 6.654,95

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/12/2009 TIAM: 21/12/2009 TI Juros: 04/01/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1112009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.715,95 R$ 7.715,95

UFIR 7.251,15 UFIR 7.251,15

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 18/12/2009 TIAM: 21/12/2009 TI Juros: 04/01/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 6.040,08 R$ 6.040,08

UFIR 5.676,23 UFIR 5.676,23

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: CONTR. SOCIAL

Data Vencimento: 20/01/2010 TIAM: 21/01/2010 TI Juros: 01/02/2010

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1122009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 7.268,76 R$ 7.268,76

UFIR 6.830,89 UFIR 6.830,89

Origem Forma de Constituição

487 - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1112009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo
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Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.786,96 R$ 5.786,96

UFIR 5.438,36 UFIR 5.438,36

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1122009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.451,57 R$ 5.451,57

UFIR 5.123,17 UFIR 5.123,17

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.430,49 R$ 5.430,49

UFIR 5.103,36 UFIR 5.103,36

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1072009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.359,28 R$ 5.359,28

UFIR 5.036,44 UFIR 5.036,44

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1032009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.345,74 R$ 5.345,74

UFIR 5.023,71 UFIR 5.023,71

Origem Forma de Constituição
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291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1022009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.337,37 R$ 5.337,37

UFIR 5.015,85 UFIR 5.015,85

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1052009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.315,05 R$ 5.315,05

UFIR 4.994,87 UFIR 4.994,87

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1102009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.311,16 R$ 5.311,16

UFIR 4.991,22 UFIR 4.991,22

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1082009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.302,09 R$ 5.302,09

UFIR 4.982,69 UFIR 4.982,69

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO
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Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1042009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.275,99 R$ 5.275,99

UFIR 4.958,17 UFIR 4.958,17

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1062009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.106,79 R$ 5.106,79

UFIR 4.799,16 UFIR 4.799,16

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1092009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 5.094,23 R$ 5.094,23

UFIR 4.787,36 UFIR 4.787,36

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

Natureza: MULTA EX-OFFICIO

Data Vencimento: 17/07/2013 TIAM: 18/07/2013 TI Juros: 01/08/2013

Data de Referência de Prescrição: P. Apur Base/Ex: 1012009 Data da Declaração:

Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão

sem alteração Nenhum motivo

Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.530,06 R$ 4.530,06

UFIR 4.257,17 UFIR 4.257,17

Origem Forma de Constituição

291 - MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO 007 - AUTO INFRACAO

Código da Notificação Número da Notificação Data da Notificação

09-PESSOAL 000000000000000000 17/06/2013

P G F N - CONSULTA - 23/08/2019 16:24:24

INFORMAÇÕES DE OCORRÊNCIAS

Data Descrição
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02/04/2015 Ocorrência: INSCRICAO

Situação: ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC PELA PGFN

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 Ocorrência: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

Situação: ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

10/05/2015 Ocorrência: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 Ocorrência: PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL

Situação: ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO ELETRONICO

Data Descrição

15/01/2016 Ocorrência: AJUIZAMENTO CONFIRMADO

Usuário: POR IP 10.72.92.145

Situação: ATIVA AJUIZADA

01/04/2017 Ocorrência: MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL

ATUAL - NITEROI ANT - ITABORAI

MOTIVO - ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

26/04/2017 Ocorrência: INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL

CPF/CNPJ 001072507-56

MOTIVO -

Usuário: POR IP 10.72.93.218

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

Data Descrição

06/05/2017 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA

CPF/CNPJ 001072507-56

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO DE CONSULTA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___INTERLOCUTORIA

19/09/2019 17:53:03

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

99



0069896-21.2015.4.02.5107 510001596900 .V4

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - NITERÓI/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
www.jfrj.jus.br - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

DESPACHO/DECISÃO

Suspendo a execução no tocante à inscrição 70 4 15 000840-39, em virtude do parcelamento. 

Intime-se novemente a Fazenda Nacional para que apresente em sua petição (e não apenas por
documentos) o valor atualizado da dívida, incluindo as inscrições referentes à execução fiscal que foi reunida
(Processo 0109931-23.2015.4.02.5107), bem como para que se manifeste, conclusivamente, sobre o requerimento
do item c do evento 78 (levantamento da constrição sobre veículos e revogação da indisponibilidade decretada
(evento 37). Prazo: 10 (dez) dias. 

 

 

Documento eletrônico assinado por WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510001596900v4 e do código CRC bc671f95.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): WALNER DE ALMEIDA PINTO
Data e Hora: 19/9/2019, às 17:53:2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

19/09/2019 17:53:09

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

100
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
02/10/2019 00:00:00
Data Final: 
15/10/2019 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__100

29/09/2019 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

101



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__100

04/10/2019 16:47:53

P1657417 - EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

102



 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 2ª Região 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Niterói 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1ª VAR A FEDERAL DE 
ITABORAÍ – RJ  
 
 
 
 
 
Execução Fiscal nº 0069896-21.2015.4.02.5107 
 
 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por intermédio do Procurador da Fazenda 
Nacional ao final assinado, nos autos do processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência 
manifestar-se nos termos a seguir expostos.  

 
A presente execução fiscal tem por objeto duas inscrições em dívida ativa.  
 
A inscrição nº 70 4 15 000840-39 encontra-se parcelada, de modo que a presente 

execução deve prosseguir em relação à inscrição nº 70 4 15 000841-10 (cujo valor atualizado é 
de R$ 349.162,96).  

 
Por sua vez, os débitos referentes à execução fiscal nº 0109931-

23.2015.4.02.5107 somam R$ 169.709,95 (valor correspondente ao somatório dos valores 
atualizados das inscrições da referida execução).  

 
Sendo assim, a União requer o prosseguimento do feito, com a expedição de 

mandado de constatação, avaliação e penhora do bem imóvel indicado pela empresa executada.  
 
Outrossim, em consonância com os termos da Lei 6.830/80, no seu art. 7º, IV c/c 

14, I, requer também que, após a realizada a devida constrição, o Sr. Oficial de Justiça proceda 
ao registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis competente. 

 
Por fim, com relação ao pedido constante no item c da petição do Evento 78, a 

União aguarda a realização da constatação, avaliação e penhora do bem imóvel para se 
manifestar acerca do requerimento formulado pela executada, tendo em vista ser necessário 
verificar se o valor da avaliação realizada pelo Sr. Oficial de Justiça será suficiente para a 
garantia integral do débito referente à presente execução fiscal e dos débitos da execução fiscal 
nº 0109931-23.2015.4.02.5107. 

 
Termos em que pede deferimento. 

Niterói, 4 de outubro de 2019.  
 
 

EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA 
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL  
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 04/10/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 2 Inscrições Selecionadas:

Parâmetro de Localização: 00698962120154025107

Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 31517030/0001-01

Situação: ATIVA AJUIZADA PARCELADA NO SISPAR

Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12 Nº Inscrição: 70 4 15 000840-39

Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial: 00698962120154025107

Procuradoria Responsável: NITEROI

Valor Inscrito: R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89)

Valor Consolidado: R$ 144.420,10

2º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 31517030/0001-01

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12 Nº Inscrição: 70 4 15 000841-10

Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial: 00698962120154025107

Procuradoria Responsável: NITEROI

Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91)

Valor Consolidado: R$ 349.162,96

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: R$ 226.425,63 (UFIR 212.785,80)

Valor Consolidado: R$ 493.583,06

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp....
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 04/10/2019

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 7 Inscrições Selecionadas:

Parâmetro de Localização: 01099312320154025107

Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 31517030/0001-01

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12 Nº Inscrição: 70 4 15 000842-09

Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107

Procuradoria Responsável: NITEROI

Valor Inscrito: R$ 21.349,41 (UFIR 20.063,25)

Valor Consolidado: R$ 46.535,24

2º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 31517030/0001-01

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12 Nº Inscrição: 70 4 15 000843-81

Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107

Procuradoria Responsável: NITEROI

Valor Inscrito: R$ 17.791,18 (UFIR 16.719,33)

Valor Consolidado: R$ 38.779,32

3º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 31517030/0001-01

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12 Nº Inscrição: 70 4 15 000844-62

Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107

Procuradoria Responsável: NITEROI

Valor Inscrito: R$ 1.423,32 (UFIR 1.337,45)

Valor Consolidado: R$ 3.102,26

4º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 31517030/0001-01

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12 Nº Inscrição: 70 4 15 000845-43

Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107

Procuradoria Responsável: NITEROI

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp....
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Valor Inscrito: R$ 7.116,49 (UFIR 6.687,67)

Valor Consolidado: R$ 15.511,65

5º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 31517030/0001-01

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12 Nº Inscrição: 70 4 15 000846-24

Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107

Procuradoria Responsável: NITEROI

Valor Inscrito: R$ 10.674,75 (UFIR 10.031,59)

Valor Consolidado: R$ 23.267,64

6º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 31517030/0001-01

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12 Nº Inscrição: 70 4 15 000847-05

Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107

Procuradoria Responsável: NITEROI

Valor Inscrito: R$ 4.269,85 (UFIR 4.012,52)

Valor Consolidado: R$ 9.306,84

7º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 31517030/0001-01

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12 Nº Inscrição: 70 4 15 000848-96

Data Inscrição: 02/04/2015 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ITABORAI Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107

Procuradoria Responsável: NITEROI

Valor Inscrito: R$ 17.165,50 (UFIR 16.131,47)

Valor Consolidado: R$ 33.207,00

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: R$ 79.790,50 (UFIR 74.983,28)

Valor Consolidado: R$ 169.709,95

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp....

2 de 2 04/10/2019 16:14
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

04/11/2019 18:01:26

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___DE_EXPEDIENTE

04/12/2019 13:17:22

JRJ17289 - ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - NITERÓI/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
www.jfrj.jus.br - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

DESPACHO/DECISÃO

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel indicado pela executada (certidão do RGI no
evento 92).

Após a avaliação do bem, intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre o requerimento do item c do evento 78 (levantamento da constrição sobre veículos e revogação da
indisponibilidade decretada (evento 57). 

Documento eletrônico assinado por ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI, Juíza Federal Substituta , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510002033270v2 e do código CRC 8ca95a4d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI
Data e Hora: 4/12/2019, às 13:17:22
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJITBSECMA

12/12/2019 14:48:04

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - NITERÓI/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
www.jfrj.jus.br - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

MANDADO Nº 510002036662

DESTINATÁRIO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI 
ENDEREÇO: Boa Esperança, zona rural do 2º distrito do município de Itaboraí

Valor da dívida: 381.285,07(trezentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sete centavos)

CDA(s): 7041500084110 e 7041500084039

FINALIDADE: PROCEDER Á PENHORA do imóvel Registrado sob Matrícula: 3.150 , situado no endereço
acima, de propriedade de CERAMICA PRESIDENTE EIRELI, CNPJ: 31517030000101  para a garantia da execução
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830/80 , nomeie depositário, efetive a AVALIAÇÃO e REGISTRO e dê ciência
ao(a) executado(a). Recaindo a penhora sobre bem imóvel, intime o cônjuge do(a) executado(a), se casado(a) for, e
o Oficial do Registro de Imóveis próprio (art. 7o., IV e art. 14, I, da LEF) , fazendo a entrega da contrafé e cópia do
termo ou do auto de penhora ou arresto para o devido registro; recaindo em ações, debêntures, cotas ou quaisquer
outros títulos, créditos ou direitos societários nominativos, a entrega da contrafé far-se-á à Junta Comercial, Bolsa
de Valores ou à Sociedade Comercial (art. 7o., IV e art. 14, III, da LEF). Tratando-se de penhora de veículo, esta
será registrada no sistema competente, pela Secretaria do Juízo, não devendo o Oficial de Justiça comparecer ao
DETRAN para registro da penhora.Cientifique o Executado que eventual alegação de parcelamento não obsta a
diligência determinada, posto que, eventual comprovante de recolhimento não configura prova suficiente da
regularidade do parcelamento e mesmo dos débitos que este abrange. Cientifique-se, ainda, o Executado de que,
conforme disciplina o art. 774 do Código de Processo Civil, “Considera-se atentatória à dignidade da justiça a
conduta comissiva ou omissiva do executado que: I frauda a execução; II se opõe maliciosamente à execução
empregando ardis e meios artificiosos; III dificulta ou embaraça a realização da penhora; IV resiste
injustificadamente  às ordens judiciais; V- intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão  os bens sujeitos à
penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.”
 Intime o(a) depositário(a) a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo. Cientifique o(a)
executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à Execução, sob pena de se
presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) exeqüente.

Documentos em anexo: RGI do Imóvel . 

Obs.:  Para PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DA DÍVIDA , o executado deverá dirigir-se diretamente ao órgão
de representação processual do órgão que está efetuando a cobrança (Procuradoria da Fazenda Nacional no
Município de Itaboraí/RJ ou Procuradoria Seccional Federal no Município de Niterói/RJ, ou outros órgãos, conforme
o caso específico). A Justiça Federal não emite DARF’S para pagamento de dívidas fiscais, tampouco efetua
parcelamentos.”

Nos termos da Consolidação de Normas da Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, a íntegra
do processo poderá ser acessada na página da internet do sistema de acompanhamento processual E-PROC desta
Seção Judiciária (https://eproc.jfrj.jus.br/eproc), na opção "Consulta Pública", com a indicação do número do
processo em referência e da chave do processo nº 910855446619., sendo desnecessário o acompanhamento de
cópias impressas, a teor do que dispõe o art. 25, parágrafo 4º da Resolução nº TRF2-RSP-2018/00017, de
26/03/2018.

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, no Município de Niterói, em
04/12/2019
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Documento eletrônico assinado por JANETE DA SILVA AMARANTE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510002036662v7 e do código CRC 1aa59813.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JANETE DA SILVA AMARANTE
Data e Hora: 12/12/2019, às 14:48:3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__105

16/12/2019 18:43:14

JRJ10933 - PATRICIA SPARGOLI CABRAL - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___REFER__AO_EVENTO__105

13/01/2020 15:20:50

JRJ13970 - JAQUELINE FABIANA GRACIOSO TERRA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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CLASSE/AUTOS:EXECUÇÃO FISCAL - 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
RESULTADO: Devolvido SEM CUMPRIMENTO
_____________________________________________________________________________
  
 CERTIDÃO
 Penhora não realizada
  
 Em cumprimento ao mandado anexo, certifico que
  

 

DEIXEI DE proceder à penhora ordenada, tendo em vista que o endereço
indicado não pertence à área de atuação desta oficial de justiça, já que Boa
Esperança situa-se na área rural da cidade de Rio Bonito conforme, inclusive, o
Registro do imóvel anexo ao mandado. Por este motivo, devolvo o presente
mandado a fim de que seja redistribuído ao oficial competente.

  
  
  
  
    
    
 
  
  
 
 
 

Itaboraí, 09 de janeiro de 2020.
1 diligência(s)

Documento eletrônico assinado por JAQUELINE FABIANA GRACIOSO TERRA (JRJ13970), Oficial
de Justiça Avaliador Federal, em 13/01/2020 15:20:32 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, menu "Consulta Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento
do código verificador C274272E5A1R85 e, se solicitado, do código CRC B7963AB4.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

Central de Mandados - Itaboraí
Itaboraí/RJ,

27427200698962120154025107
Região: RB Pag: 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__105

13/01/2020 19:15:28

JRJ10933 - PATRICIA SPARGOLI CABRAL - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

08/05/2020 16:40:00

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - NITERÓI/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
www.jfrj.jus.br - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

CERTIDÃO

Certifico que o prazo para cumprimento dos mandados ordinários, com exceção dos
urgentíssimos, encontra-se suspenso, conforme Portarias nº JFRJ-PGD-2020/00008 e JFRJ-PGD-2020/00010, da
Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, até 15/05/2020.

Documento eletrônico assinado por JANETE DA SILVA AMARANTE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510002839800v1 e do código CRC b97a8d60.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JANETE DA SILVA AMARANTE
Data e Hora: 8/5/2020, às 16:39:59
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___REFER__AO_EVENTO__105

14/05/2020 12:06:30

JRJ14358 - ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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 Certifico que devolvo o presente mandado sem cumprimento, uma vez que no dia
07/05/2020 entrei em licença maternidade. Certifico, ainda, não ter logrado êxito
em cumprir o mesmo antes da licença médica ocorrida do dia 13 ao dia 26/03, à
qual se seguiu o período de quarentena, com orientação no sentido de que os
oficiais incluídos no grupo de risco deveriam cumprir as diligências apenas
remotamente. Dessa forma, devolvo o presente para redistribuição. O referido é
verdade e dou fé.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
Central de Mandados - Itaboraí

Itaboraí/RJ, 

274272
Pag: 1 /1Pag: 1 /1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

19/06/2020 19:06:27

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - NITERÓI/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
www.jfrj.jus.br - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

CERTIDÃO

Certifico que o prazo para cumprimento dos mandados ordinários, com exceção dos
urgentíssimos, encontra-se suspenso, conforme Portarias nº JFRJ-PGD-2020/00008, JFRJ-PGD-2020/00010,
JFRJ-PGD-2020/00011, JFRJ-PGD-2020/00016 e JFRJ-PGD-2020/00019, da Direção do Foro da Seção Judiciária
do Rio de Janeiro, até 30/06/2020.

Documento eletrônico assinado por JANETE DA SILVA AMARANTE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003097942v1 e do código CRC 08a3a16f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JANETE DA SILVA AMARANTE
Data e Hora: 19/6/2020, às 19:6:27
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

30/07/2020 14:09:33

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO_DECISAO___INTERLOCUTORIA

30/07/2020 16:31:05

JRJ17289 - ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - NITERÓI/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
www.jfrj.jus.br - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Tendo em vista que o prazo para cumprimento presencial dos mandados e ofícios ordinários, com
exceção dos urgentíssimos, encontra-se suspenso pela Direção do Foro, suspenda-se o presente feito, até que seja
possível o cumprimento do(s) expediente(s) pendente(s).

Documento eletrônico assinado por ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI, Juíza Federal Substituta , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510003360501v2 e do código CRC 67c8d2de.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI
Data e Hora: 30/7/2020, às 16:31:5
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___POR_DECISAO_JUDICIAL

30/07/2020 17:37:28

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__105

03/09/2020 16:07:11

JRJ10565 - ALBERTO SANTANA VIEIRA - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DO_PROCESSO_SUSPENSO_SOBRESTADO

02/10/2020 03:04:14

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___POR_DECISAO_JUDICIAL

03/10/2020 10:26:47

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

117



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DO_PROCESSO_SUSPENSO_SOBRESTADO

06/02/2021 03:03:19

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

118



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___POR_DECISAO_JUDICIAL

09/02/2021 13:01:25

JRJ12487 - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

119



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

21/05/2021 06:15:39

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

120



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_NAO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__105

23/05/2021 19:52:33

JRJ12243 - GLAUCIA DO ESPIRITO SANTO SILVA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

121



CLASSE/AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL - 0069896-21.2015.402.5107
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
RESULTADO: @evento@ - RJITB01-2019/00274272
_____________________________________________________________________________
  

 

CERTIDÃO
 
CERTIFICO que face às novas diretrizes para o cumprimento dos mandados
oriundos da Justiça Federal do Rio de Janeiro pelo período do COVID-19 com
relação ao acervo de mandados outrora expedidos, devolvo o presente sem
cumprimento a fim de que seja redistribuído a um dos Oficiais não pertencentes ao
grupo de risco para cumprimento presencial, mandado este que, pela natureza do
ato a ser praticado, encontrava-se no aguardo do término da pandemia qual foi
assim outrora determinado, uma vez sendo esta signatária participante do grupo de
risco.

Itaboraí,  21 de maio de 2021.
Gláucia do E. S. Silva.
OJAF – matr. 12.243

  
  
  

Documento eletrônico assinado por GLAUCIA DO ESPIRITO SANTO SILVA (JRJ12243), Oficiala
de Justiça Avaliadora Federal, em 23/05/2021 19:51:41 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, menu "Consulta Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento
do código verificador C274272E9A1R78 e, se solicitado, do código CRC FFAD69B2.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

Central de Mandados - Itaboraí
Itaboraí/RJ,

27427200698962120154025107
Região: RB Pag: 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJITBSECMA

25/05/2021 10:32:10

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

122



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

MANDADO Nº 510005151268

DESTINATÁRIO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI 
ENDEREÇO:    BOA ESPERANÇA - ZONA RURAL, 2º DISTRITO DE RIO BONITO - CEP 28800000 - Rio Bonito 

Valor da dívida: : R$ 347.317,80 (trezentos e quatrenta e sete mil, trezentos e dezessete reais e oitenta centavos),
atualizado até 23/08/2019

CDA(s): 70 4 15 000841-10

 

FINALIDADE: PROCEDER Á PENHORA do imóvel indicado pela executada (certidão do RGI no evento 92), a
saber: uma área de terras, situada em Boa Esperança, zona rural do 2º Distrito de Rio Bonito, Registrado sob
Matrícula: 3.150, do Cartório do Segundo Ofício de Justiça de Rio Bonito, de propriedade de CERAMICA
PRESIDENTE EIRELI, CNPJ: 31517030000101  para a garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei
6.830/80, nomeie depositário, efetive a AVALIAÇÃO e REGISTRO e dê ciência ao(a) executado(a). Recaindo a
penhora sobre bem imóvel, intime o cônjuge do(a) executado(a), se casado(a) for, e o Oficial do Registro de Imóveis
próprio (art. 7o., IV e art. 14, I, da LEF) , fazendo a entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora ou
arresto para o devido registro; recaindo em ações, debêntures, cotas ou quaisquer outros títulos, créditos ou direitos
societários nominativos, a entrega da contrafé far-se-á à Junta Comercial, Bolsa de Valores ou à Sociedade
Comercial (art. 7o., IV e art. 14, III, da LEF). Tratando-se de penhora de veículo, esta será registrada no sistema
competente, pela Secretaria do Juízo, não devendo o Oficial de Justiça comparecer ao DETRAN para registro da
penhora.Cientifique o Executado que eventual alegação de parcelamento não obsta a diligência determinada, posto
que, eventual comprovante de recolhimento não configura prova suficiente da regularidade do parcelamento e
mesmo dos débitos que este abrange. Cientifique-se, ainda, o Executado de que, conforme disciplina o art. 774 do
Código de Processo Civil, “Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do
executado que: I frauda a execução; II se opõe maliciosamente à execução empregando ardis e meios artificiosos;
III dificulta ou embaraça a realização da penhora; IV resiste injustificadamente  às ordens judiciais; V- intimado, não
indica ao juiz quais são e onde estão  os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, nem exibe prova de sua
propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.”  Intime o(a) depositário(a) a não abrir mão do depósito
sem prévia autorização do Juízo. Cientifique o(a) executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
Embargos à Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a), como verdadeiros, os fatos
articulados pelo(a) exeqüente.

Obs.:  Para PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DA DÍVIDA , o executado deverá dirigir-se diretamente ao órgão
de representação processual do órgão que está efetuando a cobrança (Procuradoria da Fazenda Nacional no
Município de Itaboraí/RJ ou Procuradoria Seccional Federal no Município de Niterói/RJ, ou outros órgãos, conforme
o caso específico). A Justiça Federal não emite DARF’S para pagamento de dívidas fiscais, tampouco efetua
parcelamentos.”

Nos termos da Consolidação de Normas da Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, a íntegra
do processo poderá ser acessada na página da internet do sistema de acompanhamento processual E-PROC desta
Seção Judiciária (https://eproc.jfrj.jus.br/eproc), na opção "Consulta Pública", com a indicação do número do
processo em referência e da chave do processo nº 910855446619., sendo desnecessário o acompanhamento de
cópias impressas, a teor do que dispõe o art. 25, parágrafo 4º da Resolução nº TRF2-RSP-2018/00017, de
26/03/2018.

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 122, MAND1, Página 1



0069896-21.2015.4.02.5107 510005151268 .V2

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal desta 1ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, no Município de Niterói, em
24/05/2021

Documento eletrônico assinado por JANETE DA SILVA AMARANTE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510005151268v2 e do código CRC 5ecb1a57.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JANETE DA SILVA AMARANTE
Data e Hora: 25/5/2021, às 10:32:10
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__122

31/05/2021 17:40:27

JRJ11499 - MARCIA SILVA RIVAS - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

123



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___REFER__AO_EVENTO__122

09/06/2021 20:25:27

JRJ15614 - KARLLA ASSAD DA SILVA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

124



CLASSE/AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL - 0069896-21.2015.402.5107
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
RESULTADO: Devolvido SEM CUMPRIMENTO - RJITB01-2021/00498337
_____________________________________________________________________________

CERTIDÃO (REDISTRIBUIÇÃO)
 
Certifico e dou fé que deixei de dar cumprimento ao r.
mandado, uma vez que o mesmo, por sua própria natureza
(penhora/avaliação), exige vistoria e cumprimento presencial.
Como pertenço ao grupo de maior risco para COVID 19,
redistribuo o r. mandado para tal fim.
 

Itaboraí, 10 de junho de 2021.
 
 

Karlla Assad da Silva
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

Mat: 15614
  
 

Documento eletrônico assinado por Karlla Assad da Silva (JRJ15614), Oficiala de Justiça
Avaliadora Federal, em 09/06/2021 20:24:21 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência
da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, menu
"Consulta Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento do código verificador
C498337E5A1R63 e, se solicitado, do código CRC 0F8A0B4F.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

Central de Mandados - Itaboraí
Itaboraí/RJ,

49833700698962120154025107
Região: RB Pag: 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__122

14/06/2021 18:57:29

JRJ11499 - MARCIA SILVA RIVAS - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

125



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

18/07/2021 22:28:32

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

126



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

19/07/2021 11:05:44

JRJ17289 - ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

127



0069896-21.2015.4.02.5107 510005608151 .V1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

DESPACHO/DECISÃO

Tendo em vista o cronograma estabelecido pela Direção do Foro, suspenda-se o presente feito, até que
seja possível o cumprimento do(s) expediente(s) pendente(s).

Documento eletrônico assinado por ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI, Juíza Federal Substituta , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510005608151v1 e do código CRC ede80cfe.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI
Data e Hora: 19/7/2021, às 11:5:44

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 127, DESPADEC1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

20/07/2021 09:14:28

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

128



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__122

01/08/2021 00:43:19

JRJ13970 - JAQUELINE FABIANA GRACIOSO TERRA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

129
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/08/2021 00:00:00
Data Final: 
15/09/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



CLASSE/AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL - 0069896-21.2015.402.5107
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
RESULTADO: Devolvido CUMPRIDO - RJITB01-2021/00498337
_____________________________________________________________________________
  

 

CERTIDÃO Certifico que o presente mandado foi redistribuído para que esta
oficial de justiça realizasse o cumprimento presencial.
Sendo assim, compareci no local indicado, onde fui acompanhada pelo
representante legal da empresa ré para localização do terreno e onde PROCEDI À
PENHORA DETERMINADA, conforme auto de penhora em anexo. Na
oportunidade, nomeei o Sr. Luís Murilo Ribeiro de Oliveira depositário do bem
penhorado, o qual INTIMEI de todo teor, da penhora realizada e do prazo para o
oferecimento de Embargos o qual ficou ciente, exarando sua assinatura. Após,
compareci no cartório do 2º Ofício de Justiça de Rio Bonito, dando ciência da
penhora realizada para o competente registro ao Sr. Evandro Duarte Borges, mat.
94-9938, o qual recebeu as cópias e exarou seu ciente. Certifico, ainda, que
procedi à avaliação do bem, conforme laudo em anexo.

 
Itaboraí, 21 de julho de 2021.

 
Jaqueline Fabiana Gracioso Terra

Mat. 13.970
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

Central de Mandados - Itaboraí
Itaboraí/RJ,

49833700698962120154025107
Região: RB Pag: 1 / 2
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LAUDO  DE  AVALIAÇÃO:
 
 

PROCESSO: 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CERÂMICA PRESIDENTE EIRELI / LUIS MURILO
RIBEIRO DE OLIVEIRA
Localização dos Bens: BOA ESPERANÇA - ZONA RURAL, RIO BONITO/RJ
Data da Penhora: 21/07/2021
 
Aos 21 dias do mês de julho do ano de 2021, eu, JAQUELINE FABIANA
GRACIOSO TERRA, Oficial de Justiça Federal, Mat. 13.970 – em cumprimento
ao respeitável MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, expedido nos
autos da ação acima citada, dirigi-me ao endereço acima, onde procedi à avaliação
do imóvel a seguir descrito: - Imóvel área não foreira situado na Antiga Estrada Rio
Bonito x Araruama, sentido Boa Esperança x Nova Cidade, tendo a parte ré
indicado o exato local, já que fica dentro de uma porteira, com vários terrenos. O
imóvel tem acesso à Estrada Municipal, de chão, pode ser loteado, tem uma boa
topografia, com uma parte plana, cercado e com muitas árvores. Possui 50.820,00
m2, com 70 braças de testada por 150 ditas, 330,00m de fundos, conforme
matrícula 3150. Possui serviços públicos como energia elétrica e coleta de lixo,
segundo informação do réu. Localiza-se próximo à Rodovia RJ 124, ao asfalto e
ao bairro Nova Cidade.
A avaliação se baseou em pesquisas no mercado imobiliário, com base na
localização, características e tamanho do imóvel,
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), levando-se
em conta o valor do m2 do terreno e o mercado imobiliário da região.
Do que, nada mais havendo a avaliar, encerro o presente datando e assinando-o.

 
Rio Bonito, 21 de julho de 2021. 

 
JAQUELINE FABIANA GRACIOSO TERRA

Oficiala de Justiça Federal
Matrícula n°. 13.970

Documento eletrônico assinado por JAQUELINE FABIANA GRACIOSO TERRA (JRJ13970) em
01/08/2021 00:42:22 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, menu "Consulta
Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento do código verificador C498337E7A1R05
e, se solicitado, do código CRC F6F904C8.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

Central de Mandados - Itaboraí
Itaboraí/RJ,

49833700698962120154025107
Região: RB Pag: 2 / 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

06/08/2021 14:11:04

JRJ12487 - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

130
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
10/08/2021 00:00:00
Data Final: 
24/08/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO MENDES SOUZA SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__130

09/08/2021 14:39:01

P1282735 - CARLA PATRICIA GROOTENBOER DE QUEIROZ - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

131



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__130

09/08/2021 14:39:04

P1282735 - CARLA PATRICIA GROOTENBOER DE QUEIROZ - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

132



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na Segunda Região 

Divisão de Assuntos Fiscais – DIAFI 

Núcleo de Triagem 

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL 

A  UNIÃO  (FAZENDA  NACIONAL), por  sua  Procuradora

infrafirmada, nos autos da Execução Fiscal em epígrafe, vem respeitosamente perante

V.Exa. requerer o prosseguimento do feito com o leilão do(s)  bem/bens penhorado(s)

no presente feito.

Por  oportuno,  a  exequente  requer  a  juntada  de  demonstrativo,  onde

consta o valor atualizado do débito e informa que não há interesse em adjudicar o(s)

supracitado(s) bem/bens. 

Termos em que se manifesta. 

          CARLA GROOTENBOER DE QUEIROZ
Procurador(a) da Fazenda Nacional

 Assinado Digitalmente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 23
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 31517030000101
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Parcelamentos, Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 2

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Inscrição: 70 4 15 000840-39
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TRIBUTOS DIVERSOS
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 4133-DIV.ATIVA-CONTR. SEGURADOS
Valor Inscrito: R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89)
Valor Remanescente: R$ 64.058,61 (UFIR 60.199,67)
Valor Consolidado: R$ 143.879,42
Qtd. de Débitos: 26
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 2
Qtd. Parcelamentos: 1

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 700715900065
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 698962120154025107
Data de Protocolo: 29/06/2015
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DO RJ EM ITABORAI
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Juízo: 01ª Vara Federal de Itaboraí
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: ITABORAI
PFN Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Situação no Protesto: SEM PROTESTO
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

INFORMAÇÕES SOBRE O PARCELAMENTO

Parcelamentos Deferidos e Afins, Rescindidos e Liquidados

Adesão: 18/07/2019
Deferimento: 20/07/2019
Encerramento: 14/12/2019
Conta: 002579700
Situação: ENCERRADO POR RESCISAO
Tipo: Parcelamento Convencional
Modalidade: PARCELAMENTO SEM GARANTIA - PESSOA JURIDICA - DIVIDA PREVIDENCIARIA - ATE 1 

MILHAO DE REAIS
Sistema: SISPAR

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

02/04/2015 
05:23:54.41

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 
09:59:34.01

PROPOSTA PARC PELA PGFN  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 
09:59:34.02

SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

10/05/2015 
23:07:54.90

PROPOSTA PARC NAO ACEITA  ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 
00:00:00.02

PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL  ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO 
ELETRONICO

15/01/2016 
14:55:47.00

AJUIZAMENTO CONFIRMADO  ATIVA AJUIZADA

01/04/2017 
10:45:53.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
NITEROI ANT - ITABORAI MOTIVO - ATUALIZACAO 
TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

26/04/2017 
17:28:23.00

INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL CPF/CNPJ 
001.072.507-56 MOTIVO -

SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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Data/Hora Descrição Situação

06/05/2017 
12:56:25.79

PRIMEIRA COBRANCA CPF/CNPJ 001.072.507-56 SEM ALTERACAO DA SITUACAO

18/07/2019 
07:44:50.00

CADASTR SOLIC PARC SISPAR  ATIVA AJUIZADA EM PROCESSO DE 
NEGOCIACAO NO SISPAR

20/07/2019 
01:28:45.00

CADASTR DESP DEFERIDO SISPAR  ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

14/12/2019 
04:18:22.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 18/07/2019 
VALOR             2.386,72 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

14/12/2019 
04:18:22.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/08/2019 
VALOR             2.410,59 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

14/12/2019 
04:18:22.60

RESCISAO PARC. SISPAR CONTA NO SISPAR NO. 
2579700 

ATIVA AJUIZADA

29/07/2020 
07:55:31.60

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

15/04/2021 
22:51:06.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
SEGUNDA REGIAO ANT - NITEROI MOTIVO - 
ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO
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Inscrição 2 / 2

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Inscrição: 70 4 15 000841-10
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TRIBUTOS DIVERSOS
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 4156-DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR
Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91)
Valor Remanescente: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91)
Valor Consolidado: R$ 359.888,37
Qtd. de Débitos: 26
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 2
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 700715900065
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 698962120154025107
Data de Protocolo: 29/06/2015
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DO RJ EM ITABORAI
Juízo: 01ª Vara Federal de Itaboraí
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: ITABORAI
PFN Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Situação no Protesto: SEM PROTESTO
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

INFORMAÇÕES SOBRE O PARCELAMENTO

Inscrição não possui parcelamentos.
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OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

02/04/2015 
05:23:54.41

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 
09:59:34.01

PROPOSTA PARC PELA PGFN  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 
09:59:34.02

SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

10/05/2015 
23:07:54.90

PROPOSTA PARC NAO ACEITA  ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 
00:00:00.02

PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL  ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO 
ELETRONICO

15/01/2016 
14:55:47.00

AJUIZAMENTO CONFIRMADO  ATIVA AJUIZADA

01/04/2017 
10:45:53.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
NITEROI ANT - ITABORAI MOTIVO - ATUALIZACAO 
TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

26/04/2017 
17:30:12.00

INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL CPF/CNPJ 
001.072.507-56 MOTIVO -

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/05/2017 
12:56:25.79

PRIMEIRA COBRANCA CPF/CNPJ 001.072.507-56 SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/07/2020 
07:55:31.60

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

15/04/2021 
22:51:06.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
SEGUNDA REGIAO ANT - NITEROI MOTIVO - 
ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

11/08/2021 12:10:41

RJ107097 - AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO - ADVOGADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

133



AO JUIZO DA 1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo nº 0069896-21.2015.4.02.5107 

 

 

 

 

 CERÂMICA PRESIDENTE LTDA., já devidamente qualificada nos autos 
em epígrafe, por seu advogado, vem perante esse MM. Juízo, expor e requerer 
o que segue: 

 Tendo em vista a manifestação do exequente na petição do evento 102 e 
considerando que o imóvel ofertado possui valor suficiente para garantia integral 
do débito das execuções, conforme laudo de avaliação do evento 129, requer o 
deferimento do pedido constante no item c da petição do evento 78. 

   Termos em que, 

   E.deferimento. 

   Itaboraí, 09 de agosto de 2021. 

 

 

   AFONSO J C RIBEIRO 

   OAB/RJ. 107.097 

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 133, PET1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__129

16/09/2021 01:06:47

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

134



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

17/09/2021 15:23:55

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

135



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

17/09/2021 15:24:09

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

136



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

20/09/2021 13:24:01

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

137



0069896-21.2015.4.02.5107 510006097590 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

DESPACHO/DECISÃO

Em vista da regular intimação da penhora e do decurso do prazo para oposição dos embargos, 
autorizo a realização do leilão.

Suspenda-se o feito até que seja designada data para o ato.  

Documento eletrônico assinado por WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006097590v2 e do código CRC 8a1ca5eb.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): WALNER DE ALMEIDA PINTO
Data e Hora: 20/9/2021, às 13:24:0
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

20/09/2021 13:24:01

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

138
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/09/2021 00:00:00
Data Final: 
14/10/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

20/09/2021 13:24:01

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

139
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/09/2021 00:00:00
Data Final: 
08/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLA PATRICIA GROOTENBOER DE QUEIROZ



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

20/09/2021 16:23:51

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

140



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__139

21/09/2021 12:52:20

P1282735 - CARLA PATRICIA GROOTENBOER DE QUEIROZ - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

141



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__139

21/09/2021 12:52:20

P1282735 - CARLA PATRICIA GROOTENBOER DE QUEIROZ - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

142



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__138

22/09/2021 11:06:11

RJ107097 - AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO - ADVOGADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

143



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__138

22/09/2021 11:06:11

RJ107097 - AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO - ADVOGADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

144



AO JUIZO DA 1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

  
 
 
Processo nº 0069896-21.2015.4.02.5107 

  
 
 
 
 
CERÂMICA PRESIDENTE LTDA., já devidamente qualificada nos autos  
em epígrafe, por seu advogado, vem perante esse MM. Juízo, com o devido 
respeito e acatamento, reiterar o pedido do evento 133. 

 

 

Termos em que,  
E.deferimento.  
Itaboraí, 22 de setembro de 2021.  
 
 
AFONSO J C RIBEIRO  
OAB/RJ. 107.097 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

23/09/2021 13:14:18

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

145



0069896-21.2015.4.02.5107 510006142097 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se o (a)  exequente para manifestação (eventos 144, 133 e 78, item C) .

Prazo: 10 (dez) dias.

Documento eletrônico assinado por KARLA MELLO MENON, Supervisora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006
e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006142097v2 e do código CRC ffe3d5ee.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): KARLA MELLO MENON
Data e Hora: 23/9/2021, às 13:14:18
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 146

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

23/09/2021 13:14:18

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

146
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
05/10/2021 00:00:00
Data Final: 
19/10/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLA PATRICIA GROOTENBOER DE QUEIROZ



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__146

03/10/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

147



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 148

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__146

05/10/2021 16:40:04

P1311704 - JULIANA BAPTISTA BICUDO - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

148



 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 
FEDERAL 
________________________________________________________________________ 
 

  

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA  VARA DE EXECUÇÃO 

FISCAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
 
 
                     A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por sua 
Procuradora que esta subscreve, vem  manifestar sua ciência quanto a 
decisão e a petição da parte e informar que a Fazenda não se opôs no 
evento 102, quanto ao pedido do evento 78 item C. 
 
                   Já foi inclusive efetuada a penhora, avaliação e registro, avaliado 
em 2 milhões, já tendo sido deferido o leilão do bem pelo juiz, não se opondo 
a Fazenda ao levantamento da restrição dos veículos, pois já houve a 
aceitação pela Fazenda quanto ao imóvel, em substituição, no caso do valor 
ser suficiente, o que foi observado,  após a ciência da PFN do pedido do 
contribuinte. 
 
 
                      Aguarda o leilão do bem. 
 
 
 
 
Pede deferimento, 
 
Juliana Bicudo 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

21/10/2021 12:53:43

JRJ12487 - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

149



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

21/10/2021 12:55:21

JRJ12487 - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

150



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

21/10/2021 22:40:22

JRJ17289 - ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

151
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

DESPACHO/DECISÃO

A Fazenda Nacional, no evento 148, não se opôs quanto ao pedido do envento 78 item c.

Assim, determino o levantamento das constrições recaídas sobre os veículos (eventos 45 e 46), bem
como revogo a decisão (evento 57) que decretou a indisponibilidade dos bens do(s) executado(s) CERAMICA
PRESIDENTE EIRELI e LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA, 31517030000101 e 00107250756 na forma do art.
185-A do CTN.

Após, suspenda-se o feito até a realização do leilão.

Intimem-se.

 

Documento eletrônico assinado por ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI, Juíza Federal Substituta , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510006366770v7 e do código CRC 9a4bd456.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI
Data e Hora: 21/10/2021, às 22:40:22
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

21/10/2021 22:40:22

JRJ17289 - ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

152
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2021 00:00:00
Data Final: 
26/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

21/10/2021 22:40:22

JRJ17289 - ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

153
Executado: 
 LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2021 00:00:00
Data Final: 
26/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

21/10/2021 22:40:23

JRJ17289 - ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

154
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
25/10/2021 00:00:00
Data Final: 
13/12/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JULIANA BAPTISTA BICUDO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__154

22/10/2021 14:39:46

JCMPO - JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

155



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__154

22/10/2021 14:39:46

JCMPO - JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

156



 
 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional no Rio de Janeiro 
  

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL  

 

 

A União Federal (Fazenda Nacional), pelo Procurador da Fazenda 

Nacional que assina esta petição, nos autos do processo em epígrafe, acusa ciência da 

decisão / sentença de folhas retro. 

Termos em que se manifesta. 

 

 

 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 

Assinado Digitalmente 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__152_E_153

31/10/2021 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

157



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___CANCELAMENTO_DA_SUSPENSAO_DE_PRAZO___MOTIVO__FERIADO_MUNICIPAL_EM_22_11_2021

13/11/2021 08:06:18

JRJ13538 - MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

158



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__152_E_153

27/11/2021 01:05:52

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

159



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

29/11/2021 11:30:04

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

160



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

29/11/2021 11:31:24

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

161



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 162

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

02/05/2022 06:15:56

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

162



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 163

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

05/05/2022 15:45:29

JRJ12487 - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

163



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 164

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

15/07/2022 16:18:15

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

164



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 165

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

15/07/2022 16:19:07

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

165



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 166

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

18/07/2022 11:53:59

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

166



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Em vista da regular intimação da penhora e do decurso do prazo para oposição dos embargos (ou da
não suspensividade destes, conforme decidido pelo juízo), autorizo a realização do leilão (bem indicado no evento
92, penhorado no evento 129), na modalidade eletrônica, nos termos do art. 882 do CPC/2015, a ser realizado
no dia 25/10/2022, às 15 h,  conforme regras a serem estabelecidas no Edital de Leilão.

Nomeio o leiloeiro MAURÍCIO KRONEMBERG HARTMANN, matrícula nº 217 no quadro de
Leiloeiros do Estado do RJ (https://www.mauriciokronemberg.com.br). 

O lance mínimo permitido para arrematação será o da avaliação do bem acrescido de custas e demais
consectários legais. Não alcançado o valor mínimo, determino o 2º leilão, também de forma eletrônica na
plataforma https://www.mauriciokronemberg.com.br, a ser realizado no dia 27/10/2022, às 15h,  quando o(s)
bem(ns) poderá(ao) ser arrematado(s) por preço não inferior a 50% da avaliação e, em sendo imóvel de
propriedade de incapaz, por preço não inferior a 80% da avaliação.

Dê-se vista ao exequente, no prazo de 10 (dez) dias, para trazer planilha com o débito atualizado para
fazer constar do edital de leilão, bem como para, em sendo o caso de dívida ativa da União e recaindo a penhora
sobre bem imóvel, manifestar-se sobre a concordância com o parcelamento do valor da arrematação.

Dê-se ciência ao leiloeiro, devendo este trazer a certidão de ônus reais quando se tratar de bem
imóvel.

Expeça-se mandado de constatação do estado atual do(s) bem(ns), reavaliação e intimação da
reavaliação, sendo a avaliação de mais de 12 (doze) meses do leilão.

Expeçam-se mandados de intimação, acerca do leilão, do executado e, se for o caso, do cônjuge, do
credor hipotecário, usufrutuário ou senhorio direto (informados na certidão de ônus reais), devendo o depositário ser
intimado de que está obrigado a mostrar o(s) bem(ns) a qualquer interessado no leilão, sob pena de fixação de
multa diária, bem como ao leiloeiro ou a quem ele autorizar para que se possam providenciar fotografias dos
respectivos bens. Caso o devedor não seja encontrado, expeça-se edital de intimação do leilão e da reavaliação, se
for o caso.

Publique-se o edital de leilão com prazo não superior a 30 (trinta) dias nem inferior a 10 (dez) dias da
data designada para o leilão, nos termos do art. 22, § 1º, da LEF, devendo-se atentar para que constem os valores
atualizados da dívida e de avaliação do bem penhorado.

Será permitida a arrematação por lotes sempre que os bens leiloados comportarem divisão, a critério
do leiloeiro, que deverá individualizá-los e divulgá-los antes de iniciar o leilão, se outra não for a decisão deste juízo.

 

Documento eletrônico assinado por WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008205785v2 e do código CRC bf402e6e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): WALNER DE ALMEIDA PINTO

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 166, DESPADEC1, Página 1
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Data e Hora: 18/7/2022, às 11:53:59
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 167

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

18/07/2022 11:54:08

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

167
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/07/2022 00:00:00
Data Final: 
19/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 168

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

18/07/2022 11:54:22

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

168
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/07/2022 00:00:00
Data Final: 
20/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 169

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__168

19/07/2022 16:31:32

JCMPO - JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

169



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 170

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__168

19/07/2022 16:31:32

JCMPO - JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

170



 

Ministério da Fazenda 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 
EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador judicial 

para o feito infra-assinado, nos Autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada do extrato atualizado do crédito, bem como informar que 

não se opõe ao parcelamento da arrematação. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

JULIO CÉSAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA 

Procurador da Fazenda Nacional 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 698962120154025107

1º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000840-39
Receita: 4133 / DIV.ATIVA-CONTR. SEGURADOS
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00698962120154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89)
Valor Consolidado: R$ 150.044,46

2º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000841-10
Receita: 4156 / DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00698962120154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91)
Valor Consolidado: R$ 375.303,66

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 226.425,63 (UFIR 212.785,80)

P G F N - CONSULTA - 19/07/2022 16:26:53
SERPRO 
Pág. 1 / 2

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 170, PET2, Página 1



Valor Consolidado: R$ 525.348,12
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 19/07/2022 16:26:53
SERPRO 
Pág. 2 / 2

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 170, PET2, Página 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 7
Inscrições Selecionadas: 7
Parâmetro de Localização: 1099312320154025107

1º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000842-09
Receita: 4162 / DIV.ATIVA-RI.AMB. AP.ESPECIAL
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 21.349,41 (UFIR 20.063,25)
Valor Consolidado: R$ 50.019,44

2º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000844-62
Receita: 4224 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO INCRA
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 1.423,32 (UFIR 1.337,45)
Valor Consolidado: R$ 3.334,54

3º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: PRINCIPAL

P G F N - CONSULTA - 19/07/2022 16:28:58
SERPRO 
Pág. 1 / 3
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CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000845-43
Receita: 4282 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SENAI
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 7.116,49 (UFIR 6.687,67)
Valor Consolidado: R$ 16.673,08

4º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000847-05
Receita: 4338 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SEBRAE
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 4.269,85 (UFIR 4.012,52)
Valor Consolidado: R$ 10.003,69

5º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000848-96
Receita: 4373 / DAU-MULTA DESC.OBR.ACE.PREV
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 17.165,50 (UFIR 16.131,47)
Valor Consolidado: R$ 36.008,41

6º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

P G F N - CONSULTA - 19/07/2022 16:28:58
SERPRO 
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Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000846-24
Receita: 4299 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SESI
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 10.674,75 (UFIR 10.031,59)
Valor Consolidado: R$ 25.009,72

7º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000843-81
Receita: 4201 / DIV.ATIVA-CONTRIB.SAL.EDUCAC
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 01099312320154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 17.791,18 (UFIR 16.719,33)
Valor Consolidado: R$ 41.682,84

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 79.790,50 (UFIR 74.983,28)
Valor Consolidado: R$ 182.731,72

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 19/07/2022 16:28:58
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 171

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

19/07/2022 17:53:23

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

171
Perito: 
 MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
21/07/2022 00:00:00
Data Final: 
21/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 172

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__171

20/07/2022 08:03:04

PERRJ000217 - MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN - PERITO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

172



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 173

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__171

21/07/2022 14:23:29

PERRJ000217 - MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN - PERITO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

173



 

Escritório na Rua Uruguaiana 10 Conj. 1505 – Centro – Rio de Janeiro/RJ telefone: (21)2242-0999  
contato@mauriciokronemberg.com.br ou sítio eletrônico www.mauriciokronemberg.com.br  

 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ - RJ. 

 

 

Proc. nº 0069896-21.2015.4.02.5107 

 

 

                                          MAURÍCIO KRONEMBERG, leiloeiro público 

devidamente inscrito na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, matrícula 

nº 217, honrosamente nomeado nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que perante esse 

ilustrado Juízo UNIÃO – FAZENDA NACIONAL promove em face de CERAMICA 

PRESIDENTE EIRELI e OUTROS., vem, respeitosamente, dizer a V.Exa. que aceita o 

honroso encargo para a realização do leilão público, na modalidade eletrônico, através 

do sitio eletrônico deste leiloeiro www.mauriciokronemberg.com.br  nas datas de 

25/10/2022 e 27/10/2022 do bem indicado no Evento 92, penhorado no Evento 129, 

em primeira e segunda datas, ambos às 15:00, respeitados os prazos legais, 

comprometendo-se a exibir junto com o edital as certidões previstas em lei e a relação 

das dívidas existentes. 

   Ressalta que uma vez nomeado para atuar neste processo, 

o leiloeiro tem que cumprir escrupulosamente as suas obrigações (art. 884, CPC), mas 

no entanto, regras de experiência apontam que em muitas ocasiões as partes 

conseguem se compor amigavelmente em data anterior a realização dos leilões, 

frustrando o ressarcimento legitimo das despesas que o leiloeiro eventualmente já 

tenha realizado, motivo pelo qual este profissional requer que as partes fiquem 

cientificadas de que deverão incluir em seus cálculos as despesas comprovadas do 

leiloeiro em caso de eventual acordo, em atenção às normas fundamentais do CPC e, 

sobretudo a boa-fé objetiva (art. 5°, CPC) e à cooperação (art. 6°, CPC).  

 

                                                     Termos em que pede deferimento. 

                                                    Rio de Janeiro, 21 de julho de 2022. 

                                     ( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

                            MAURICIO KRONEMBERG  
                         LEILOEIRO PÚBLICO 
                             JUCERJA n°0217 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 174

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJITBSECMA

25/07/2022 10:24:19

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

174



0069896-21.2015.4.02.5107 510008233743 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

MANDADO Nº 510008233743

LEILÃO AGENDADO PARA OUTUBRO /2022

DESTINATÁRIO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI, CNPJ: 31517030000101 

ENDEREÇO:  BOA ESPERANÇA - ZONA RURAL, 2º DISTRITO DE RIO BONITO - CEP 28800000 - RIO
BONITO 

Valor da dívida: R$ 525.348,12 (quinhentos e vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e oito reais e doze
centavos) 

FINALIDADE: 

1) proceder à INTIMAÇÃO do destinatário e, tendo recaído a penhora sobre bem imóvel, o cônjuge do
executado, se casado for, para ciência de que será realizado o leilão dos bens penhorados nos autos nos
dias 25/10/2022, às 15h e 27/10/2022, às 15h de forma eletrônica na
plataforma https://www.mauriciokronemberg.com.br.  INTIME o executado e o depositário de que está obrigado
a mostrar o(s) bem(ns) a qualquer interessado no leilão, sob pena de fixação de multa diária, bem como ao leiloeiro
ou a quem ele autorizar para que se possam providenciar fotografias dos respectivos bens.

2) proceder à CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO do bem penhorado (eventos 92, 122 e 129), a saber:
uma área de terras, situada em Boa Esperança, zona rural do 2º Distrito de Rio Bonito, Registrado sob Matrícula:
3.150, do Cartório do Segundo Ofício de Justiça de Rio Bonito, de propriedade de CERAMICA PRESIDENTE
EIRELI, CNPJ: 31517030000101.  Proceda, ainda, o Sr (a) Oficial de Justiça à INTIMAÇÃO do
executado/Depositário da reavaliação efetuada.

Nos termos da Consolidação de Normas da Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, a
íntegra do processo poderá ser acessada na página da internet do sistema de acompanhamento processual E-
PROC desta Seção Judiciária (https://eproc.jfrj.jus.br/eproc), na opção "Consulta Pública", com a indicação do
número do processo em referência e da chave do processo nº 910855446619. (Fundamento: art. 25, § 4º, da
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2018/00017, DE 26 DE MARÇO DE 2018)

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da Lei. 

Documento eletrônico assinado por JANETE DA SILVA AMARANTE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008233743v2 e do código CRC 46dec9e6.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JANETE DA SILVA AMARANTE
Data e Hora: 25/7/2022, às 10:24:19
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 175

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__174

26/07/2022 15:40:43

JRJ14323 - THIAGO DE PAIVA GUEDES - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

175



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 176

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__167

28/07/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

176



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 177

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__174

14/08/2022 22:24:28

JRJ18506 - KARLLA ASSAD DA SILVA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

177
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/08/2022 00:00:00
Data Final: 
05/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



CLASSE/AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL - 0069896-21.2015.402.5107
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
RESULTADO: Devolvido CUMPRIDO - RJITB01-2022/00721837
_____________________________________________________________________________

CERTIDÃO POSITIVA
                                    
CERTIFICO e DOU FÉ que, em cumprimento ao r. mandado, em
10/08/2022, compareci em Boa Esperança, Rio Bonito, na
Cerâmica Presidente (atualmente funciona a Cerâmica Biosfera)
e, inicialmente, PROCEDI À INTIMAÇÃO DA DESTINATÁRIA NA PESSOA
DE QUEM SE APRESENTOU COMO SEU RESPONSÁVEL LEGAL, SR. LUÍS
MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA, a respeito do leilão designado,
dando-lhe conhecimento do inteiro teor do mandado, tendo ele
ficado de tudo ciente, exarado nota de ciência e aceitado a
contrafé.
 
Ato contínuo, o Sr Luís Murilo conduziu-me até o terreno,
objeto do mandado e PROCEDI À sua CONSTATAÇÃO E REAVALIÇÃO,
conforme auto e fotos em anexo e dei ciência ao Sr Luis
Murilo, deixando-lhe cópia do auto. Saliento que o terreno
continua sem construção, não havendo mudanças nele desde a
ocasião da penhora/avaliação.
 
Localização aproximada do terreno: 200m, aproximadamente, após
a cerâmica (a qual fica na Rua Alexandre Pereira dos Santos,
10, Boa Esperança – Rio Bonito/RJ),  virar à esquerda e seguir
até uma estrada não pavimentada, a qual apresenta pequeno
trecho. Logo após, volta-se para a parte asfaltada – na
Estrada Municipal – e segue até uma porteira (à direita, na
beira daquela estrada). É a entrada para o terreno.
 
Dessa forma, devolvo o r. mandado à consideração superior.
 
O referido é verdade e DOU FÉ.
 
 

Itaboraí, 14 de agosto de 2022.
 
 

Karlla Assad da Silva
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

Matrícula RJ18506
  

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

Central de Mandados - Itaboraí
Itaboraí/RJ,

72183700698962120154025107
Região: RB Pag: 1 / 2
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Documento eletrônico assinado por KARLLA ASSAD DA SILVA (JRJ18506), Oficiala de Justiça
Avaliadora Federal, em 14/08/2022 22:15:48 na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência
da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, menu
"Consulta Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento do código verificador
C721837E5A1R36 e, se solicitado, do código CRC E37AB4BB.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

Central de Mandados - Itaboraí
Itaboraí/RJ,

72183700698962120154025107
Região: RB Pag: 2 / 2
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Porteira para acesso. O terreno está ao lado direito dela 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 178

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/08/2022 15:08:35

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

178
Perito: 
 MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/08/2022 00:00:00
Data Final: 
17/08/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 179

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__178

16/08/2022 16:07:25

PERRJ000217 - MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN - PERITO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

179



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 180

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__178

16/08/2022 16:08:05

PERRJ000217 - MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN - PERITO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

180



 

Escritório na Rua Uruguaiana 10 Conj. 1505 – Centro – Rio de Janeiro/RJ telefone: (21)2242-0999  
contato@mauriciokronemberg.com.br ou sítio eletrônico www.mauriciokronemberg.com.br  

 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ - RJ. 

 

 

Proc. nº 0069896-21.2015.4.02.5107 

 

 

                                          MAURÍCIO KRONEMBERG, leiloeiro público 

devidamente inscrito na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, matrícula 

nº 217, honrosamente nomeado nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que perante esse 

ilustrado Juízo UNIÃO – FAZENDA NACIONAL promove em face de CERAMICA 

PRESIDENTE EIRELI e OUTROS., vem, respeitosamente, com o devido acato e respeito 

de estilo, informar que tomou CIÊNCIA da reavaliação no EVENTO 177, do processo em 

curso nesta corte. 

 

                                                     Termos em que pede deferimento. 

                                                    Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2022. 

                                     ( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

                            MAURICIO KRONEMBERG  
                         LEILOEIRO PÚBLICO 
                             JUCERJA n°0217 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 181

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__167

20/08/2022 01:05:39

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

181



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 182

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__177

06/09/2022 01:21:17

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

182



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 183

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_EDITAL___LEILAO

06/10/2022 15:07:32

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

183



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EDITAL Nº 510008857979

EDITAL DE 1° e 2° LEILÃO ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO

  

O Exmo Sr. Dr. WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Itaboraí -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, FAZ SABER a
todos quantos virem, ou dele tiverem conhecimento do presente EDITAL, que a 1° Vara Federal de Itaboraí levará à
venda em arrematação pública, nas datas, local e sob as condições adiante descritas, os bens penhorados nos
autos das ações a seguir relacionadas, observando, quanto às execuções fiscais,  os artigos art. 23 da Lei 6830/80
e os artigos do CPC que forem compatíveis com o rito das execuções fiscais e em relação a todos os outros
processos os artigos 877, 866, 887 e 891 do Código de Processo Civil, bem como na resolução n° 236, de 14 de
julho e 2016 do Conselho Nacional de Justiça, na MODALIDADE DE LEILÃO ELETRÔNICO, com o recebimento
de lances através do sitio eletrônico www.mauriciokronemberg.com.br, conforme condições e regras abaixo.

 DATA/HORÁRIO/LOCAL:

 1° LEILÃO:                                                          

Data: dia 25 de outubro de 2022, a partir das 15:00, por preço igual ou superior ao da avaliação,
acrescido das custas e demais consectários legais.

2° LEILÃO:

Data: dia 27 de outubro de 2022, a partir das 15:00 pela melhor oferta, desde que o lance não
seja inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor atribuído ao bem na avaliação/reavaliação ou sendo
imóvel de propriedade de incapaz, por preço não inferior a 80% da avaliação, pois lance abaixo desse valor
será considerado "preço vil", para fins da Lei.

 

LOCAL:

 O LEILÃO ELETRÔNICO será realizado através do sítio eletrônico www.mauriciokronemberg.com.br
na data e hora estabelecidos acima, devendo os interessados em participar dessa modalidade de leilão
eletrônico efetuarem o cadastramento prévio na forma solicitada pelo referido site, no prazo máximo de 24h
antes do leilão eletrônico.

 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

Maurício Kronemberg, JUCERJA n° 217

Tel: 21-2242-0999 - contato@mauriciokronemberg.com.br
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I - INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÃO

 

a)Fica, pelo presente, devidamente intimada a parte ré da designação supra e para, querendo,
acompanhá-la, se, se não tiver sido encontrada quando da realização da intimação pessoal (cf.art. 889 do CPC),
bem como os credores pignoratícios, coproprietário (s), instituição financeira para o caso do(s) veículo (s) com
restrição de alienação fiduciária, ou bens imóveis dado em garantia de hipoteca, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal, do leilão designado, para as datas, horário e local acima mencionados;

 b) atendendo ao disposto no art. 887 do CPC, autorizo o leiloeiro público designado a divulgar as
fotografias dos bens penhorados no sitio eletrônico  www.mklance.br, sem prejuízo de outras formas de publicidade,
que venham a ser adotadas pelo leiloeiro, tendentes a mais ampla publicidade da alienação. Informações
complementares podem ser obtidas no sítio da Justiça Federal (www.jfrj.jus.br, no link "consultas"; "leilões
judiciais"), através do leiloeiro público (tel: 21-2242-0999 - contato@mauriciokronemberg.com.br, na sede provisória
do Juízo na Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604 - Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128, entre 12:00 e 17:00
horas).

 c) a alienação far-se-á mediante pagamento imediato do preço pelo arrematante, conforme art. 892 do
CPC/2015. Tratando-se de imóveis ou veículos, o interessado em adquirir o(s) bem (ns) por prestações, poderá
apresentar proposta de parcelamento, mediante as seguintes condições: 1) O interessado deverá avisar ao
Leiloeiro no início do leilão sobre seu interesse em dar o lance parcelado. Se houver lance à vista os lances
parcelados serão impedidos. Caso não haja ofertas à vista, será facultado oferecimento de lances parcelados. Em
caso de imóveis e veículos, o pagamento, poderá ser parcelado, conforme art. 895 do CPC, o arrematante deverá
pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo as prestações mensais
e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada. O valor de cada parcela, será acrescido de juros da poupança,
garantido por restrição sobre o próprio bem no caso de imóveis ou mediante apresentação de caução idônea no
caso de veículos. OBS: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o
que não interfere na continuidade da disputa. 2) A primeira prestação vencerá 30 (trinta) dias depois da data da
arrematação e as demais, sucessivamente, a partir da data da emissão da carta de arrematação. Não sendo dia útil,
prorroga-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte; 3) No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas consoante disposto
no parágrafo 4º, art.895 do novo CPC, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao vencimento da parcela,
até a data do efetivo pagamento; 4) O valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) (item 2 será
considerada caução, ficando sujeito a perda em caso de atraso no pagamento de 03 (três) prestações; O
adquirente deverá fazer prova, mensalmente, do pagamento da respectiva prestação, juntando-a no processo da
arrematação; 5) O registro da penhora judiciária sobre o bem deverá ser formalizado no prazo de 30 (trinta) dias
após a data de arrematação. Sendo que, após o pagamento de todas as prestações, ficam a cargo do arrematante
as despesas cartorárias para levantamento do registro; 6) Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado
(art. 895, § 8º do CPC), em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre,
a de maior valor; em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar; 7) O pagamento do valor do
bem deverá ser recolhido em conta judicial vinculada ao número do processo e à disposição deste Juízo, conforme
distribuição do processo Federal, perante a Caixa Econômica Federal vinculada a esse MM. Juízo; Sobre o valor da
arrematação, fica arbitrada a comissão do leiloeiro, no percentual de 5% (cinco por cento), a ser paga pelo
arrematante diretamente ao Leiloeiro no ato da Hasta Pública; o arrematante recolherá, ainda, as custas de
arrematação no percentual de 1% (um por cento), nos termos da Lei nº 9.289/1996. Deverá ser observado, para o
segundo leilão, que não serão deferidos lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor atribuído ao bem na
avaliação/reavaliação; eventuais ônus tributários que recaiam sobre os imóveis serão sub-rogados sobre o preço da
arrematação, conforme o art.130 do CTN, observado o contido no art. 187 do mesmo diploma legal. Aplicável
analogicamente ao IPVA, conforme decisão no AgRg no REsp 1322191/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 26/09/2012. No caso de veículos, o arrematante não
arcará também com IPVA e multas de trânsito eventualmente existentes sobre estes bens até a data da
arrematação, em face da natureza originária da aquisição, e na forma dos parágrafos 9º e 10º do artigo 328, do
Código de Transito Brasileiro, bem como em face de seu caráter personalíssimo.

 

d) os bens serão vendidos no estado em que se encontram, podendo haver a exclusão de bens do
leilão a qualquer tempo e independentemente de prévia comunicação; A localização dos bens para visitação é a
declarada neste edital. Antes dos dias marcados para o leilão, os interessados terão o direito de visitação dos bens
nos locais em que se encontram. A visitação livre pode dar-se de segunda-feira à sexta-feira, das 9:00 horas às
17:00 horas. Se o Executado ou Depositário impedir(em) a visitação ao bem, o interessado deve peticionar ao M.
Juízo requerendo ordem para a visitação acompanhado por Oficial de Justiça; pedidos estes que serão atendidos
na medida das possibilidades da Justiça.

 e) a remoção e o transporte do(s) bem(ns) arrematado(s) são de responsabilidade do arrematante
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correndo as despesas correlatas por sua conta.

 

I)RELAÇÃO DE BENS:

 

01)Autos: 0069896-21.2015.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

 

EXEQUENTE: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI (31.517.030/0001-01) e LUIS MURILO RIBEIRO
DE OLIVEIRA (001.072.507-56)

BEM: IMÓVEL Uma data de terras, própria, não foreira, situada em Boa Esperança, zona rural do 2°
distrito do Munícipio de Rio Bonito/RJ, Registrada sob Matrícula: 3.150 do Cartório do Segundo Ofício de Justiça de
Rio Bonito/RJ, com área de 50.820,00m2 (cinquenta mil, oitocentos e vinte metros quadrados), assim caracterizada:
com setenta (70) braças (154,00m) mais ou menos; de testada por 150 (cento e cinquenta) ditas; 330,00m de fundo,
fazendo testada com terras de herdeiros de Manoel Felicíssimo, fundo com Antonio Manoel de Carvalho.
Localização aproximada do terreno: 200m2 após a cerâmica (a qual fica na Rua Alexandre Pereira dos Santos, 10,
Boa Esperança – Rio Bonito/RJ. Trata-se de terreno sem construção, com boa topografia, boa parte plana, com
serviços públicos como energia elétrica e coleta de lixo (não há abastecimento de água). Exista uma porteira para
acesso que é bom e fica próximo a Rod. RJ 124; Conforme registro do Cartório do 2° Ofício, consta como
proprietário do imóvel da matrícula 3.150, Cerâmica Presidente Ltda, firma com sede neste Município de Rio
Bonito/RJ, CNPJ: 31.517.030/0001-01. No AV-2, foi averbado INDISPONIBILIDADE DE BENS nos Autos deste
processo n° 0069896-21.2015.4.02.5107 da 1ª Vara Federal de Itaboraí/RJ; Certifica-se, conforme pesquisa no
Sistema do Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJE) no Tribunal Regional da 1ª Região, que até a
presente data CONSTAM as seguintes ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas
provisoriamente, ajuizadas em face de CERÂMICA PRESIDENTE LTDA EPP: Na 1ª Vara do Trabalho: 0100046-
81.2022.5.01.0451, 0100226-97.2022.5.01.0451, 0100244-55.2021.5.01.0451, 0100781-51.2021.5.01.0451 e
0100791-32.2020.5.01.0451; Na 2ª Vara do Trabalho: 0100041-33.2017.5.01.0581 e 0100781-51.2021.5.01.0452;
Na BNDT: 0100041-33.2017.5.01.0581 e 0100791-32.2020.5.01.0451; Avaliação em R$ 2.200.000,00 (dois
milhões e duzentos mil reais), em 10 de agosto de 2022 (evento 177).

 

02)Autos: 5000935-98.2019.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FUNASA – FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

EXECUTADO: COSME JOSE SALLES (494.136.787-15)

BEM: IMÓVEL: Lote 01 – Imóvel Salão Subsolo, situado na Rua Dr. Pereira dos Santos 284, Centro,
Itaboraí/RJ, com a área construída de 282,60m2, cadastrado na Prefeitura Municipal de Itaboraí/RJ sob o n°
149.338-001 com a inscrição predial n° 41586, integrante do Condomínio Comercial denominado “EDIFÍCIO DR.
BENVINDO BRANDÃO” e a correspondente fração ideal de 0,29690 do lote n° 19 da quadra n° 01 do loteamento
“AMPLIAÇÃO DA CIDADE DE ITABORAÍ”, situado na zona urbana do primeiro distrito deste município com a área
total de 360,00m2, medindo 12,00m de frente para a Rua Dr. Pereira dos Santos, 12,00m nos fundos confrontando
com o lote n° 10; 30,00m pelo lado direito confrontando com o lote n° 18; e 30,00m do lado esquerdo confrontando
com o lote n°20; matrícula RGI 25375 do 2° Tabelionato de Notas e consta de relevante: R03- COMPRA E
VENDA imóvel vendido a COSME JOSE SALLES (494.136.787-15); AV4 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo
Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0022552-02.2011.8.19.0023 Ação Civil de
Improbidade Administrativa; AV5 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro/RJ, processo n° 0032521-70.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública; AV6
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0024866-
47.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa;  AV9 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Juiz de
Direito da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro/RJ, processo n° 0029429-
21.2012.8.19.0023; AV10 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ,
processo n° 0000894-71.2009.4.02.5107 Ação Improbidade Administrativa;  AV11 – INDISPONIBILIDADE  expedida
pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0029098-05.2013.8.19.0023 Ação Civil
Pública; AV12 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ,
processo n° 0031904-13.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa;  AV13 –  INDISPONIBILIDADE 
expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0030549-65.2013.8.19.0023 Ação
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Civil de Improbidade Administrativa; AV14 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da
Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0031904-13.2013.8.19.0023 Ação Civil; AV15 –  INDISPONIBILIDADE 
expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0014999-93.2014.8.19.0023 Ação
Civil; AV16 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n°
0000894-71.2009.4.02.5107 Ação de Improbidade Administrativa;  AV17 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo
Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032530-32.2013.8.19.0023 Ação Civil
Pública; AV18 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pela Juíza de Direito Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro/RJ, processo n° 0014999-93.2014.8.19.0023 Ação de Improbidade Administrativa;  AV19
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 12 Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0000937-
08.2009.4.02.5107; AV20 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro/RJ, processo n° 0032797-04.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública;  AV21
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0031905-
95.2013.8.19.0023; AV23 – PENHORA expedida pelo Cartório da 1° Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n°
5000784-35.2019.4.02.5107; AV24 – PENHORA expedida pelo Cartório da 1° Vara Federal de Itaboraí/RJ,
processo n° 5001599-32.2019.4.02.5107; AV23 – PENHORA expedida pelo Cartório da 2° Vara Federal de
Itaboraí/RJ, processo n° 0054408-21.2018.4.02.5107;  Conforme certidão Municipal, não constam débitos em dívida
ativa, somente uma guia de 2022 no valor de R$ 663,57 (seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e sete
centavos). Avaliação TOTAL em R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), em 14 de julho de 2022
(evento 124); Lote 02 – Registrado sob o n° 6683 RGI do 2° Tabelionato de Notas de Itaboraí/RJ. IMÓVEL: Lotes
06 a 09 da quadra 39 do loteamento denominado “AMPLIAÇÃO CIDADE DE ITABORAÍ/RJ”, situado na zona
urbana do 1° distrito deste Município, com a área total de 1.440,00m2, que em conjunto medem: 48,00m de frente
para a Rua V; 48,00m nos fundos confrontando com os lotes n° 30 à 27; 30,00m do lado direito confrontando com o
lote n° 10. Os terrenos são planos, com benfeitorias, galpão e algumas casas que segundo informações do
executado, foram invadidas. No setor de cadastro da Prefeitura Municipal, não constam essas benfeitorias.

Consta de relevante na matrícula: R1- ADQUIRENTE: Cosme Jose Salles (494.136.787-15); AV02
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0024866-
47.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV03 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório
da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032521-70.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública; AV04
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0029429-
21.2012.8.19.0023; AV05 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ,
processo n° 0000894-71.2009.4.02.5107 Ação de Improbidade Administrativa; AV06 – INDISPONIBILIDADE 
expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0029098-05.2013.8.19.0023 Ação
Civil Pública; AV07 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ,
processo n° 0031904-13.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV08– INDISPONIBILIDADE 
expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0030549-65.2013.8.19.0023 Ação
Civil de Improbidade Administrativa; AV09 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da
Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0014999-93.2014.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV10
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0000894-
71.2009.4.02.5107 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV11 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório
da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032530-32.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública; AV12
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0014999-
93.2014.8.19.0023 Ação de Improbidade Administrativa; AV13 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da
2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0000937-08.2009.4.02.5107; AV14 – INDISPONIBILIDADE  expedida
pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032797-04.2013.8.19.0023 Ação Civil
Pública; R15 – PENHORA  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0100164-
87.2017.4.02.5107; AV16 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de
Itaboraí/RJ, processo n° 0031905-95.2013..8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; R17 – PENHORA 
expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal  Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0054408-
21.2018.4.02.5107 Ação de Execução; Avaliados em R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) cada lote, Avaliação
TOTAL dos 4 lotes em R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), em 4 de julho de 2022 (evento
128). Lote 03 – Matrícula 6685 no 2° Tabelionato de Itaboraí/RJ; IMÓVEL: Lotes 26 a 30 da quadra 39 do
loteamento “Ampliação da Cidade de Itaboraí” situado em zona urbana do 1° distrito deste Município, com área total
de 1.800,00m2, medindo em conjunto 60m de frente para a Avenida principal, 60m de fundos confrontando com os
lotes n°s 06 à 09e 10; 30,00m do lado direito confrontando com o lote n° 25; e 30,00m do lado esquerdo com os
lotes n°s 01, 02 e parte do lote 03. Os terrenos são planos, com benfeitorias, algumas casas que segundo
informações do executado, foram invadidas. No setor de cadastro da Prefeitura Municipal, não constam essas
benfeitorias. Consta de relevante nesta matrícula: R1 – ADQUIRENTE: Cosme Jose Salles (CPF 494.136.787-
15); AV02– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n°
0024866-47.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV03 – INDISPONIBILIDADE  expedida
pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032351-70,2013.8.19.0023 Ação Civil
Pública; AV04 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ,
processo n° 0029429-21.2012.8.19.0023; AV05 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal
de Itaboraí/RJ, processo n° 0000894-71.2009.4.02.5107 Ação de Improbidade Administrativa; AV06
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0029098-
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05.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública; AV07 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da
Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0031904-13.2013..8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV
08– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n°
0030549-65.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV09 – INDISPONIBILIDADE  expedida
pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0014999-93.2014.8.19.0023 Ação Civil de
Improbidade Administrativa; AV 10– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de
Itaboraí/RJ, processo n° 0000894-71.2009.4.02.5107 Ação de Improbidade Administrativa; AV11
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032530-
32.2013.8.19.0023; AV12 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de
Itaboraí/RJ, processo n° 0014999-93.2014.8.19.0023 Ação de Improbidade Administrativa; AV13
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0000937-
08.2009.4.02.5107; AV15 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de
Itaboraí/RJ, processo n° 0032797-04.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública; R16– PENHORA  expedida pelo Cartório
da 1ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0100164-87.2017.4.02.5107; AV17 – INDISPONIBILIDADE 
expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0031905-95.2013.8.19.0023 Ação
de Improbidade Administrativa; Avaliados em R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) cada lote, Avaliação TOTAL
dos 5 lotes em R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), em 4 de julho de 2022 (evento 129).

 

03)Autos: 0133093-76.2017.4.02.5107 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE: UNIÃO – ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

EXECUTADOS: CARLOS ROBERTO PEREIRA (366.182.417-15)

BEM: IMÓVEL: 50% do LOTE DE TERRENO designado pelo n° 20 (vinte), da Quadra n° 29 (vinte e
nove), do loteamento denominado “CHÁCARAS BANDEIRANTES” situado em zona urbana da cidade de Tanguá-
RJ, anteriormente expansão da zona urbana do 5° Distrito do Município de Itaboraí/RJ, medindo e confrontando:
30,00m de frente com a Rua 46; 30,00m pelos fundos com parte do lote n° 17; 68,00m do lado direito com o lote n°
19; e 66,00m do lado esquerdo com o lote 21, com área de 2.010,00m2. Neste lote, se tem área construída em
alvenaria, do tipo, casa, de uso residencial, de 378,00m2 (trezentos e setenta e oito metros quadrados), segundo
informações. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Tanguá/RJ sob o n° 110.368-0; certifica-se, conforme pesquisa
no Sistema do Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJE) no Tribunal Regional da 1ª Região, que até a
presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas
provisoriamente, ajuizadas em face de CARLOS ROBERTO PEREIRA (366.182.417-15). Na relação dos processos
em andamento na Justiça Estadual do Estado do Rio de Janeiro, constam os seguintes processos de CARLOS
ROBERTO PEREIRA: N° 0003291-46.2005.8.19.0028, n° 0022135-49.2011.8.19.0023, n° 0002135-
96.2011.8.19.0065, 0013249-85.2015.8.19.0002. Avaliação TOTAL em R$ 766.000,00 (setecentos e sessenta e
seis mil reais), sendo leiloado, 50% (cinquenta por cento) concernente à fração do Sr. Carlos Roberto Pereira, no
valor de R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais) , em 28 de julho de 2022 (evento 134).

04)Autos: 0109712-44.2014.4.02.5107 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

EXEQUENTE: ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA (032.066.207-16) e ROSANGELA ALVES DE
ALMEIDA (651.000.857-20).

EXECUTADOS: APIS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA (03.789.749/0001-58),
RESIDENCIAL FAGUNDES VARELLA SPE LTDA (09.193.982/0001-50), CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL
(00.360.305/0001-04) e EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (04.527.335/0001-50).

BEM: IMÓVEL situado na Rua Fagundes Varella, n° 123 apt. 205, bloco 03, Condomínio Vivendas
Clube Residence, com 02 quartos, sendo 1 suíte, 61,38m2 de área privativa em Itaboraí/RJ, descrito na matrícula
31.482 do 2° Ofício do Registro de Imóveis de Itaboraí/RJ; Fração ideal de 0,004151 do respectivo terreno,
incluindo coisas e partes comuns da área de terras identificada por “ÁREA 3-B” com superfície de 6.355,08m2
resultante do remembramento das àres 02 e 03 no lugar de Bonfim, zona urbana do primeiro distrito do Município
de Itaboraí/RJ, fração que corresponderá ao apartamento 205 (duzentos e cinco) do bloco 03 conforme memorial de
incorporação do Condomínio Vivendas Club Residence Itaboraí, com direito a 01 vaga de garagem, registrado sob
o n° 02 na matrícula n° 30.978 em 06/06/2008; Conforme esta matrícula, consta de relevante: AV-2 – que esta
unidade é de propriedade de RESIDENCIAL FAGUNDES VARELLA SPE LTDA (09.193.982/0001-50), averbou-se a
construção do prédio residencial de 1ª categoria, cadastrado sob o n° 178.524-001 (não constam débitos de IPTU
para esta matrícula segundo o site da prefeitura), com 82,98m2 e inscrição predial n° 48.485. Certifica-se, conforme
pesquisa no Sistema do Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJE) no Tribunal Regional da 1ª Região, que
até a presente data CONSTAM as seguintes ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou
arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face de RESIDENCIAL FAGUNDES VARELLA SPE LTDA: na 1ª Vara do
Trabalho de Itaboraí/RJ 0002190-69.2012.5.01.0451, 0002191-54.2012.5.01.0451; na 66ª Vara do Trabalho do Rio
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de Janeiro/RJ, n° 0011346-04.2014.5.01.0066, no BNDT, n° 0011346-04.2014.5.01.0066. Na relação dos processos
em andamento na Justiça Estadual do Estado do Rio de Janeiro, constam os seguintes processos de
RESIDENCIAL FAGUNDES VARELLA SPE LTDA: 0323061-86.2012.8.19.0001, 0026208-93.2013.8.19.0023,
0024757-28.2015.8.19.0002, 0005676-30.2015.8.19.0023,  , 0032259-52.2015.8.19.0023, 0011151-
30.2016.8.19.0023, 0011153-97.2016.8.19.0023, 0017966-09.2017.8.19.0023, 0018019-
87.2017.8.19.0023. Avaliação em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) , em 17 de dezembro de 2021
(evento 213).

05)Autos: 0000564-98.2014.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE:  UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: METALPIER INDUSTRIA DE USINAGEM LTDA (CNPJ: 03.729.987/0001-78).

BEM(NS): 01) Centro de Usinagem Akira Seiki Performa V4 XP, 2009 em perfeito estado de
funcionamento, avaliado em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); 02) Mandriladora fuso 60 marca Ayce, em perfeito
estado, avaliada em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 03)|Torno universal Promoca, 1L 1500 com
capacidade aumentada, avaliada em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Estes maquinários são encontrados no
endereço da Rua Dona Elsa da Silveira Bahiam s/n°, lote 13, quadra 126, Alto da Boa Vista, Itaboraí/RJ. Avaliação
total de R$ 1.150.000,00 (milhão, cento e cinquenta mil reais) em 26 de julho de dois mil e vinte e dois. (evento
76).

 

06) Autos: 5003085-52.2019.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS: FERWAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPS LTDA (29.786.597/0001-23)

B E M : 01 máquina JUKI, modelo MOL 254 (máquina de pregar passante). Encontra-se em
funcionamento e está em uso pela executada. Seu estado de conservação é regular. Este bem encontra-se no
endereço da Rua Rodrigues Coelho, 376, Centro, Rio Bonito/RJ. AVALIAÇÃO em R$ 190.000,00 (cento e noventa
mil reais) em 09 de agosto de 2022. (evento 48)

 

07)Autos: 5001164-58.2019.4.02.5107 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE: CEF- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADOS: FELIPE ALFRADIQUE TAVARES (068.979.437-11), FERNANDO VIEIRA FERRETE
(572.696.457-87) e FF METAL METELURGICA EIRELI (06.539.221/0001-19)

BEM(NS): 01 veículo WV/UP CROSS MDV placa LTG-9E46, ano 2017/2018 BRANCO, flex, com
125.000km, no estado de uso, sem avarias. RENAVAM 01141203224, chassi 9BWAH4129JT538478. Município:
Niterói/RJ e Licenciado 2022. Em nome de Felipe Alfradique Ferrete (cpf: 572.696.457-87). Consta 1 multa junto ao
Detran/RJ no total de R$ 195,23 (cento e noventa e cinco reais e vinte e três centavos). Este bem é encontrado no
endereço da Estrada Francisco da Cruz Nunes 777, casa 23, Piratininga, Niterói/RJ. AVALIAÇÃO EM R$ 66.000,00
(sessenta e seis mil reais), conforme tabela Fipe e em 04 de maio de 2022. (evento 121)

08)Autos: 0000346-22.2004.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DES. DA EDUCAÇÃO.

EXECUTADOS: CENTRO EDUCACIONAL CRELIER LTDA – CNPJ 39.189.972/0001-01; JAEL
ANTUNES FIGUEIREDO CRELIER KLEM – CPF 906.216.707-15.

BEM: MÓVEL 01 veículo Renault Clio Cam 10h 3 portas, álcool/gasolina, placa LLD-5653, chassi
8ª1CB8V05AL422567, RENAVAM: 208851267, cor: vermelha n° motor: D4DG752Q081450, ano 2009 modelo 2010,
importado. Município de Teresópolis/RJ. Consta restrição judicial deste processo. O veículo é encontrado na Rua
Carlos Lassance, 38, Centro de São Gonçalo/RJ. Avaliação em R$ 17.669,00 (dezessete mil, seiscentos e
sessenta e nove reais), conforme tabela FIPE consulta setembro de 2022 para o código: 025150-0.

 

09)Autos: 0077323-64.2018.4.02.5107 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
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EXEQUENTE: CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADOS: J DA S TAVARES COMÉRCIO DE ALUMINIO E VIDROS EM GERAL
(13.460.014/0001-30) e JOSELINA DA SILVA TAVARES (195.495.407-60).

 

BEM(NS): 01) 5(cinco) janelas de alumínio, brancas, envolvidas em plástico comum e aparentemente
preservadas, sem marca aparente, avaliadas cada uma em R$ 900,00 (novecentos reais), total de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais); 02) 1(um) balcão de vidro comercial, com vidro de 20 milímetros, medindo 5 metros
de cumprimento, avaliado em R$ 7.290,00 (sete mil, duzentos e noventa reais). Os bens são encontrados no
endereço da Ria Josefa Ferreira Barbosa lt. 25/26, Manilha em Itaboraí/RJ. Total da Avaliação em R$ 11.790,00
(onze mil, setecentos e noventa reais) em 25 de agosto de 2022. (evento 71)

 

10) Autos: 5001297-37.2018.4.02.5107 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADOS: GEDSON LEONARDO MOTA RODRIGUES (015.788.537-29)

BEM(NS): 01) veículo HONDA/CG125 TITAN KS, placa KMH-7A66, ano/modelo 2000/2001, cor verde.
Sobre o estado, precisa de algumas reformas na lataria, há pontos de ferrugem, mas está em estado compatível
com o tempo de uso. Está em funcionamento. Último licenciamento do ano de 2018 e Município de Rio Bonito/RJ.
Constam restrições judicias. Veículo em nome de Gedson Leonardo Mota Rodrigues (015.788.537-29). Constam
multas recentes no total de R$ 1.369,11 (mil trezentos e sessenta e nove reais e onze centavos). Avaliado em R$
3.716,00 (três mil, setecentos e dezesseis reais) em 22 de maio de 2022; 02) 01 reboque R/RECLAL MTRC, ano
modelo 2016/2016, placa LSQ-7653. O veículo está em estado regular e encontra-se guardado/estacionado na
garagem ao lado do escritório de contabilidade. Último licenciamento do ano de 2016, veículo em nome de Gedson
Leonardo Mota Rodrigues (015.788.537-29), Município Rio Bonito/RJ e não constam multas junto ao Detran/RJ.
Avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Esses bens podem ser encontrados no endereço da Rua Angelino
Marcelino 65, Rio Bonito/RJ. AVALIAÇÃO TOTAL EM R$ 9.216,00 (nove mil, duzentos e dezesseis reais) em 10
de maio de 2022. (evento 155) 

11)Autos: 0103744-96.2015.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: ANP – AGÊNCIA NACIONAL O PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCUMBUSTÍVEIS.

EXECUTADOS: LUIX C DA COSTA DISTRIBUIDORA DE GÁS (03.669.020/0001-48) e LUIZ
CARLOS LIMA DA COSTA (661.889.117-53)

BEM(NS): 01) veículo Fiat Uno 1.6 R MPI, placa LAB7817, ano/modelo 1994/1994, gasolina, cor preta.
O veículo não está em bom estado de conservação e não está funcionando. Bomba d’agua com defeito. Fica
estacionado em área coberta. Não constam multas junto ao Detran-RJ. Consta Restrição Judicial referente a este
processo. Município de Silva Jardim/RJ, o veículo está registrado no nome de Luiz Carlos Lima da Costa, CPF:
661.889.117-53) Avaliação em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 02)veículo  Volkswagen Saveiro CL , álcool,
ano 1989/1989, placa KNQ2988, cor bege. O veículo está em funcionamento, mas não está em bom estado de
conservação. Necessita de reparo no estofado, lataria e em seu interior. É usado para trabalho na empresa. Não
constam multas junto ao Detran-RJ. Consta Restrição Judicial referente a este processo. Município de Silva
Jardim/RJ, o veículo esta registrado no nome de Luiz Carlos Lima da Costa, CPF: 661.889.117-53), último
licenciamento do ano de 2021. Avaliação em R$ 3.000,00 (três mil reais). Os bens podem ser encontrados no
endereço da Rua Capitão Servelo Melo, s/n, esquina com Rua Augusto A de Amorim, Caju, Silva
Jardim/RJ. AVALIAÇÃO TOTAL em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)  em 30 de agosto de 2022. (evento
165)

12)Autos: 0010506-86.2016.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEL

EXECUTADOS: BRUNO DE LIMA ALVES (CPF: 128.800.077-47) e CLAUDIO MARCIO SOARES
MARTINS (CPF: 005.501.497-67), MARCELO SOARES MARTINS (CPF: 018.545.867-00), SHALON HOLDING
LTDA (CNPJ: 27.897.644/0001-80), VALCIR DA SILVA VEIGA (081.642.037-85).

BEM(NS): MÓVEL 01 VEÍCULO AUTOMÓVEL/PASSEIO Toyota Corolla SEG 1.8 VVT, placa LPV0216
ano de fabricação e modelo 2004/2004, cor preta, chassi 9BR53ZEC248545332, RENAVAM  820841803, em nome
de Marcelo Soares Martins CPF: 018.545.867-00), em estado de sucata. Existe restrição judicial deste processo e
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informação de baixa de alienação fiduciária/reserva de domínio pela financeira ainda não registrado no Detran-RJ.
Último licenciamento do ano de 2007. Há cobrança do IPVA do ano de 2019 no valor de R$ 1.271,93 (mil, duzentos
e setenta e um reais e noventa e três centavos e de GRT referente aos anos de 2021 e 2022 somando R$ 346,06.
Constam 28 multas que totalizam R$ 2.915,64 (dois mil, novecentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos). 
O veículo pode ser encontrado na Rua Guatemala, 465, casa Parque Hotel – Araruama/RJ. Avaliado em R$
4.000,00 (quatro mil reais) em 02/09/2022. (evento 162).

 

13)Autos: 0067618-42.2018.4.02.5107 – MONITÓRIA

EXEQUENTE: CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADOS: LUIS SADAO OSAWA (CPF:641.785.607-00), MONICA PESSOA DE MELO
(CPF:006.739.717-40), PADARIA E CONFEITARIA JA-PAO LTDA (06.025.817/0001-09).

BEM(NS): MÓVEL 01 VEÍCULO Honda CG 125 Titan, ano/modelo 1999/1999, cor verde, placa
KOV6446, gasolina, RENAVAM: 00720637619, Município de Rio Bonito/RJ. Em nome de PADARIA E
CONFEITARIA JÁ-PAO (06.025.817/0001-09), último licenciamento no ano de 2015. Conforme informações do
Detran RJ, não há multas para esse veículo. Esta em mau estado de conservação, sem uso há alguns anos, com
isso, não esta ligando. Os executados não souberam afirmar se há problema no motor. Consta restrição judicial
deste processo. Este bem pode ser encontrado no endereço da Rua Pe. Ignacio Vieira de Moraes, 79, Centro de
Rio Bonito/RJ. Avaliada em R$ 1.000,00 (mil reais)  em 15 de julho de 2022. (evento 122).

 

E para que chegue o presente EDITAL, ao conhecimento dos executados e de terceiros
interessados, os quais não poderão, no futuro, alegar ignorância a respeito, foi expedido o presente Edital,
bem como, para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da
arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826
do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios contidos no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias
após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015), expeçam-se
editais de igual teor, que serão publicados na forma da Lei, através do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 2ª Região - e- DJF2R (www.jfrj.jus.br) na forma da lei e afixados no local de costume. Expedido nesta
cidade de Itaboraí/RJ, em 05 de outubro de 2022.

Documento eletrônico assinado por WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008857979v3 e do código CRC 098db910.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): WALNER DE ALMEIDA PINTO
Data e Hora: 6/10/2022, às 15:7:32
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EDITAL Nº 510008857979

EDITAL DE 1° e 2° LEILÃO ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO

  

O Exmo Sr. Dr. WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Itaboraí -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, FAZ SABER a
todos quantos virem, ou dele tiverem conhecimento do presente EDITAL, que a 1° Vara Federal de Itaboraí levará à
venda em arrematação pública, nas datas, local e sob as condições adiante descritas, os bens penhorados nos
autos das ações a seguir relacionadas, observando, quanto às execuções fiscais,  os artigos art. 23 da Lei 6830/80
e os artigos do CPC que forem compatíveis com o rito das execuções fiscais e em relação a todos os outros
processos os artigos 877, 866, 887 e 891 do Código de Processo Civil, bem como na resolução n° 236, de 14 de
julho e 2016 do Conselho Nacional de Justiça, na MODALIDADE DE LEILÃO ELETRÔNICO, com o recebimento
de lances através do sitio eletrônico www.mauriciokronemberg.com.br, conforme condições e regras abaixo.

 DATA/HORÁRIO/LOCAL:

 1° LEILÃO:                                                          

Data: dia 25 de outubro de 2022, a partir das 15:00, por preço igual ou superior ao da avaliação,
acrescido das custas e demais consectários legais.

2° LEILÃO:

Data: dia 27 de outubro de 2022, a partir das 15:00 pela melhor oferta, desde que o lance não
seja inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor atribuído ao bem na avaliação/reavaliação ou sendo
imóvel de propriedade de incapaz, por preço não inferior a 80% da avaliação, pois lance abaixo desse valor
será considerado "preço vil", para fins da Lei.

 

LOCAL:

 O LEILÃO ELETRÔNICO será realizado através do sítio eletrônico www.mauriciokronemberg.com.br
na data e hora estabelecidos acima, devendo os interessados em participar dessa modalidade de leilão
eletrônico efetuarem o cadastramento prévio na forma solicitada pelo referido site, no prazo máximo de 24h
antes do leilão eletrônico.

 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

Maurício Kronemberg, JUCERJA n° 217

Tel: 21-2242-0999 - contato@mauriciokronemberg.com.br
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I - INFORMAÇÕES GERAIS E INTIMAÇÃO

 

a)Fica, pelo presente, devidamente intimada a parte ré da designação supra e para, querendo,
acompanhá-la, se, se não tiver sido encontrada quando da realização da intimação pessoal (cf.art. 889 do CPC),
bem como os credores pignoratícios, coproprietário (s), instituição financeira para o caso do(s) veículo (s) com
restrição de alienação fiduciária, ou bens imóveis dado em garantia de hipoteca, caso não sejam encontrados para
intimação pessoal, do leilão designado, para as datas, horário e local acima mencionados;

 b) atendendo ao disposto no art. 887 do CPC, autorizo o leiloeiro público designado a divulgar as
fotografias dos bens penhorados no sitio eletrônico  www.mklance.br, sem prejuízo de outras formas de publicidade,
que venham a ser adotadas pelo leiloeiro, tendentes a mais ampla publicidade da alienação. Informações
complementares podem ser obtidas no sítio da Justiça Federal (www.jfrj.jus.br, no link "consultas"; "leilões
judiciais"), através do leiloeiro público (tel: 21-2242-0999 - contato@mauriciokronemberg.com.br, na sede provisória
do Juízo na Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604 - Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128, entre 12:00 e 17:00
horas).

 c) a alienação far-se-á mediante pagamento imediato do preço pelo arrematante, conforme art. 892 do
CPC/2015. Tratando-se de imóveis ou veículos, o interessado em adquirir o(s) bem (ns) por prestações, poderá
apresentar proposta de parcelamento, mediante as seguintes condições: 1) O interessado deverá avisar ao
Leiloeiro no início do leilão sobre seu interesse em dar o lance parcelado. Se houver lance à vista os lances
parcelados serão impedidos. Caso não haja ofertas à vista, será facultado oferecimento de lances parcelados. Em
caso de imóveis e veículos, o pagamento, poderá ser parcelado, conforme art. 895 do CPC, o arrematante deverá
pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo as prestações mensais
e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada. O valor de cada parcela, será acrescido de juros da poupança,
garantido por restrição sobre o próprio bem no caso de imóveis ou mediante apresentação de caução idônea no
caso de veículos. OBS: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o
que não interfere na continuidade da disputa. 2) A primeira prestação vencerá 30 (trinta) dias depois da data da
arrematação e as demais, sucessivamente, a partir da data da emissão da carta de arrematação. Não sendo dia útil,
prorroga-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte; 3) No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas consoante disposto
no parágrafo 4º, art.895 do novo CPC, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao vencimento da parcela,
até a data do efetivo pagamento; 4) O valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) (item 2 será
considerada caução, ficando sujeito a perda em caso de atraso no pagamento de 03 (três) prestações; O
adquirente deverá fazer prova, mensalmente, do pagamento da respectiva prestação, juntando-a no processo da
arrematação; 5) O registro da penhora judiciária sobre o bem deverá ser formalizado no prazo de 30 (trinta) dias
após a data de arrematação. Sendo que, após o pagamento de todas as prestações, ficam a cargo do arrematante
as despesas cartorárias para levantamento do registro; 6) Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado
(art. 895, § 8º do CPC), em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre,
a de maior valor; em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar; 7) O pagamento do valor do
bem deverá ser recolhido em conta judicial vinculada ao número do processo e à disposição deste Juízo, conforme
distribuição do processo Federal, perante a Caixa Econômica Federal vinculada a esse MM. Juízo; Sobre o valor da
arrematação, fica arbitrada a comissão do leiloeiro, no percentual de 5% (cinco por cento), a ser paga pelo
arrematante diretamente ao Leiloeiro no ato da Hasta Pública; o arrematante recolherá, ainda, as custas de
arrematação no percentual de 1% (um por cento), nos termos da Lei nº 9.289/1996. Deverá ser observado, para o
segundo leilão, que não serão deferidos lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor atribuído ao bem na
avaliação/reavaliação; eventuais ônus tributários que recaiam sobre os imóveis serão sub-rogados sobre o preço da
arrematação, conforme o art.130 do CTN, observado o contido no art. 187 do mesmo diploma legal. Aplicável
analogicamente ao IPVA, conforme decisão no AgRg no REsp 1322191/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 26/09/2012. No caso de veículos, o arrematante não
arcará também com IPVA e multas de trânsito eventualmente existentes sobre estes bens até a data da
arrematação, em face da natureza originária da aquisição, e na forma dos parágrafos 9º e 10º do artigo 328, do
Código de Transito Brasileiro, bem como em face de seu caráter personalíssimo.

 

d) os bens serão vendidos no estado em que se encontram, podendo haver a exclusão de bens do
leilão a qualquer tempo e independentemente de prévia comunicação; A localização dos bens para visitação é a
declarada neste edital. Antes dos dias marcados para o leilão, os interessados terão o direito de visitação dos bens
nos locais em que se encontram. A visitação livre pode dar-se de segunda-feira à sexta-feira, das 9:00 horas às
17:00 horas. Se o Executado ou Depositário impedir(em) a visitação ao bem, o interessado deve peticionar ao M.
Juízo requerendo ordem para a visitação acompanhado por Oficial de Justiça; pedidos estes que serão atendidos
na medida das possibilidades da Justiça.

 e) a remoção e o transporte do(s) bem(ns) arrematado(s) são de responsabilidade do arrematante
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correndo as despesas correlatas por sua conta.

 

I)RELAÇÃO DE BENS:

 

01)Autos: 0069896-21.2015.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

 

EXEQUENTE: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI (31.517.030/0001-01) e LUIS MURILO RIBEIRO
DE OLIVEIRA (001.072.507-56)

BEM: IMÓVEL Uma data de terras, própria, não foreira, situada em Boa Esperança, zona rural do 2°
distrito do Munícipio de Rio Bonito/RJ, Registrada sob Matrícula: 3.150 do Cartório do Segundo Ofício de Justiça de
Rio Bonito/RJ, com área de 50.820,00m2 (cinquenta mil, oitocentos e vinte metros quadrados), assim caracterizada:
com setenta (70) braças (154,00m) mais ou menos; de testada por 150 (cento e cinquenta) ditas; 330,00m de fundo,
fazendo testada com terras de herdeiros de Manoel Felicíssimo, fundo com Antonio Manoel de Carvalho.
Localização aproximada do terreno: 200m2 após a cerâmica (a qual fica na Rua Alexandre Pereira dos Santos, 10,
Boa Esperança – Rio Bonito/RJ. Trata-se de terreno sem construção, com boa topografia, boa parte plana, com
serviços públicos como energia elétrica e coleta de lixo (não há abastecimento de água). Exista uma porteira para
acesso que é bom e fica próximo a Rod. RJ 124; Conforme registro do Cartório do 2° Ofício, consta como
proprietário do imóvel da matrícula 3.150, Cerâmica Presidente Ltda, firma com sede neste Município de Rio
Bonito/RJ, CNPJ: 31.517.030/0001-01. No AV-2, foi averbado INDISPONIBILIDADE DE BENS nos Autos deste
processo n° 0069896-21.2015.4.02.5107 da 1ª Vara Federal de Itaboraí/RJ; Certifica-se, conforme pesquisa no
Sistema do Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJE) no Tribunal Regional da 1ª Região, que até a
presente data CONSTAM as seguintes ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas
provisoriamente, ajuizadas em face de CERÂMICA PRESIDENTE LTDA EPP: Na 1ª Vara do Trabalho: 0100046-
81.2022.5.01.0451, 0100226-97.2022.5.01.0451, 0100244-55.2021.5.01.0451, 0100781-51.2021.5.01.0451 e
0100791-32.2020.5.01.0451; Na 2ª Vara do Trabalho: 0100041-33.2017.5.01.0581 e 0100781-51.2021.5.01.0452;
Na BNDT: 0100041-33.2017.5.01.0581 e 0100791-32.2020.5.01.0451; Avaliação em R$ 2.200.000,00 (dois
milhões e duzentos mil reais), em 10 de agosto de 2022 (evento 177).

 

02)Autos: 5000935-98.2019.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FUNASA – FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

EXECUTADO: COSME JOSE SALLES (494.136.787-15)

BEM: IMÓVEL: Lote 01 – Imóvel Salão Subsolo, situado na Rua Dr. Pereira dos Santos 284, Centro,
Itaboraí/RJ, com a área construída de 282,60m2, cadastrado na Prefeitura Municipal de Itaboraí/RJ sob o n°
149.338-001 com a inscrição predial n° 41586, integrante do Condomínio Comercial denominado “EDIFÍCIO DR.
BENVINDO BRANDÃO” e a correspondente fração ideal de 0,29690 do lote n° 19 da quadra n° 01 do loteamento
“AMPLIAÇÃO DA CIDADE DE ITABORAÍ”, situado na zona urbana do primeiro distrito deste município com a área
total de 360,00m2, medindo 12,00m de frente para a Rua Dr. Pereira dos Santos, 12,00m nos fundos confrontando
com o lote n° 10; 30,00m pelo lado direito confrontando com o lote n° 18; e 30,00m do lado esquerdo confrontando
com o lote n°20; matrícula RGI 25375 do 2° Tabelionato de Notas e consta de relevante: R03- COMPRA E
VENDA imóvel vendido a COSME JOSE SALLES (494.136.787-15); AV4 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo
Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0022552-02.2011.8.19.0023 Ação Civil de
Improbidade Administrativa; AV5 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro/RJ, processo n° 0032521-70.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública; AV6
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0024866-
47.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa;  AV9 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Juiz de
Direito da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro/RJ, processo n° 0029429-
21.2012.8.19.0023; AV10 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ,
processo n° 0000894-71.2009.4.02.5107 Ação Improbidade Administrativa;  AV11 – INDISPONIBILIDADE  expedida
pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0029098-05.2013.8.19.0023 Ação Civil
Pública; AV12 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ,
processo n° 0031904-13.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa;  AV13 –  INDISPONIBILIDADE 
expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0030549-65.2013.8.19.0023 Ação
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Civil de Improbidade Administrativa; AV14 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da
Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0031904-13.2013.8.19.0023 Ação Civil; AV15 –  INDISPONIBILIDADE 
expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0014999-93.2014.8.19.0023 Ação
Civil; AV16 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n°
0000894-71.2009.4.02.5107 Ação de Improbidade Administrativa;  AV17 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo
Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032530-32.2013.8.19.0023 Ação Civil
Pública; AV18 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pela Juíza de Direito Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro/RJ, processo n° 0014999-93.2014.8.19.0023 Ação de Improbidade Administrativa;  AV19
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 12 Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0000937-
08.2009.4.02.5107; AV20 –  INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro/RJ, processo n° 0032797-04.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública;  AV21
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0031905-
95.2013.8.19.0023; AV23 – PENHORA expedida pelo Cartório da 1° Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n°
5000784-35.2019.4.02.5107; AV24 – PENHORA expedida pelo Cartório da 1° Vara Federal de Itaboraí/RJ,
processo n° 5001599-32.2019.4.02.5107; AV23 – PENHORA expedida pelo Cartório da 2° Vara Federal de
Itaboraí/RJ, processo n° 0054408-21.2018.4.02.5107;  Conforme certidão Municipal, não constam débitos em dívida
ativa, somente uma guia de 2022 no valor de R$ 663,57 (seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e sete
centavos). Avaliação TOTAL em R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), em 14 de julho de 2022
(evento 124); Lote 02 – Registrado sob o n° 6683 RGI do 2° Tabelionato de Notas de Itaboraí/RJ. IMÓVEL: Lotes
06 a 09 da quadra 39 do loteamento denominado “AMPLIAÇÃO CIDADE DE ITABORAÍ/RJ”, situado na zona
urbana do 1° distrito deste Município, com a área total de 1.440,00m2, que em conjunto medem: 48,00m de frente
para a Rua V; 48,00m nos fundos confrontando com os lotes n° 30 à 27; 30,00m do lado direito confrontando com o
lote n° 10. Os terrenos são planos, com benfeitorias, galpão e algumas casas que segundo informações do
executado, foram invadidas. No setor de cadastro da Prefeitura Municipal, não constam essas benfeitorias.

Consta de relevante na matrícula: R1- ADQUIRENTE: Cosme Jose Salles (494.136.787-15); AV02
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0024866-
47.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV03 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório
da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032521-70.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública; AV04
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0029429-
21.2012.8.19.0023; AV05 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ,
processo n° 0000894-71.2009.4.02.5107 Ação de Improbidade Administrativa; AV06 – INDISPONIBILIDADE 
expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0029098-05.2013.8.19.0023 Ação
Civil Pública; AV07 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ,
processo n° 0031904-13.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV08– INDISPONIBILIDADE 
expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0030549-65.2013.8.19.0023 Ação
Civil de Improbidade Administrativa; AV09 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da
Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0014999-93.2014.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV10
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0000894-
71.2009.4.02.5107 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV11 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório
da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032530-32.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública; AV12
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0014999-
93.2014.8.19.0023 Ação de Improbidade Administrativa; AV13 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da
2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0000937-08.2009.4.02.5107; AV14 – INDISPONIBILIDADE  expedida
pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032797-04.2013.8.19.0023 Ação Civil
Pública; R15 – PENHORA  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0100164-
87.2017.4.02.5107; AV16 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de
Itaboraí/RJ, processo n° 0031905-95.2013..8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; R17 – PENHORA 
expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal  Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0054408-
21.2018.4.02.5107 Ação de Execução; Avaliados em R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) cada lote, Avaliação
TOTAL dos 4 lotes em R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), em 4 de julho de 2022 (evento
128). Lote 03 – Matrícula 6685 no 2° Tabelionato de Itaboraí/RJ; IMÓVEL: Lotes 26 a 30 da quadra 39 do
loteamento “Ampliação da Cidade de Itaboraí” situado em zona urbana do 1° distrito deste Município, com área total
de 1.800,00m2, medindo em conjunto 60m de frente para a Avenida principal, 60m de fundos confrontando com os
lotes n°s 06 à 09e 10; 30,00m do lado direito confrontando com o lote n° 25; e 30,00m do lado esquerdo com os
lotes n°s 01, 02 e parte do lote 03. Os terrenos são planos, com benfeitorias, algumas casas que segundo
informações do executado, foram invadidas. No setor de cadastro da Prefeitura Municipal, não constam essas
benfeitorias. Consta de relevante nesta matrícula: R1 – ADQUIRENTE: Cosme Jose Salles (CPF 494.136.787-
15); AV02– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n°
0024866-47.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV03 – INDISPONIBILIDADE  expedida
pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032351-70,2013.8.19.0023 Ação Civil
Pública; AV04 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ,
processo n° 0029429-21.2012.8.19.0023; AV05 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal
de Itaboraí/RJ, processo n° 0000894-71.2009.4.02.5107 Ação de Improbidade Administrativa; AV06
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0029098-
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05.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública; AV07 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da
Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0031904-13.2013..8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV
08– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n°
0030549-65.2013.8.19.0023 Ação Civil de Improbidade Administrativa; AV09 – INDISPONIBILIDADE  expedida
pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0014999-93.2014.8.19.0023 Ação Civil de
Improbidade Administrativa; AV 10– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de
Itaboraí/RJ, processo n° 0000894-71.2009.4.02.5107 Ação de Improbidade Administrativa; AV11
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0032530-
32.2013.8.19.0023; AV12 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de
Itaboraí/RJ, processo n° 0014999-93.2014.8.19.0023 Ação de Improbidade Administrativa; AV13
– INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0000937-
08.2009.4.02.5107; AV15 – INDISPONIBILIDADE  expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de
Itaboraí/RJ, processo n° 0032797-04.2013.8.19.0023 Ação Civil Pública; R16– PENHORA  expedida pelo Cartório
da 1ª Vara Federal de Itaboraí/RJ, processo n° 0100164-87.2017.4.02.5107; AV17 – INDISPONIBILIDADE 
expedida pelo Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí/RJ, processo n° 0031905-95.2013.8.19.0023 Ação
de Improbidade Administrativa; Avaliados em R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) cada lote, Avaliação TOTAL
dos 5 lotes em R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), em 4 de julho de 2022 (evento 129).

 

03)Autos: 0133093-76.2017.4.02.5107 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE: UNIÃO – ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

EXECUTADOS: CARLOS ROBERTO PEREIRA (366.182.417-15)

BEM: IMÓVEL: 50% do LOTE DE TERRENO designado pelo n° 20 (vinte), da Quadra n° 29 (vinte e
nove), do loteamento denominado “CHÁCARAS BANDEIRANTES” situado em zona urbana da cidade de Tanguá-
RJ, anteriormente expansão da zona urbana do 5° Distrito do Município de Itaboraí/RJ, medindo e confrontando:
30,00m de frente com a Rua 46; 30,00m pelos fundos com parte do lote n° 17; 68,00m do lado direito com o lote n°
19; e 66,00m do lado esquerdo com o lote 21, com área de 2.010,00m2. Neste lote, se tem área construída em
alvenaria, do tipo, casa, de uso residencial, de 378,00m2 (trezentos e setenta e oito metros quadrados), segundo
informações. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Tanguá/RJ sob o n° 110.368-0; certifica-se, conforme pesquisa
no Sistema do Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJE) no Tribunal Regional da 1ª Região, que até a
presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas
provisoriamente, ajuizadas em face de CARLOS ROBERTO PEREIRA (366.182.417-15). Na relação dos processos
em andamento na Justiça Estadual do Estado do Rio de Janeiro, constam os seguintes processos de CARLOS
ROBERTO PEREIRA: N° 0003291-46.2005.8.19.0028, n° 0022135-49.2011.8.19.0023, n° 0002135-
96.2011.8.19.0065, 0013249-85.2015.8.19.0002. Avaliação TOTAL em R$ 766.000,00 (setecentos e sessenta e
seis mil reais), sendo leiloado, 50% (cinquenta por cento) concernente à fração do Sr. Carlos Roberto Pereira, no
valor de R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais) , em 28 de julho de 2022 (evento 134).

04)Autos: 0109712-44.2014.4.02.5107 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

EXEQUENTE: ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA (032.066.207-16) e ROSANGELA ALVES DE
ALMEIDA (651.000.857-20).

EXECUTADOS: APIS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA (03.789.749/0001-58),
RESIDENCIAL FAGUNDES VARELLA SPE LTDA (09.193.982/0001-50), CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL
(00.360.305/0001-04) e EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (04.527.335/0001-50).

BEM: IMÓVEL situado na Rua Fagundes Varella, n° 123 apt. 205, bloco 03, Condomínio Vivendas
Clube Residence, com 02 quartos, sendo 1 suíte, 61,38m2 de área privativa em Itaboraí/RJ, descrito na matrícula
31.482 do 2° Ofício do Registro de Imóveis de Itaboraí/RJ; Fração ideal de 0,004151 do respectivo terreno,
incluindo coisas e partes comuns da área de terras identificada por “ÁREA 3-B” com superfície de 6.355,08m2
resultante do remembramento das àres 02 e 03 no lugar de Bonfim, zona urbana do primeiro distrito do Município
de Itaboraí/RJ, fração que corresponderá ao apartamento 205 (duzentos e cinco) do bloco 03 conforme memorial de
incorporação do Condomínio Vivendas Club Residence Itaboraí, com direito a 01 vaga de garagem, registrado sob
o n° 02 na matrícula n° 30.978 em 06/06/2008; Conforme esta matrícula, consta de relevante: AV-2 – que esta
unidade é de propriedade de RESIDENCIAL FAGUNDES VARELLA SPE LTDA (09.193.982/0001-50), averbou-se a
construção do prédio residencial de 1ª categoria, cadastrado sob o n° 178.524-001 (não constam débitos de IPTU
para esta matrícula segundo o site da prefeitura), com 82,98m2 e inscrição predial n° 48.485. Certifica-se, conforme
pesquisa no Sistema do Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJE) no Tribunal Regional da 1ª Região, que
até a presente data CONSTAM as seguintes ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou
arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face de RESIDENCIAL FAGUNDES VARELLA SPE LTDA: na 1ª Vara do
Trabalho de Itaboraí/RJ 0002190-69.2012.5.01.0451, 0002191-54.2012.5.01.0451; na 66ª Vara do Trabalho do Rio
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de Janeiro/RJ, n° 0011346-04.2014.5.01.0066, no BNDT, n° 0011346-04.2014.5.01.0066. Na relação dos processos
em andamento na Justiça Estadual do Estado do Rio de Janeiro, constam os seguintes processos de
RESIDENCIAL FAGUNDES VARELLA SPE LTDA: 0323061-86.2012.8.19.0001, 0026208-93.2013.8.19.0023,
0024757-28.2015.8.19.0002, 0005676-30.2015.8.19.0023,  , 0032259-52.2015.8.19.0023, 0011151-
30.2016.8.19.0023, 0011153-97.2016.8.19.0023, 0017966-09.2017.8.19.0023, 0018019-
87.2017.8.19.0023. Avaliação em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) , em 17 de dezembro de 2021
(evento 213).

05)Autos: 0000564-98.2014.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE:  UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: METALPIER INDUSTRIA DE USINAGEM LTDA (CNPJ: 03.729.987/0001-78).

BEM(NS): 01) Centro de Usinagem Akira Seiki Performa V4 XP, 2009 em perfeito estado de
funcionamento, avaliado em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); 02) Mandriladora fuso 60 marca Ayce, em perfeito
estado, avaliada em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 03)|Torno universal Promoca, 1L 1500 com
capacidade aumentada, avaliada em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Estes maquinários são encontrados no
endereço da Rua Dona Elsa da Silveira Bahiam s/n°, lote 13, quadra 126, Alto da Boa Vista, Itaboraí/RJ. Avaliação
total de R$ 1.150.000,00 (milhão, cento e cinquenta mil reais) em 26 de julho de dois mil e vinte e dois. (evento
76).

 

06) Autos: 5003085-52.2019.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS: FERWAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPS LTDA (29.786.597/0001-23)

B E M : 01 máquina JUKI, modelo MOL 254 (máquina de pregar passante). Encontra-se em
funcionamento e está em uso pela executada. Seu estado de conservação é regular. Este bem encontra-se no
endereço da Rua Rodrigues Coelho, 376, Centro, Rio Bonito/RJ. AVALIAÇÃO em R$ 190.000,00 (cento e noventa
mil reais) em 09 de agosto de 2022. (evento 48)

 

07)Autos: 5001164-58.2019.4.02.5107 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE: CEF- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADOS: FELIPE ALFRADIQUE TAVARES (068.979.437-11), FERNANDO VIEIRA FERRETE
(572.696.457-87) e FF METAL METELURGICA EIRELI (06.539.221/0001-19)

BEM(NS): 01 veículo WV/UP CROSS MDV placa LTG-9E46, ano 2017/2018 BRANCO, flex, com
125.000km, no estado de uso, sem avarias. RENAVAM 01141203224, chassi 9BWAH4129JT538478. Município:
Niterói/RJ e Licenciado 2022. Em nome de Felipe Alfradique Ferrete (cpf: 572.696.457-87). Consta 1 multa junto ao
Detran/RJ no total de R$ 195,23 (cento e noventa e cinco reais e vinte e três centavos). Este bem é encontrado no
endereço da Estrada Francisco da Cruz Nunes 777, casa 23, Piratininga, Niterói/RJ. AVALIAÇÃO EM R$ 66.000,00
(sessenta e seis mil reais), conforme tabela Fipe e em 04 de maio de 2022. (evento 121)

08)Autos: 0000346-22.2004.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DES. DA EDUCAÇÃO.

EXECUTADOS: CENTRO EDUCACIONAL CRELIER LTDA – CNPJ 39.189.972/0001-01; JAEL
ANTUNES FIGUEIREDO CRELIER KLEM – CPF 906.216.707-15.

BEM: MÓVEL 01 veículo Renault Clio Cam 10h 3 portas, álcool/gasolina, placa LLD-5653, chassi
8ª1CB8V05AL422567, RENAVAM: 208851267, cor: vermelha n° motor: D4DG752Q081450, ano 2009 modelo 2010,
importado. Município de Teresópolis/RJ. Consta restrição judicial deste processo. O veículo é encontrado na Rua
Carlos Lassance, 38, Centro de São Gonçalo/RJ. Avaliação em R$ 17.669,00 (dezessete mil, seiscentos e
sessenta e nove reais), conforme tabela FIPE consulta setembro de 2022 para o código: 025150-0.

 

09)Autos: 0077323-64.2018.4.02.5107 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
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EXEQUENTE: CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADOS: J DA S TAVARES COMÉRCIO DE ALUMINIO E VIDROS EM GERAL
(13.460.014/0001-30) e JOSELINA DA SILVA TAVARES (195.495.407-60).

 

BEM(NS): 01) 5(cinco) janelas de alumínio, brancas, envolvidas em plástico comum e aparentemente
preservadas, sem marca aparente, avaliadas cada uma em R$ 900,00 (novecentos reais), total de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais); 02) 1(um) balcão de vidro comercial, com vidro de 20 milímetros, medindo 5 metros
de cumprimento, avaliado em R$ 7.290,00 (sete mil, duzentos e noventa reais). Os bens são encontrados no
endereço da Ria Josefa Ferreira Barbosa lt. 25/26, Manilha em Itaboraí/RJ. Total da Avaliação em R$ 11.790,00
(onze mil, setecentos e noventa reais) em 25 de agosto de 2022. (evento 71)

 

10) Autos: 5001297-37.2018.4.02.5107 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADOS: GEDSON LEONARDO MOTA RODRIGUES (015.788.537-29)

BEM(NS): 01) veículo HONDA/CG125 TITAN KS, placa KMH-7A66, ano/modelo 2000/2001, cor verde.
Sobre o estado, precisa de algumas reformas na lataria, há pontos de ferrugem, mas está em estado compatível
com o tempo de uso. Está em funcionamento. Último licenciamento do ano de 2018 e Município de Rio Bonito/RJ.
Constam restrições judicias. Veículo em nome de Gedson Leonardo Mota Rodrigues (015.788.537-29). Constam
multas recentes no total de R$ 1.369,11 (mil trezentos e sessenta e nove reais e onze centavos). Avaliado em R$
3.716,00 (três mil, setecentos e dezesseis reais) em 22 de maio de 2022; 02) 01 reboque R/RECLAL MTRC, ano
modelo 2016/2016, placa LSQ-7653. O veículo está em estado regular e encontra-se guardado/estacionado na
garagem ao lado do escritório de contabilidade. Último licenciamento do ano de 2016, veículo em nome de Gedson
Leonardo Mota Rodrigues (015.788.537-29), Município Rio Bonito/RJ e não constam multas junto ao Detran/RJ.
Avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Esses bens podem ser encontrados no endereço da Rua Angelino
Marcelino 65, Rio Bonito/RJ. AVALIAÇÃO TOTAL EM R$ 9.216,00 (nove mil, duzentos e dezesseis reais) em 10
de maio de 2022. (evento 155) 

11)Autos: 0103744-96.2015.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: ANP – AGÊNCIA NACIONAL O PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCUMBUSTÍVEIS.

EXECUTADOS: LUIX C DA COSTA DISTRIBUIDORA DE GÁS (03.669.020/0001-48) e LUIZ
CARLOS LIMA DA COSTA (661.889.117-53)

BEM(NS): 01) veículo Fiat Uno 1.6 R MPI, placa LAB7817, ano/modelo 1994/1994, gasolina, cor preta.
O veículo não está em bom estado de conservação e não está funcionando. Bomba d’agua com defeito. Fica
estacionado em área coberta. Não constam multas junto ao Detran-RJ. Consta Restrição Judicial referente a este
processo. Município de Silva Jardim/RJ, o veículo está registrado no nome de Luiz Carlos Lima da Costa, CPF:
661.889.117-53) Avaliação em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 02)veículo  Volkswagen Saveiro CL , álcool,
ano 1989/1989, placa KNQ2988, cor bege. O veículo está em funcionamento, mas não está em bom estado de
conservação. Necessita de reparo no estofado, lataria e em seu interior. É usado para trabalho na empresa. Não
constam multas junto ao Detran-RJ. Consta Restrição Judicial referente a este processo. Município de Silva
Jardim/RJ, o veículo esta registrado no nome de Luiz Carlos Lima da Costa, CPF: 661.889.117-53), último
licenciamento do ano de 2021. Avaliação em R$ 3.000,00 (três mil reais). Os bens podem ser encontrados no
endereço da Rua Capitão Servelo Melo, s/n, esquina com Rua Augusto A de Amorim, Caju, Silva
Jardim/RJ. AVALIAÇÃO TOTAL em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)  em 30 de agosto de 2022. (evento
165)

12)Autos: 0010506-86.2016.4.02.5107 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEL

EXECUTADOS: BRUNO DE LIMA ALVES (CPF: 128.800.077-47) e CLAUDIO MARCIO SOARES
MARTINS (CPF: 005.501.497-67), MARCELO SOARES MARTINS (CPF: 018.545.867-00), SHALON HOLDING
LTDA (CNPJ: 27.897.644/0001-80), VALCIR DA SILVA VEIGA (081.642.037-85).

BEM(NS): MÓVEL 01 VEÍCULO AUTOMÓVEL/PASSEIO Toyota Corolla SEG 1.8 VVT, placa LPV0216
ano de fabricação e modelo 2004/2004, cor preta, chassi 9BR53ZEC248545332, RENAVAM  820841803, em nome
de Marcelo Soares Martins CPF: 018.545.867-00), em estado de sucata. Existe restrição judicial deste processo e
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informação de baixa de alienação fiduciária/reserva de domínio pela financeira ainda não registrado no Detran-RJ.
Último licenciamento do ano de 2007. Há cobrança do IPVA do ano de 2019 no valor de R$ 1.271,93 (mil, duzentos
e setenta e um reais e noventa e três centavos e de GRT referente aos anos de 2021 e 2022 somando R$ 346,06.
Constam 28 multas que totalizam R$ 2.915,64 (dois mil, novecentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos). 
O veículo pode ser encontrado na Rua Guatemala, 465, casa Parque Hotel – Araruama/RJ. Avaliado em R$
4.000,00 (quatro mil reais) em 02/09/2022. (evento 162).

 

13)Autos: 0067618-42.2018.4.02.5107 – MONITÓRIA

EXEQUENTE: CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADOS: LUIS SADAO OSAWA (CPF:641.785.607-00), MONICA PESSOA DE MELO
(CPF:006.739.717-40), PADARIA E CONFEITARIA JA-PAO LTDA (06.025.817/0001-09).

BEM(NS): MÓVEL 01 VEÍCULO Honda CG 125 Titan, ano/modelo 1999/1999, cor verde, placa
KOV6446, gasolina, RENAVAM: 00720637619, Município de Rio Bonito/RJ. Em nome de PADARIA E
CONFEITARIA JÁ-PAO (06.025.817/0001-09), último licenciamento no ano de 2015. Conforme informações do
Detran RJ, não há multas para esse veículo. Esta em mau estado de conservação, sem uso há alguns anos, com
isso, não esta ligando. Os executados não souberam afirmar se há problema no motor. Consta restrição judicial
deste processo. Este bem pode ser encontrado no endereço da Rua Pe. Ignacio Vieira de Moraes, 79, Centro de
Rio Bonito/RJ. Avaliada em R$ 1.000,00 (mil reais)  em 15 de julho de 2022. (evento 122).

 

E para que chegue o presente EDITAL, ao conhecimento dos executados e de terceiros
interessados, os quais não poderão, no futuro, alegar ignorância a respeito, foi expedido o presente Edital,
bem como, para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da
arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826
do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios contidos no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias
após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015), expeçam-se
editais de igual teor, que serão publicados na forma da Lei, através do Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 2ª Região - e- DJF2R (www.jfrj.jus.br) na forma da lei e afixados no local de costume. Expedido nesta
cidade de Itaboraí/RJ, em 05 de outubro de 2022.

Documento eletrônico assinado por WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510008857979v3 e do código CRC 098db910.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): WALNER DE ALMEIDA PINTO
Data e Hora: 6/10/2022, às 15:7:32
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Evento 185

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISPONIBILIZADO_NO_DIARIO_ELETRONICO___EDITAL___NO_DIA_07_10_2022

07/10/2022 02:00:02
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Evento 186
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Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISPONIBILIZADO_NO_DIARIO_ELETRONICO___EDITAL___NO_DIA_07_10_2022
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SECDE - SISTEMA DE DIÁRIO ELETRÔNICO - SISTEMA EPROC
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Evento 187

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

25/10/2022 18:13:49

PERRJ000217 - MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN - PERITO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

187



 

Endereço na Rua Uruguaiana 10 Conj. 1505 – Centro – Rio de Janeiro/RJ tel: (21)2242-0999  
E mail: contato@mauriciokronemberg.com.br ou www.mauriciokronemberg.com.br  

 

EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA FEDERAL DE ITABORAÍ - RJ. 

 

 

 

 

Proc. nº 0069896-21.2015.4.02.5107 

 

 

                                       MAURÍCIO KRONEMBERG, leiloeiro público 

devidamente inscrito na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, matrícula 

nº 217, honrosamente nomeado nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que perante esse 

ilustrado Juízo UNIÃO – FAZENDA NACIONAL promove em face de CERAMICA 

PRESIDENTE EIRELI e OUTROS.,  vem, respeitosamente à presença de V.Exa., requerer 

a juntada do Auto de Praça do 1° Leilão que resultou negativo, realizado de forma 

eletrônica e informar que esta aberto o período de recebimentos de lances para o 

segundo leilão que se encerrará no dia 27/10/2022 ás 15:00 conforme Edital de Leilão. 

 

  

  Termos em que pede deferimento.  

   Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2022. 

 

 

 
 
                                ( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

                            MAURICIO KRONEMBERG  
                         LEILOEIRO PÚBLICO 
                             JUCERJA n°0217 
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Endereço na Rua Uruguaiana 10 Conj. 1505 – Centro – Rio de Janeiro/RJ tel: (21)2242-0999 
email: contato@mauriciokronemberg.com.br ou www.mauriciokronemberg.com.br 
 

                          JUIZO DE DIREITO DA 1° VARA FEDERAL DE ITABORAÍ/RJ 

 

                             AUTO DE 1° PRAÇA NEGATIVO, NA FORMA ABAIXO: 

 

No vigésimo quinto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, ás 15:00, através 

do sitio eletrônico homologado para Leilões Judiciais, 

www.mauriciokronemberg.com.br, o Leiloeiro Público MAURÍCIO KRONEMBERG, 

devidamente autorizado pelo Juízo da 1° Vara Federal de Itaboraí/RJ, nos autos da Ação 

de Execução Fiscal n° 0069896-21.2015.4.02.5107 movida por UNIÃO – FAZENDA 

NACIONAL em face de CERAMICA PRESIDENTE EIRELLI e outro, submeteu a venda em 

Leilão em PRIMEIRA praça, sendo na data de 25/10/2022 e com termino ás 15:00 pelo 

valor da avaliação, e não houve licitantes, resguardado preço vil, o seguinte bem: 

BEM(NS): Uma data de terras, própria, não foreira, situada em Boa Esperança, zona rural 

do 2° distrito do Munícipio de Rio Bonito/RJ, Registrada sob Matrícula: 3.150 do Cartório 

do Segundo Ofício de Justiça de Rio Bonito/RJ, com área de 50.820,00m2 (cinquenta mil, 

oitocentos e vinte metros quadrados). 

Avaliado em R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais).  

Cientes os interessados de que no ato da arrematação, adjudicação ou remissão, 

deverão ser efetuados os seguintes pagamentos: Arrematação á vista, acrescido de 5% 

de comissão ao Leiloeiro e ás custas de cartório de 1% até o máximo permitido. – 

Iniciado o Pregão e cumprido o que fora determinado, depois de muito apregoar, deu 

fé o Sr. Leiloeiro de que não houve licitante. Nada mais ocorrendo foi encerrada a 

diligência e aberto o período de recebimento de lances para a 2° Praça. 

 

                    Itaboraí/RJ, 25 de outubro de 2022 

 
 
                          ( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

 

                           MAURICIO KRONEMBERG 

                      LEILOEIRO PÚBLICO 

                       JUCERJA n°0217 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 188

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

28/10/2022 12:30:10

PERRJ000217 - MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN - PERITO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

188



 

Endereço na Rua Uruguaiana 10 Conj. 1505 – Centro – Rio de Janeiro/RJ tel: (21)2242-0999  
Email: contato@mauriciokronemberg.com.br ou www.mauriciokronemberg.com.br  

 

EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA FEDERAL DA COMARCA DE ITABORAÍ - 

RJ. 

 

 

 

 

Proc. nº 0069896-21.2015.4.02.5107 

 

 

                                       MAURÍCIO KRONEMBERG, leiloeiro público 

devidamente inscrito na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, matrícula 

nº 217, honrosamente nomeado nos autos da EXECUÇÃO FISCAL que perante esse 

ilustrado Juízo UNIÃO – FAZENDA NACIONAL promove em face de CERAMICA 

PRESIDENTE EIRELI e OUTROS., vem, respeitosamente à presença de V.Exa., requerer a 

juntada do Auto de Praça do 2° Leilão que resultou negativo, realizado de forma 

eletrônica conforme Edital de Leilão. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

        Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2022. 

 

 
                                ( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

                            MAURICIO KRONEMBERG  
                         LEILOEIRO PÚBLICO 
                             JUCERJA n°0217 
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Endereço na Rua Uruguaiana 10 Conj. 1505 – Centro – Rio de Janeiro/RJ tel: (21)2242-0999 
email: contato@mauriciokronemberg.com.br ou www.mauriciokronemberg.com.br 
 

                          JUIZO DE DIREITO DA 1° VARA FEDERAL DE ITABORAÍ/RJ 

                             AUTO DE 2° PRAÇA NEGATIVO, NA FORMA ABAIXO: 

 

No vigésimo sétimo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, ás 15:00, através 

do sitio eletrônico homologado para Leilões Judiciais, 

www.mauriciokronemberg.com.br, o Leiloeiro Público MAURÍCIO KRONEMBERG, 

devidamente autorizado pelo Juízo da 1° Vara Federal de Itaboraí/RJ, nos autos da Ação 

de Execução Fiscal n° 0069896-21.2015.4.02.5107 movida por UNIÃO – FAZENDA 

NACIONAL em face de CERAMICA PRESIDENTE EIRELLI e outro, submeteu a venda em 

Leilão Eletrônico em SEGUNDA praça, sendo na data de 27/10/2022 e com termino ás 

15:00, pelo valor mínimo acima de 50% da avaliação, resguardado preço vil, e não houve 

licitantes para o seguinte bem: 

BEM(NS): Uma data de terras, própria, não foreira, situada em Boa Esperança, zona rural 

do 2° distrito do Munícipio de Rio Bonito/RJ, Registrada sob Matrícula: 3.150 do Cartório 

do Segundo Ofício de Justiça de Rio Bonito/RJ, com área de 50.820,00m2 (cinquenta mil, 

oitocentos e vinte metros quadrados). 

Avaliado em R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais).  

Cientes os interessados de que no ato da arrematação, adjudicação ou remissão, 

deverão ser efetuados os seguintes pagamentos: Arrematação á vista, acrescido de 5% 

de comissão ao Leiloeiro e ás custas de cartório de 1% até o máximo permitido. – 

Iniciado o Pregão e cumprido o que fora determinado, depois de muito apregoar, deu 

fé o Sr. Leiloeiro de que não houve licitante. Nada mais ocorrendo foi encerrada a 

diligência da 2° Praça. 

 

                    Itaboraí/RJ, 27 de outubro de 2022 

 
 
                          ( assinado eletronicamente – alínea ‘a’, inciso III, § 2º, art. 1º da Lei 11.419/2006 ) 

 

                           MAURICIO KRONEMBERG 

                      LEILOEIRO PÚBLICO 

                       JUCERJA n°0217 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 189

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

28/10/2022 13:16:14

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

189



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 190

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

30/10/2022 20:26:03

JRJ17289 - ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

190



0069896-21.2015.4.02.5107 510009022470 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se o exequente para que requeira o que entender cabível para o prosseguimento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias. 

Não havendo manifestação, suspendo a presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Dê-se vista ao exequente. 

Decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos sem baixa
na distribuição, nos termos do parágrafo 2º do artigo 40 da Lei 6.830/80, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Sem manifestação, intime-se o exequente acerca de eventual causa de suspensão ou interrupção da
prescrição intercorrente (art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80). 
Fica ciente o exequente, desde logo, que é de sua responsabilidade a localização de bens passíveis de satisfazer a
dívida. Outrossim, fica ciente o exequente de que qualquer manifestação que não demande a promover o efetivo
prosseguimento do feito deverá ser unicamente juntada aos autos para que se aguarde o decurso do prazo
suspensivo/prescricional.

Registre-se, por fim, que os requerimentos protelatórios de vista, de providências que restarem
frustradas ou de diligências por parte deste Juízo não têm o condão de interromper a suspensão da execução fiscal
para os fins do §4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 
 

Documento eletrônico assinado por ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI, Juíza Federal Substituta , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009022470v2 e do código CRC 9490e4d2.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI
Data e Hora: 30/10/2022, às 20:26:3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 191

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/10/2022 20:26:04

JRJ17289 - ISABELA ROSSI CÔRTES FERRARI - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

191
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2022 00:00:00
Data Final: 
10/11/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 192

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__191

01/11/2022 12:38:49

JCMPO - JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

192



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 193

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__191

01/11/2022 12:38:50

JCMPO - JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

193



 

Ministério da Fazenda 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 
EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) FEDERAL  

 

 

 

 

 

 

 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador judicial 

para o feito infra-assinado, nos Autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer que seja realizado um segundo leilão do bem penhorado nos 

presentes autos. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

JULIO CÉSAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA 

Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 194

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

03/11/2022 15:02:45

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

194



0069896-21.2015.4.02.5107 510009041628 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

CERTIDÃO

Evento 193: certifico que o segundo leilão já foi realizado, com resultado negativo (evento 188). 

Documento eletrônico assinado por KARLA MELLO MENON, Supervisora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006
e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009041628v2 e do código CRC 1ca86954.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): KARLA MELLO MENON
Data e Hora: 3/11/2022, às 15:2:45
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 195

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

03/11/2022 15:02:46

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

195
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/11/2022 00:00:00
Data Final: 
01/12/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JULIO CESAR MORGAN PIMENTEL DE OLIVEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 196

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__195

13/11/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

196



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 197

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___24_11_2022_ATE_24_11_2022_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___PORTARIA_Nº_TRF2_PTP_2022_00543_DE_10_DE_NOVEMBRO_DE_2022

15/11/2022 17:08:15

JRJ13538 - MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

197



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 198

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___28_11_2022_ATE_28_11_2022_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___PORTARIA_Nº_TRF2_PTP_2022_00543_DE_10_DE_NOVEMBRO_DE_2022

15/11/2022 18:08:37

JRJ13538 - MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

198



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 199

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__195

18/11/2022 21:31:05

P1437012 - MAURO TEIXEIRA DA SILVA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

199



 
 
 
 

 
           

 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
   Procuradoria da Fazenda Nacional no Rio de Janeiro/RJ 

DIAFI – Divisão de Assuntos Fiscais  

 

 

MM JUIZ  

 

 

 

A UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), por intermédio 

de seu Procurador, infra-assinado, nos autos da Execução Fiscal, feito em epígrafe, 

vem, respeitosamente, com fundamento no art. 185-A, do CTN, requerer a 

decretação da indisponibilidade de bens em nome da(s) parte(s) executada(s), em 

decisão a ser comunicada  à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – 

CNIB (Provimento CNJ n° 39/2014) 

 

Termos em que 

Pede e espera deferimento 

Rio de Janeiro/RJ, em . 

 

 

MAURO TEIXEIRA DA SILVA 

Procurador da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 200

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

21/11/2022 16:25:36

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

200



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 201

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

21/11/2022 20:15:42

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

201



0069896-21.2015.4.02.5107 510009176025 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Compulsando os autos é possível verificar que os atos processuais praticados até o momento com o
objetivo de atingir o patrimônio do executado não lograram êxito. Não foram localizados bens do executado que
possam ser considerados aptos a responder pela execução e quando da realização da penhora on-line, via
SISBAJUD, o resultado também foi infrutífero.  

Partindo da premissa de que o processo de execução é voltado para a satisfação do direito do credor,
a lei é voltada para garantir a localização e apreensão de bens do patrimônio do devedor que possam responder
pela execução. É por tal motivo que com a entrada em vigor do artigo 185–A do CTN, incluído pela Lei
Complementar n° 118/2005, a partir do momento em que o devedor é devidamente citado e não são encontrados
bens passíveis de constrição judicial, ou seja, bens penhoráveis, seria possível a determinação de indisponibilidade
de bens e direitos do executado. Na hipótese em apreço restaram caracterizados tais requisitos, sendo cabível,
portanto, o acolhimento do pedido do exequente.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido do exequente, determinando a indisponibilidade de bens e
direitos do executado, até o montante integral do crédito que está sendo cobrado na presente demanda, por meio
do sistema CNIB.

Caso seja positiva a resposta, voltem-me conclusos.

Na hipótese de restar negativa a diligência, permaneça a execução suspensa, conforme já
determinado.

Documento eletrônico assinado por WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009176025v2 e do código CRC 5a740a28.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): WALNER DE ALMEIDA PINTO
Data e Hora: 21/11/2022, às 20:15:42
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 202

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

22/11/2022 10:29:21

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

202



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 203

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_POR_EXECUCAO_FRUSTRADA

22/11/2022 10:30:05

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

203



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 204

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

22/11/2022 10:30:38

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

204
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
07/12/2022 00:00:00
Data Final: 
07/12/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MAURO TEIXEIRA DA SILVA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 205

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__204

02/12/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

205



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 206

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__204

05/12/2022 12:58:45

P1796354 - GABRIEL DE TOLEDO E SOUZA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

206



Processo n. 0069896-21.2015.402.5107

1/1

Tendo em vista a regulamentação do sistema COMPREI PGFN pela PORTARIA PGFN/ME No 3.050, DE 6 DE
ABRIL DE 2022, requer seja deferida o cadastramento no referido sistema com a autorização de venda
direta do imóvel por iniciativa particular do bem, por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 2
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 698962120154025107

1º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000840-39
Receita: 4133 / DIV.ATIVA-CONTR. SEGURADOS
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00698962120154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89)
Valor Consolidado: R$ 154.126,26

2º Devedor: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Nº Inscrição: 70 4 15 000841-10
Receita: 4156 / DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 00698962120154025107
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91)
Valor Consolidado: R$ 385.510,09

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 226.425,63 (UFIR 212.785,80)

P G F N - CONSULTA - 05/12/2022 12:48:57
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Valor Consolidado: R$ 539.636,35
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 05/12/2022 12:48:57
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 207

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

05/12/2022 20:08:44

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

207



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 209

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

12/12/2022 15:59:16

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

209



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 210

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EVENTO_208___CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___05_12_2022_20_09_21_

12/12/2022 15:59:55

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - DIRETOR DE SECRETARIA SUBST.

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

210



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 211

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

12/12/2022 16:01:59

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

211



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 212

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

12/12/2022 16:05:12

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

212



0069896-21.2015.4.02.5107 510009322246 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se o (a)  exequente para ciência/manifestação sobre as indisponibilidades anotadas  no CNIB
(evento 209 - fls. 1, 2, 5-8 e evento 211).

Prazo: 10 (dez) dias.

Documento eletrônico assinado por KARLA MELLO MENON, Supervisora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006
e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009322246v2 e do código CRC 089b9173.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): KARLA MELLO MENON
Data e Hora: 12/12/2022, às 16:5:12
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 213

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

12/12/2022 16:05:12

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

213
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/01/2023 00:00:00
Data Final: 
06/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GABRIEL DE TOLEDO E SOUZA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 214

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__213

22/12/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

214



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 215

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__213

27/12/2022 16:14:19

PR02595383701 - DANILO THEML CARAM - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

215



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REG IÃO   
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO 

  
 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ (A) FEDERAL – SJES 
 

 
 
 
 
 
 
A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) , pelo Procurador da Fazenda 

Nacional in fine assinado, vem respeitosamente perante V. Exa. Se manifestar na forma que se 
segue.  

A Exequente requer a expedição de mandado de penhora e avaliação dos bens 
encontrados pelo CNIB. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 
 
  DANILO THEML CARAM    
Procurador da Fazenda Nacional  
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 216

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

17/01/2023 14:11:31

JRJ12487 - PAULO CESAR OLIVEIRA DA MOTA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

216



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 217

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

13/02/2023 17:25:04

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

217



0069896-21.2015.4.02.5107 510009637024 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Evento 215: o imóvel de matrícula 3.150 já foi penhorado nos autos (eventos 129 / constatação e
reavaliação evento 177). 

Para viabilizar a penhora de outros bens indicados no CNIB, é necessária a juntada aos autos das
certidões imobiliárias atualizadas.

Diante disso, intime-se o exequente para que requeira o que entender cabível, no prazo de 15 (quinze)
dias. 

 

 

Documento eletrônico assinado por WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009637024v2 e do código CRC 146fccbf.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): WALNER DE ALMEIDA PINTO
Data e Hora: 13/2/2023, às 17:25:4
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 218

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/02/2023 17:25:04

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

218
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/02/2023 00:00:00
Data Final: 
16/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DANILO THEML CARAM



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 219

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__218

23/02/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

219



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 220

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__218

02/03/2023 13:10:46

P1285431 - IARA SILVA DIAS - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

220



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DA 01ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DO ITABORAÍ – RJ

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), já qualificada, por intermédio da procuradora da Fazenda Nacional
que esta subscreve, informa que não tem interesse na adjudicação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s), e
também informa o valor atualizado da dívida conforme extrato juntado.

Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a avaliação e alienação
do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) , por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado,
no Comprei. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº
8.212, de 1991, em especial:
 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 
Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização,
quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial,
dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação
judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC). 
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma
proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual
ou superior ao da avaliação.

Condições de
pagamento

Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de
Receitas Federais (DARF) com código de receita nº 7739 emitido pelo Comprei.
O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao da
avaliação no seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 30 (trinta)
prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais)
cada uma. Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º,
do CPC).
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC),
acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado.
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o
parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o
saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título
de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, e inscrito em Dívida Ativa da União.
Não se concederá parcelamento quando sobre o bem alienado houver concurso de
penhora com credor privilegiado.
Quando o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o excedente
deve ser recolhido por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica
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Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal Judicial
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-feder
al/).

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e
apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão
de corretagem.
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão
carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação

Intermediário
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no
lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação.
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio
ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a
interessados.

 
Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência da

alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

Pelo exposto, pede deferimento.

Rio de Janeiro, 01 de março de 2023.

IARA SILVA DIAS
Procuradora da Fazenda Nacional

Av. Presidente Antônio Carlos, nº 375, 6º andar (Grupo 611), CEP: 20020-010, Centro, Rio de Janeiro – RJ
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 70.4.15.000841-10
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Valores, Devedores, Débitos, Pagamentos, Parcelamentos, 
Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Inscrição: 70 4 15 000841-10
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TRIBUTOS DIVERSOS
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 4156-DIV.ATIVA-CONTR. EMPREGADOR
Valor Inscrito: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91)
Valor Remanescente: R$ 160.175,80 (UFIR 150.526,91)
Valor Consolidado: R$ 389.815,65
Qtd. de Débitos: 26
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 2
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 700715900065
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 698962120154025107
Data de Protocolo: 29/06/2015
Data Distribuição: 

P G F N - CONSULTA - 24/02/2023 15:27:24
SERPRO 
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Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DO RJ EM ITABORAI
Juízo: 01ª Vara Federal de Itaboraí
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: ITABORAI
PFN Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 91.529,02
Multa: R$ 68.646,78
Juros de Mora: R$ 164.670,58
Encargo Legal: R$ 64.969,27
Valor Total: R$ 389.815,65

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01

Dados do devedor na PGFN:
Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão:

Data Primeira Cobrança:

Endereço:  RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS,10 

Bairro: BOA ESPERANCA

Município: RIO BONITO

UF: RJ

CEP: 28800-000

Dados do devedor na RFB:
Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA

Situação Cadastral: ATIVA REGULAR

CNAE/Ocupação: 2342702 - Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na 
construção, exceto azulejos e pisos

Endereço:  RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS,10 

Bairro: BOA ESPERANCA

Município: RIO BONITO

UF: RJ

P G F N - CONSULTA - 24/02/2023 15:27:24
SERPRO 
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CEP: 28800-000

CPF/CNPJ: 001.072.507-56

Dados do devedor na PGFN:
Nome Completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Tipo de Devedor: CORRESPONSÁVEL 

Atividade/Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS

Data Primeira Cobrança: 06/05/2017

Endereço:  R GETULIO VARGAS,130 APTO. 704

Bairro: CENTRO

Município: RIO BONITO

UF: RJ

CEP: 28800-000

Dados do devedor na RFB:
Nome Completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Situação Cadastral: REGULAR

CNAE/Ocupação: 0000000 - DESCRICAO CODIGO CNAE NAO ENCONTRADO

Endereço:  R GETULIO VARGAS,130 APTO. 704

Bairro: CENTRO

Município: RIO BONITO

UF: RJ

CEP: 28800-000

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/02/2009
T. I. Atual. Monet.: 26/02/2009
T.I. Juros: 02/03/2009
P. Apur Base/Ex: 1012009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 7.240,65 (UFIR 6.804,48)
Valor Remanescente: R$ 7.240,65 (UFIR 6.804,48)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

P G F N - CONSULTA - 24/02/2023 15:27:24
SERPRO 
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Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/03/2009
T. I. Atual. Monet.: 23/03/2009
T.I. Juros: 01/04/2009
P. Apur Base/Ex: 1022009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 7.116,49 (UFIR 6.687,80)
Valor Remanescente: R$ 7.116,49 (UFIR 6.687,80)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/04/2009
T. I. Atual. Monet.: 22/04/2009
T.I. Juros: 04/05/2009
P. Apur Base/Ex: 1032009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 7.127,65 (UFIR 6.698,28)
Valor Remanescente: R$ 7.127,65 (UFIR 6.698,28)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013
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Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/05/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/05/2009
T.I. Juros: 01/06/2009
P. Apur Base/Ex: 1042009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 7.034,65 (UFIR 6.610,89)
Valor Remanescente: R$ 7.034,65 (UFIR 6.610,89)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/06/2009
T. I. Atual. Monet.: 22/06/2009
T.I. Juros: 01/07/2009
P. Apur Base/Ex: 1052009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 7.086,73 (UFIR 6.659,83)
Valor Remanescente: R$ 7.086,73 (UFIR 6.659,83)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/07/2009
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T. I. Atual. Monet.: 21/07/2009
T.I. Juros: 03/08/2009
P. Apur Base/Ex: 1062009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 6.809,05 (UFIR 6.398,88)
Valor Remanescente: R$ 6.809,05 (UFIR 6.398,88)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/08/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/08/2009
T.I. Juros: 01/09/2009
P. Apur Base/Ex: 1072009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 7.145,71 (UFIR 6.715,26)
Valor Remanescente: R$ 7.145,71 (UFIR 6.715,26)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/09/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/09/2009
T.I. Juros: 01/10/2009
P. Apur Base/Ex: 1082009
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Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 7.069,45 (UFIR 6.643,59)
Valor Remanescente: R$ 7.069,45 (UFIR 6.643,59)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/10/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/10/2009
T.I. Juros: 03/11/2009
P. Apur Base/Ex: 1092009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 6.792,31 (UFIR 6.383,15)
Valor Remanescente: R$ 6.792,31 (UFIR 6.383,15)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/11/2009
T. I. Atual. Monet.: 23/11/2009
T.I. Juros: 01/12/2009
P. Apur Base/Ex: 1102009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
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Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 7.081,54 (UFIR 6.654,95)
Valor Remanescente: R$ 7.081,54 (UFIR 6.654,95)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/12/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/12/2009
T.I. Juros: 04/01/2010
P. Apur Base/Ex: 1112009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 7.715,95 (UFIR 7.251,15)
Valor Remanescente: R$ 7.715,95 (UFIR 7.251,15)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/12/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/12/2009
T.I. Juros: 04/01/2010
P. Apur Base/Ex: 1012009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
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Valor Originário: R$ 6.040,08 (UFIR 5.676,23)
Valor Remanescente: R$ 6.040,08 (UFIR 5.676,23)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/01/2010
T. I. Atual. Monet.: 21/01/2010
T.I. Juros: 01/02/2010
P. Apur Base/Ex: 1122009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 7.268,76 (UFIR 6.830,89)
Valor Remanescente: R$ 7.268,76 (UFIR 6.830,89)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1022009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.337,37 (UFIR 5.015,85)
Valor Remanescente: R$ 5.337,37 (UFIR 5.015,85)
Valor Multa de Ofício:
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Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1032009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.345,74 (UFIR 5.023,71)
Valor Remanescente: R$ 5.345,74 (UFIR 5.023,71)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1042009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.275,99 (UFIR 4.958,17)
Valor Remanescente: R$ 5.275,99 (UFIR 4.958,17)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
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Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1052009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.315,05 (UFIR 4.994,87)
Valor Remanescente: R$ 5.315,05 (UFIR 4.994,87)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1062009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.106,79 (UFIR 4.799,16)
Valor Remanescente: R$ 5.106,79 (UFIR 4.799,16)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013
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Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1072009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.359,28 (UFIR 5.036,44)
Valor Remanescente: R$ 5.359,28 (UFIR 5.036,44)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1082009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.302,09 (UFIR 4.982,69)
Valor Remanescente: R$ 5.302,09 (UFIR 4.982,69)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1092009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.094,23 (UFIR 4.787,36)
Valor Remanescente: R$ 5.094,23 (UFIR 4.787,36)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1102009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.311,16 (UFIR 4.991,22)
Valor Remanescente: R$ 5.311,16 (UFIR 4.991,22)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
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T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1112009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.786,96 (UFIR 5.438,36)
Valor Remanescente: R$ 5.786,96 (UFIR 5.438,36)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1122009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.451,57 (UFIR 5.123,17)
Valor Remanescente: R$ 5.451,57 (UFIR 5.123,17)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1012009
Data Declaração:
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Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 5.430,49 (UFIR 5.103,36)
Valor Remanescente: R$ 5.430,49 (UFIR 5.103,36)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1012009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 4.530,06 (UFIR 4.257,17)
Valor Remanescente: R$ 4.530,06 (UFIR 4.257,17)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

INFORMAÇÕES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS

Inscrição não possui pagamentos efetuados.

INFORMAÇÕES SOBRE O PARCELAMENTO

Inscrição não possui parcelamentos.

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

02/04/2015 
05:23:54.41

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

P G F N - CONSULTA - 24/02/2023 15:27:24
SERPRO 

Pág. 15 / 16

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 220, PET1, Página 17



Data/Hora Descrição Situação

04/04/2015 
09:59:34.01

PROPOSTA PARC PELA PGFN  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 
09:59:34.02

SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

10/05/2015 
23:07:54.90

PROPOSTA PARC NAO ACEITA  ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 
00:00:00.02

PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL  ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO 
ELETRONICO

15/01/2016 
14:55:47.00

AJUIZAMENTO CONFIRMADO  ATIVA AJUIZADA

01/04/2017 
10:45:53.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
NITEROI ANT - ITABORAI MOTIVO - ATUALIZACAO 
TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

26/04/2017 
17:30:12.00

INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL CPF/CNPJ 
001.072.507-56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/05/2017 
12:56:25.79

ENTREGA PRIMEIRA COBR CPF/CNPJ 
001.072.507-56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

29/07/2020 
07:55:31.60

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

15/04/2021 
22:51:06.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
SEGUNDA REGIAO ANT - NITEROI MOTIVO - 
ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 70.4.15.000840-39
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Valores, Devedores, Débitos, Pagamentos, Parcelamentos, 
Ocorrências

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 1

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01
Inscrição: 70 4 15 000840-39
Nº Processo Administrativo: 15540 720353/2013-12
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: TRIBUTOS DIVERSOS
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 02/04/2015
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 4133-DIV.ATIVA-CONTR. SEGURADOS
Valor Inscrito: R$ 66.249,83 (UFIR 62.258,89)
Valor Remanescente: R$ 64.058,61 (UFIR 60.199,67)
Valor Consolidado: R$ 155.848,15
Qtd. de Débitos: 26
Qtd. de Pagamentos: 2
Qtd. de Devedores: 2
Qtd. Parcelamentos: 1

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 700715900065
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 698962120154025107
Data de Protocolo: 29/06/2015
Data Distribuição: 
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Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA DO RJ EM ITABORAI
Juízo: 01ª Vara Federal de Itaboraí
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: ITABORAI
PFN Responsável: SEGUNDA REGIAO
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 36.636,28
Multa: R$ 27.422,33
Juros de Mora: R$ 65.814,85
Encargo Legal: R$ 25.974,69
Valor Total: R$ 155.848,15

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01

Dados do devedor na PGFN:
Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP

Tipo de Devedor: PRINCIPAL

Atividade/Profissão:

Data Primeira Cobrança:

Endereço:  RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS,10 

Bairro: BOA ESPERANCA

Município: RIO BONITO

UF: RJ

CEP: 28800-000

Dados do devedor na RFB:
Nome Completo: CERAMICA PRESIDENTE LTDA

Situação Cadastral: ATIVA REGULAR

CNAE/Ocupação: 2342702 - Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na 
construção, exceto azulejos e pisos

Endereço:  RUA ALEXANDRE P. DOS SANTOS,10 

Bairro: BOA ESPERANCA

Município: RIO BONITO

UF: RJ
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CEP: 28800-000

CPF/CNPJ: 001.072.507-56

Dados do devedor na PGFN:
Nome Completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Tipo de Devedor: CORRESPONSÁVEL 

Atividade/Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS

Data Primeira Cobrança: 06/05/2017

Endereço:  R GETULIO VARGAS,130 APTO. 704

Bairro: CENTRO

Município: RIO BONITO

UF: RJ

CEP: 28800-000

Dados do devedor na RFB:
Nome Completo: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Situação Cadastral: REGULAR

CNAE/Ocupação: 0000000 - DESCRICAO CODIGO CNAE NAO ENCONTRADO

Endereço:  R GETULIO VARGAS,130 APTO. 704

Bairro: CENTRO

Município: RIO BONITO

UF: RJ

CEP: 28800-000

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/02/2009
T. I. Atual. Monet.: 26/02/2009
T.I. Juros: 02/03/2009
P. Apur Base/Ex: 1012009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 3.009,04 (UFIR 2.827,77)
Valor Remanescente: R$ 1.788,27 (UFIR 1.680,54)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013
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Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/03/2009
T. I. Atual. Monet.: 23/03/2009
T.I. Juros: 01/04/2009
P. Apur Base/Ex: 1022009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.949,57 (UFIR 2.771,89)
Valor Remanescente: R$ 2.949,57 (UFIR 2.771,89)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/04/2009
T. I. Atual. Monet.: 22/04/2009
T.I. Juros: 04/05/2009
P. Apur Base/Ex: 1032009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.954,03 (UFIR 2.776,08)
Valor Remanescente: R$ 2.954,03 (UFIR 2.776,08)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013
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Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/05/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/05/2009
T.I. Juros: 01/06/2009
P. Apur Base/Ex: 1042009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.916,83 (UFIR 2.741,12)
Valor Remanescente: R$ 2.916,83 (UFIR 2.741,12)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 19/06/2009
T. I. Atual. Monet.: 22/06/2009
T.I. Juros: 01/07/2009
P. Apur Base/Ex: 1052009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.937,66 (UFIR 2.760,69)
Valor Remanescente: R$ 2.937,66 (UFIR 2.760,69)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/07/2009
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T. I. Atual. Monet.: 21/07/2009
T.I. Juros: 03/08/2009
P. Apur Base/Ex: 1062009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.826,59 (UFIR 2.656,31)
Valor Remanescente: R$ 2.826,59 (UFIR 2.656,31)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/08/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/08/2009
T.I. Juros: 01/09/2009
P. Apur Base/Ex: 1072009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.961,25 (UFIR 2.782,86)
Valor Remanescente: R$ 2.961,25 (UFIR 2.782,86)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/09/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/09/2009
T.I. Juros: 01/10/2009
P. Apur Base/Ex: 1082009
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Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.930,75 (UFIR 2.754,20)
Valor Remanescente: R$ 2.930,75 (UFIR 2.754,20)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/10/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/10/2009
T.I. Juros: 03/11/2009
P. Apur Base/Ex: 1092009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.819,89 (UFIR 2.650,02)
Valor Remanescente: R$ 2.819,89 (UFIR 2.650,02)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/11/2009
T. I. Atual. Monet.: 23/11/2009
T.I. Juros: 01/12/2009
P. Apur Base/Ex: 1102009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
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Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.935,59 (UFIR 2.758,75)
Valor Remanescente: R$ 2.935,59 (UFIR 2.758,75)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/12/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/12/2009
T.I. Juros: 04/01/2010
P. Apur Base/Ex: 1112009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 3.189,35 (UFIR 2.997,22)
Valor Remanescente: R$ 3.189,35 (UFIR 2.997,22)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 18/12/2009
T. I. Atual. Monet.: 21/12/2009
T.I. Juros: 04/01/2010
P. Apur Base/Ex: 1012009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
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Valor Originário: R$ 2.416,03 (UFIR 2.270,49)
Valor Remanescente: R$ 2.416,03 (UFIR 2.270,49)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: CONTR. SOCIAL
Data Vencimento: 20/01/2010
T. I. Atual. Monet.: 21/01/2010
T.I. Juros: 01/02/2010
P. Apur Base/Ex: 1122009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 3.010,47 (UFIR 2.829,12)
Valor Remanescente: R$ 3.010,47 (UFIR 2.829,12)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 487-CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1022009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.212,18 (UFIR 2.078,92)
Valor Remanescente: R$ 2.212,18 (UFIR 2.078,92)
Valor Multa de Ofício:
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Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1032009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.215,52 (UFIR 2.082,05)
Valor Remanescente: R$ 2.215,52 (UFIR 2.082,05)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1042009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.187,62 (UFIR 2.055,84)
Valor Remanescente: R$ 2.187,62 (UFIR 2.055,84)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
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Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1052009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.203,25 (UFIR 2.070,52)
Valor Remanescente: R$ 2.203,25 (UFIR 2.070,52)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1062009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.119,94 (UFIR 1.992,23)
Valor Remanescente: R$ 2.119,94 (UFIR 1.992,23)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013
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Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1072009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.220,94 (UFIR 2.087,15)
Valor Remanescente: R$ 2.220,94 (UFIR 2.087,15)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1082009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.198,06 (UFIR 2.065,65)
Valor Remanescente: R$ 2.198,06 (UFIR 2.065,65)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
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Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1092009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.114,92 (UFIR 1.987,51)
Valor Remanescente: R$ 2.114,92 (UFIR 1.987,51)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1102009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.201,69 (UFIR 2.069,06)
Valor Remanescente: R$ 2.201,69 (UFIR 2.069,06)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
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T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1112009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.392,01 (UFIR 2.247,91)
Valor Remanescente: R$ 1.421,56 (UFIR 1.335,92)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1122009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.257,85 (UFIR 2.121,84)
Valor Remanescente: R$ 2.257,85 (UFIR 2.121,84)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1012009
Data Declaração:
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Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 2.256,78 (UFIR 2.120,83)
Valor Remanescente: R$ 2.256,78 (UFIR 2.120,83)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

Dados do Débito
Natureza: MULTA EX-OFFICIO
Data Vencimento: 17/07/2013
T. I. Atual. Monet.: 18/07/2013
T.I. Juros: 01/08/2013
P. Apur Base/Ex: 1012009
Data Declaração:
Dt. Ref. Prescrição:
Alteração % Multa Mora: SEM ALTERACAO
Motivo Alteração: NENHUM MOTIVO
Nº da Decisão:
Multa de Mora:
Valor Originário: R$ 1.812,02 (UFIR 1.702,86)
Valor Remanescente: R$ 1.812,02 (UFIR 1.702,86)
Valor Multa de Ofício:
Origem do Débito: 291-MULTA DE LANCAMENTO EX-OFFICIO
Forma de Constituição: 007-AUTO INFRACAO
Código Notificação: 009-PESSOAL
Número Notificação: 000000000000000000
Data da Notificação: 17/06/2013

INFORMAÇÕES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS

Data Limite Pagamento: 31/07/2019
Data Arrecadação: 18/07/2019
Valor Recolhido: R$ 2.386,72
Data Recepção: 19/07/2019
Banco/Agência: 999/9999-9
Número do Pagamento:
Tipo Crédito: AMORTIZAÇÃO PELO SISPAR
Nº DOC SENDA: 07171919963869939
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Data Limite Pagamento: 30/08/2019
Data Arrecadação: 29/08/2019
Valor Recolhido: R$ 2.410,59
Data Recepção: 30/08/2019
Banco/Agência: 999/9999-9
Número do Pagamento:
Tipo Crédito: AMORTIZAÇÃO PELO SISPAR
Nº DOC SENDA: 07171924181126430

INFORMAÇÕES SOBRE O PARCELAMENTO

Parcelamentos Deferidos e Afins, Rescindidos e Liquidados

Adesão: 18/07/2019
Deferimento: 20/07/2019
Encerramento: 14/12/2019
Conta: 002579700
Situação: ENCERRADA POR RESCISAO
Tipo: PARCELAMENTO CONVENCIONAL
Modalidade: PARCELAMENTO SEM GARANTIA - PESSOA JURIDICA - DIVIDA PREVIDENCIARIA - ATE 15 

MILHOES DE REAIS
Sistema: SISPAR

OCORRÊNCIAS

Data/Hora Descrição Situação

02/04/2015 
05:23:54.41

INSCRICAO  ATIVA A SER COBRADA

04/04/2015 
09:59:34.01

PROPOSTA PARC PELA PGFN  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

04/04/2015 
09:59:34.02

SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC  ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE 
CONCESSAO PARCELAMENTO 
SIMPLIFICADO

10/05/2015 
23:07:54.90

PROPOSTA PARC NAO ACEITA  ATIVA A SER AJUIZADA

25/05/2015 
00:00:00.02

PREPARO EXEC. FISCAL VIRTUAL  ATIVA PREPARADA PARA AJUIZAMENTO 
ELETRONICO

15/01/2016 
14:55:47.00

AJUIZAMENTO CONFIRMADO  ATIVA AJUIZADA

01/04/2017 
10:45:53.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
NITEROI ANT - ITABORAI MOTIVO - ATUALIZACAO 
TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

26/04/2017 
17:28:23.00

INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL CPF/CNPJ 
001.072.507-56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

06/05/2017 
12:56:25.79

ENTREGA PRIMEIRA COBR CPF/CNPJ 
001.072.507-56 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

18/07/2019 
07:44:50.00

CADASTR SOLIC NEGOC SISPAR  ATIVA AJUIZADA EM PROCESSO DE 
NEGOCIACAO NO SISPAR

20/07/2019 
01:28:45.00

CADASTR DESP DEFERIDO SISPAR  ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR
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Data/Hora Descrição Situação

14/12/2019 
04:18:22.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 18/07/2019 
VALOR             2.386,72 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

14/12/2019 
04:18:22.00

INCLUSAO DE PAGAMENTO ARREC 29/08/2019 
VALOR             2.410,59 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

14/12/2019 
04:18:22.60

RESCISAO PARC. SISPAR CONTA NO SISPAR NO. 
2579700 

ATIVA AJUIZADA

29/07/2020 
07:55:31.60

ALTERACAO ORGAO JUSTICA ORIGEM  SEM ALTERACAO DA SITUACAO

15/04/2021 
22:51:06.00

MUDANCA P(S)FN RESPONSAVEL ATUAL - 
SEGUNDA REGIAO ANT - NITEROI MOTIVO - 
ATUALIZACAO TABELA MUNICIPIOS

SEM ALTERACAO DA SITUACAO

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 24/02/2023 15:28:12
SERPRO 

Pág. 17 / 17

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 220, PET1, Página 35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 221

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

02/03/2023 13:53:34

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

221



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 222

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

28/03/2023 17:02:31

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

222



0069896-21.2015.4.02.5107 510009968426 .V4

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Defiro o requerimento do exequente e autorizo  a alienação do bem penhorado no evento 129
(reavaliado no evento 177), na forma do artigo 880 do CPC, a ser realizado pelo leiloeiro MAURICIO
KRONEMBERG HARTMANN, credenciado na plataforma COMPREI (https://comprei.pgfn.gov.br/), com a
observância de todos os critérios indicados no evento 220.

Intimem-se. 

 

 

 

Documento eletrônico assinado por WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009968426v4 e do código CRC fe36bb4d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): WALNER DE ALMEIDA PINTO
Data e Hora: 28/3/2023, às 17:2:31
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 223

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/03/2023 17:02:31

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

223
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/04/2023 00:00:00
Data Final: 
03/05/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 224

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/03/2023 17:02:32

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

224
Perito: 
 MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/03/2023 00:00:00
Data Final: 
29/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 225

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/03/2023 17:02:32

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

225
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/04/2023 00:00:00
Data Final: 
24/05/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
IARA SILVA DIAS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 226

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__224

28/03/2023 18:07:02

PERRJ000217 - MAURICIO KRONEMBERG HARTMANN - PERITO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

226



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 227

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__224

30/03/2023 01:04:01

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

227



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 228

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__225

05/04/2023 09:44:51

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

228



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 229

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__225

05/04/2023 09:44:51

P1556981 - WALTER LUIS SIMAS BORGES - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

229



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 230

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__223

07/04/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

230



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 231

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__223

04/05/2023 01:04:04

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

231



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 232

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

04/05/2023 14:02:19

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

232



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 233

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

04/05/2023 18:44:12

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

233



0069896-21.2015.4.02.5107 510010281317 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Proceda-se à suspensão do feito durante o prazo designado para a alienação do bem (evento 222). 

Documento eletrônico assinado por WALNER DE ALMEIDA PINTO, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510010281317v2 e do código CRC 05eb5f54.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): WALNER DE ALMEIDA PINTO
Data e Hora: 4/5/2023, às 18:44:12
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 234

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

04/05/2023 18:44:12

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

234
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/05/2023 00:00:00
Data Final: 
23/05/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 235

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

04/05/2023 18:44:12

JRJ17181 - WALNER DE ALMEIDA PINTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

235
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
1 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/05/2023 00:00:00
Data Final: 
23/05/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
WALTER LUIS SIMAS BORGES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 236

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

05/05/2023 13:24:57

JRJ14082 - KARLA MELLO MENON - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

236



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 237

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__234_E_235

14/05/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

237



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 238

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__235

16/05/2023 13:17:52

P1285431 - IARA SILVA DIAS - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

238



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL-2ª REGIÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÕES FISCAIS - SEÇÃO JUDICIÁRIA.

UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por meio da 
procuradora que abaixo subscreve, com mandato ex-lege, vem, com o devido e 
costumeiro respeito, perante Vossa Excelência, dar-se por ciente da decisão retro. 

Após o cumprimento da(s) diligência(s) determinada(s) 
na decisão supracitada, requer, desde logo, nova vista dos autos, 
objetivando o prosseguimento do feito. 

Nesses termos, pede deferimento. 

     Iara Silva Dias 
Procuradora da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 239

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__234

24/05/2023 10:21:14

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

239



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 240

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

09/04/2024 20:22:27

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

240



0069896-21.2015.4.02.5107 510012934281 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
1ª Vara Federal de Itaboraí

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, 11º andar (sede provisória) - Bairro: Centro - Niterói/RJ - CEP: 24030-128 - Fone: (21)3218-6114 -
wathsapp: 21-99637-8714 - Atendimento: 12 às 17 h - Email: 01vf-it@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

INFORMAÇÃO

Informo que, conforme decisão do evento 88, a execução fiscal nº 01099312320154025107 encontra-
se reunida a esta, para tramitação conjunta.

Documento eletrônico assinado por JANETE DA SILVA AMARANTE, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510012934281v2 e do código CRC a2f8d3ed.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JANETE DA SILVA AMARANTE
Data e Hora: 9/4/2024, às 20:22:27
 

 

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 240, INF1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 241

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUIDO_POR_REMANEJAMENTO_DE_ACERVO____RJITB01F_PARA_RJRIOEF12S____MOTIVO__TRF2_RSP_2024_00014_

09/04/2024 20:43:05

JRJ14939 - JANETE DA SILVA AMARANTE - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

241



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

30/04/2024 06:15:04

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

242



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

06/06/2024 15:37:10

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

243



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

06/06/2024 16:13:39

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

244



Consulta Inscrições

Voltar

 

70 4 15 000840-
39

15540 720353/2013-
12

ATIVA AJUIZADA
CERAMICA PRESIDENTE
...

PRINCIPAL R$ 167.770,74    
31.517.030/0001-
01

70 4 15 000841-
10

15540 720353/2013-
12

ATIVA AJUIZADA
CERAMICA PRESIDENTE
...

PRINCIPAL R$ 419.627,53    
31.517.030/0001-
01

Total por página: 1 - 2 de 2

     Filtro

Nº de
Inscrição

Nº de Processo Situação da
Inscricao

Nome do Devedor Tipo
Devedor

Valor Tot.
Consolidado 

CPF/CNPJ

10

CERAMICA PRESIDENTE LTDA - EPP
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Consulta Inscrições

Voltar

 

70 4 15 000842-
09

15540 720353/2013-
12

ATIVA AJUIZADA
CERAMICA PRESIDENTE
...

PRINCIPAL R$ 55.927,27    
31.517.030/0001-
01

70 4 15 000843-
81

15540 720353/2013-
12

ATIVA AJUIZADA
CERAMICA PRESIDENTE
...

PRINCIPAL R$ 46.606,03    
31.517.030/0001-
01

70 4 15 000844-
62

15540 720353/2013-
12

ATIVA AJUIZADA
CERAMICA PRESIDENTE
...

PRINCIPAL R$ 3.728,38    
31.517.030/0001-
01

70 4 15 000845-
43

15540 720353/2013-
12

ATIVA AJUIZADA
CERAMICA PRESIDENTE
...

PRINCIPAL R$ 18.642,36    
31.517.030/0001-
01

70 4 15 000846-
24

15540 720353/2013-
12

ATIVA AJUIZADA
CERAMICA PRESIDENTE
...

PRINCIPAL R$ 27.963,66    
31.517.030/0001-
01

70 4 15 000847-
05

15540 720353/2013-
12

ATIVA AJUIZADA
CERAMICA PRESIDENTE
...

PRINCIPAL R$ 11.185,23    
31.517.030/0001-
01

70 4 15 000848-
96

15540 720353/2013-
12

ATIVA AJUIZADA
CERAMICA PRESIDENTE
...

PRINCIPAL R$ 40.758,44    
31.517.030/0001-
01

Total por página: 1 - 7 de 7

     Filtro

Nº de
Inscrição

Nº de Processo Situação da
Inscricao

Nome do Devedor Tipo
Devedor

Valor Tot.
Consolidado 

CPF/CNPJ

10

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 244, CDA2, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

06/06/2024 18:52:42

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

245



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de CERAMICA
PRESIDENTE EIRELI e LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA objetivando cobrança de débito no valor originário
de R$381.285,07 (trezentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sete centavos).

Inicialmente, esclareço que a presente execução fiscal foi redistribuída para este juízo em 09/04/2024,
nos termos da Resolução nº TRF2-RSP-2024/00014. 

Na presente execução fiscal foi efetuada a penhora do imóvel constituído por uma área de terras de
50.820 m², localizada em Boa Esperança, Rio Bonito-RJ, matrícula nº 3.150 do 2º Ofício de Justiça de Rio Bonito,
de titularidade de CERAMICA PRESIDENTE EIRELI. O bem foi avaliado em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), conforme certidão e auto do evento 129. 

O representante legal da parte executada, e também executado nestes autos, LUIS MURILO RIBEIRO
DE OLIVEIRA, foi nomeado depositário e intimado acerca da penhora e do prazo para oposição de embargos à
execução fiscal. 

Ante a não oposição de embargos à execução fiscal, foi designada data para o leilão do referido imóvel.
O bem foi reavaliado em R$ 2.200.000,00 (dois milhões duzentos mil reais). 

A tentativa de alienação do imóvel penhorado foi frustrada, conforme autos de negativos dos eventos
188 e 187. 

Em petição do evento 220, a parte exequente veio aos autos requerer a autorização para a alienação
por iniciativa particular do imóvel penhorado, através da plataforma COMPREI, o que foi deferido pelo juízo
originário, conforme decisão do evento 222. A decisão do evento 233 determinou, ainda, a suspensão do processo
pelo período de 360, no aguardo da tentativa de alienação. 

Por fim, nos termos da decisão do evento 88, foi deferido o pleito da parte executada para a reunião da
execução fiscal nº 0109931-23.2015.4.02.5107, aos presentes autos, na forma do art. 28 da LEF. 

É o relatório. Decido. 

Em resposta ao Ofício enviado por este Juízo, a Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 2ª
Região, em seu OFÍCIO SEI Nº 192303/2022/ME, de 12 de julho de 2022, informou que não se opõe à adoção do
procedimento do Juízo 100% Digital.

Assim, reputo o presente feito incluso no procedimento do “Juízo 100% Digital”.

A presente execução fiscal visa a cobranças das inscrições nºs 7041500084110 e 7041500084039, no
valor total de R$ 587.398,27  (quinhentos e oitenta e sete mil trezentos e noventa e oito reais e vinte e sete
centavos), atualizado para maio de 2024. Já a execução fiscal nº 0109931-23.2015.4.02.5107 visa a execução das
inscrições nºs 7041500084624, 7041500084462, 7041500084381, 7041500084209, 7041500084705,
7041500084543 e 7041500084896, as quais perfazem a quantia total de R$ 204.811,37 (duzentos e quatro mil
oitocentos e onze reais e trinta e sete centavos), atualizada para maio de 2024. 

Portanto, os dois processos reunidos objetivam a cobrança da quantia total R$ 792.209,64 (setecentos
e noventa e dois mil duzentos e nove reais e sessenta e quatro centavos), valor integralmente abarcado pelo bem
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penhorado. 

Ante o decurso do prazo de suspensão determinando anteriormente, intime-se a UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL para manifestação conclusiva acerca do resultado da tentativa de alienação judicial do bem imóvel
penhorado através da plataforma COMPREI. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para decisão. 

 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013405189v6 e do código CRC
bd95ea61.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 6/6/2024, às 18:52:41
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 246

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

06/06/2024 18:52:42

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

246
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
18/06/2024 00:00:00
Data Final: 
24/06/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 247

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

06/06/2024 18:52:42

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

247
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
18/06/2024 00:00:00
Data Final: 
01/07/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
IARA SILVA DIAS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__246_E_247

16/06/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

248



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__246

25/06/2024 01:13:09

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

249



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__247

26/06/2024 18:28:37

PR71023810506 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

250



PPRROOCCUURRAADDOORRIIAA  GGEERRAALL  DDAA  FFAAZZEENNDDAA  NNAACCIIOONNAALL  
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 2ª REGIÃO 
 
 
 

 
 

__________________________________________________________________  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL 
 

 

 

Execução Fiscal nº : 0069896-21.2015.4.02.5107 

 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador que esta subscreve, com 
mandato ex lege, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos 
do processo em epígrafe, em atenção ao Despacho no evento 245, parte final, 
expor e requerer o que se segue. 
 
Como se verifica no evento 222, houve deferimento da alienação do bem penhorado 
pela sistemática COMPREI, contudo, ao mesmo tempo, a ser realizado pelo 
leiloeiro oficial atuante neste feito, como se verifica, por exemplo, nos eventos 187 
e 188, o que gerou certa dubiedade (se novas praças pelo Leiloeiro, se aplicação do 
regime COMPREI), até mesmo porque o regime do COMPREI não admite 
exclusividade na intermediação da venda, podendo ser realizada, de maneira 
concorrente, por qualquer corretor ou leiloeiro credenciado, consoante a regra da 
Portaria PGFN nº 3050/2022, artigo 23, caput e inciso I, e como constou dos 
requisitos da petição no evento 220. 
 
Nesses termos, considerando que não se aperfeiçoou a alienação pela sistemática do 
COMPREI, a UNIÃO vem requerer nova autorização para a alienação do imóvel 
penhorado por tal regime, por intermédio dos corretores e leiloeiros credenciados 
naquela plataforma, segundo os critérios determinados pelas Leis nº 13.105, de 
2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial: 
 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  
Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, 
localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do 
número do processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) 
do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última 
avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir 
coproprietário cuja quota-parte seja igual ou superior a este piso, 
quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação.  
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias 
para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de 
compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação. 
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PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 2ª REGIÃO 
 
 
 

 
 

__________________________________________________________________  

Condições de 
pagamento 

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF). 
O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: 
a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e 
nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 
(quinhentos reais) cada uma.  
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, 
§8º, do CPC). 
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a 
partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado. 
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das 
prestações mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, 
vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao qual será acrescido 
o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de mora, 
conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o 
montante atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente 
serão recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa 
Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal 
Judicial 
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
judiciais/justica-federal/).  

Causa 
originária de 
aquisição de 
propriedade 

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de 
aquisição de propriedade, isto é, o comprador recebe o bem 
desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. Eventuais 
créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo 
único, do CTN e AREsp 929244 SP) 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo 
Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da 
compra e da comissão de corretagem. 
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os 
documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega do 
bem e registro. 

Comissão de 
corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 
credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência 
territorial no lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na 
intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, 
mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo obter 
fotos ou apresentá-lo a interessados. 
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__________________________________________________________________  

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados 
para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 
 
Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância informada a 
seguir. 
 
 
Execução 0069896-21.2015.4.02.5107 

 

 

 
 
 
Execução 0109931-23.2015.4.02.5107 

 

 

 
 
 

Nesses Termos, 
Pede deferimento. 
Data do protocolo. 

 
Marcos Roberto de Oliveira 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 251

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

11/07/2024 17:32:52

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

251



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 252

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

12/07/2024 11:01:35

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

252



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de CERAMICA
PRESIDENTE EIRELI e LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA objetivando cobrança de débito no valor originário
de R$381.285,07 (trezentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sete centavos).

Na presente execução fiscal foi efetuada a penhora do imóvel constituído por uma área de terras de
50.820 m², localizada em Boa Esperança, Rio Bonito-RJ, matrícula nº 3.150 do 2º Ofício de Justiça de Rio Bonito,
de titularidade de CERAMICA PRESIDENTE EIRELI. O bem foi avaliado em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), conforme certidão e auto do evento 129. 

O representante legal da parte executada, e também executado nestes autos, LUIS MURILO RIBEIRO
DE OLIVEIRA, foi nomeado depositário e intimado acerca da penhora e do prazo para oposição de embargos à
execução fiscal. 

Nos termos da decisão do evento 88, foi deferido o pleito da parte executada para a reunião da
execução fiscal nº 0109931-23.2015.4.02.5107, aos presentes autos, na forma do art. 28 da LEF. 

Conforme decisão do evento 245, foi determinada a intimação da parte exequente para se manifestar
acerca do resultado da tentativa de alienação judicial do bem penhorado, através da plataforma COMPREI. 

Em peça do evento 250, a parte exequente esclareceu que não houve a inclusão do bem na plataforma
COMPREI, uma vez que o referido regime não admite exclusividade na intermediação da venda, podendo ser
realizada, de maneira concorrente, por qualquer corretor ou leiloeiro credenciado.

Assim, requer, novamente, a autorização para a inclusão do bem penhorado no sistema COMPREI. 

É o relatório. Decido. 

Antes de apreciar o requerimento par a alienação por iniciativa particular do bem imóvel, entendo ser
necessária a realização de diligências para a atualização da situação do bem. 

Assim, determino: 

a) Expedição de mandado de constatação e reavaliação do bem, devendo o oficial de justiça verificar: a) valor do
metro quadrado praticado na da região, devendo ser consultados os principais sites de transações com imóveis, a
serem indicados na certidão; b) o estado de conservação das partes internas e externas do imóvel, infraestrutura,
número de cômodos, benfeitorias; c) existência de outros fatores de valorização / desvalorização do imóvel tais
como natureza da vizinhança, existência de sistema de transporte, gás canalizado, esgoto, comércio, a serem
considerados na avaliação; e d) existência de ocupantes do imóvel, sob que título, devendo ser informado ainda se
há grau de parentesco com o executado.

b) Expedição de ofício ao 2º Ofício de Justiça de Rio Bonito solicitando a certidão de ônus reais atualizada do
imóvel penhorado. 

c) Expedição de ofício ao Município de Rio Bonito, solicitando informação acerca da eventual existência de débito
de IPTU vinculado ao referido bem. 

Com o resultado das diligências, venham os autos conclusos para decisão. 
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Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013713280v3 e do código CRC bffa3f6e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 12/7/2024, às 11:1:35
 

 

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 252, DESPADEC1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 253

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

12/07/2024 11:01:36

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

253
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/07/2024 00:00:00
Data Final: 
29/07/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 254

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

12/07/2024 11:01:36

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

254
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/07/2024 00:00:00
Data Final: 
29/07/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__254

15/07/2024 21:04:03

P1554136 - PEDRO AUGUSTO ABREU DE AZEVEDO GARCIA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

255



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 256

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__254

15/07/2024 21:04:03

P1554136 - PEDRO AUGUSTO ABREU DE AZEVEDO GARCIA - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

256



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 257

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJITBSECMA

19/07/2024 12:12:35

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

257



0069896-21.2015.4.02.5107 510013780939 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

OFÍCIO Nº 510013780939

DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO BONITO 

ENDEREÇO: Rodovia BR 101, KM 266, CENTRO ADMINISTRATIVO, PRAÇA CRUZEIRO, Rio Bonito/RJ -
28800970 (Comercial)

Sr(a). Secretário(a), 

Solicito a Vossa Senhoria informação acerca da eventual existência de débito de IPTU, e seu valor,
vinculado ao imóvel constituído por uma área de terras de 50.820 m², localizada em Boa Esperança, Rio Bonito-RJ,
matrícula nº 3.150, do 2º Ofício de Justiça de Rio Bonito. 

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013780939v3 e do código CRC 22f857e4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 19/7/2024, às 12:12:35
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 258

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

19/07/2024 12:12:36

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

258



0069896-21.2015.4.02.5107 510013780897 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

OFÍCIO Nº 510013780897

DESTINATÁRIO: 2º Ofício de Justiça de Rio Bonito 

 

 

Sr(a). Oficial, 

Solicito a Vossa Senhoria que seja apresentada a este juízo a Certidão de Ônus Reais do
imóvel constituído por uma área de terras de 50.820 m², localizada em Boa Esperança, Rio Bonito-RJ, matrícula nº
3.150, a fim de instruir os autos da presente Execução Fiscal. 

Solicito que a resposta ao ofício seja enviada ao e-mail institucional 12vfef@jfrj.jus.br ou por meio do
malote digital. 

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013780897v3 e do código CRC
137bb18e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 19/7/2024, às 12:12:36
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 259

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

19/07/2024 14:37:23

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

259



19/07/2024, 14:36 malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 19/07/2024 ?s 14:36

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 402202413178896

Documento: OFÍCIO Nº 510013780897.pdf

Remetente: SJRJ - 12ª Vara Federal de Execução Fiscal ( Laila de Oliveira Leão )

Destinatário: RIO BONITO 02 OF DE JUSTICA ( TJRJ )

Data de Envio: 19/07/2024 14:36:34

Assunto: ENCAMINHA OFÍCIO Nº 510013780897

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 259, COMP1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJITBSECMA

19/07/2024 20:24:10

JRJ13605 - LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

260



0069896-21.2015.4.02.5107 510013780877 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

MANDADO Nº 510013780877

DESTINATÁRIO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

 
ENDEREÇO: BOA ESPERANÇA - ZONA RURAL, S/N, BOA ESPERANÇA, Rio Bonito/RJ - 28800000 (Residencial)
 
CHAVE DO PROCESSO: 910855446619
 
VALOR DÉBITO: R$ 381.285,07(trezentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sete centavos) atualizado até
29/06/2015.

 

O(A) DOUTOR(A) ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO , MM. Juiz(a) Federal Substituto(a) DA 12.ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO
RIO DE JANEIRO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, 2.ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES:

 

M A N D A : a qualquer dos Oficiais de Justiça ao qual for o presente mandado apresentado, expedido nos autos do processo acima epigrafado, que em
seu cumprimento,  proceda a(s) DILIGÊNCIAS abaixo, no(s) endereço(s) em que for(em) localizado(s) o(s) destinatário(s), cientificando-lhe(s) do teor do
presente mandado. 

FINALIDADES: 

(a)  CONSTATAÇÃO do estado atual dos bens penhorados (em anexo); 

(b) REAVALIAÇÃO DA PENHORA realizada (em anexo);

BEM PENHORADO: Uma área de terras de 50.820 m², localizada em Boa Esperança, Rio Bonito-RJ, matrícula nº 3.150 do 2º Ofício de Justiça de Rio
Bonito

 

OBSERVAÇÃO: Deverá o oficial de justiça verificar: a) valor do metro quadrado praticado na da região, devendo ser consultados os principais sites de
transações com imóveis, a serem indicados na certidão; b) o estado de conservação das partes internas e externas do imóvel, infraestrutura, número de
cômodos, benfeitorias; c) existência de outros fatores de valorização / desvalorização do imóvel tais como natureza da vizinhança, existência de sistema
de transporte, gás canalizado, esgoto, comércio, a serem considerados na avaliação; e d) existência de ocupantes do imóvel, sob que título, devendo
ser informado ainda se há grau de parentesco com o executado.

Na forma do disposto no artigo 2º, I, da Portaria nº JFRJ-PGD-2020/00042, de 17/12/2020, autorizo o oficial de justiça a cumprir por meio eletrônico o
presente expediente. 

EXPEDIDO por ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal Dr(a). ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, no Município do Rio de Janeiro, em
19/07/2024, por LAILA DE OLIVEIRA LEÃO, conferido e assinado eletronicamente pela subscritora. 

 

 

Documento eletrônico assinado por LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013780877v2 e do código CRC 87e1ee58.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA
Data e Hora: 19/7/2024, às 20:24:10
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 261

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

22/07/2024 10:52:55

JRJ14425 - ADRIANA BRANDÃO VOLKMER - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

261
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_Ỳ
V
a
\[
X_
R
Y]
V
Yb
U
c
dV
\[
eY
f
Z
_Z
Yd
Z
g\]
Z
_Y
R
Y]
R
ST
U
V
W
XR
YV
Y[
T
Z
[Y
Z
[[
\W
Z
XT
_Z
[Y
Z
SV
[[
V
Yh
XX
i
[j
kk
Z
[[
\W
Z
]
R
_e
_V
a
\[
X_
R
]
V
\U
R
dV
\[
eR
_a
el
_k
dZ
g\]
Z
XV
k̀
m
f
n
o
pq
r
s
t
u
pt
v
wu
x
py
v
u
q
z
e

Processo 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ, Evento 261, OF&Iacute;CIO/C3, Página 3



���������������	�
�����������
������������������������ !����

"�����#�$%&��&��'�����$

(�)')�#*+�,')�(*�-,.)�/01�'�%���1�����2�%����3��"
,4 $�56�7�8�&���9:� $�5;&� 
-�5�8�%�6�<7=>7/?@4=0?A

B�C���D�E�F�G�H

.����6�7�3�I$��J&K5$6�?=L0�3���&�9�6�M?/@/�3�N$�$��$�'�����O�6�=P30/3707@;

@

Q
R
ST
U
V
W
XR
YZ
[[
\W
Z
]
R
YW
R
Ŷ
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 262

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__253

22/07/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

262



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 263

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__257

29/07/2024 18:45:09

JRJ11499 - MARCIA SILVA RIVAS - DIRETOR CENTRAL DE MANDADOS

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

263



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 264

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__260

29/07/2024 18:46:13

JRJ11499 - MARCIA SILVA RIVAS - DIRETOR CENTRAL DE MANDADOS

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

264



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 265

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__253

30/07/2024 01:18:57

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

265



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 266

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__257

01/08/2024 21:21:11

JRJ14358 - ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

266



0069896-21.2015.4.02.5107 510013896106 .V1 JRJ14358© JRJ14358

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Itaboraí

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI E OUTRO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento ao mandado em epígrafe, dirigi-me à Rodovia BR 101,
Km 266, Centro Administrativo, Praça Cruzeiro, Rio Bonito, RJ, Prefeitura Municipal de Rio Bonito, tendo efetuado a
entrega do OFÍCIO 510013780939 a Sandra Helena de Souza Costa, Secretária Municipal de Administração,
Matrícula 00532. Desta forma, devolvo o presente mandado devidamente cumprido, permanecendo no aguardo de
novas ordens. O referido é verdade e dou fé.

Documento eletrônico assinado por ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510013896106v1 e do
código CRC f6912374.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO
Data e Hora: 1/8/2024, às 21:21:8
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 267

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

29/08/2024 14:37:04

JRJ14425 - ADRIANA BRANDÃO VOLKMER - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

267



[SPF violation detected] Encaminha resposta Ofício 510013780939

Prezados. Srs.

Cumprimentando-os, vimos pelo presente encaminhar o Ofício SMF/GSF/Nº 023/2024 digitalizado, em
atendimento ao Ofício nº 510013780939.

 

Pedimos, por gentileza, acusar recebimento.

 

At.te 

 

Isabela Ouverney

--
--

Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças <fazenda@riobonito.rj.gov.br>
qui 29/08/2024 14:19

Para:12ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro <12vfef@jfrj.jus.br>;

 8 anexos

Ofício 023-24.pdf; BCI_IMOVEL_19842.pdf; BCI_IMOVEL_19841.pdf; BCI_IMOVEL_19839.pdf;
EXTRATO_DE_DEBITOS_IMOVEL_19842.pdf; EXTRATO_DE_DEBITOS_IMOVEL_19841.pdf; EXTRATO_DE_DEBITOS_IMOVEL_19839.pdf;
Proc. 5680-24.pdf;

29/08/24, 14:34 [SPF violation detected] En... - 12ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

https://correioweb.jfrj.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADZlNzY1NzdmLWVlOTYtNDkwZC1hYTQzLTMzMjQyNzVmMG… 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO
Estado do Rio de Janeiro
Exercício: 2024

 Cadastro Imobiliário Completo

Cadastro:  19842 Tipo Imóvel:  Territorial Cadastro Anterior:  

  Distrito:  02  Zona:  1  Quadra Inscrição:  082  Lote Inscrição:  0054  Unidade:  001

 LOCALIZAÇÃO

Quadra Fiscal: 002        Lote Fiscal: 001

Rua PROJETADA, Nº SNLogradouro: [33618]

Inscrição Imobiliária: 02-1-082-0054-001

Complemento:  - 
Bairro: BOA ESPERANÇA     CEP : 28810-000[3]
Loteamento: BOA ESPERANÇA[158]

362,00 m²
362,00 m²

0,00 m²
0,00 m²
0,00 m²

Não
0

 
Urbano

0210820054001

 INFORMAÇÕES BUROCRÁTICAS

Matrícula:
Cartório:
Livro:
Folha:
INCRA:

 INFORMAÇÕES GERAIS

Caucionado:
Ano Alíquota Progressiva:
Data de Inclusão:
Data de Alteração:
Tipo de Lote:

 DIMENSÕES

Área do Lote:
Área Útil do Lote:
Área Privativa:
Área Comum:
Profundidade:

Valor Venal Territorial R$: 32.908,74 Valor Venal Predial R$: 0,00   Valor Venal Imóvel R$: 32.908,74

 PROPRIETÁRIOS

CEP:

[19273] CERAMICA PRESIDENTE LTDA
CPF/CNPJ:

Rio Bonito/RJ
BOA ESPERANÇA

PROPRIETÁRIO PRINCIPAL  [100,00%]

RUA ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, Nº 10Endereço:
Complemento: Bairro:

Contato: E-mail:
Telefone Comercial:Telefone Celular:Telefone Residencial:

Proprietário:
 /

Cidade:

RG: 31.517.030/0001-01

28810-000

Tipo de Pessoa: Jurídica

 TESTADAS  /  LOGRADOUROS

Logradouro/Trecho Testada Logradouro Principal Guias Rebaixadas/Tamanho
1 0.00 Rua PROJETADA Sim

 INFORMAÇÕES DO TERRENO

Ocupação 1 -  Não Construído Situação do Terreno 2 -  Uma Frente

Util. Do Imóvel 1 -  Terreno sem Uso Pedologia 4 -  Normal

Topografia 1 -  Plano Limitação 2 -  Sem Cerca/Muro

Patrimônio 2 -  Particular Uso do Imóvel 2 -  Próprio

Isento IPTU 2 -  Não Isento TSU 2 -  Não

Caracterização 19 -  Terreno Revestimento Externo 11 -  Terreno

Cobertura 8 -  Terreno Posição 6 -  Construcao em andamento

Estrutura 7 -  Terreno Conservação 7 -  Terreno

Fator Localização 1 -  13 Área do Terreno 1 -  362

Área Total da Edificação 1 -  0 Testada do Imóvel 1 -  12

Fração Ideal 1 -  Valor Venal do Terreno 1 -  12072,6004

Valor Venal da Construção 1 -  0 Valor Venal do Imóvel 1 -  12072,6004

Logradouro: Esgoto 1 -  Possui Logradouro: Água 1 -  Possui

Logradouro: Calçamento 1 -  Possui Logradouro: Limpeza 1 -  Possui

IPTU 1 -  241,452 Valor Total 1 -  241,452

Aliquota 1 -  2 Código Logradouro 1 -  33618

Ano do Cadastro 1 -  2009 Numero de Testadas Convertidas 1 -  1
ZONA FISCAL 1 -  10.1A Inf. Temporaria - Calcular 2 -  Não

Placa Solar 2 -  Não Piscina 2 -  Não

Fator de Risco 1 -  0,08

 ISENÇÕES

IsençãoCódigo
1 SEM ISENÇÃO

 OBSERVAÇÕES

Sequência Observação
Averbação: Alteração no(s) campo(s) 
Código do Distrito
Número do Imóvel
CEP do ImóvelData Averbação : 20/06/2006 18:08:08

1

Averbação: EM 30/07/87 CONF PROC N° 2965/87 SOL CERTIDAO DEVE 84 E 87 .Data Averbação : 03/12/2007 20:10:262
Averbação: FEITO BAC NO NOME DE FRANCISCO PEREIRA MAGALHAES 09-12-82
PROC 1479/83 PEDE CERTIDAO EM 19/5/83
EM 11.11.83 CONF PROC 3391/83 TRANSFERE P/CERAMICA PRESIDENTE LTDA.QUITES ATE 88
EM 30.07.87 CONF PROC 2965/87 SOL CERTIDAO DEVE 84/87
EM 25/05/93 CONF PROC 2302/93 SOL CERTIDAO QUITES ATE DEZ DE 1993.
EM 21/11/95 CONF PROC 6944/95 SOL CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO DEVE 1994 E 1995Data Averbação : 03/12/2007 20:10:55

3

Emissão: 09/08/2024 - 16:33:20 Pág. 1/2Rel.: 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO
Estado do Rio de Janeiro
Exercício: 2024

 Cadastro Imobiliário Completo
Averbação: EM 16/04/2013   CONF   PROC  3491/13    SOL  CERTIDÃO DE ZONEAMENTO (REQ.:CERAMICA PRESIDENTE LTDA 
EPP- luana da costa valente soares  - CPF/MF  Nº 134.266.527-90 =procuradora =  ).Data Averbação : 17/04/2013 11:05:00

4

Averbação: EM 16/05/2014   CONFORME  PROCESSO  Nº 3417/14    SOLICITA   CERTIDÃO DE ZONEAMENTO . (REQ.: luis murilo 
ribeiro de oliveira  - CPF/MF  nº    001.072.507-56 ).Data Averbação : 26/05/2014 09:46:42

5

Averbação: EM 12/08/2014   CONF   PROC  5470/14    SOL  PRESCRIÇÃO DE EXERCÍCIO ATÉ 2008. (REQ.:CERAMICA 
PRESIDENTE LTDA EPP- luis murilo ribeiro de oliveira  - CPF/MF  Nº 001.072.507-56  =sócio =  ).Data Averbação : 13/08/2014 10:05:14

6

Averbação: EM 12/01/2015   CONFORME  PROCESSO  Nº 0196/15    SOLICITA   OCUPAÇÃO  DE SOLO . (REQ.: luis murilo ribeiro 
de oliveira  - CPF/MF  nº    001.072.507-56 ).Data Averbação : 14/01/2015 08:48:37

7

Averbação: FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU. PROC. 5470/2014Data Averbação : 25/04/2018 15:54:058

Emissão: 09/08/2024 - 16:33:20 Pág. 2/2Rel.: 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO
Estado do Rio de Janeiro
Exercício: 2024

 Cadastro Imobiliário Completo

Cadastro:  19841 Tipo Imóvel:  Territorial Cadastro Anterior:  

  Distrito:  02  Zona:  1  Quadra Inscrição:  082  Lote Inscrição:  0042  Unidade:  001

 LOCALIZAÇÃO

Quadra Fiscal: 002        Lote Fiscal: 002

Rua PROJETADA, Nº SNLogradouro: [33618]

Inscrição Imobiliária: 02-1-082-0042-001

Complemento:  - 
Bairro: BOA ESPERANÇA     CEP : 28810-000[3]
Loteamento: BOA ESPERANÇA[158]

362,00 m²
362,00 m²

0,00 m²
0,00 m²
0,00 m²

Não
0

 
Urbano

0210820042001

 INFORMAÇÕES BUROCRÁTICAS

Matrícula:
Cartório:
Livro:
Folha:
INCRA:

 INFORMAÇÕES GERAIS

Caucionado:
Ano Alíquota Progressiva:
Data de Inclusão:
Data de Alteração:
Tipo de Lote:

 DIMENSÕES

Área do Lote:
Área Útil do Lote:
Área Privativa:
Área Comum:
Profundidade:

Valor Venal Territorial R$: 36.199,61 Valor Venal Predial R$: 0,00   Valor Venal Imóvel R$: 36.199,61

 PROPRIETÁRIOS

CEP:

[19273] CERAMICA PRESIDENTE LTDA
CPF/CNPJ:

Rio Bonito/RJ
BOA ESPERANÇA

PROPRIETÁRIO PRINCIPAL  [100,00%]

RUA ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, Nº 10Endereço:
Complemento: Bairro:

Contato: E-mail:
Telefone Comercial:Telefone Celular:Telefone Residencial:

Proprietário:
 /

Cidade:

RG: 31.517.030/0001-01

28810-000

Tipo de Pessoa: Jurídica

 TESTADAS  /  LOGRADOUROS

Logradouro/Trecho Testada Logradouro Principal Guias Rebaixadas/Tamanho
1 0.00 Rua PROJETADA Sim

 INFORMAÇÕES DO TERRENO

Ocupação 1 -  Não Construído Situação do Terreno 1 -  Esquina/Duas Frentes

Util. Do Imóvel 1 -  Terreno sem Uso Pedologia 4 -  Normal

Topografia 1 -  Plano Limitação 2 -  Sem Cerca/Muro

Patrimônio 2 -  Particular Uso do Imóvel 2 -  Próprio

Isento IPTU 2 -  Não Isento TSU 2 -  Não

Caracterização 19 -  Terreno Revestimento Externo 11 -  Terreno

Cobertura 8 -  Terreno Posição 6 -  Construcao em andamento

Estrutura 7 -  Terreno Conservação 7 -  Terreno

Fator Localização 1 -  13 Área do Terreno 1 -  362

Área Total da Edificação 1 -  0 Testada do Imóvel 1 -  41

Fração Ideal 1 -  Valor Venal do Terreno 1 -  19974,3612

Valor Venal da Construção 1 -  0 Valor Venal do Imóvel 1 -  19974,3612

Logradouro: Esgoto 1 -  Possui Logradouro: Água 1 -  Possui

Logradouro: Calçamento 1 -  Possui Logradouro: Limpeza 1 -  Possui

IPTU 1 -  399,4872 Valor Total 1 -  399,4872

Aliquota 1 -  2 Código Logradouro 1 -  33618

Ano do Cadastro 1 -  2006 Numero de Testadas Convertidas 1 -  1
ZONA FISCAL 1 -  10.1A Inf. Temporaria - Calcular 2 -  Não

Placa Solar 2 -  Não Piscina 2 -  Não

Fator de Risco 1 -  0,08

 ISENÇÕES

IsençãoCódigo
1 SEM ISENÇÃO

 OBSERVAÇÕES

Sequência Observação
Averbação: Alteração no(s) campo(s) 
Código do bairros
Código do Distrito
Número do Imóvel
CEP do ImóvelData Averbação : 20/06/2006 18:07:51

1

Averbação: EM 3O/07/87 CONF PROC2965/87  SOL CERTIDAO 84 87Data Averbação : 03/12/2007 20:06:022
Averbação: FEITO BAC NO NOME DE FRANCISCO PEREIRA MAGALHAES 09-12-82
PROC 1479/83 PEDE CERTIDAO EM 19/5/83
EM 11.11.83 CONF PROC 3391/83 TRANSFERE P/CERAMICA PRESIDENTE LTDA.QUITES ATE 88
EM 30.07.87 CONF PROC 2965/87 SOL CERTIDAO DEVE 84/87
EM 25/05/93 CONF PROC 2302/93 SOL CERTIDAO QUITES ATE DEZ DE 1993.
EM 21/11/95 CONF PROC 6944/95 SOL CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO DEVE 1994 E 1995Data Averbação : 03/12/2007 20:06:40

3

Emissão: 09/08/2024 - 16:32:26 Pág. 1/2Rel.: 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO
Estado do Rio de Janeiro
Exercício: 2024

 Cadastro Imobiliário Completo
Averbação: EM 16/04/2013   CONF   PROC  3491/13    SOL  CERTIDÃO DE ZONEAMENTO (REQ.:CERAMICA PRESIDENTE LTDA 
EPP- luana da costa valente soares  - CPF/MF  Nº 134.266.527-90 =procuradora =  ).Data Averbação : 17/04/2013 11:04:31

4

Averbação: EM 16/05/2014   CONFORME  PROCESSO  Nº 3417/14    SOLICITA   CERTIDÃO DE ZONEAMENTO . (REQ.: luis murilo 
ribeiro de oliveira  - CPF/MF  nº    001.072.507-56 ).Data Averbação : 26/05/2014 09:41:38

5

Averbação: EM 12/08/2014   CONF   PROC  5470/14    SOL  PRESCRIÇÃO DE EXERCÍCIO ATÉ 2008. (REQ.:CERAMICA 
PRESIDENTE LTDA EPP- luis murilo ribeiro de oliveira  - CPF/MF  Nº 001.072.507-56  =sócio =  ).Data Averbação : 13/08/2014 10:04:49

6

Averbação: EM 12/01/2015   CONFORME  PROCESSO  Nº 0196/15    SOLICITA   OCUPAÇÃO  DE SOLO . (REQ.: luis murilo ribeiro 
de oliveira  - CPF/MF  nº    001.072.507-56 ).Data Averbação : 14/01/2015 08:48:13

7

Averbação: FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU, PROC. 5470/2014Data Averbação : 25/04/2018 15:52:588

Emissão: 09/08/2024 - 16:32:26 Pág. 2/2Rel.: 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO
Estado do Rio de Janeiro
Exercício: 2024

 Cadastro Imobiliário Completo

Cadastro:  19839 Tipo Imóvel:  Predial Cadastro Anterior:  

  Distrito:  02  Zona:  1  Quadra Inscrição:  083  Lote Inscrição:  0425  Unidade:  001

 LOCALIZAÇÃO

Quadra Fiscal: 003        Lote Fiscal: 

Rua ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, Nº 10Logradouro: [3480]

Inscrição Imobiliária: 02-1-083-0425-001

Complemento:  - 
Bairro: BOA ESPERANÇA     CEP : 28810-000[3]
Loteamento: BOA ESPERANÇA[158]

30.147,00 m²
30.147,00 m²

0,00 m²
0,00 m²
0,00 m²

Não
0

22/03/2023 
Urbano

0210830425001

 INFORMAÇÕES BUROCRÁTICAS

Matrícula:
Cartório:
Livro:
Folha:
INCRA:

 INFORMAÇÕES GERAIS

Caucionado:
Ano Alíquota Progressiva:
Data de Inclusão:
Data de Alteração:
Tipo de Lote:

 DIMENSÕES

Área do Lote:
Área Útil do Lote:
Área Privativa:
Área Comum:
Profundidade:

Valor Venal Territorial R$: 28.639,34 Valor Venal Predial R$: 6.379.080,37   Valor Venal Imóvel R$: 6.407.719,71

 PROPRIETÁRIOS

CEP:

[19273] CERAMICA PRESIDENTE LTDA
CPF/CNPJ:

Rio Bonito/RJ
BOA ESPERANÇA

PROPRIETÁRIO PRINCIPAL  [100,00%]

RUA ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, Nº 10Endereço:
Complemento: Bairro:

Contato: E-mail:
Telefone Comercial:Telefone Celular:Telefone Residencial:

Proprietário:
 /

Cidade:

RG: 31.517.030/0001-01

28810-000

Tipo de Pessoa: Jurídica

 TESTADAS  /  LOGRADOUROS

Logradouro/Trecho Testada Logradouro Principal Guias Rebaixadas/Tamanho
1 0.00 Rua ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS Sim

 INFORMAÇÕES DO TERRENO

Ocupação 6 -  Construído Situação do Terreno 1 -  Esquina/Duas Frentes

Util. Do Imóvel 4 -  Industrial Pedologia 4 -  Normal

Topografia 1 -  Plano Limitação 1 -  Com Cerca/Muro

Patrimônio 2 -  Particular Uso do Imóvel 2 -  Próprio

Isento IPTU 2 -  Não Isento TSU 2 -  Não

Caracterização 5 -  Indústria Revestimento Externo 3 -  Tinta

Piso 2 -  Cimento Forro 1 -  Inexiste

Cobertura 3 -  Telha Instalação Sanitária 5 -  Mais de uma Interna

Posição 1 -  Isolada Tipo de Contrução 1 -  Alvenaria

Estrutura 1 -  Concreto Conservação 2 -  Bom

Inst. Elétrica 3 -  Embutida Sit. Construção 1 -  Frente

Situação do Imóvel 3 -  Ocupado Fachada 1 -  Alinhada

Fator Localização 1 -  10 Área do Terreno 1 -  30147

Área da Unidade 1 -  10368 Área Total da Edificação 1 -  10368.00

Testada do Imóvel 1 -  250 Fração Ideal 1 -  30147.0000

Valor Venal do Terreno 1 -  215880,9837 Valor Venal da Construção 1 -  2586973,9172

Valor Venal do Imóvel 1 -  2802854,9009 Logradouro: Esgoto 1 -  Possui

Logradouro: Água 1 -  Possui Logradouro: Iluminação 1 -  Possui

Logradouro: Calçamento 1 -  Possui Logradouro: Limpeza 1 -  Possui

Logradouro: Galeria Pluvial 1 -  Possui Logradouro: Rede Telefônica 1 -  Possui

Logradouro: Guias Sarjetas 1 -  Possui Logradouro: Coleta de Lixo 1 -  Possui

Imóvel: Esgoto 1 -  Possui Imóvel: Água 1 -  Possui

Imóvel: Água de Poço 1 -  Possui Imóvel: Luz/Força 1 -  Possui

Imóvel: Telefone 1 -  Possui Imóvel: Coleta de Lixo 1 -  Possui

Imóvel: Fossa 1 -  Possui IPTU 1 -  14014,2745

Taxa de Lixo 1 -  476,676 Valor Total 1 -  14490,9505

Aliquota 1 -  0,5 Código Logradouro 1 -  33621

Ano do Cadastro 1 -  2006 Numero de Testadas Convertidas 1 -  1
ZONA FISCAL 1 -  10.1A Inf. Temporaria - Calcular 2 -  Não

Placa Solar 2 -  Não Piscina 2 -  Não

Fator de Risco 1 -  0,08

 SEGMENTOS

Sequência: 1 Tipo: 1105 - Indústria Situação: 
 -  

Área Não Lançada: 0,00 m²Área Descoberta: 0,00 m²Área Coberta: 0,00 m²Área Construída: 10.368,00 m²

Emissão: 09/08/2024 - 16:31:37 Pág. 1/2Rel.: 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO
Estado do Rio de Janeiro
Exercício: 2024

 Cadastro Imobiliário Completo

Área Total Não Tributada:Área Total Tributada:Histórico Área Total Construída:
Área Descoberta Não Tributada:Área Descoberta Tributada:Histórico Área Descoberta:
Área Coberta Não Tributada:Área Coberta Tributada:Histórico Área Coberta: 0,00 m²

0,00 m²
10.368,00 m² 0,00 m²

0,00 m²
0,00 m²

0,00 m²
0,00 m²
0,00 m²

 ÁREA TOTAL DOS SEGMENTOS

 ISENÇÕES

IsençãoCódigo
1 SEM ISENÇÃO

 OBSERVAÇÕES

Sequência Observação
Averbação: Alteração no(s) campo(s) 
Código do bairros
Código do DistritoData Averbação : 20/06/2006 15:24:48

1

Averbação: FAZER BAC COM 5,175,00m2 E NOME DE SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO 09,12,82. FEITO O BAC EM 
09/12/82.
VALOR=IPTU= 30,538,00+LUIMP= 4,199,00+90,00=34,027,00.
EM 17/12/91 CONF. PROC N* 4676/91 SOLICITOU AUTORIZACÃO PARA EXTRACÃO DE ARGILA.O MESMO É DEVEDOR DOS 
EXERCICIOS DE 1981,.1983,1985,1986,1987,1989,1990E 1991.
EM 25/05/93 CONF. PROC 2302/93 SOL. CERT., DEVE DE 1988 A 1993.
EM 21/11/95 CONF. PROC 6944/95 SOL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO, DEVE DE 1989 A 1995.( IMOVEL CONSTRUIDO 
CADASTRADO).
EM 16/07/98 CONF. PROC 4335/98 SOL. INPUGNACÃO DE LANCAMENTO DE IPTU. DEVE DE 1990 A 1997.
EM 25/01/2001 CONF. PROC 483/01 SOL.TRANSF. PARA  JOSE DE AQUINO OLIVEIRA E SYLVIO ROBERTO DE OLIVEIRA ( 
UMA AREA DE 4.967,80 m2 PARTE CERAMICA PRESIDENTE)
EM 12/01/2001 CONF. PROC 154/01 SOL. CERTIDÃO NEGATIVA  DE UMA ARE A DE 4.967,80m2,( REQ; CERAMICA 
PRESIDENTE)Data Averbação : 03/12/2007 20:01:46

2

Averbação: TRANSFERÊNCIA PARA CERÂMICA PRESIDENTE POR ESTAR APENAS NO NOME DO SÓCIO SILVIO ROBERTO 
OLIVEIRA CONFORME PROC. 2563/2009Data Averbação : 02/04/2009 10:51:35

3

Averbação: EM 20/08/2010, CONF.PROC. 5392/2010, SOL. CERTIDAO DE ZONEAMENTO(REQ. CERAMICA PRESIDENTE)Data 
Averbação : 20/08/2010 15:23:17

4

Averbação: EM 12/08/2014   CONF   PROC  5470/14    SOL  PRESCRIÇÃO DE EXERCÍCIO ATÉ 2008. (REQ.:CERAMICA 
PRESIDENTE LTDA EPP- luis murilo ribeiro de oliveira  - CPF/MF  Nº 001.072.507-56  =sócio =  ).Data Averbação : 17/04/2013 10:58:55

5

Averbação: EM 16/05/2014   CONFORME  PROCESSO  Nº 3417/14    SOLICITA   CERTIDÃO DE ZONEAMENTO . (REQ.: luis murilo 
ribeiro de oliveira  - CPF/MF  nº    001.072.507-56 ).Data Averbação : 26/05/2014 09:47:13

6

Averbação: EM 12/01/2015   CONFORME  PROCESSO  Nº 0196/15    SOLICITA   OCUPAÇÃO  DE SOLO . (REQ.: luis murilo ribeiro 
de oliveira  - CPF/MF  nº    001.072.507-56 ).Data Averbação : 14/01/2015 08:45:08

7

Averbação: EM 29/04/2015   CONFORME  PROCESSO  N°  3116/15    SOLICITA   CERTIDÃO DE ZONEAMENTO . 
(REQ.:SOCIEDADE AGRO-INDUSTRIAL BIOSFERA LTDA EPP - luana da costa valente soares - CPF/MF  nº  134.266.527-90 
=procuradora= ).Data Averbação : 06/05/2015 09:58:16

8

Averbação: PROC. 3417/2014, CERTIDAO DE ZONEAMENTO ARQUIVADO POR INERCIA DA PARTE INTERESSADAData 
Averbação : 31/08/2016 13:57:32

9

Averbação: 0Data Averbação : 25/09/2017 16:16:5610
Averbação: INFORMO PARA OS DEVIDOS FINS QUE NÃO HA COMO CONCEDER A ISENÇÃO  CONFORME RAS 
APRESENTADA ESTÁ TOTALMENTE DESATUALIZADA DIANTE DOS FATOS INDEFIRO O PERDIDO O REQUERENTE 
RECUSOU-SE A ASSINAR ARQUIVADO POR INERCIA., ATRAVÉS DO PROC. 5470/2014Data Averbação : 25/04/2018 15:49:04

11

Averbação: EM 04/07/2022 CONF. PROC. 4221/2022 SOL. LIMPEZA DE PASTO SUSPENSÃO VEGETAL  E ABERTURA DE 
LAGOAS (REQ. CERAMICA PRESIDENTE EIRELI)Data Averbação : 08/08/2022 12:20:53

12

Emissão: 09/08/2024 - 16:31:37 Pág. 2/2Rel.: 13
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Exercício:  2024

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO

Débitos x Contribuinte

Filtros:  Aberto/Devedor Geral , Vencimento=Geral

Contribuinte: 19273 CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01

CERAMICA PRESIDENTE LTDA 

Cadastro: 1 - Imob. -  19842 Compl.: Data:   001Quadra:  002Zona: 1    

Endereço Cadastro: RUA PROJETADA, N.º SN

Bairro: BOA ESPERANÇA

Proprietário(s): CNPJ/CPF: 

19273 - CERAMICA PRESIDENTE LTDA 31.517.030/0001-01

Resp. Tributário:

Dias AtrasoSituacaoTotalCorreçãoMultaJurosVlr. PrincipalVencimentoParc.SubDesc.Div.Div.Exercício

2010 1 4 1 30/06/2010 61,53 233,46 27,47 75,80IPTU 398,26 5154NO.DA

2011 1 5 2 30/12/2011 64,44 208,71 27,46 72,87IPTU 373,48 4606NO.DA

2012 1 2 1 31/12/2012 70,00 193,36 27,62 68,12IPTU 359,10 4239NO.DA

2013 1 2 1 31/12/2013 80,00 188,68 29,48 67,41IPTU 365,57 3874NO.DA

2014 1 4 1 30/12/2014 156,91 318,59 54,93 117,74IPTU 648,17 3510NO.DA

2015 1 4 1 30/04/2015 167,23 307,58 54,92 107,39IPTU 637,12 3389NO.DA

2016 1 1 1 30/12/2016 181,37 252,66 54,93 93,27IPTU 582,23 2779NO.DA

2017 1 1 1 29/12/2017 195,64 219,70 54,92 78,98IPTU 549,24 2415NO.DA.PR

2018 1 1 1 28/12/2018 200,92 186,74 54,92 73,70IPTU 516,28 2051NO.DA.PR

2019 1 1 1 28/02/2019 210,08 181,25 54,93 64,55IPTU 510,81 1989NO.AJ

2020 1 1 1 20/03/2020 215,27 145,55 54,92 59,35IPTU 475,09 1603NO.DA.PR

2021 1 1 1 19/03/2021 220,52 112,59 54,92 54,10IPTU 442,13 1239NO.DA.PR

2022 1 1 1 31/03/2022 241,45 79,64 54,92 33,17IPTU 409,18 862NO.DA

2023 1 0 1 28/04/2023 43,75 7,32 4,58 2,02IPTU 57,67 469NO.EX

2023 1 0 2 31/05/2023 43,75 6,86 4,58 2,02IPTU 57,21 436NO.EX

2023 1 0 3 30/06/2023 43,75 6,41 4,58 2,02IPTU 56,76 406NO.EX

2023 1 0 4 31/07/2023 43,75 5,95 4,58 2,02IPTU 56,30 375NO.EX

2023 1 0 5 31/08/2023 43,75 5,49 4,58 2,02IPTU 55,84 344NO.EX

2023 1 0 6 29/09/2023 43,77 5,04 4,58 2,02IPTU 55,41 315NO.EX

2024 1 0 1 28/03/2024 45,77 2,29 9,15 0,00IPTU 57,21 134NO.EX

2024 1 0 2 30/04/2024 45,77 1,83 7,32 0,00IPTU 54,92 101NO.EX

2024 1 0 3 31/05/2024 45,77 1,37 5,49 0,00IPTU 52,63 70NO.EX

2024 1 0 4 28/06/2024 45,77 0,92 3,66 0,00IPTU 50,35 42NO.EX

2024 1 0 5 31/07/2024 45,77 0,46 1,83 0,00IPTU 48,06 9NO.EX

2024 1 0 6 30/08/2024 45,77 0,00 0,00 0,00IPTU 45,77 0NO.EX

6.914,79Total Cadastro: 2.602,50 2.672,45 661,27 978,57

Notificações dos Débitos

4/2023 - 6/2023 - 7/2023 - 8/2023 - 

Total Contribuinte: 6.914,792.602,50 2.672,45 978,57661,27

Emissão: 09/08/2024 - 16:30:14
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Exercício:  2024

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO

Débitos x Contribuinte

Filtros:  Aberto/Devedor Geral , Vencimento=Geral

Contribuinte: 19273 CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01

CERAMICA PRESIDENTE LTDA 

Cadastro: 1 - Imob. -  19841 Compl.: Data:   002Quadra:  002Zona: 1    

Endereço Cadastro: RUA PROJETADA, N.º SN

Bairro: BOA ESPERANÇA

Proprietário(s): CNPJ/CPF: 

19273 - CERAMICA PRESIDENTE LTDA 31.517.030/0001-01

Resp. Tributário:

Dias AtrasoSituacaoTotalCorreçãoMultaJurosVlr. PrincipalVencimentoParc.SubDesc.Div.Div.Exercício

2010 1 4 1 30/06/2010 101,80 386,25 45,44 125,41IPTU 658,90 5154NO.DA

2011 1 5 2 30/12/2011 106,62 345,33 45,44 120,57IPTU 617,96 4606NO.DA

2012 1 2 1 31/12/2012 115,14 318,06 45,44 112,04IPTU 590,68 4239NO.DA

2013 1 2 1 31/12/2013 123,31 290,83 45,44 103,90IPTU 563,48 3874NO.DA

2014 1 4 1 30/12/2014 259,61 527,11 90,88 194,80IPTU 1.072,40 3510NO.DA

2015 1 4 1 30/04/2015 276,69 508,90 90,88 177,69IPTU 1.054,16 3389NO.DA

2016 1 1 1 30/12/2016 300,07 418,02 90,87 154,30IPTU 963,26 2779NO.DA

2017 1 1 1 29/12/2017 323,69 363,50 90,87 130,68IPTU 908,74 2415NO.DA.PR

2018 1 1 1 28/12/2018 332,43 308,97 90,87 121,94IPTU 854,21 2051NO.DA.PR

2019 1 2 1 28/02/2019 347,59 299,90 90,88 106,80IPTU 845,17 1989NO.AJ

2020 1 1 1 20/03/2020 356,17 240,81 90,87 98,19IPTU 786,04 1603NO.DA.PR

2021 1 1 1 19/03/2021 364,86 186,29 90,87 89,51IPTU 731,53 1239NO.DA.PR

2022 1 1 1 31/03/2022 399,49 131,77 90,87 54,88IPTU 677,01 862NO.DA

2023 1 0 1 28/04/2023 48,26 8,08 5,05 2,22IPTU 63,61 469NO.EX

2023 1 0 2 31/05/2023 48,26 7,57 5,05 2,22IPTU 63,10 436NO.EX

2023 1 0 3 30/06/2023 48,26 7,07 5,05 2,22IPTU 62,60 406NO.EX

2023 1 0 4 31/07/2023 48,26 6,56 5,05 2,22IPTU 62,09 375NO.EX

2023 1 0 5 31/08/2023 48,26 6,06 5,05 2,22IPTU 61,59 344NO.EX

2023 1 0 6 29/09/2023 48,26 5,55 5,05 2,22IPTU 61,08 315NO.EX

2023 1 0 7 31/10/2023 48,26 5,05 5,05 2,22IPTU 60,58 283NO.EX

2023 1 0 8 30/11/2023 48,26 4,54 5,05 2,22IPTU 60,07 253NO.EX

2023 1 0 9 29/12/2023 48,28 4,04 5,05 2,22IPTU 59,59 224NO.EX

2024 1 0 1 28/03/2024 45,43 2,27 9,09 0,00IPTU 56,79 134NO.EX

2024 1 0 2 30/04/2024 45,43 1,82 7,27 0,00IPTU 54,52 101NO.EX

2024 1 0 3 31/05/2024 45,43 1,36 5,45 0,00IPTU 52,24 70NO.EX

2024 1 0 4 28/06/2024 45,43 0,91 3,63 0,00IPTU 49,97 42NO.EX

2024 1 0 5 31/07/2024 45,43 0,45 1,82 0,00IPTU 47,70 9NO.EX

2024 1 0 6 30/08/2024 45,43 0,00 0,00 0,00IPTU 45,43 0NO.EX

2024 1 0 7 30/09/2024 45,43 0,00 0,00 0,00IPTU 45,43 0NO.EX

2024 1 0 8 31/10/2024 45,43 0,00 0,00 0,00IPTU 45,43 0NO.EX

2024 1 0 9 29/11/2024 45,43 0,00 0,00 0,00IPTU 45,43 0NO.EX

2024 1 0 10 31/12/2024 45,51 0,00 0,00 0,00IPTU 45,51 0NO.EX

11.366,30Total Cadastro: 4.296,21 4.387,07 1.072,33 1.610,69

Notificações dos Débitos

4/2023 - 6/2023 - 7/2023 - 8/2023 - 

Total Contribuinte: 11.366,304.296,21 4.387,07 1.610,691.072,33

Emissão: 09/08/2024 - 16:29:14
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Exercício:  2024

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO

Débitos x Contribuinte

Filtros:  Aberto/Devedor Geral , Vencimento=Geral

Contribuinte: 19273 CPF/CNPJ: 31.517.030/0001-01

CERAMICA PRESIDENTE LTDA 

Cadastro: 1 - Imob. -  19839 Compl.: Data:   Quadra:  003Zona: 1    

Endereço Cadastro: RUA ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, N.º 10

Bairro: BOA ESPERANÇA

Proprietário(s): CNPJ/CPF: 

19273 - CERAMICA PRESIDENTE LTDA 31.517.030/0001-01

Resp. Tributário:

Dias AtrasoSituacaoTotalCorreçãoMultaJurosVlr. PrincipalVencimentoParc.SubDesc.Div.Div.Exercício

2005 1 2 1 02/01/2006 5.682,10 33.736,98 3.012,23 9.379,05IPTU 51.810,36 6794NO.DA

2006 1 1 1 02/01/2007 6.051,44 33.030,35 3.116,07 9.528,92IPTU 51.726,78 6429NO.DA

2008 1 1 1 31/12/2008 6.665,00 30.987,71 3.296,56 9.817,82IPTU 50.767,09 5700NO.DA

2010 1 4 1 30/06/2010 7.385,22 28.021,01 3.296,59 9.097,73IPTU 47.800,55 5154NO.DA

2011 1 5 2 30/12/2011 7.735,29 25.053,54 3.296,51 8.747,30IPTU 44.832,64 4606NO.DA

2012 1 2 1 31/12/2012 8.353,35 23.074,78 3.296,39 8.128,63IPTU 42.853,15 4239NO.DA

2013 1 2 1 31/12/2013 8.945,58 21.098,14 3.296,58 7.537,34IPTU 40.877,64 3874NO.DA

2014 1 4 1 30/12/2014 9.417,00 19.120,32 3.296,61 7.066,03IPTU 38.899,96 3510NO.DA

2015 1 4 1 30/04/2015 10.036,64 18.459,95 3.296,41 6.445,45IPTU 38.238,45 3389NO.DA

2016 1 1 1 30/12/2016 10.884,76 15.163,44 3.296,40 5.597,24IPTU 34.941,84 2779NO.DA

2017 1 1 1 29/12/2017 11.741,41 13.185,29 3.296,32 4.740,20IPTU 32.963,22 2415NO.DA

2018 1 1 1 28/12/2018 12.058,42 11.207,49 3.296,32 4.423,18IPTU 30.985,41 2051NO.AJ.PR

2019 1 2 1 28/02/2019 12.608,27 10.878,25 3.296,44 3.873,94IPTU 30.656,90 1989NO.AJ.PR

2020 1 1 1 20/03/2020 12.919,71 8.735,25 3.296,32 3.561,90IPTU 28.513,18 1603NO.DA.PR

2021 1 1 1 19/03/2021 13.234,95 6.757,49 3.296,33 3.246,72IPTU 26.535,49 1239NO.DA.PR

2022 1 1 1 31/03/2022 14.490,95 4.779,68 3.296,33 1.990,71IPTU 24.557,67 862NO.DA

2023 1 0 1 28/04/2023 1.750,62 293,01 183,12 80,66IPTU 2.307,41 469NO.EX

2023 1 0 2 31/05/2023 1.750,62 274,70 183,12 80,66IPTU 2.289,10 436NO.EX

2023 1 0 3 30/06/2023 1.750,62 256,38 183,12 80,66IPTU 2.270,78 406NO.EX

2023 1 0 4 31/07/2023 1.750,62 238,07 183,12 80,66IPTU 2.252,47 375NO.EX

2023 1 0 5 31/08/2023 1.750,62 219,76 183,12 80,66IPTU 2.234,16 344NO.EX

2023 1 0 6 29/09/2023 1.750,62 201,45 183,12 80,66IPTU 2.215,85 315NO.EX

2023 1 0 7 31/10/2023 1.750,62 183,12 183,12 80,66IPTU 2.197,52 283NO.EX

2023 1 0 8 30/11/2023 1.750,62 164,81 183,12 80,66IPTU 2.179,21 253NO.EX

2023 1 0 9 29/12/2023 1.750,75 146,51 183,14 80,67IPTU 2.161,07 224NO.EX

2024 1 0 1 28/03/2024 1.648,17 82,41 329,63 0,00IPTU 2.060,21 134NO.EX

2024 1 0 2 30/04/2024 1.648,17 65,93 263,70 0,00IPTU 1.977,80 101NO.EX

2024 1 0 3 31/05/2024 1.648,17 49,45 197,79 0,00IPTU 1.895,41 70NO.EX

2024 1 0 4 28/06/2024 1.648,17 32,96 131,86 0,00IPTU 1.812,99 42NO.EX

2024 1 0 5 31/07/2024 1.648,17 16,48 65,93 0,00IPTU 1.730,58 9NO.EX

2024 1 0 6 30/08/2024 1.648,17 0,00 0,00 0,00IPTU 1.648,17 0NO.EX

2024 1 0 7 30/09/2024 1.648,17 0,00 0,00 0,00IPTU 1.648,17 0NO.EX

2024 1 0 8 31/10/2024 1.648,17 0,00 0,00 0,00IPTU 1.648,17 0NO.EX

2024 1 0 9 29/11/2024 1.648,17 0,00 0,00 0,00IPTU 1.648,17 0NO.EX

2024 1 0 10 31/12/2024 1.648,23 0,00 0,00 0,00IPTU 1.648,23 0NO.EX

654.785,80Total Cadastro: 190.447,56305.514,71 54.915,42 103.908,11

Notificações dos Débitos

4/2023 - 6/2023 - 7/2023 - 8/2023 - 

Total Contribuinte: 654.785,80190.447,56305.514,71 103.908,1154.915,42

Emissão: 09/08/2024 - 16:25:44
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Ofício nº 510013780939 - Poder Judiciário
Providências

Ref.:Execução Fiscal nº 0069896-212015.4.02.5107/RJ - 12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de
Janeiro.

 

Assunto: Débitos de IPTU e seu valor 

Setor de Fiscalização Tributária - para prosseguimento.

 

_
Isabela Ouverney M. Marques Arantes
Diretor de Gabinete

Matr.: 1858

OFICIO_N_510013780939.pdf (1,51 MB) 7 downloads

Proc. Administrativo 5.680/2024   

Acompanhe via internet em https://riobonito.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
914.017.225.374.158.581    
 Situação geral em 29/08/2024 10:06: Recebido  

Para

CC 4 setores envolvidos

SECFAZ-GAB.  SECFAZ-FISC. TRI...

SECFAZ-CAD. IMOB...  SECFAZ- FISC.

01/08/2024 15:36

Isabela A.  SECFAZ-GAB.

SECFAZ-FISC. TRI...

A/C RENATO L.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

01/08/2024 15:36:56 Isabela Ouverney M. Marques Arantes SECFAZ-GAB.  solicitou a assinatura de Marco

Aurélio Correia Alves em Proc. Administrativo 5.680/2024 . PendenteCancelar solicitação

Despacho 1-
5.680/2024
02/08/2024 11:14

(Encaminhado)

Encaminho o presente Ofício para identificação do Imóvel. Após, favor
retornar à Divisão de Fiscalização de Tributos para prosseguimento. 

_
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02/08/2024 11:14:58 RENATO TEIXEIRA POUBEL LIMA SECFAZ-FISC. TRIB.  arquivou.

02/08/2024 11:14:58 RENATO TEIXEIRA POUBEL LIMA SECFAZ-FISC. TRIB.  parou de acompanhar.

05/08/2024 14:38:55 Luiz Henrique Brito Pereira SECFAZ-CAD. IMOB.  arquivou.

05/08/2024 14:38:55 Luiz Henrique Brito Pereira SECFAZ-CAD. IMOB.  parou de acompanhar.

09/08/2024 16:34:08 Claudia Bastos Vieira Moraes Gomes SECFAZ-CAD. IMOB.  reabriu para resolução.

02/08/2024 11:15:08 RENATO TEIXEIRA POUBEL LIMA SECFAZ-FISC. TRIB.  assinou digitalmente Proc.

Administrativo 1- 5.680/2024 com o certificado RENATO TEIXEIRA POUBEL LIMA CPF

032.XXX.XXX-02 conforme MP nº 2.200/2001 .

CC

RENATO L.  
SECFAZ-FISC. TRI...

SECFAZ-CAD. IMOB...

Atenciosamente,

Renato Teixeira Poubel Lima
Fiscal de Tributos

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
5.680/2024
05/08/2024 14:38

(Encaminhado)

CC

Luiz P.  
SECFAZ-CAD. IMOB...

SECFAZ-CAD. IMOB...

A/C Claudia G.

 A servidora para as devidas informações.

Att

_
Luiz Henrique Brito Pereira
Diretor de Departamento de Cadastro Imobiliário

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3-
5.680/2024
09/08/2024 16:41

(Encaminhado)

CC

Claudia G.  
SECFAZ-CAD. IMOB...

SECFAZ- FISC. - ...

 Informo que há três imóveis de propriedade da Cerâmica Presidente Ltda,
mas nenhum deles com uma área  de terras  informada no ofício de
50.820,00m2. As propriedades  da Cerâmica Presidente Ltda,  localizadas
no Distrito de Boa Esperança, estão no anexo deste depacho ,  como
também os relatórios de débitos de IPTU.

_
Claudia Bastos Vieira Moraes Gomes
agente administrativo
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09/08/2024 16:42:08 Claudia Bastos Vieira Moraes Gomes SECFAZ-CAD. IMOB.  arquivou.

09/08/2024 16:42:08 Claudia Bastos Vieira Moraes Gomes SECFAZ-CAD. IMOB.  parou de acompanhar.

12/08/2024 10:18:42 Jacinta de Fatima Motta Franco SECFAZ- FISC.  arquivou.

12/08/2024 10:18:42 Jacinta de Fatima Motta Franco SECFAZ- FISC.  parou de acompanhar.

20/08/2024 15:37:40 RENATO TEIXEIRA POUBEL LIMA SECFAZ-FISC. TRIB.  arquivou.

BCI_IMOVEL_19839.pdf (65,22 KB) 0 downloads

BCI_IMOVEL_19841.pdf (53,33 KB) 0 downloads

BCI_IMOVEL_19842.pdf (53,11 KB) 0 downloads

EXTRATO_DE_DEBITOS_IMOVEL_19839.pdf (43,43 KB) 1 download

EXTRATO_DE_DEBITOS_IMOVEL_19841.pdf (42,85 KB) 1 download

EXTRATO_DE_DEBITOS_IMOVEL_19842.pdf (42,64 KB) 1 download

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4-
5.680/2024
12/08/2024 10:18

(Encaminhado)

CC

Jacinta F.  
SECFAZ- FISC.

SECFAZ-FISC. TRI...

A/C RENATO L.

 PARA PROSSEGUIMENTO

_
Jacinta de Fatima Motta Franco
AUXILIAR DE SERVIÇOS

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5-
5.680/2024
20/08/2024 15:37

(Encaminhado)

CC

RENATO L.  
SECFAZ-FISC. TRI...

SECFAZ-GAB. - Ga...

Encaminho para ciência, referente ao Despacho 3. 

_
Atenciosamente,

Renato Teixeira Poubel Lima
Fiscal de Tributos

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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20/08/2024 15:37:40 RENATO TEIXEIRA POUBEL LIMA SECFAZ-FISC. TRIB.  parou de acompanhar.

Prefeitura de Rio Bonito - Rodovia BR 101, Km 266, na Praça Cruzeiro
Impresso em 29/08/2024 10:22:38 por Isabela Ouverney M. Marques Arantes - Diretor de Gabinete

20/08/2024 15:37:53 RENATO TEIXEIRA POUBEL LIMA SECFAZ-FISC. TRIB.  assinou digitalmente Proc.

Administrativo 5- 5.680/2024 com o certificado RENATO TEIXEIRA POUBEL LIMA CPF

032.XXX.XXX-02 conforme MP nº 2.200/2001 .
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 268

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__260

08/10/2024 09:58:28

JRJ14358 - ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

268
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/10/2024 00:00:00
Data Final: 
30/10/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Itaboraí

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI E OUTRO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado em epígrafe, dirigi-me à Cerâmica Presidente, Boa
Esperança, Zona Rural, Rio Bonito, RJ, onde, recebida pelo encarregado da empresa, fui levada até o local do bem
penhorado, verificando que se trata de área de terras, sem construção, sem ocupação, nos exatos termos já
descritos pela oficial Jaqueline Fabiana Gracioso Terra, no seu auto de penhora. Certifico que efetuei a reavaliação
através de pesquisas em anúncios da internet de imóveis similares à venda na região e consulta a corretores de
imóveis, chegando ao valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) o metro quadrado, conforme laudo que segue em anexo.
Certifico, por fim, que intimei o depositário, Luis Murilo Ribeiro de Oliveira, CPF 00107250756, de todo teor da
reavaliação efetuada. O referido é verdade e dou fé.

Documento eletrônico assinado por ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510014510385v1 e do
código CRC 7b71199c.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO
Data e Hora: 8/10/2024, às 9:57:24
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 269

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___CANCELAMENTO_DA_SUSPENSAO_DE_PRAZO___28_10_2024_ATE_28_10_2024

10/10/2024 22:41:46

JRJ13538 - MARCIA HELENA SCHUCK MAGALHAES VAZ - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

269



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 270

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

30/10/2024 15:45:40

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

270



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 271

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

30/10/2024 18:29:33

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

271



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de execução fiscal proposta por UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de CERAMICA
PRESIDENTE EIRELI e LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA objetivando cobrança de débito no valor originário
de R$381.285,07 (trezentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sete centavos).

Na presente execução fiscal foi efetuada a penhora do imóvel constituído por uma área de terras de
50.820 m², localizada em Boa Esperança, Rio Bonito-RJ, matrícula nº 3.150 do 2º Ofício de Justiça de Rio Bonito,
de titularidade de CERAMICA PRESIDENTE EIRELI. O bem foi avaliado em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), conforme certidão e auto do evento 129. 

O representante legal da parte executada, e também executado nestes autos, LUIS MURILO RIBEIRO
DE OLIVEIRA, foi nomeado depositário e intimado acerca da penhora e do prazo para oposição de embargos à
execução fiscal. 

Nos termos da decisão do evento 88, foi deferido o pleito da parte executada para a reunião da
execução fiscal nº 0109931-23.2015.4.02.5107, aos presentes autos, na forma do art. 28 da LEF. 

Em petição do evento 250.1, a exequente requer a autorização para a alienação do imóvel penhorado
através da plataforma COMPREI. 

Assim, foi determinada a realização de diligências prévias à análise do requerimento. 

No evento 261.3 consta a certidão de ônus reais atualizada do imóvel penhorado, na qual consta o
registro da penhora realizada nestes autos. 

O Município de Rio Bonito informa a existência de débito de IPTU vinculado ao bem penhorado, no
valor total de R$ 673.066,89  (seiscentos e setenta e três mil sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos). 

O bem foi reavaliado em R$ 2.500.000,00 (dois milhões quinhentos mil reais), conforme laudo do
evento 268.2. O depositário foi intimado acerca da reavaliação. 

Conforme o campo "Dados da CDA" do sistema E-proc, o valor do crédito desta execução atualizado é
de R$ 594.313,66 (quinhentos e noventa e quatro mil trezentos e treze reais e sessenta e seis centavos), e da
execução fiscal nº 0109931-23.2015.4.02.5107, em apenso, e de R$ 207.272,01 (duzentos e sete mil duzentos e
setenta e dois reais e um centavo). 

É o relatório. Decido.

Inicialmente, determino a inclusão do Município de Rio Bonito, como parte interessada, nos autos da
presente execução fiscal. 

Defiro o requerimento da parte exequente para a alienação do bem penhorado na modalidade de
alienação por iniciativa particular, na forma do art. 880 do CPC, através da plataforma COMPREI. 

Para os fins do art. 880, § 1º, do CPC, fixo o prazo para alienação, forma de publicidade, preço mínimo,
condições de pagamento e comissão de corretagem os critérios apontados pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL na
petição do evento 250.1, salientando, apenas, as seguintes disposições: 
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a) Em atendimento ao art. 10, §1º da Portaria PGFN 3.050 de 2022, estabeleço como valor mínimo da
proposta o percentual de 50% da avaliação do bem imóvel realizada pelo oficial de justiça. Considerando que bem
foi avaliado em R$ 2.500.000,00 (dois milhões quinhentos mil reais), nos termos da certidão do 268.2, o valor
mínimo da proposta é o de R$ 1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais). 

b) Determino que os débitos correspondentes às taxas municipais e IPTU existentes serão sub-rogados
no preço da arrematação, obedecendo às preferências legais. Dessa forma, o valor devido a título de IPTU,
informado pelo MUNICÍPIO DO RIO BONITO no evento 267, deverá ser depositado em conta judicial para posterior
quitação do referido imposto. 

Intime-se a pessoa jurídica executada através do sistema E-PROC. 

Expeça-se mandado para intimação do  executado e depositário do bem penhorado, Sr. LUIS MURILO
RIBEIRO DE OLIVEIRA (CPF nº 0010725075), no endereço da citação positiva, do evento 24.16. 

Caso a tentativa de intimação reste negativa, proceda a Secretaria a busca de novo endereço de LUIS
MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA. Localizado novo endereço, expeça-se novo mandado de intimação. Negativa a
diligência, venham os autos conclusos. 

Intime-se o Município de Rio Bonito acerca da presente decisão. 

Confirmada as intimações acima, intime-se a parte exequente para ciência da decisão e inclusão do
bem na plataforma COMPREI. 

Em seguida, suspenda-se a presente execução pelo prazo de 360 dias, ou até que seja comunicada a
realização da venda por iniciativa particular. 

Na segunda hipótese, deverá a exequente comprovar nos autos o depósito em conta judicial do valor
referente ao débito de IPTU, bem como o pagamento da DARF. Deverá, ainda, juntar as telas do
Sistema COMPREI relativas à alienação do bem penhorado nestes autos. 

Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para decisão. 

Documento eletrônico assinado por ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juíza Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510014725053v4 e do código CRC
8621d278.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO
Data e Hora: 30/10/2024, às 18:29:33
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 272

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

30/10/2024 18:29:33

JRJ17207 - ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO - MAGISTRADO

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

272
Executado: 
 CERAMICA PRESIDENTE EIRELI
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/11/2024 00:00:00
Data Final: 
06/12/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
AFONSO JOSE DE CASTRO RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 273

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__268

31/10/2024 03:04:05

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

273



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 274

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

08/11/2024 15:08:36

JRJ14607 - LAILA DE OLIVEIRA LEÃO - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

274
Interessado: 
 MUNICÍPIO DE RIO BONITO
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/11/2024 00:00:00
Data Final: 
05/12/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CASSIO HELENO CUNHA DE OLIVEIRA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 275

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___RJITBSECMA

08/11/2024 17:19:49

JRJ13605 - LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA - DIRETOR DE SECRETARIA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

275
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
12ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro

Av. Venezuela, 134, Bloco A - 5º andar - Bairro: Saúde - CEP: 20081-312 - Fone: (21)3218-7433 - Email: 12VFEF@JFRJ.JUS.BR

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI

EXECUTADO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA

MANDADO Nº 510014797823

VALOR DO DÉBITO: R$ 381.285,07(trezentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e sete centavos), atualizado até 29/06/2015 .
CDA(s): 7041500084110 e 7041500084039

DESTINATÁRIO: LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 001.072.507-56, na qualidade de executado e de depositário do bem penhorado. 

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS, 130, APTO 704, CENTRO, Rio Bonito/RJ - 28800000 (Residencial)

 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO, Juiz(a) Federal Substituto(a)  DA 12ª
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO, 2.ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES:
 

M A N D A : a qualquer dos Oficiais de Justiça desta Seção Judiciária, ao qual for o presente mandado apresentado, expedido nos autos do processo
acima indicado, que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO do(s) acima indicado(s), no(s) endereço(s) em que for(em) localizado(s), para
ciência da autorização para a ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR, do imóvel constituído por uma área de terras de 50.820 m², localizada em
Boa Esperança, Rio Bonito-RJ, matrícula nº 3.150 do 2º Ofício de Justiça de Rio Bonito, de titularidade de CERAMICA PRESIDENTE EIRELI, a ser
realizada através da plataforma COMPREI, da UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, nos termos da decisão em anexo. 

 

Na forma do disposto no artigo 2º, I, da Portaria nº JFRJ-PGD-2020/00042, de 17/12/2020, autorizo o oficial de justiça a cumprir por meio eletrônico o
presente expediente. 

 

CHAVE DO PROCESSO PARA CONSULTA: 910855446619

 

EXPEDIDO por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  ADRIANA BARRETTO DE CARVALHO RIZZOTTO , no Município do Rio de
Janeiro, em 08/11/2024, por LAILA DE OLIVEIRA LEÃO, JRJ14607.

Documento eletrônico assinado por LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA, Diretora de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510014797823v3 e do código CRC 6f0ef7c0.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LIDICE BARROS OLIVEIRA PEREIRA
Data e Hora: 8/11/2024, às 17:19:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 276

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__272

09/11/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

276



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 277

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__275

11/11/2024 20:18:36

JRJ11499 - MARCIA SILVA RIVAS - DIRETOR CENTRAL DE MANDADOS

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

277



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 278

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__274

18/11/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

278



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 279

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__275

22/11/2024 13:16:13

JRJ14358 - ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

279
Executado: 
 LUIS MURILO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
25/11/2024 00:00:00
Data Final: 
13/12/2024 23:59:59



0069896-21.2015.4.02.5107 510014889278 .V1 JRJ14358© JRJ14358

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Itaboraí

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0069896-21.2015.4.02.5107/RJ
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: CERAMICA PRESIDENTE EIRELI E OUTRO

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado em epígrafe, no dia 21/11/2024, enviei para o WhatsApp
número 21 99817-5528, pertencente a Luís Murilo Ribeiro de Oliveira, cópia da presente ordem. Certifico que, no
dia 22/11/2024, realizei contato telefônico com Luís Murilo, através do mesmo número, confirmando o recebimento e
a leitura do arquivo enviado via WhatsApp, dando-lhe ciência do inteiro teor da presente ordem. Certifico, por fim,
que Luís Murilo confirmou que seu endereço atual é na Rua Getúlio Vargas, 130, apartamento 704, Centro, Rio
Bonito, RJ. Desta forma, INTIMEI, Luís Murilo Ribeiro de Oliveira. O referido é verdade e dou fé.

Documento eletrônico assinado por ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal , na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510014889278v1 e do
código CRC b8ec36ea.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROBERTA CARVALHO PERLINGEIRO
Data e Hora: 22/11/2024, às 13:16:10
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 280

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__274

06/12/2024 03:07:35

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

280



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 281

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__272

07/12/2024 01:05:32

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

281



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 282

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__279

14/12/2024 03:03:10

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

282



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 283

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/12/2024 11:47:42

JRJ14880 - FLORA STRUSINER DA CUNHA LEMOS VILLELA - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

283
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/01/2025 00:00:00
Data Final: 
04/02/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PEDRO AUGUSTO ABREU DE AZEVEDO GARCIA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 284

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

16/12/2024 11:48:00

JRJ14880 - FLORA STRUSINER DA CUNHA LEMOS VILLELA - SUPERVISOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

284



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 285

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__283

24/12/2024 08:01:35

PR28312280855 - FLAVIO HENRIQUE DUARTE - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

285



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 286

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__283

24/12/2024 08:01:35

PR28312280855 - FLAVIO HENRIQUE DUARTE - PROCURADOR

0069896-21.2015.4.02.5107/RJ

286
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 

A União (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta 
subscreve, vem manifestar ciência da suspensão deferida no evento 271, bem como informa 
que já providenciou o cadastro do bem no sistema COMPREI, motivo pelo qual requer nova 
vista após ultrapassado o prazo de 01 ano. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 
Vitória – ES, 24 de dezembro de 2024. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE DUARTE 
Procurador da Fazenda Nacional 
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